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RESUMO

Esta tese analisa a influência do movimento sufragista nas modificações 

jurídicas para promover a igualdade de direitos entre homens e mulheres no Brasil. As teorias 

de conflito e conciliação entre grupos de interesse descritas pela psicologia social são 

utilizadas para analisar as táticas do grupo sufragista. A comparação entre a legislação civil do 

início do século XX referente a mulheres e suas modificações ao longo do século é utilizada 

para identificar as mudanças legislativas relevantes. Os resultados indicam a importância do 

movimento sufragista para a luta por igualdade de direitos, bem como seus sucessos nos 

momentos em que superou conflitos e optou pela cooperação com grupos de interesse 

distintos. Os resultados também indicam que o viés político-ideológico adotado pelo movimento 

feminista do final do século XX e início do século XXI subestima o sufragismo e omite sua 

importância, contribuindo para uma lacuna na história da conquista de igualdade entre homens 

e mulheres. No início do século XX a legislação brasileira continha diversos dispositivos que 

subordinavam as mulheres aos homens. Mudanças sociais e políticas envolvendo o acesso à 

escolarização e profissionalização evidenciaram o conflito entre os estereótipos relacionados 

às mulheres e sua efetiva atuação no cotidiano, indicando a necessidade de alterações 

jurídicas. O movimento sufragista se apresentou publicamente como direcionado para a 

conquista do voto feminino, mas sua atuação foi mais ampla. A reforma sufragista foi um 

processo organizado de revisão e modificação da legislação para abolir a subordinação 

feminina e igualar os direitos das mulheres aos dos homens, constituindo o marco de uma 

mudança paradigmática pelos direitos das mulheres. As propostas de reforma sufragista 
direcionaram a luta jurídica pela igualdade de direitos entre homens e mulheres, sendo 

incorporadas lentamente na legislação das décadas seguintes. As sufragistas foram bem- 
sucedidas na reforma jurídica ao utilizar contatos sociais e políticos para estimular a 

cooperação entre grupos, ampliando o apoio para suas reivindicações e conquistar o direito ao 

voto. Elas definiram as diretrizes para as gerações futuras ao listar as modificações jurídicas 

necessárias para a conquista da igualdade de direitos, consolidadas na proposta de Estatuto 

da Mulher. Essa proposta foi uma iniciativa isolada que ampliou conflitos entre grupos de 

interesse, não sendo bem-sucedida, e teve tramitação interrompida pelo golpe de 1937. No 

entanto, os termos do Estatuto da Mulher permaneceram, inspirando as modificações jurídicas 

propostas por grupos feministas nas décadas seguintes até a igualdade entre homens e 

mulheres, inclusive na família, declarada na Constituição de 1988.

Palavras-chave: Sufragismo. Igualdade entre homens e mulheres. Direitos das mulheres.



ABSTRACT

This work analyzes the influence of suffragist movement on legal 

transformations, which led to equal rights between women and men in Brazil. Conflict, 

cooperation and peacemaking theories, as described by social psychology, base the analysis of 
suffragist tactics. Civil legislation from the beginning of the twentieth century is compared with 

legal modifications along the decades to identify relevant legal changes about women's rights. 
As result of this research, suffragist movement is described as very important for the struggle to 

women's rights, as its actions were successful when social traps were ignored and cooperation 

which different groups was chosen. Political-ideological bias adopted by feminist movement 

from 1960s until today underestimate the suffragist movement and erase its importance, 

creating a gap in history of equality of rights between men and women. In the beginning of 

twentieth century, Brazilian laws subordinated women to men. Social and political changes in 

the access to formal education and more professionalization clarify the conflict between women' 

stereotypes and their reality, stimulating legal changes. Suffragist movement presented itself as 

movement to conquer women's suffrage, but its action was bigger than that. The suffragist 

reform was an organized process of reviewing and modifying Brazilian laws towards the revoke 

of female subordination and turns women's rights equal to men, changing the paradigm about 

struggle for women's rights. Suffragist juridical proposals were the starting point which 

orientated legal struggle for equality between women and men in civil sphere, and was slowly 

incorporated in legal acts along the century. Suffragist movement was successful in juridical 

reform when social and political contacts were utilized to stimulate cooperation between groups, 

increasing support to its vindications and conquering the women's right to vote. Also, it defined 

the general guides to future generations when proposed the Women's Statute, a bill which listed 

the legal modifications needed to conquer equal rights. But this proposal was an isolated 

initiative and was not successful due to the increase of conflicts, lose of supporters, and it was 

interrupted by 1937 coup. Despite this, the vindications of Women's Statute survived and 

inspired legal modifications proposed by feminist groups over following decades until the 

equality between women and men, including on family, was declared in 1988's Constitution.

rights.

Keywords: women's suffrage. Equality between women and men. Women's
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1 Introdução

Esta pesquisa foi realizada em torno de compreender uma mudança 

histórica. O status das mulheres nas sociedades ocidentais até o século XX era de 

subordinação aos homens. As dúvidas em relação à sua capacidade racional eram 

tantas que pejorativamente eram consideradas o imbecillitas sexus (HESPANHA, 

2010). No entanto, ao final do século XX, constata-se a igualdade formal de direitos 

entre homens e mulheres, deixando de existir juridicamente o quadro de 

subordinação.

A disparidade entre essas situações gerou interesse em 

compreender como foi realizada essa mudança de status. Quais fatores interferiram 

e auxiliaram nessas mudanças? Quais grupos de interesse agiram para patrocinar e 

implementar as mudanças? Quais foram as alterações jurídicas necessárias? Como 

foram realizadas? Qual seu impacto no espaço privado?

Essas são questões complexas, e ainda não há muitas respostas ou 

estudos sobre esse tema. Após pesquisa de doutorado-sanduíche na Itália para 

identificar as mudanças que ocorreram no status das mulheres italianas, foi feita a 

opção por analisar a legislação referente aos direitos das mulheres e sua conquista 

na esfera pública. Por mais que seja tentador analisar as alterações jurídicas na 

esfera privada, estas por si só são questões bastante complexas, que merecem 

estudos específicos, a serem aprofundados posteriormente.

Focar nas alterações jurídicas referentes ao direito civil, no Brasil, 

pela via legislativa, e pensar em feministas como um grupo em busca de solucionar 

conflitos, foram as vias escolhidas para identificar os pontos-chave da mudança. Ao 

pesquisar os contextos das mudanças no direito civil é possível identificar os fatores, 

grupos e pessoas que influenciaram e contribuíram diretamente para modificar a 

legislação. E ao tratar as feministas como um grupo específico lidando com outros 

grupos para atingir seus objetivos de emancipar mulheres foi uma forma de 

compreender suas táticas de atuação e mensurar sua eficácia.

Como resultado da pesquisa tem-se que as alterações jurídicas



encontradas referem-se principalmente ao período compreendido entre 1920 e 1988. 

Nesse período, a legislação lentamente foi alterada para modificar a capacidade civil 

das mulheres e seu papel jurídico na família até enunciar a igualdade na 

Constituição de 1988.

A influência do movimento sufragista é fundamental neste processo 

por ter fornecido a base jurídica e o tom das reivindicações das décadas seguintes, 

num verdadeiro processo de reforma legislativa que denominamos reforma 

sufragista. Ao longo da pesquisa constatamos que os objetivos das sufragistas não 

estavam apenas voltados ao direito de voto. Envolveram também o planejamento de 

modificações na legislação sobre mulheres, alterando capacidade civil, ampliando 

atuação no espaço público e conquista da igualdade de direitos. Essas iniciativas 

refletiram em mudanças legislativas bem posteriores como a lei 4121/1962, mais 

conhecida como Estatuto da Mulher Casada (1962) e o projeto de Estatuto da 

Mulher (1982), que foi suplantado pela discussão sobre igualdade na Assembleia 

Constituinte, resultando na igualdade entre os sexos da Constituição de 1988.

Foi identificada uma questão secundária, mas importante. O 

movimento feminista a partir de 1960 narra a própria história depreciando o 

movimento sufragista e a luta por igualdade de direitos. Isso se revelou, ao longo da 

pesquisa, um equívoco bastante prejudicial à história dos direitos das mulheres.

1.1 O contexto da pesquisa

A pesquisa foi realizada em três partes distintas. O período anterior 

ao curso de doutorado compreendeu o estudo de questões relacionadas a mulheres 

nas áreas de educação, ciência política, antropologia, filosofia, sociologia, bem como 

teoria feminista. A hipótese inicial do curso de doutorado era de que a transição de 

imbecillitas sexus para a igualdade de direitos teve origem nos discursos sobre o 

direito à educação feminina.

Porém, após participar do Programa de Doutorado-Sanduíche no 

Exterior com bolsa CAPES, realizando pesquisa na Itália em 2015, foram
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identificadas outras perspectivas e novas possibilidades de análise. A história das 

mulheres italianas está fortemente relacionada ao direito ao exercício profissional (e 

não à educação). Em 1919 uma lei revogou a autorização marital para que fosse 

possível às mulheres o exercício da advocacia. Para serem juízas foram necessários 

outros 40 anos de luta e uma nova alteração legislativa.

Perceber os motivos dessas mudanças estimulou a alteração do 

foco da pesquisa no Brasil. Direcionando o olhar para as mudanças jurídicas que 

ocorreram ao longo do século XX, o que temos é um panorama bem diferente, em 

que mulheres podiam advogar e exercer diversas profissões, inclusive no serviço 

público, mas continuavam com restrições jurídicas graves, especialmente em 

relação à capacidade civil. Compreender o impacto dessas restrições, quando e 

como foram modificadas, tornou-se o foco desta pesquisa.

Porém, para obter e analisar os dados, foi necessário enfrentar 

diversos obstáculos, tanto em relação a fontes, quanto em relação a questões 

teóricas, notadamente as que envolvem a tradição de pesquisa acadêmica sobre 

feminismo e realizada por feministas. Nos próximos itens serão analisadas essas 

questões, expondo os obstáculos de pesquisa, as soluções encontradas e suas 

motivações.

1.1.1 Os desafios à pesquisa

Entender as restrições jurídicas às mulheres e como foram 

modificadas trouxeram desafios intensos à pesquisa. Pode-se destacar a escassez 

de fontes, a dispersão de conteúdo jurídico, acadêmico e de militância e, em relação 

à militância feminista, suas relações conflituosas tanto em relação à esfera jurídica 

quanto à pesquisa acadêmica. Serão feitos alguns breves comentários iniciais a 

essas questões, a serem ampliados oportunamente nos demais capítulos.

A escassez de fontes sobre a história das mulheres brasileiras é o 

principal problema, limitando as opções metodológicas. É difícil fazer um estudo de 

trajetória de vida, por exemplo, quando há poucas informações, nem sempre
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confiáveis.

Alguns exemplos apontam esses obstáculos. A procura pela história 

das primeiras advogadas brasileiras identifica Myrthes de Campos, que candidatou 

-se ao Instituto dos Advogados Brasileiros em 1899, mas só foi aceita como sócia 

efetiva em 1906. É possível resgatar algumas de suas ideias em meia dúzia de 

linhas que envolvem atas do Instituto dos Advogados Brasileiros ou em repercussão 

de mídia, mas não é possível saber muito sobre sua vida pessoal e mesmo sua data 

de morte não é precisa. A procura de informações sobre as primeiras advogadas 

implica em descobrir que são poucas as ordens de advogados que têm arquivos 

organizados e acessíveis para pesquisa.

Não estão disponíveis no Brasil os arquivos de Romy Medeiros da 

Fonseca, advogada que patrocinou a aprovação do Estatuto da Mulher Casada: ela 

considerou que a documentação seria melhor preservada no exterior e por isso doou 

seus arquivos para a biblioteca do Congresso em Washington, EUA (GAZELE, 

2005). Bertha Lutz e a Federação Brasileira para o Progresso Feminino (FBPF), 

fundamentais para o sufragismo brasileiro, têm alguns arquivos preservados no 

Brasil (tanto no Museu Nacional quanto no Arquivo Nacional), e outros que estão 

sendo descobertos agora no exterior (DIPLOMATA BRASILEIRA FOI ESSENCIAL 

PARA MENÇÃO À IGUALDADE DE GÊNERO NA ONU, 2016). O mesmo não se 

pode dizer, em variados graus de ausência de informação, de outras expoentes do 

período sufragista como Leolinda Daltro, Natércia da Silveira e Orminda Bastos. 

Muitas vezes, não se sabe nada sobre a vida pessoal, nem local de nascimento ou 

morte.

A história de Amelia de Freitas Beviláqua se encontra em um livro no 

qual ela descreve o embate com a Academia Brasileira de Letras (preservado 

apenas no Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro), recortes de jornais da época 

que zombavam de sua figura e, recentemente, alguns artigos acadêmicos esparsos.

A dispersão de conteúdo referente à história das mulheres se 

mostrou uma constante, tanto em relação ao direito quanto à militância feminista. No 

direito, o mais notável é perceber que os manuais e doutrina foram atualizados de 

acordo com as mudanças legislativas, mas sem apontar qual era a legislação
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anterior, fazer juízos de valor ou explicar para o leitor sobre a origem ou implicações 

das mudanças. Quem lê um manual jurídico recente pode ser induzido a imaginar 

que a igualdade entre homens e mulheres existe há bastante tempo, ao invés de 

compreendê-la como um processo de conquista de direitos que, como 

demonstraremos ao longo da tese, ocorreu lentamente ao longo dos últimos cem 

anos.

A dispersão de conteúdo referente à militância feminista se mostrou 

um problema bastante grave, influenciado tanto por questões do próprio movimento 

(fragmentado em núcleos que nem sempre conversavam entre si) quando por 

escolhas ideológicas (associadas à polarização da Guerra Fria que marcou o século 

XX) e acadêmicas (relacionadas à forma como abordar metodologicamente a 

perspectiva feminista, que abordaremos em seção separada deste capítulo).

Como formas de contornar esses obstáculos foi feita a opção de 

focar nas mudanças legislativas, por estarem relativamente bem documentadas e 

serem documentos objetivos que, com o passar do tempo, adquiriram uma 

perspectiva mais neutra e menos carregada de emoções do que seria uma análise 

dos dias atuais.

A história da militância feminista recente, bem como a sua relação 

com o sufragismo, apresentou muitas nuances e vieses. A polarização política, 

especialmente no período da ditadura militar mas também os desdobramentos 

posteriores, e a fragmentação e divergências dentro do próprio feminismo geraram 

tensões que interferem nitidamente na forma como a história do movimento é 

contada.

Outra consequência de reconhecer a complexidade da militância 

feminista dos últimos 30 anos foi a opção de não abordar este período, pois as 

tensões e vieses continuam presentes. Relatos emocionados, especialmente neste 

momento politicamente conturbado, aliados a ressentimentos pessoais ou referentes 

a posicionamentos políticos, poderiam ampliar tensões e levar a caminhos 

inadequados, comprometendo a confiabilidade da pesquisa. Ao longo da tese serão 

apresentadas as diferentes versões disponíveis dos eventos históricos feministas, 

num esforço de compreender a história das mulheres sem pender para um ou outro
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posicionamento político ou ideológico. Em capítulo específico serão detalhados os 

vieses da interpretação feminista, expondo suas consequências.

1.1.2 As divergências acadêmicas em pesquisas sobre mulheres

Esta é uma tese jurídica que faz uma análise do movimento 

feminista. Conceituamos feminismo como o movimento social e intelectual que se 

mobilizou a partir do século XIX para adotar a perspectiva das mulheres, 

denunciando e criticando a situação de inferioridade das mulheres na sociedade 

ocidental, e defendendo alterações legislativas e políticas para que mulheres 

obtenham igualdade de direitos e oportunidades em relação aos homens. Essa luta 

está amparada principalmente no discurso jurídico igualitário e liberal, procurando 

considerar as pessoas como autônomas e enfatizando valores como igualdade e 

racionalidade: homens e mulheres são seres humanos e igualmente dotados de 

razão, por isso devem ter as mesmas oportunidades e direitos iguais.

Dependendo da teoria feminista adotada, no entanto, é possível ter 

outros conceitos de feminismo, tais como os vinculados ao socialismo, aos estudos 

culturais, além de perspectivas anarquistas ou de militância não-acadêmica. Na área 

jurídica, a interseção entre direito e teoria feminista gerou diferentes tendências 

teóricas (CHAMALLAS, 2003; FINEMAN, 1990; LEVIT & VERCHICK, 2006). Elas 

podem ser resumidas em quatro grupos distintos: feminismo liberal (mulheres e 

homens são igualmente dotados de razão e têm os mesmos direitos), feminismo da 

diferença (existem diferenças entre homens e mulheres, e entre mulheres -  

orientação sexual, raça, etnia, classe -  que merecem tratamento diferenciado), 

feminismo radical (ou teoria da dominação -  discriminação causada pela dominação 

masculina, caracterizada pelo patriarcado) e feminismo pós-estruturalista (analisa 

como as relações entre linguagem, conhecimento e poder estão conectadas e são 

usadas para transmitir e manter hierarquias e papéis de gênero)

A tendência teórica das últimas décadas é de centralizar a discussão 

sobre teoria feminista em algumas vertentes acadêmicas, notadamente o pós- 

estruturalismo. Influenciada por autores como Foucault, Derrida e Butler, essa



perspectiva procura evidenciar relações de poder, a recusa a hierarquias e faz uma 

crítica ao estabelecimento de uma verdade ou única forma de interpretação. A 

intenção é dar voz aos marginalizados e apresentar diferentes correntes e formas de 

interpretação, procurando diminuir hierarquias e conciliar pontos de vista que muitas 

vezes são opostos convivendo de forma simultânea ou não conversam 

metodologicamente.

Nessa perspectiva, Clare Hemmings (2005), pesquisadora que 

prefere adotar abordagem teórica pós-estruturalista com algumas críticas, escreveu 

artigo na revista Feminist Theory sobre história feminista. Entre outras questões, ela 

considera que a história feminista é narrada de forma simplificada e generalista, 

apagando questões importantes que são apresentadas atualmente como novidades 

teóricas. O período em que foram escritas passou para a história com rótulos 

específicos (ex: década de 70 foi essencialista, debate sobre raça ocorreu na 

década de 80), sendo que o rótulo invisibiliza a diversidade de ideias da época 

(como exemplos, o racismo foi discutido nas décadas de 60 e 70, fazia parte da 

produção acadêmica e militante da época e não era questão isolada tal como as 

teorias recentes fazem crer). Hemmings também observa que a simplificação desses 

discursos leva ao enaltecimento das teorias pós-estruturalistas como salvadoras (ou 

únicas possíveis) do feminismo contemporâneo.

Rachel Torr (2007) escreveu uma resposta bastante crítica ao artigo 

de Hemmings. Ela criticou o modelo teórico utilizado, comparando-o com o modelo 

de matriz sociológica que utilizou para desenvolver uma pesquisa para identificar as 

diferenças entre pensamento feminista britânico e estadunidense. Ela concluiu que o 

modelo sociológico permite um rigor teórico e metodológico maior, tornando a 

pesquisa menos enviesada e com maior respaldo acadêmico. Outros pontos 

interessantes do artigo são as críticas ao desenvolvimento do campo de women's 

studies, apontando o problema do foco na interdisciplinaridade e seu impacto nas 

disciplinas fixas já existentes no mercado de trabalho e pesquisa acadêmica.

Esta última observação de Torr remete à edição temática do 

periódico Feminist Studies que, em 1998, abordou as diversas faces da relação 

entre teoria feminista e sua institucionalização acadêmica. Os artigos oscilaram 

basicamente entre dois pontos divergentes. Um deles é a perspectiva de que a
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teoria feminista deve ser considerada um setor autônomo do conhecimento, e que 

se espalha por diversas disciplinas, sendo portanto multidisciplinar e devendo 

preservar esse caráter a partir do desenvolvimento de epistemologia feminista e 

incentivo à criação de departamentos e cursos específicos de women's studies. O 

outro ponto considera a teoria feminista como uma abordagem temática específica 

dentro de cada área do conhecimento, devendo preservar os métodos de cada área.

A discussão de Hemmings e Torr está relacionada a essas questões. 

Hemmings prefere uma abordagem feminista pós-estruturalista (embora reconheça 

suas tensões e falhas) enquanto Torr prefere uma abordagem feminista a partir da 

teoria sociológica. Devido provavelmente à ampla aceitação das teorias pós- 

estruturalistas no ambiente acadêmico feminista, inclusive no Brasil, o artigo de Torr 

foi recebido com incômodo, sendo descrito como "artigo bastante impertinente” e 

"exasperado” (SCHNEIDER, 2009, p.260)

Quase vinte anos após o debate na Feminist Studies, e quase dez 

anos após os artigos de Hemmings e Torr, é possível notar que na pesquisa 

acadêmica prevaleceu a perspectiva de agrupar os estudos feministas em 

departamentos de women's studies, e que este vem sendo o modelo para os 

estudos de gênero no Brasil.

Departamentos e até cursos (como a graduação e mestrado em 

Estudos Interdisciplinares sobre Mulheres, Gênero e Feminismo da UFBA, ou a Pós 

Graduação Interdisciplinar em Ciências Humanas da UFSC) e ambientes 

acadêmicos de caráter multidisciplinar foram criados e receberam pessoas que 

estudavam e desenvolviam pesquisas sobre mulheres (e também grupos 

marginalizados), abarcando questões raciais, de classe, identidade de gênero e 

orientação sexual seja pelo viés das ciências sociais, da economia, filosofia, artes ou 

psicologia.

Pessoas pesquisando em áreas sem tradição na discussão da 

situação das mulheres (como o Direito) são vistas como isoladas e alheias às 

discussões mais recentes, e estimuladas (inclusive por pesquisadores da área de 

origem) a migrar para grupos multidisciplinares já institucionalizados. As teorias 

adotadas para a análise desses temas oscilam entre derivações do marxismo (tal
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como o feminismo radical e teoria da dominação) ou são pós-estruturalistas, 

destacando-se a intenção de evidenciar as relações de poder que conduzem a 

assimetrias e desigualdades nas mais diversas relações (pessoais, institucionais ou 

interestatais, como o caso de pesquisa pós-colonial) que muitas vezes são 

percebidas como normais ou naturais.

Esta não foi a opção para a análise de dados desta tese. A opção foi 

adotar o posicionamento minoritário em relação às pesquisas acadêmicas 

feministas, com o afastamento de matrizes teóricas feministas, pós-estruturalistas e 

multidisciplinares. Temas como educação, trabalho e voto feminino são abordados a 

partir da área do conhecimento "Direito”, fazendo uma análise jurídica de questões 

que estão relacionadas aos direitos das mulheres.

Essa escolha se justifica em relação às suas consequências. Adotar 

uma teoria como a da dominação implicaria em fazer uma abordagem a partir de 

uma perspectiva vitimista, na qual a opressão feminina é realizada por homens e 

existe sob múltiplas formas, desde jurídica a psicológica e social. Essa perspectiva 

não é satisfatória pois estimula uma dicotomia "vilão x vítima” que muda o foco da 

discussão: ao invés de lutar por mudanças favoráveis para mulheres, retirando-as do 

papel de vítima e elevando-as ao mesmo status dos homens, predominam as 

descrições das desigualdades, apresentando soluções a partir da vitimização. Isso 

reforça o papel de vítima indefesa à mercê das vontades do vilão, dificultando 

superar a situação discriminatória. Há também uma tendência a abordar essas 

teorias como se realmente houvesse até os dias de hoje uma conspiração masculina 

para subjugar mulheres, ignorando as conquistas efetivas do último século e 

forçando uma competição entre grupos (homens x mulheres) que, como será visto 

adiante, dificulta solucionar a questão da discriminação.

Por outro lado, teorias pós-estruturalistas também não se 

apresentaram como satisfatórias. A ênfase em apresentar a pluralidade feminina, 

fazendo recortes de gênero (ou mesmo procurando superar questões de gênero) 

não auxilia a entender o processo de conquista de direitos, mas apenas o invisibiliza, 

submergindo a linha narrativa principal às outras vozes. E a perspectiva de avaliar 

as diversas vozes da luta por direitos, sem hierarquizá-las, implicaria em relativizar 

ou desvalorizar as mudanças legislativas. Como se trata de uma pesquisa jurídica é
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necessário compreender seus princípios: hierarquizar e destacar a importância do 

poder de coerção estatal, bem como a influência do Estado na definição de 

cidadania e direitos. Não faz sentido pesquisar sobre o esforço de um movimento 

para modificar a legislação desfavorável a mulheres e, ao mesmo tempo, depreciar 

esse movimento e seus resultados jurídicos por supostamente esse resultado ter 

pouco impacto em setores marginalizados (essa é uma crítica frequente ao 

sufragismo, por exemplo). Trata-se de raciocínio apressado que será analisado no 

capítulo sobre movimento feminista, mas por ora é necessário afirmar que 

demonstra desconhecimento jurídico e conduz a conclusões equivocadas.

Uma crítica bastante frequente à perspectiva jurídica é que ela 

generaliza as mulheres, como se todas fossem iguais ou suas experiências fossem 

iguais. Porém, trata-se de simples vocabulário jurídico. É necessário lembrar que a 

lei refere-se à mulher e toda a diversidade das mulheres encontra-se juridicamente 

na categoria mulher. Existem desigualdades quando se analisa a situação das 

mulheres por idade, raça, escolaridade, classe social, orientação sexual, vida urbana 

ou rural, para ficar nos recortes mais frequentes. Na técnica jurídica é possível 

elaborar leis e políticas públicas adequadas para cada um desses recortes. No 

entanto, a legislação continuará se referindo a todas essas mulheres através da 

categoria mulher. Isso não significa que se está apagando a história dessas 

mulheres. Significa que, sob o termo mulher estão incluídas as múltiplas diferenças 

que existem, e que devem ser consideradas para que não amplie a discriminação.

A luta para que mulheres conquistassem direitos iguais aos dos 

homens, ao invés de continuarem como o imbecillitas sexus que estava subordinado 

aos homens, é uma luta feminista. Seu caráter é liberal, pois está focado nos direitos 

à igualdade e liberdade característicos desse posicionamento político. A sua 

narrativa é também (mas não precisa necessariamente ser) feminista, na medida em 

que direciona a atenção para a atuação das mulheres nesse processo de perceber 

desigualdades e lutar por mudanças em direção à igualdade de direitos. O 

desenvolvimento desta pesquisa em âmbito acadêmico é uma conquista feminista, 

pois traz visibilidade a uma questão histórica e contribui para diminuir a escassez de 

conteúdo acadêmico sobre mulheres.

Porém, a influência do feminismo está limitada a esses pontos. O
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alerta de Strauss e Corbin (2008) sobre pesquisa qualitativa pode ser aplicado 

também a esta pesquisa:

Há vários outros conceitos errados sobre teoria e teorização em 

pesquisa qualitativa que são mencionados brevemente aqui. Um é 

que uma estrutura teórica como o feminismo, o estruturalismo ou o 

interacionismo seja uma teoria. Não é; é uma postura, mais uma 

filosofia do que um conjunto bem desenvolvido e relacionado de 

conceitos explanatórios sobre como o mundo funciona. O valor 

dessas estruturas é que elas podem fornecer informações ou uma 

perspectiva sobre um fenômeno e também ajudar a gerar questões 

teóricas. Por outro lado, elas também podem focar uma pessoa em 

uma perspectiva ou em um conjunto de ideias, de forma que a pessoa 

não consiga ver o que mais pode haver nos dados (STRAUSS, 

CORBIN; 2008, p.36).

À medida que os dados foram analisados ficou evidente a postura 

feminista era um bom ponto de partida, mas que utilizar teoria feminista limitaria a 

sua interpretação. A perspectiva feminista foi importante para identificar os contextos 

e a ação inicial do movimento social.

A partir do momento em que não se conseguia avançar na pesquisa 

por causa dos silêncios e lacunas da leitura feminista da história foi necessário 

procurar outras referências teóricas para compreender essas lacunas e seu impacto 

na pesquisa. O primeiro efeito desse procedimento foi questionar a própria história 

feminista e o segundo foi, tal como Torr, optar por não utilizar teoria feminista para 

analisar conteúdo sobre mulheres, pois implicaria em adotar um ponto de vista que 

se apresentou bastante enviesado e sujeito a interpretações contrárias aos fatos. No 

último capítulo estas questões serão detalhadas e explicadas adequadamente.

Com tantas possibilidades de crítica, as teorias feministas não se 

mostraram as mais adequadas para a análise dos dados coletados. Inspiraram, é 

certo, o tema de pesquisa e suas implicações. Mas para a análise do período 

sufragista brasileiro, especialmente suas propostas e seu impacto nas reivindicações 

posteriores, foi feita a opção pelo campo da psicologia social, utilizando teorias de 

conflito e conciliação entre grupos de interesse desenvolvidas a partir do Robbers 

Cave Experiment.



23

1.2 A influência do Robbers Cave Experiment

Para analisar as posturas das sufragistas na luta pelo direito de voto 

optamos por uma abordagem a partir do estudo clássico de psicologia social 

elaborado pela equipe do psicólogo Muzafer Sherif (1906-1988) para compreender a 

formação de conflitos entre grupos.

Sherif já era pesquisador renomado devido a seus estudos sobre 

normas sociais em grupos e tendência à conformidade. Seu experimento de 1935 

sobre efeito autocinético influenciou o experimento de Solomon Asch em 1961. Em 

ambos, pedia-se a opinião de grupos de pessoas sobre uma questão objetiva (Sherif 

perguntava sobre uma luz em uma tela, enquanto Asch apresentava o desenho de 

uma reta e solicitava que os participantes indicassem, dentre 3 desenhos de retas, 

qual era idêntica à apresentada anteriormente). Em ambos os casos, pesquisadores 

se apresentavam como participantes da pesquisa e respondiam antes do verdadeiro 

participante. Às vezes suas respostas estavam certas e em outras vezes estavam 

erradas (afirmavam que a imagem da tela se moveu quando permaneceu parada ou 

apontavam o desenho errado). A intenção era verificar se o verdadeiro participante 

da pesquisa se pronunciaria de acordo com o grupo ou tomaria posição diferente 

quando percebesse que as outras opiniões estavam erradas. Em ambos os casos a 

conclusão foi de que as pessoas expostas a um problema em um grupo tendem a 

suprimir a própria opinião para se conformar e seguir a opinião do grupo, mesmo 

que não concordem inteiramente com ela.

Durante a elaboração desta pesquisa a tendência a conformidade foi 

um grave empecilho, evidenciando um pensamento de grupo que nem sempre é 

percebido. A pouca referência nos livros jurídicos acerca do processo de conquista 

de direitos das mulheres, aliada ao predomínio de conteúdo feminista (e pouco 

jurídico) sobre o tema, consolidaram um conhecimento bastante específico que não 

reconhecia avanços jurídicos.

Porém, à medida que outros dados iam sendo obtidos nesta



pesquisa, evidenciando não só a importância do sufragismo, mas a importância da 

atuação feminista no âmbito jurídico para reivindicar e efetivar conquistas, a 

discrepância entre as leituras prévias e o conteúdo novo se acentuou. E as 

tentativas, em debates informais, de destacar o conteúdo jurídico ou apontar 

equívocos e discrepâncias nas interpretações feministas foi fortemente rechaçada: a 

opção das interlocutoras (inclusive no ambiente acadêmico) foi repetir o conteúdo 

tradicional e rejeitar as novas observações.

A tendência à conformidade deveria fazer com que esta pesquisa 

repetisse os cânones feministas de forma a não haver rejeição ou prejuízo social. No 

entanto, foi feita a opção de valorizar o conteúdo discrepante, enfrentar a tendência 

à conformidade, e correr o risco de rejeição pelo grupo em nome de novos dados e 

novas perspectivas mais alinhadas com os fatos históricos e conquistas jurídicas. O 

capítulo sobre interpretação feminista do sufragismo mostra como a tendência à 

conformidade forjou gerações de intérpretes do movimento feminista que divulgaram 

uma história do movimento calcada em questões ideológicas e não em fatos, 

omitindo ou desmerecendo conquistas de direitos em nome dessa interpretação.

Por mais que seja interessante perceber os efeitos da tendência à 

conformidade em grupos que lutam por direitos, para esta tese, no entanto, mostra- 

se mais adequado analisar as conclusões de outro estudo sobre comportamento das 

pessoas reunidas em grupos. Na década de 1950 a equipe de Sherif realizou 

pesquisas sobre cooperação e competição em um grupo de crianças. No parque 

Robbers Cave, em Oklahoma, foi realizado o Robbers Cave Experiment. O resultado 

foi publicado em 1961 pela Oklahoma University Press e se tornou um clássico da 

psicologia social (SHERIF et al.; 1988), sendo confirmado e ampliado por diversas 

pesquisas posteriores que analisam comportamento de grupo envolvendo desde 

discriminação racial até decisões políticas e mercado de trabalho(MYERS, 2014).

Em Robbers Cave foram reunidos 22 meninos, com idades entre 11 

e 12 anos, para participar da pesquisa durante um acampamento de verão. Os 

meninos foram escolhidos para serem um grupo bastante homogêneo e sob o qual 

não pairasse dúvidas sobre formação de gangs, crimes ou problemas domésticos ou 

questões raciais: eram todos brancos, classe média, bom comportamento, famílias 

tradicionais e bons alunos.
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Os meninos foram divididos em dois grupos. Porém, as primeiras 

atividades do experimento estavam focadas em impedir o contato entre os grupos 

para desenvolver a interação e coesão interna de cada grupo. Desta forma, foram 

construindo o acampamento, se divertindo e fazendo refeições em conjunto. 

Revezavam tarefas, estabeleceram normais sociais e decidiram comportamentos 

adequados (como não chorar ou lamentar mesmo em situações de dor ou tensão, 

ou desprezar quem quisesse ir pra casa, ou decidir se nadariam nus ou não) e 

atividades de lazer a serem desenvolvidas pelo grupo.

Os grupos começaram sem nome (SHERIF et al., 1988, p.69), mas 

ao final desta primeira etapa cada grupo havia consolidado sua identidade com 

regras, locais e símbolos próprios, sendo denominados Eagles (águias) e Rattlers 

(cascavéis). E, ao descobrirem que havia outro grupo na mesma região, usando o 

campo onde costumavam para jogar, estavam coesos a ponto de considerar o outro 

grupo como invasor e desejar competir com eles (SHERIF et al., 1988, p.95).

A segunda etapa da pesquisa envolveu a fricção entre os grupos, 

estimulando tarefas de competição e frustração, com jogos em que havia 

vencedores e perdedores, luta por espaço e disputas por troféus. Foi possível 

observar a intensa rivalidade entre os grupos, cada qual defendendo sua identidade, 

se considerando melhor que o outro e diminuindo as conquistas do rival. A rivalidade 

estava cristalizada em dois níveis: o de relacionamento em grupo (com criação de 

normas para regular o contato com outro grupo) e o nível psicológico (atitudes 

negativas direcionadas ao outro grupo, como insultos e depreciação baseada em 

estereótipos). As consequências foram além da competição de grupos em si mesma 

(SHERIF et al., 1988, p.149), implicando em insinuações de boicote do outro grupo, 

ameaças e brigas constantes. Dentro dos grupos houve aumento da coesão interna, 

tendo em vista que estavam unidos para derrotar o grupo rival, visto como o grande 

inimigo a ser combatido.

A terceira etapa, que era o objetivo inicial da pesquisa (SHERIF et 

al., 1988, p.150), envolveu promover a conciliação entre os grupos. Inicialmente, os 

grupos foram estimulados a terem maior contato entre si. A primeira tarefa foi 

recusada, pois cada um dos grupos se opôs fortemente a se envolver com o outro e 

mesmo quando ofereceram prêmio em dinheiro para o vencedor não houve adesão
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(SHERIF et al, 1988, p.153). As demais situações e tarefas, como se adaptar a uma 

nova disposição de mesas no refeitório ou soltar fogos do 04 de julho dividindo o 

mesmo espaço, também encontraram muita resistência. Os atritos estavam tão 

intensos que os momentos de refeição se tornaram uma disputa entre grupos 

atirando comida e lixo uns contra os outros (SHERIF et al., 1988, p.157). As 

identidades de grupo estavam tão arraigadas que as atividades apenas de contato 

social entre os grupos não foram bem-sucedidas por causa da divergência e 

hostilidade entre os participantes.

Como alternativa às atividades de contato, os pesquisadores 

propuseram a realização de tarefas de outro tipo: elas exigiam uma necessária 

colaboração entre grupos como única forma de atingir um objetivo em comum. Em 

outras palavras, apenas um dos grupos não conseguiria resolver o problema sozinho 

e precisaria agir em colaboração com o outro para solucionar o problema que atingia 

a todos. A primeira tarefa envolveu descobrir o problema e consertar o tanque que 

fornecia água para o acampamento, sob pena de todos ficarem sem água para suas 

necessidades básicas (beber, cozinhar e usar as latrinas). Resolvido o problema, os 

grupos comemoraram em conjunto e momentaneamente afastaram as hostilidades, 

mas à noite retomaram a disputa durante as refeições, com os grupos atirando 

comida e objetos uns contra os outros (SHERIF et al, 1988, p. 161 -166).

As atividades cooperativas nos dias seguintes envolveram conseguir 

dinheiro para todos assistirem a um filme, mover um caminhão estragado usando 

uma corda (que na prática se tornou um cabo-de-guerra de todos os meninos contra 

o caminhão), preparar comida para todos e outras tarefas que unissem os grupos 

em objetivos comuns. Elas tiveram um efeito progressivo de redução de tensão na 

relação entre os grupos, e ao final do acampamento as diferenças entre Eagles e 

Rattlers eram mínimas, prevalecendo o sentimento de amizade entre todo o grupo.

A criação de um problema (ou objetivo, ou inimigo) a ser combatido 

de forma cooperativa uniu os grupos, fazendo com que seus participantes tivessem 

mais contato e se misturassem. Isso melhorou sua comunicação, fez com que 

criassem laços emocionais e superassem suas divergências e rivalidades. Ao final 

do acampamento, todos os participantes voltaram para a cidade dividindo o mesmo 

ônibus. Eles escolheram bancos de forma a não repetir a divisão entre Eagles e
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Rattlers, mas optaram por se sentar por afinidades comuns que não lembravam 

nenhum dos grupos rivais do início do estudo.

Esta pesquisa se tornou um clássico sobre processos de criação de 

conflitos e possibilidades de pacificação. Outros estudos confirmaram os resultados 

de Robbers Cave Experiment e abriram espaço para mais pesquisas sobre formas 

de reduzir conflitos, inclusive na questão racial.

Alguns desdobramentos e novos estudos são particularmente 

interessantes, pois apresentaram outros fatores. Houve casos em que a cooperação 

não teve bons resultados (e, por isso, não houve uma maior integração entre grupos, 

mas aumento de rivalidade). Também pode-se concluir que os estereótipos acerca 

do outro grupo são quebrados de forma mais efetiva quando as partes em conflito 

têm o mesmo status, como no caso de estudantes em sala de aula, vizinhos ou 

participantes de colônia de férias (MYERS,2014, p.387-388). A existência de 

hierarquias entre os grupos, como é frequente entre grupos de classes sociais ou 

formação cultural diferente, preserva estereótipos e dificulta a solução do conflito.

O Robbers Cave Experiment se mostrou um paradigma interessante 

para analisar os dados desta pesquisa. É possível interpretar as conquistas de 

direitos das mulheres percebendo os atritos entre grupos de interesse (diversos 

grupos feministas, políticos, Igreja, para ficar nos mais visíveis) e as tentativas de se 

unir em um objetivo comum, como foi o caso vitorioso do sufragismo. Em outra 

perspectiva, o conteúdo sexista de séculos anteriores que limitava a atuação das 

mulheres no espaço público pode ser lido como uma competição intensa calcada em 

estereótipos a respeito do outro grupo (segregando homens das mulheres) e é 

possível identificar sua gradual diluição à medida que atividades e objetivos em 

comum (escolarização, profissionalização, luta por direito de voto e modificação da 

capacidade civil) alteravam os estereótipos de grupo gerando união e novas 

experiências de vida.

Também é possível pensar que o processo de conquista de direitos 

das mulheres perpassa todas as fases descritas no Robbers Cave Experiment. Há a 

fase da identidade de grupo, com grupos exclusivamente femininos questionando 

seu status social e jurídico, e percebendo as diferenças em relação ao tratamento
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social e jurídico concedido aos homens. Há o conflito entre grupos, tanto entre as 

próprias feministas, quanto entre outros grupos (políticos, religiosos, associações 

como sindicatos) e as feministas, expondo as diferenças e, em uma segunda fase, 

procurando superá-las em busca de cooperação por um objetivo em comum a favor 

das mulheres. Cada nova reivindicação de direitos repete este mesmo processo. 

Compreendê-lo auxilia a entender não só a história das conquistas de direitos das 

mulheres, mas também indica mecanismos eficazes (ou nem tanto) para sinalizar 

procedimentos futuros.

Tendo em vista esta perspectiva, dividimos esta pesquisa em 3 

partes. Na primeira parte serão abordados os conflitos e estereótipos. A partir da 

ideia de que homens e mulheres se constituíram como grupos distintos e 

mutuamente excludentes, serão apresentados capítulos sobre restrições à vida 

feminina, caracterizando estereótipos e atritos entre grupos que dificultavam 

igualdade de direitos.

Na segunda parte serão abordadas as questões referentes à busca 

de conciliação e cooperação. A partir da ideia de que a igualdade entre homens e 

mulheres exigia superar as diferenças e estereótipos, estimulando a cooperação 

entre os grupos, são analisadas as reivindicações de profissionalização, voto e 

igualdade civil, procurando abolir as restrições jurídicas à igualdade então vigentes.

Na terceira parte são analisados os obstáculos para a cooperação. 

Considerando que a coesão interna do grupo pode ampliar o atrito entre grupos para 

se autoafirmar, serão analisadas as propostas das sufragistas que tiveram pouca 

aceitação ou implementação, e dificuldade de estabelecer relações colaborativas, 

como nos casos dos estatutos da mulher e da própria militância feminista.

Nas considerações finais, serão apontados os benefícios e prejuízos 

advindos da atuação sufragista, bem como seu impacto para a luta por direitos das 

mulheres no Brasil. A conclusão é de que as sufragistas foram fundamentais neste 

processo, propondo uma reforma sufragista na qual traçaram as lutas necessárias 

das mulheres por igualdade de direitos, realizando um verdadeiro planejamento de 

reformas jurídicas. Os resultados variaram, de acordo com as táticas adotadas e 

possibilidades de articulação com grupos de apoiadores. E, embora a militância
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feminista atual ignore a reforma sufragista, continua seguindo as táticas mais 

equivocadas para trocar a narrativa de conquistas por lutas, desprezando as efetivas 

conquistas jurídicas referentes à igualdade de direitos.
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2 O grande conflito: a polarização entre homens e 

mulheres

A divisão entre os sexos é uma grande polarização que atravessa a 

história e o cotidiano de cada pessoa. Ela pode ser interpretada como um Grande 

Divisor ou Grande Partilha (GOLDMAN; LIMA, 1999), referindo-se às grandes 

oposições (tais como Nós/Outros, Ciência/não-ciência, Brancos/Negros, 

Homem/Mulher, etc), que generalizam questões ao invés de problematizá-las, 

cristalizando identidades rígidas e dificultando uma abordagem das nuances. Este 

processo identitário levado extremos, como indica o clássico Robbers Cave, dificulta 

a interação, amizade e união de grupos para solucionar conflitos. Muito ao contrário, 

a polarização criada por esses Grande Divisores dificulta as relações sociais por ir 

além, criando pequenas oposições que reforçam as identidades dos Grandes 

Divisores.

Arbitrária em estado isolado, a divisão das coisas e das atividades 

(sexuais e outras) segundo a oposição entre o masculino e o feminino 

recebe sua necessidade objetiva e subjetiva de sua inserção em um 

sistema de oposições homólogas, alto/baixo, em cima/embaixo, na 

frente/atrás, direita/esquerda, reto/curvo (e falso), seco/úmido, 

duro/mole, temperado/insosso, claro/escuro, fora(público)/dentro 

(privado), etc. [...] A divisão entre os sexos parece estar “na ordem 

das coisas”, como se diz por vezes para falar do que é normal, 

natural, a ponto de ser inevitável: ela está presente, ao mesmo 

tempo, em estado objetivado nas coisas (na casa, por exemplo, cujas 

partes são todas “sexuadas”) em todo o mundo social e, em estado 

incorporado, nos corpos e nos habitus dos agentes, funcionando 

como sistemas de esquemas de percepção, de pensamento e de 

ação (BOURDIEU, 2003, p.16-17)

Em divisões como masculino/feminino ou homem/mulher, tem-se



uma polarização que vai além das identidades, interferindo em atividades cotidianas. 

A hierarquização, considerando as características mais fracas e passivas como 

femininas, e as mais fortes como masculinas, reforçam as identidades e o 

estranhamento entre grupos.

Para solucionar a polarização é necessário reconhecer as pequenas 

divisões e partilhas, abrindo caminho para compreensão de nuances e 

problematizações mais precisas. Essa abordagem cria um ambiente mais favorável 

a um processo político de aproximação, no qual homens e mulheres, longe de 

ficarem em grupos polarizados e impermeáveis, procuram ir além das diferenças, 

reconhecer objetivos em comum e lutam para alcançá-los. Este foi o caminho para 

as conquistas de direitos das mulheres brasileiras. Mas, para compreendê-lo, é 

necessário retomar ao estágio 1 do Robbers Cave Experiment, no qual os Grandes 

Divisores são acentuados, as identidades de grupo são reforçadas e as polarizações 

estão em seu auge.

A polarização entre homens e mulheres, bem como a subordinação 

feminina, recebeu atenção especial na teoria política feminista. O termo patriarcado, 

embora controverso (MIGUEL, 2014), foi cunhado para descrever e nomear os atos 

jurídicos que constituem a subordinação das mulheres aos homens. Uma obra de 

referência sobre essa questão é o livro O contrato sexual. Nele, a cientista política e 

feminista Carole Pateman relaciona o contrato social de Jean-Jacques Rousseau 

com os contratos que regem a vida feminina, especialmente em relação ao 

casamento e estado civil. Ela considera que é importante nomear esse sistema de 

dominação como patriarcado, como forma de destacar sua existência e atuação ao 

invés de escondê-lo em outras categorias de análise política que não questionam a 

situação feminina. (MIGUEL, 2014; PATEMAN, 1993).

Atribuir ao patriarcado a responsabilidade pela subordinação 

feminina em todas as esferas é um posicionamento controverso, associado à 

militância socialista e feminista de meados do século XX. Além da obra de Pateman 

também se pode encontrar diversas referências ao patriarcado, como Helleieth 

Saffiotti, cujo livro A mulher na sociedade de classes (1976) é referência no Brasil 

por associar marxismo e feminismo para analisar a situação da mulher brasileira. 

Outras autoras desprezam as conquistas de direitos das mulheres ao longo do
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século XX, considerando que se trata de uma transformação na opressão patriarcal, 

levando inclusive a um patriarcado público, endossado pelo Estado, e não uma 

efetiva mudança social (REZENDE, 2015; AGUIAR, 1997).

O impacto dessas teorias na militância por direitos para mulheres, é 

de eleger o patriarcado como o grande vilão que destrói a vida das mulheres. Elege- 

se assim um inimigo que propicia união do grupo (mulheres que recusam a 

subordinação feminina aos homens) e se torna uma causa a ser combatida. Neste 

caso, as teorias do conflito, conforme exposto pela psicologia social, indicam que a 

luta contra o patriarcado é uma forma de construir a identidade do grupo e fortalecê- 

la lutando contra o inimigo externo. Esse comportamento pode se tornar sectário, 

especialmente quando esses grupos associam o patriarcado a homens, e não a um 

sistema de dominação, dificultando a identificação com a causa que possa motivar a 

adesão de outros grupos sociais para combater o inimigo comum. A pauta negativa, 

caracterizada pelo “lutar contra” também não gera engajamento. O efeito pode ser o

oposto, com o repúdio desses grupos, por considerar que o discurso acerca do

patriarcado é radical e pouco afeita a negociações ou reconhecimento de mudanças.

Nesse sentido, o termo patriarcado, bem como as ações realizadas 

em seu nome, é de uso restrito e bastante controverso. Há outras teorias, inclusive 

feministas, que se adéquam melhor à realidade atual em relação à situação das 

mulheres:

Para outras percepções dentro do próprio feminismo, porém, o

patriarcado é entendido como sendo apenas uma das manifestações

históricas da dominação masculina. Ele corresponde a uma forma

específica de organização política, vinculada ao absolutismo, bem 

diferente das sociedades democráticas concorrenciais atuais. Os 

arranjos matrimoniais contemporâneos também não se ajustam ao 

figurino do patriarcado, sendo mais entendidos como uma “parceria 

desigual”, marcada pela vulnerabilidade maior das mulheres. Em 

suma, instituições patriarcais foram transformadas, mas a 
dominação masculina permanece. Parte importante dessa 

transformação é a substituição de relações de subordinação direta de 

uma mulher a um homem, próprias do patriarcado histórico, por
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estruturas impessoais de atribuição de vantagens e oportunidades.

Falar em dominação masculina, portanto, seria mais correto e 

alcançaria um fenômeno mais geral que o patriarcado (MIGUEL,

2014, pos.240; grifos nossos)

A transformação da situação das mulheres é um fator importante a 

ser considerado. É possível verificá-la historicamente ao analisar a mudança no 

status jurídico das mulheres nos últimos dois séculos: o status transitou de um 

sistema de subordinação feminina para o atual sistema de igualdade em relação aos 

homens.

Esta pesquisa, como dito antes, não está filiada à teoria feminista. A 

teoria do patriarcado não reflete os dados encontrados no Brasil, e em relação a 

direitos pode-se questionar inclusive a ideia de dominação masculina, tendo em 

vista que há igualdade jurídica formal declarada na Constituição. Porém, apesar da 

igualdade formal, há ainda uma desigualdade nítida no cotidiano das mulheres, 

especialmente no ambiente privado, e que se deve à permanência das ideias de 

dominação masculina. A igualdade jurídica formal precisa, para ser eficaz, de 

mudanças de comportamento que retirem esse caráter de dominação.

Feitas essas ponderações, o pensamento radical de Pateman será 

utilizado para analisar brevemente as ideias do filósofo Jean-Jacques Rousseau. 

Durante o século XVIII houve grande disputa acerca da condição feminina, inclusive 

opondo grupos que tanto defendiam quanto rechaçavam a subordinação feminina. 

Os debates, fervorosos, envolviam filósofos, religiosos e educadores, e foram 

terreno fértil para a divulgação de ideias, fundamentando tanto misóginos (pessoas 

que defendiam a subordinação feminina por serem fonte de vícios) quanto feministas 

(que defendiam a autonomia feminina) (DARMON, 2012).

Nesses debates, o pensamento de Rousseau se destaca por ter 

sobrevivido a sua época, influenciando no processo de consolidação da 

subordinação feminina. Ele reforçou diferenças a partir do sexo, no que a cientista 

política Carole Pateman (1993) conceituou como contrato sexual, afirmando que ele 

precede o contrato original. Pateman analisa o livro O contrato social (ROUSSEAU,
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1999) sob a perspectiva feminista, procurando identificar as raízes da subalternidade 

feminina.

Rousseau considerava que a família é a única forma social natural, 

mas que o selvagem é solitário e independente. Na medida em que houve o 

incremento de relações sexuais, se introduziu a noção de propriedade sexual, 

caracterizando o contrato matrimonial no qual mulheres não são reconhecidas como 

indivíduos (em sentido político, e não jurídico) e devem se sujeitar a um homem:

Somente os seres masculinos são dotados das capacidades e dos 

atributos necessários para participar dos contratos, dentre os quais o 

mais importante é a posse da propriedade em suas pessoas: quer 

dizer, somente os homens são “indivíduos” (PATEMAN, 1993 p.21)

Assim, a " nova sociedade civil criada através do contrato original é 

uma ordem social patr/'arcal”(PATEMAN, 1993 p.15) centrada na figura do homem. 

Ele tem o poder de sujeitar mulheres por meio de um contrato matrimonial. E, como 

lembra Wittig (2002), é estabelecido também um contrato heterossexual, uma vez 

que a presunção é de que o contrato é realizado obrigatoriamente entre um homem 

e uma mulher.

Deve-se observar que Pateman adere à teoria do patriarcado, 

considerando que se trata de uma estrutura de dominação das mulheres que 

pertence ao mundo antigo, referente ao status e ao direito paterno (PATEMAN, 1993 

p.26). Este mundo antigo é rechaçado pelas teorias contratualistas: elas recusam a 

desigualdade do sistema estatutário em nome da ideia de fraternidade e aliança 

contratual entre homens que agora são livres.

Rousseau não estava se referindo a homens e mulheres livres, 

como se poderia supor a partir dos valores atuais. O indivíduo que participa do 

contrato original não é uma categoria universal: ele é homem, heterossexual, e chefe 

de família. Segundo Schochet, “no século XVII dava-se por certo que os pais fizeram 

o contrato social em nome de suas famílias” (PATEMAN, 1993 p.120), 

fundamentando a autoridade paterna.

A liberdade civil é um atributo masculino. Não há nada em Rousseau 

que permita concluir que a pessoa quem ele dirige O contrato social possa ser



interpretado como uma mulher. Ao contrário, como veremos a seguir, as ideias de 

Rousseau a respeito das mulheres são extremamente contrárias a qualquer ideia de 

liberdade, igualdade ou fraternidade.

Uma das consequências desse raciocínio é notar que as mulheres 

são consideradas servas no estado natural. Isso implica considerá-las excluídas do 

contrato original, pois não são indivíduos civis e não têm capacidade para realizar 

contratos. Apesar dessa limitação, são chamadas a realizar o contrato matrimonial 

como se estivessem em igualdade de condições com o homem (PATEMAN, 1993, 

p.80-83). “O pressuposto é que uma mulher sempre concordará em se submeter 

como esposa porque o homem é mais forte, e o homem desfruta da superioridade 

de seu sexo”. (PATEMAN, 1993, p.82). Este é um ponto contraditório que evidencia 

o quanto a ideia de contrato social efetivamente esconde a subjugação feminina.

Essa omissão no discurso contratualista pode ser corrigida ao se 

comparar duas obras de Rousseau publicadas quase que simultaneamente. Em 

1762 Rousseau publicou tanto “O contrato social” quanto “Emílio, ou da educação”. 

Ainda hoje “Emílio" é uma influente obra sobre pedagogia, pois ensina como o 

homem deve ser educado para torná-lo senhor de si e ocupar seu lugar de cidadão 

no mundo. Pouco se discute, no entanto, sobre o livro V de Emílio, no qual 

Rousseau diferencia a educação para Emílio e para sua companheira Sofia.

Deve-se destacar que a educação foi um tema recorrente no século 

XVIII, envolvendo acaloradas discussões entre moralistas, pedagogos e filósofos. 

Nesse período, a instrução das mulheres era também analisada e considerada 

fundamental para sua emancipação (MIRANDA, 2010, p.63). Apoiadores e críticos 

da instrução feminina debatiam com frequência. Em comum, acreditavam que as 

mulheres não eram autônomas, nem possuíam capacidades cognitivas suficientes, 

sendo incapazes de participar da sociedade. A diferença é que os defensores da 

instrução feminina acreditavam que as mulheres corrigiriam esses defeitos, 

tornando-se livres e autônomas a partir do momento em que recebessem educação 

adequada.

A opção de Rousseau neste debate foi considerar adequada uma 

educação que reforçasse a diferenciação sexual e a submissão feminina:

35



36

Sofia deve ser mulher como Emílio é homem, isto é, ter tudo o que 

convém à constituição de sua espécie e de seu sexo para ocupar seu 

lugar na ordem física e moral. Comecemos portanto por examinar as 

conformidades de seu sexo com o nosso e as diferenças entre ambos 

(ROUSSEAU, 1995, p.423)

Estabelece-se assim um contrato heterossexual compulsório 

caracterizado pela complementaridade de papéis, com ênfase no poder de 

dominação masculino e na submissão feminina.

Um deve ser ativo e forte, o outro passivo e fraco: é necessário que 

um queira e possa, basta que o outro resista um pouco.

Estabelecido este princípio, segue-se que a mulher é feita 

especialmente para agradar ao homem. Se o homem deve agradar- 

lhe por sua vez é necessidade menos direta: seu mérito está na sua 

força; agrada, já, pela simples razão de ser forte. Não se trata da lei 

do amor, concordo; mas é a da natureza, anterior ao próprio amor.

Se a mulher é feita para agradar e ser subjugada, ela deve tornar-se 

agradável ao homem ao invés de provocá-lo (ROUSSEAU, 1995, 

p.424).

Em Emílio, a força faz parte da relação primordial entre homens e 

mulheres. No entanto, n'“O contrato social” , Rousseau critica a lei do mais forte e 

afirma que “a força não faz o direito, e que só se é obrigado a obedecer aos poderes 

legítimos” (ROUSSEAU, 1999, p.13).

Rousseau prossegue afirmando que “O domínio das mulheres não 

lhes cabe porque os homens o quiseram, mas porque assim o quer a natureza; já 

lhes pertencia antes que parecessem tê-lo” (ROUSSEAU, 1995, p.427) e que “toda 

a educação das mulheres deve ser relativa ao homem. Serem úteis, serem 

agradáveis a eles e honradas, educá-los jovens, cuidar deles grandes, aconselhá- 

los, consolá-los, tornar-lhes a vida mais agradável e doce” (ROUSSEAU, 1995, 

p.433).



A opção de Rousseau é afastar a mulher de qualquer possibilidade 

de vida própria, tornando-a subordinada e dependente do homem. Nesse sentido, a 

misoginia de Rousseau se choca com o que afirma em “O contrato social”: n' O 

contrato, ele rejeita a escravidão e contratos que se assemelhem à escravidão, mas 

em Emílio não tem pudores de legitimar o que Pateman define como um contrato 

sexual de escravidão de mulheres (PATEMAN, 1993, p.114).

Para além disso, baseia esse contrato em argumentos que remetem 

à natureza, sem questioná-la. A liberdade e a igualdade que existem no estado de 

natureza para os homens e podem ser modificadas e transportadas para o estado 

de sociedade, criando uma ordem nova (CHEVALLIER, 1999, p.164) não vale para 

as mulheres. Elas ficam aprisionadas a um contrato sexual anterior ao contrato 

original que as mantém no estado de natureza perpetuamente.

As contraposições adotadas por Rousseau reforçam estereótipos de 

gênero, opondo homens a mulheres. Não apenas criaram identidades de grupo 

opostas, mas também acirraram rivalidades entre homens e mulheres devido à 

obrigação de se enquadrar em um dos grupos e se subordinar aos estereótipos, 

evidenciando uma hierarquia que não encontrava, no cotidiano, a mesma 

polarização.

A legislação napoleônica, elaborada após a Revolução Francesa, 

incorporou muitas das ideias descritas neste capítulo, especialmente em relação ao 

papel restrito da mulher na esfera pública, reforçando influências no direito civil. Se 

para Emílio o mundo era o limite, para Sofia, sua companheira, o mundo era Emílio. 

Cuidar dele, atender a suas necessidades, tornou-se o ideal da esposa ou filha 

dedicada ao longo do século XIX. Em troca, Emílio representava a família no espaço 

público e resolvia os problemas mundanos que a emotividade de Sofia era incapaz 

de lidar. Embora Emílio fosse uma obra de ficção, alavancou o imaginário e 

influenciou o comportamento e a legislação ao longo de todo o século XIX.
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2.1 Polarização de gênero no direito: o impacto do Código 

de Napoleão

38

O embate de ideias acerca da condição feminina não se esgotou 

com os pensadores e filósofos, especialmente iluministas. A Revolução Francesa 

possibilitou a oportunidade para mudanças jurídicas, e isso ficou nítido no 

movimento de codificação legislativa. A Assembleia Constituinte (1789- 

1791)procurou unificar a legislação francesa e torná-la clara para qualquer pessoa. 

E, para tanto, procurou não só simplificar, mas principalmente abolir toda a ordem 

aristocrática do Antigo Regime:

O Código francês não foi obra de um déspota iluminado, mas sim da 

burguesia revolucionária, que pretendia edificar uma sociedade 

baseada sobre os princípios da igualdade e da liberdade dos 

cidadãos. Apoiava-se, também, na convicção iluminista e 

jusracionalista de que era possível construir uma nova sociedade, 

totalmente remodelada e renovada, por meio da obra racionalizante 

da legislação. (FACCHINI NETO, 2013, p.68)

O momento revolucionário foi importante para questionar essa 

situação, criando mobilização política de mulheres que exigiu ampliação de direitos e 

capacidade civil. Essa mobilização, que conseguiu colocar a discussão sobre 

direitos para mulheres em pauta na agenda legislativa, foi rechaçada. O governo 

agiu para proibir clubes políticos de mulheres e incentivou a perseguição, inclusive 

moral, às mulheres que reivindicavam direitos (HUNT, 2009, p.172-173).

Esse regime desigual foi questionado tanto pela inglesa Mary 

Wollstonecraft, quanto por sua contemporânea francesa Olympe de Gouges. Ela foi 

pioneira no uso da expressão “direitos das mulheres” (DEKEUWER-DEFOSSEZ, 

1985), viveu em Paris durante a Revolução Francesa, e notabilizou-se por propor 

que as mulheres também tivessem acesso às vantagens do Estado de direito que 

estava se formando no momento.
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Olympe de Gouges reescreveu a Declaração de Direitos do Homem 

e do Cidadão no feminino, intitulando-a apropriadamente Declaração de Direitos da 

Mulher e da Cidadã. Também escreveu uma forma de contrato social do homem e 

da mulher propondo igualdade no relacionamento, responsabilidade do casal para 

com os filhos e distribuição de herança e patrimônio de forma equitativa (GOUGES, 

1995). Ela insistiu

no caráter bissexuado da comunidade civil e política. Lembrava que 

os direitos do homem se declinam no feminino, ao afirmar claramente 

que o universalismo dos direitos é uma mistificação, e que, fingindo 

falar em nome da humanidade, ele fala apenas em nome do sexo 

masculino. Ao feminizar explicitamente, de uma maneira quase 

obsessiva, a Declaração de 1789, Olympe de Gouges põe em xeque 

a política masculinista e desmascara as exclusões implícitas e as 

ambiguidades devastadoras de um universalismo acima de toda a 

suspeita (MIRANDA, 2010, p.62)

É comum entre feministas a afirmação que Gouges foi condenada à 

morte pela defesa dos direitos das mulheres. É certo que seus posicionamentos 

eram ousados, e incluíam não só direitos das mulheres mas também abolição da 

escravatura nas colônias francesas e mudanças no sistema de casamento e 

herança. Porém, a motivação de sua morte está nos panfletos que escreveu durante 

a Revolução Francesa em defesa dos girondinos. Ela foi executada durante o Terror 

(BOCQUET, 2014).

Apesar de haver a proposta de igualdade, “a absoluta igualdade 

entre marido e mulher, alcançada no direito intermediário [entre 1791 e 1799], foi 

afastada, dando-se ao marido a primazia sobre a mulher” (FACCHINI NETO, 2013, 

p.69). Ao final, a Revolução Francesa não foi muito favorável às mulheres, mantendo 

a maior parte das incapacidades do Antigo Regime, especialmente em relação à 

vida pública e direito de voto:

a igualdade entre os sexos foi no entanto assegurada em matéria de 

maioridade e em matéria de sucessões, deixando de existir o 

privilégio da masculinidade. A mulher solteira deixou de ser ferida de 

incapacidade civil, podendo obrigar-se validamente sem curador ou
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tutor. Em matéria de poder marital, os rigores do antigo direito 

costumeiro subsistiram no código civil. Napoleão interviera, de resto, 

pessoalmente, para manter a incapacidade da mulher casada; na 

verdade, não afirmava ele que “a natureza fez das nossas mulheres 

nossas escravas?” (GILISSEN, 1988, p.605).

O Código Civil francês, também chamado de Código Napoleônico 

(CODE NAPOLÉON, 1804) teve grande importância, não só para o direito francês, 

mas também influenciou outros países. Napoleão Bonaparte tinha a intenção de 

deixar um legado jurídico, e atribui-se a ele a ideia de que “minha verdadeira glória 

não consiste em ter ganho quarenta batalhas [...]; aquilo que nada apagará, e que 

viverá eternamente, é o meu Código Civil” (FACCHINI NETO, 2013, p.66). Para 

tanto, Napoleão aproveitou diversas condições propícias para consolidar a 

codificação na França:

Segundo os historiadores Jean e Brigitte Gaudemet, uma série de 

condições propícias à codificação estavam reunidas quando 

Napoleão assume o poder: 1) Napoleão tem a vontade de unificar 

politicamente a França, para o que era imprescindível a unificação 

jurídica do país. Sabia ele que os grandes governantes da história 

haviam deixado um legado de grandes obras legislativas; 2) a 

Revolução de 1789 já havia acabado com vários dos grandes 

obstáculos à unificação legislativa do país, ao eliminar as ordens, as 

corporações, os privilégios de castas, os particularismos locais; 3) 

embora as três tentativas de Cambacérès não tenham obtido êxito, 

elas abriram as mentes dos estadistas e juristas para a necessidade 

de codificar o direito -ta l ideia dominava as mentes jurídicas de toda a 

Europa; 4) no plano de fundo, após dez turbulentos anos de 

Revolução, os franceses ansiavam pela paz social e pela 

estabilidade; a burguesia e os notáveis que sustentavam o poder de 

Napoleão queriam consolidar as conquistas jurídicas da Revolução; 

Napoleão já havia prometido isso ao proclamar, ao assumir o poder, 

que “La Révolution est fixée aux principes qui l ’ont commencée; elle 

est finie"; 5) o programa político de Napoleão pretendia garantir um 

mínimo de liberdades civis ao cidadão, como uma espécie de 

compensação pela limitação das liberdades políticas impostas pelo 

regime do Consulado; as liberdades individuais seriam a contraparte
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da autoridade política (FACCHINI NETO, 2013, p.66)

Essas condições foram propícias não só na França, mas também 

em outros países. Além dos territórios e colônias franceses, houve a expansão 

militarista napoleônica, obrigando à aplicação da legislação francesa, bem como o 

estudo dos códigos franceses. Assim, seja por imposição ou recepção voluntária, 

todos estes países e regiões receberam grande influência do Code Napoléon para a 

elaboração de sua legislação: Bélgica, Luxemburgo, territórios alemães, Prússia, 

Genebra, Sérbia, Romênia, Holanda, Alemanha, Suíça, Itália, Espanha, Portugal, 

Haiti, Bolívia, República Dominicana, México, Chile, Argentina, Brasil, Equador, 

Colômbia, Venezuela, Uruguai, Egito, Síria, Iraque, Somália, Líbia, Iêmen do Norte, 

Kuwait, Argélia, Marrocos, Tunísia, Senegal, Mauritânia, Níger, Mali, Guiné, Alto 

Volta, Costa do Marfim, Benim, Gabão, Congo, Chade, República Centro-Africana, 

Ruanda, Burundi, Louisiana, Québec (FACCHINI, 2013).

É importante destacar esta lista, pois tanto a legislação quanto a 

discussão sobre igualdade de direitos para mulheres tem muitas semelhanças 

nesses países, especialmente na Europa e América Latina. Uma teoria do século 

XIX (e ainda hoje bastante difundida) atribui essas semelhanças a um alegado 

desmoronamento do direito materno que existia nos primórdios da humanidade; o 

direito materno teria sido substituído pela família patriarcal, marcando o início da 

História Escrita (ENGELS, 2002, p.61-62). Porém esta teoria não foi confirmada e é 

bastante criticada como anacrônica e implausível (BAMBERGER, 1979; ELLER,

2000). A explicação para as semelhanças legislativas de todos esses países é mais 

recente e bem mais simples: trata-se de um código jurídico francês que foi imposto 

ou inspirou a legislação de cada um desses países ao longo dos séculos XIX e XX.

Os discursos sobre os papéis adequados para homens e mulheres, 

bem como a necessidade de subordinação feminina, influenciaram os discursos 

jurídicos. A legislação e os costumes incorporaram os padrões de pensamento que 

opunham homens a mulheres, racional a emocional, homem chefe de família a 

mulher tutelada por ele.

A aplicação desse discurso reforçou a concepção de que os direitos 

das mulheres referem-se apenas ao seu estado civil, impactando a própria forma



como o direito aborda com a condição feminina. Nos livros de história do direito, por 

exemplo, a referência a mulheres costuma ocupar poucas páginas, sempre 

relacionado à sua situação no contexto familiar. António Manuel Hespanha (2010) 

dedica 36 páginas exclusivamente para comentar o status das mulheres, esposas e 

viúvas no Antigo Regime. John Gilissen (1988), um dos autores clássicos de história 

do direito, escreveu uma introdução histórica ao direito com 812 páginas; destas, 10 

páginas são dedicadas ao estatuto jurídico da mulher, 14 páginas aos regimes 

matrimoniais, e outras 10 páginas a casamento e divórcio.

O resultado é que a mulher é definida juridicamente pelo seu estado 

civil, pois ele determina os limites de seus direitos. São descritos três grandes

sistemas nos estatutos jurídicos da mulher: a mulher, casada ou não, com mais ou

menos os mesmos direitos que os homens; a mulher, casada ou não, como incapaz, 

sempre sob a autoridade de um homem; a mulher não casada tendo mais ou menos 

os mesmos direitos que os homens, e ao casar torna-se incapaz, ficando sob a 

tutela do marido (GILISSEN, 1988, p.600).

Este último sistema foi adotado tanto no Antigo Regime quanto no 

Código Civil francês, consolidando restrições à capacidade jurídica das mulheres no 

que se convencionou chamar de forma geral de "autorização marital” . Com efeito, o 

Code Napoléon assim definia a relação entre marido e mulher:

art. 213. O marido deve proteger sua esposa, a esposa deve 

obediência a seu marido

art. 214. A esposa é obrigada a viver com seu marido e segui-lo em 

todos os lugares. O marido é obrigado a receber a mulher e fornecer

a ela todas as coisas necessárias para a vida, de acordo com suas

condições e status

art. 215. A mulher não pode litigar em seu próprio nome sem 

autorização de seu marido, mesmo se se ela for comerciante, ou o 

casal tenha estabelecido regime de comunhão ou separação de bens

art. 217. a mulher casada em comunhão ou separação de bens não 

pode dar, alienar, prometer ou adquirir título gratuito ou oneroso sem 

a presença de seu marido ou autorização por escrito de seu 

consentimento.
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Art. 220. A mulher, se for público que é comerciante, pode, sem a 

autorização do marido, obrigar-se no que concerne a seus negócios.

Ela obriga também o marido se houver uma associação comercial 

entre eles. A mulher não é considerada comerciante se vende a 

varejo no comércio de seu marido, mas apenas se ela tem um 

negócio próprio/separado do dele

art. 222. Se o marido está interditado ou ausente o juiz pode, com 

conhecimento de causa, autorizar a mulher a litigar em juízo ou 

contratar.

Os artigos acima demonstram o amplo alcance da autorização 

marital. Não se trata apenas da necessidade de presença ou autorização expressa 

do marido para realizar contratos e comerciar. Trata-se também de decidir onde a 

mulher irá morar, bem como declarar que a mulher é subordinada ao marido e lhe 

deve obediência.

Outra questão que destaca a importância do marido refere-se à 

nacionalidade da mulher casada:

Art. 12. A estrangeira que se casou com um francês segue a condição 

de seu marido.

Art. 19. Uma mulher francesa que se casou com um estrangeiro 

segue a condição de seu marido. Se ela enviuvar, recupera a 

nacionalidade francesa, desde que ela resida na França, ou queira

retornar com autorização do Governo, e declare que deseja retomar a

nacionalidade.

Há a possibilidade da mulher ficar sem proteção estatal devido à 

nacionalidade. Afinal, se ela perde a nacionalidade para se casar com estrangeiro, 

mas a legislação do país dele nega a possibilidade de que ela adquira sua

nacionalidade, ela se torna apátrida e extremamente vulnerável, visto que não está

protegida pela legislação de nenhum dos países.

Além da necessidade de autorização do marido para exercer atos da 

vida civil, o Código ainda enunciou uma restrição que reforça a figura do chefe de 

família:
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art. 373. O pai sozinho exerce a autoridade [parental] durante o 

casamento.

Este artigo consolidou o poder de pai de família, e não apenas o 

poder marital. Como o Código considera que a mulher deve ser tutelada pelo 

marido, ela não tem capacidade jurídica para exercer autoridade sobre os filhos, 

igualando-se a eles em termos de capacidade. Logo, a chefia da família fica 

exclusivamente a cargo do homem, pois é ele quem tem capacidade jurídica e 

titularidade desse direito.

Deve-se lembrar ainda que o filho menor de idade é tutelado pelo pai 

enquanto durar a menoridade. Segundo o art. 388, a maioridade se inicia aos 21 

anos tanto para homens quanto para mulheres. A mulher maior de idade, ao se 

casar, perde a maioridade conquistada e retoma o status de subordinação e 

obediência, mas agora respondendo ao marido, e não mais ao pai. Por outro lado, 

se for conveniente para o pai, ele pode antecipar a maioridade do filho ao emancipá- 

lo.

Emancipação também foi sinônimo de luta das mulheres por 

igualdade de direitos. Referir-se à emancipação feminina, especialmente no final do 

século XIX, implicava em discutir mecanismos sociais e políticos para revogar as 

limitações à capacidade civil das mulheres, tornando-as iguais a homens adultos em 

termos de titularizar direitos no espaço público.

O processo emancipatório feminino pode ser descrito também como 

um processo de quebra da polarização entre grupos distintos. Defensores da 

autonomia feminina (tanto homens quanto mulheres) se uniram para estimular a 

emancipação. Inicialmente, a questão não estava focada na capacidade civil em si 

mesma, mas no acesso à educação em igualdade com os homens. Esta foi a 

primeira fissura nas esferas que opunham homens a mulheres, e se tornou o ponto 

de partida para a luta por igualdade de direitos e oportunidades.
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3 Educação

Educar mulheres foi um tema recorrente nos séculos XVII a XIX. A 

dúvida acerca da capacidade feminina em receber educação, e de qual tipo (se 

voltada para os cuidados com a família ou igual à masculina), bem como as 

tentativas para definir essas questões, foram grandes fissuras nos grandes grupos 

polarizados.

A possibilidade da mulher receber a mesma educação que o homem 

levantou a dúvida sobre os compartimentos estanques dos grupos de homens x 

mulheres. Com a dúvida, vieram outras fissuras e oportunidades, como questionar 

lugares predeterminados na sociedade, e requerer a inclusão via substantivo 

masculino plural. Quando mais as mulheres desenvolviam suas habilidades, mais a 

fissura entre grupos ficava evidente, estimulando outras oportunidades de 

conquistas para mulheres rumo à igualdade de gênero.

3.1 Mulheres têm condições de receber educação?

Uma primeira fissura na separação entre homens e mulheres 

envolveu a questão da educação feminina. A discussão sobre educação feminina 

envolve três questões diferentes. A possibilidade de mulheres serem racionais e 

receberem educação. As negociações entre o comportamento adequado para 

mulheres e o processo de instrução. A formalização do direito à educação feminina.

Segundo Miranda (2010), Crampe-Casnabet (1990), Sonnet (1990) 

um tema recorrente durante o século XVIII era a instrução das mulheres, vista como 

fundamental para sua emancipação e para a igualdade entre homens e mulheres. 

Nesse sentido debatiam com frequência os apoiadores e críticos da instrução 

feminina. Em comum, acreditavam que as mulheres não eram autônomas, nem



possuíam capacidades cognitivas suficientes, sendo incapazes de participar da 

sociedade. A diferença é que os defensores da instrução feminina acreditavam que 

as mulheres corrigiriam esses defeitos, tornando-se livres e autônomas a partir do 

momento em que recebessem educação adequada.

Porém, a questão da "educação adequada” era bastante complexa, já que 

a educação feminina da época dedicava-se fortemente a rudimentos de boas 

maneiras, coqueteria e agrados capazes de fazer a mulher conseguir um marido 

(MIRANDA, 2010, p.117; WOLLSTONECRAFT, 2009).

Nesse sentido, Sonnet (1990) lembra que pensadores como John Locke, 

Daniel Defoe e Jonathan Swift defendem a mulher instruída como a melhor 

companhia pro marido. E Rousseau, ao descrever a educação de Emílio e de Sofia, 

opta por educá-la apenas para a vida familiar, tornando-se o esteio moral de Emílio, 

e subordinada a ele.

Michèle Crampe-Casnabet (1990), ao analisar a mulher no pensamento 

filosófico do século XVII, observa que alguns poucos autores, como Condorcet e 

Helvétius, defenderam a igualdade entre homens e mulheres, inclusive pregando a 

igualdade de educação entre os dois sexos.

A maioria dos autores iluministas considerava que a mulher é inferior ao 

homem. A diferenciação sexual seria a causa dessa inferioridade, contaminando sua 

intelectualidade. Presume-se daí que ou falta racionalidade, ou a racionalidade 

feminina é inferior à masculina. O discurso produzido acabou legitimando a 

subordinação da mulher, vista apenas como destinada a ser esposa e mãe.

"Uma das preocupações das Luzes é pensar a diferença feminina, 

diferença sempre mais ou menos marcada pela inferioridade, 

tentando ao mesmo tempo, torná-la compatível com princípio de uma 

igualdade baseada no direito natural. Trata-se assim de conferir às 

mulheres papeis sociais: esposa, mãe... todos os pensadores 

iluministas sublinham que existe nisso, para o sexo, uma 

necessidade. É por essa função, querida pela natureza, que a mulher 

pode, de algum modo, ser cidadã. Frontalmente nunca é reconhecido 

um estatuto político (salvo, talvez, por Condorcet). Podemos dizer que
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a ideologia representada no século XVIII consiste em considerar que

o homem é a causa final da mulher” (CRAMPE-CASNABET,1990, 

p.405)

Essa defesa da cidadania da mulher por meio da diferenciação de papéis 

de gênero, tratando a mulher como voltada para o espaço doméstico, cuidando do 

marido e das crianças, será retomada no discurso filosófico e jurídico em diversas 

outras ocasiões. O que chama a atenção é que esse discurso enfoca especialmente 

o direito à educação.

Sonnet (1990) observa que uma das iniciativas do movimento de Contra- 

Reforma foi incentivar a educação das mulheres, pois ela divulgará o catecismo 

quando estiver exercendo seu papel de futura mãe e educadora. Aos poucos surgem 

programas pedagógicos para educação feminina, mas de conteúdo diferenciado, 

visto que na época acreditava-se que mulheres seriam incapazes de aprender 

conhecimentos abstratos como línguas antigas, retórica e filosofia. Essa 

incapacidade de aprendizado retorna também em várias ocasiões. Louro (2004) 

observa o mesmo panorama no Brasil do início do século XIX, quando o currículo 

básico consiste em ler, escrever, contar, fazer as 4 operações, doutrina cristã. Porém 

meninos aprenderão geometria, enquanto meninas aprenderão bordado e costura.

Apesar das limitações, Sonnet (1990, p.147) conclui: "Reconhecer às 

mulheres a absoluta necessidade de saber ler, escrever e contar, mesmo sem por 

em causa a sua função social exclusivamente familiar e doméstica abre, ainda 

assim, uma brecha para o acesso a uma nova cultura, a novos poderes”.

Essa nova cultura e novos poderes podem ser vistos como a 

possibilidade de exercer o magistério, não mais no lar, mas no espaço público. 

Embora casamento e maternidade fossem vistos como a verdadeira carreira 

profissional feminina, no final do século XIX foi possível modificar esse panorama 

para incorporar mulheres no mercado de trabalho como professoras e também como 

profissionais liberais.



3.2 Processos de instrução adequado para mulheres
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O princípio básico das mulheres era requerer os mesmos direitos de 

educação do que os homens. Isso se devia em parte ao interesse das filhas e irmãs 

de continuarem em contato com seus parentes homens, mas também se devia à 

curiosidade e estímulo à intelectualidade ao longo do século XIX. Porém, havia 

limitações (como a questão religiosa, ou ausência de estabelecimentos de ensino 

preparatório para o curso superior), e também alternativas que atendiam à 

necessidade local. De todo modo, havia um espaço socialmente adequado para a 

mulher instruída.

Todas essas possibilidades podem ser consideradas novas fissuras 

na polarização entre homens e mulheres, indicando novas possibilidades de 

realização feminina através da educação.

3.2.1 Modelos alternativos de instrução: o caso dos salotti

A mulher educada e culta é um atributo desejável da sociabilidade 

feminina de elite nos séculos XVIII e XIX. Porém, seu âmbito de atuação não era 

amplo: a educação era restrita a uma elite que podia pagar por instrução, e a 

influência também era restrita ao espaço privado, como os salotti.

Derivados dos salões franceses, os salotti destacavam-se como 

espaço privado utilizado sistematicamente para conversação durante os séculos

XVIII e XIX, valorizando a cultura humanística e retórica (AGULHON, apud 

MUSIANI, p.29-30). Nascidos da necessidade de espaços alternativos à corte, os 

salões foram também um instrumento para mulheres obterem emancipação política 

e social. Estimulavam a formação cultural e entrada da mulher na sociedade, 

suprimindo as restrições do mundo acadêmico. A atuação das mulheres nos salotti



era variada: atuavam como patronesses de artistas, anfitriãs, ou como participantes 

que dedicavam-se à literatura e temas de sua época. Musiani (2003) destaca que 

tanto os temas mudaram (alternavam entre artísticos e políticos), quanto o foco: à 

medida que o século XX se aproximava as mulheres se tornavam mais ativas 

politicamente, abraçando inclusive o sufragismo.

O prestígio das mulheres nos salotti, especialmente das anfitriãs, 

proporcionava uma ampliação de funções e uma inversão na hierarquia de gênero. A 

mulher não era só dona da casa/salão, mas educadora, e considerava-se que os 

salões educavam homens jovens para a vida pública, desenvolvendo habilidades de 

conversação e relações sociais (MUSIANI, 2003). No século XVII, em Gênova, essa 

relação de educação gerou um conceito próprio: o cicisbeismo. Trata-se de uma 

forma de controle de jovens aristocráticos que ainda não podem exercer cargos 

públicos. O cicisbeo é um rapaz que se submete a uma dama aristocrática, 

acompanhando-a a lugares públicos enquanto é instruído sobre costumes e 

habilidades sociais. Ao mesmo tempo que proporcionava educação e controle do 

jovem, ampliava o poder social das mulheres da época.(FARINELLA apud MUSIANI, 

2003)

A atuação bem-sucedida das mulheres nos salotti permitiu 

mudanças em outros ambientes sociais, como a aceitação de mulheres em algumas 

academias e espaços intelectuais antes vedados a mulheres (GRAZIOSI apud 

MUSIANI, 2003).

Michela di Giorgio (1996), ao analisar a relação entre mulheres e 

profissões no fim do século XIX, observa duas classificações: a mulher excepcional 

(que se destaca em uma atividade considerada masculina, como a atividade 

intelectual) e a mulher normal (referindo-se à grande maioria das mulheres que 

dedica-se a tarefas consideradas femininas). Antifeministas (considerados à época 

como pessoas contrárias a reconhecer racionalidade das mulheres) se apropriam 

dessa diferenciação para negar ampliação de direitos para mulheres. Minimizam as 

habilidades da mulher afirmando que ela é exceção à regra ou anormalidade e que, 

portanto, sua atividade é excepcional e não pode servir de parâmetro e ser 

estendida a todas as outras mulheres.
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O argumento da excepcionalidade era utilizado para dificultar o 

acesso de outras mulheres aos estudos, reforçando diferenças e retomando a 

polarização identitária entre homens e mulheres. Vergara (1999), mencionando a 

análise sobre excepcionalidade realizada pelas historiadoras Eleni Varikas e Michèle 

Riot-Sarcey (1988), observa que essas autoras

alertam que o significado mais corrente do termo de excepcionalidade 

remete, em princípio, à transgressão de uma regra concebida e 

imposta por uma estrutura social patriarcal: a regra de inferioridade 

das mulheres ou, em todos os casos, de sua diferença fundamental 
em relação aos homens, que circunscrevem seus 
comportamentos, suas necessidades, seus campos de ação no 
interior de uma ordem por eles estabelecida. Toda mulher que 
não aceitava submeter-se a essa regra era, aos olhos da 
sociedade, excepcional, mais para seus contemporâneos do que 

para a posteridade. Ao optarmos por trabalhar com esta noção de 

excepcionalidade arriscamo-nos, então, a reproduzir a visão 

hegemônica que reduziram, até o presente, as experiências históricas 

das mulheres a uma feminilidade normativa ou essencialista, fora da 

qual o que existe é anomalia e transgressão da ordem natural 

(VERGARA, 1999, p.227; grifos nossos)

Nesse sentido, o acesso das mulheres à educação e 

profissionalização no início do século XIX era considerado restrito. Apenas mulheres 

que recusavam seguir os estereótipos acerca do comportamento feminino eram 

consideradas excepcionais, transitando para além da polarização entre homens e 

mulheres e se misturando com os critérios tradicionalmente atribuídos aos homens. 

Eram consideradas notáveis, uma exceção entre as mulheres e, portanto, 

merecedoras dos mesmos graus e distinções acadêmicas dos homens, inclusive 

recebendo encaminhamento profissional.

Outro fator apontado por Michela di Giorgio (1996) é o estereótipo 

cultural da mulher como influência moral dentro da família. Os espaços estão 

separados em privado e público, com papéis bem definidos e opostos. A mulher 

domina no espaço privado, e em contrapartida a esfera pública é interditada a ela. A
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educação feminina da época reflete essa separação, sendo realizada por meio de

Circuitos informais (dos livros de devoção aos tratados pedagógicos e 

edificantes para a mãe e a mulher, dos salões às preleções dos 

párocos, e dos religiosos interessados nos cuidados com a alma) ou 

instituições de educação religiosa (predominantes até o fim do 

período, mas destinadas a obter sucesso até agora) e preceptores 

(GUIZZONI e POLENGHI, 2008, VIII)1

A informalidade dessa educação, somada à não obrigatoriedade de 

estudo e às limitações dos estereótipos culturais, dificultava às mulheres o acesso a 

oportunidades de crescimento intelectual e profissional.

Esses modelos foram alvos de muitas críticas ao longo dos séculos

XVIII e XIX. Tanto Carolina Lattanzi quanto Mary Woolstonecraft reivindicam uma 

educação para mulheres que seja menos frívola e mais adequada para desenvolver 

habilidades racionais. Lattanzi, em La schiavitu delle donne (1787) expressamente 

defende a superioridade moral das mulheres e que a educação libertará as mulheres 

das imperfeições de seu sexo (LATTANZI apud GIORGIO, 1996).

As novas ideias sobre educação feminina serão aplicadas durante o 

século XIX, estimulando profissionais mulheres como jornalistas, escritoras e 

sindicalistas, que procuravam obter um mínimo que fosse de capacidade laborativa 

e independência (GUIZZONI e POLENGHI, 2008).

Se os modelos pedagógicos estavam ancorados na concepção da 

mulher devota ao sacrifício, dedicada à família, modesta e consciente 

da própria inferioridade, apesar disso emergiam também figuras de 

mulheres cultas, independentes, capazes de defender brilhantemente 

seus próprios direitos (GUIZZONI e POLENGHI, 2008, VII)2

1 No original: Circuiti informali (dai libri di devozione alla trattatistica educativa ed edificante per le 

madri e le mogli, dai salotti alle predicazioni di parroci e di religiosi in cura d'anima) o alle istituzioni 

educative religiose (prevalenti fino a quel periodo, ma destinate a godere ancora per lungo tempo 

di un'ottima fortuna) e ai precettori

2 No original: Se i modelli pedagogici restavano ancorati alla concezione della donna votata al
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O modelo de educação desenvolvido após a unificação italiana 

incorporou algumas dessas críticas, remodelando a educação feminina. Isso ocorreu 

especialmente após a Legge Casati. Esta lei foi inspirada no sistema educacional de 

Torino, o qual, como visto, recebeu forte influência religiosa.

3.3 Formalização do direito à educação feminina

A inclusão das mulheres em cursos secundários era uma 

necessidade, pois o curso secundário preparava para o acesso ao curso superior. 

No entanto, tanto na Itália quanto no Brasil, não havia escolas secundárias para 

mulheres, ou que preparassem mulheres para cursos superiores. O final do século

XIX viu o aumento de mulheres estudando para se tornarem professoras. Mas ainda 

assim não havia uma preparação para essas mulheres se tornarem profissionais.

Uma das pautas de Bertha Lutz no Brasil foi reivindicar a 

implantação de um estabelecimento equivalente ao Colégio Pedro II, mas para 

mulheres (SOIHET, 2006).

Necessário se tornava um ensino secundário eficaz. Lembrava ainda 

que a única escola de grau médio, destinada ao sexo feminino, era a 

Escola Normal, cujo programa não atendia às exigências do Ensino 

Superior. Daí a importância do que propunha, a fim de que houvesse 

possibilidades idênticas para ambos os sexos. No Congresso 

Brasileiro de Ensino Secundário e Superior do qual participou em 

1922, Bertha conseguiu tornar vitoriosa esta reivindicação. Ficava a 

assegurada a entrada de alunos do sexo feminino no ensino 

secundário oficial (SOIHET, 2006, p. 87)

Lutz propunha ainda, durante o Anteprojeto da Constituição, que 

deveria haver ensino profissional, juntamente com educação física e ensino primário.

Todos esses cursos deveriam ser públicos, gratuitos e obrigatórios.(SOIHET, 2006). 

Esta não foi uma pauta só de Lutz, mas envolveu também as sufragistas,

sacrificio, dedita alla famiglia, modesta e consapevole della propria inferiorità, tuttavia emergevano 

anche figure di donne colte, intraprendenti, capaci di sostenere brillantemente i loro diritti.



interessadas não só em estimular a educação feminina, mas também prepará-las 

para exercer uma profissão que lhes garantisse autonomia financeira e, se possível, 

acesso ao ensino superior.

A inclusão das mulheres em cursos universitários pode ser 

classificada em duas estratégias: credenzialista e legalista (MALATESTA, in vicarelli, 

2007). A credenzialista refere-se à criação do vínculo entre educação e profissão, 

utilizando táticas de nomadismo (candidatar-se a universidades que aceitem alunas 

mulheres, mudando-se de cidade ou de país se for o caso, e estudar em cursos que 

permitam exercício profissional posterior) ou reivindicando direitos ao se 

inscreverem como discentes que poderão colar grau. A legalista refere-se à 

conquista de leis, decretos e regulamentos que autorizassem a entrada nos espaços 

que fossem interditados a mulheres.

A estratégia feminina teve maior sucesso nos países em que o 

ingresso nas profissões era regulado pelo Estado e pela universidade, 

e encontrou obstáculos maiores nos países anglo-americanos, nos 

quais o controle era feito pelos próprios profissionais (MALATESTA, in 

VICARELLI, 2007, p.35)3

A relação entre educação e profissão é um fator importante, pois 

refere-se à possibilidade da mulher se sustentar futuramente com o fruto do próprio 

trabalho, compensando o investimento em sua educação. Mas havia restrições, 

tanto relacionadas a cursos quanto a órgãos de classe. Como observa Malatesta 

(2006, p.288-289) os clubes eram bastante homogêneos, com seus membros 

compartilhando diversas características em comum.

Mulheres não eram admitidas em clubes ou círculos profissionais 

devido a uma série de restrições: não tinham capacidade civil plena, necessitavam 

de autorização marital, não tinham títulos de estudo adequados e não tinham acesso 

à vida pública. O curso de Giurisprudenza, por exemplo, era pouco procurado por 

mulheres porque restrições legais, como a capacidade civil relativa e consequente

3 No original: La strategia femminile ebbe maggior successo nei paesi dove l'ingresso nelle 

professioni era regolato dallo stato e dalle università, mentre incontrò ostacoli maggiori nei paesi 

anglo-americani, dove il controllo era affidato ai professionisti stessi.
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necessidade de autorização marital, impedia as mulheres de cumprirem as 

exigências para exercer a profissão, tornando o curso um investimento dispendioso 

e pouco rentável após a formatura.

Analisando as respostas do Estado às reivindicações de estudo e 

profissionalização das mulheres, Malatesta (2006, p.293) as divide em três etapas 

distintas. A primeira se refere à exclusão total das mulheres tanto pelo Estado 

quanto pelas corporações profissionais. A segunda se refere ao período 1860-1918 

em que há exclusão parcial, na qual Estado autoriza acesso à instrução superior 

enquanto as corporações profissionais mantêm os obstáculos à profissionalização 

feminina. A terceira etapa ocorre a partir de 1918, e nela há cada vez maior 

integração entre estudos e profissionalização.

O caso paradigmático (que será analisado em detalhes 

posteriormente) é de Lidia Poet. Ela era de família protestante, formou-se em 

Giurisprudenza em Torino em 1883, mas o órgão de classe negou seu registro como 

advogada. Ela lutou por 36 anos para obter autorização para advogar, gerando 

intensa mobilização a seu favor nos meios jurídicos e na opinião pública. O 

fundamento para a negativa do registro era o instituto da autorização marital, que só 

foi revogado em 1919.

Esta situação é específica da Itália e demonstra o quanto a questão 

de capacidade civil, casamento e exercício profissional estiveram interligadas nesse 

país. A necessidade de revogar a autorização marital para que a mulher exercesse a 

profissão de advogada é um indicativo das restrições

No Brasil não se encontra essa relação tão nítida. A reforma 

educacional de 1879 garantiu o acesso feminino aos cursos superiores (HAHNER, 

2003), mas eram poucas as mulheres com formação suficiente para frequentarem os 

cursos. Algumas poucas mulheres terminaram o curso de Direito no final do século

XIX e exerceram a advocacia. Houve resistência ao seu ingresso em órgãos de 

classe, mas foram superados após alguns anos de negociações internas. Ao longo 

do século XX houve aumento no número de advogadas. Diversas sufragistas 

brasileiras eram formadas em Direito (como Bertha Lutz) ou exerciam a profissão de 

advogada (como Orminda Bastos e Nathércia da Silveira). A autorização marital só
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foi abolida em 1962 com o Estatuto da Mulher Casada, que foi uma mudança 

legislativa patrocinada pelas advogadas Orminda Bastos e Romy Medeiros da 

Fonseca.

Segundo Audenino e Corti (2007), a diplomação de mulheres em 

cursos superiores no fim do século XIX foi mais frequente em Torino porque desde o 

início da unificação italiana havia tradição de alfabetização, bem como acesso a 

cursos superiores.

Existe também uma relação entre educação e religião: Audenino e 

Corti (2007, p.23-24) observam que na França os católicos se opuseram à educação 

secundária feminina, e destacam que tanto protestantes quanto judeus têm índices 

mais elevados de escolarização feminina do que os católicos. A característica 

religiosa poderia ser um indicativo da predominância de Torino na diplomação 

feminina, já que se trata de região com predomínio de protestantes e pioneira no 

incentivo à educação feminina.

O ensino em Torino em meados do século XIX inicialmente era 

privado e de beneficência, com foco em ensinar catecismo e difundir o alfabeto. 

Famílias aristocráticas como Barolo e Azeglio criaram escolas femininas que 

associavam educação cristã e educação elementar (Barolo) ou escola após o turno 

de trabalho (Azeglio). Em 1848 a lei Boncompagni criou cursos elementares tanto 

masculinos quanto femininos para promover nas classes populares a formação de 

consciência e identidade italiana. Ela deu origem às escolas comunais femininas de 

1850, cujo currículo envolvia leitura, escrita, catecismo, aritmética e sistema métrico 

decimal, gramática, trabalhos manuais femininos de agulha e malha, história, 

geografia e noções morais. As professoras eram solteiras, entre 19 e 40 anos, e 

havia concurso público para o cargo de diretora. Entre 1852 e 1959 o número 

dessas escolas se ampliou de 13 para 65. A partir de 1857 foi feita a tentativa de 

igualar os salários entre os sexos. Este modelo foi utilizado como referência para a 

educação do Reino da Itália após a unificação (MORANDINI, 2008, p.99-122).

Com a lei Casati, inspirada pelas experiências de Torino, a educação 

pública elementar tornou-se obrigatória tanto para meninas quanto meninos, e seu 

objetivo era alfabetizar o país (MALATESTA, in Vicarelli, 2007). A intenção era
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transmitir os valores patrióticos, nacionais e católicos (malatesta, 2006, p.299; citar 

também groppi e soldani). Malatesta (2006, p.299) observa que mulheres foram 

tratadas como mão de obra barata para atingir o objetivo de massificação da 

educação básica. Isso porque a lei pagava salário um terço menor às mulheres 

como forma de incentivar sua contratação; ademais, entendia-se que o magistério 

básico era uma profissão adequada para as mulheres por serem naturalmente mães 

e educadoras (GHIZZONI e POLENGHI, 2008, IX). Quanto à educação secundária, 

mulheres foram impedidas de ensinar em escolas secundárias mistas, ficando 

restritas a escolas femininas (sendo que estas eram escassas).

A lei Casati não vetava nem explicitava a possibilidade de acesso 

das mulheres à universidade. O entendimento da época é que, se não havia escolas 

secundárias femininas, mulheres não conseguiriam os conhecimentos necessários 

para serem admitidas na universidade. O acesso feminino ao ensino secundário é 

uma luta posterior ao acesso à universidade (MALATESTA, in VICARELLI, 2007), e 

foi realizada em duas partes: o surgimento do liceu feminino e o direito de acesso ao 

liceu clássico masculino. Ambas as etapas tinham como objetivo que as mulheres 

chegassem à universidade com a mesma formação dos homens (MALATESTA, 

2006, p. 300).

A análise dos os discursos sobre acesso à universidade e a carreira 

profissional das primeiras mulheres docentes indica a importância do Regolamento 

Bonghi. Ele aboliu o exame de inscrição nos cursos superiores e admitiu mulheres 

como estudantes em paridade com os estudantes do sexo masculino (POLENGHI, 

2008, p.291)

As primeiras universitárias provêm de famílias abastadas ou de 

classe média (POLENGHI, 2008). Algumas tiveram acesso às escolas secundárias, 

e outras contornaram a ausência de escolas secundárias para mulheres estudando 

em casa. Mulheres foram estimuladas a aprenderem o mesmo conteúdo ensinado 

aos homens e posteriormente solicitaram ingresso na universidade em igualdade de 

condições. Como a lei era omissa sobre essa questão, tiveram as inscrições 

deferidas e tornaram-se estudantes universitárias.

É certo que enfrentaram problemas com isolamento e preconceito.
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Afinal, estavam questionando a chave de gênero que antes impedia o acesso 

feminino a cursos superiores. Mulheres estudantes relatavam o tratamento que 

recebiam de professores e colegas, que variava de deferência (Gina Lombroso, 

Torino, 1888, era filha do prof. Cesare Lombroso, médico e referência intelectual da 

época) a isolamento físico que foi transformado em influência moral positiva (Aldina 

Francolini, 1902, Firenze). Também foi relatado o abandono do curso por causa de 

ambiente promíscuo e incômodo em ter de se misturar com tantos rapazes (Linda 

Murri, Bologna, 1887). Embora em 1883 não haja mais incerteza sobre o acesso 

feminino ao ensino superior, Michela di Giorgio (1996, p.451-452) observa, ao 

analisar esses relatos, que mulheres ainda são tratadas como inesperadas.

Também encontraram obstáculos em razão do que se esperava de 

suas profissões. Malatesta (2006) observa que

A instrução superior foi o primeiro ponto de encontro entre profissões 

e feminismo e o primeiro objetivo de luta pela afirmação de um 

modelo de mulher que pudesse sustentar a si mesma (MALATESTA,

2006, p. 292)4.

Esta é uma observação interessante, pois a tradição feminista oscila entre 

reconhecer o direito ao trabalho e o direito ao voto como os primeiros objetivos 

feministas.

A se considerar que foi através da luta pelo direito à educação que 

mulheres conquistaram não só a profissão de professora (subvertendo a ideia inicial 

de ensino moral para se tornarem profissionais do ensino e aos poucos 

reivindicarem progressão na profissão e acesso a outras profissões), mas também 

revogaram institutos jurídicos que impediam o exercício profissional (como a 

autorização marital ou a negativa de direitos políticos), a hipótese é bastante 

interessante e adequada.

Dessa forma, o processo de acesso à educação de nível superior quebrou 

polarizações que garantiam uma exclusividade masculina. Porém, o resultado, ao
4 No original: L'istruzione superiore fu il primo luogo d'incontro tra professioni e femminismo e il 

primo obiettivo di lotta per l'affermazione di un modello di donna in grado di provvedere a se 

stessa.
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invés de aumentar a polarização entre homens e mulheres (pelo acesso a algo que 

antes restrito a apenas um grupo), a reduziu. Por mais que o acesso feminino aos 

estudos, e gradativamente até estudos superiores, tenha sido recebido com alguma 

reticência, esta recusa não se sustentou muito tempo. As restrições legais aos 

estudos femininos foram rapidamente revogadas, e ampliou-se a oportunidade de 

educação para todas as pessoas, possibilitando novas possibilidades para as 

mulheres, inclusive de profissionalização.

3.4 As mulheres estão incluídas na expressão 

“brasileiros”?

Uma pergunta aparentemente banal como "as mulheres estão 

incluídas na expressão 'brasileiros'?” perde sua banalidade quando se analisam os 

casos a que elas se referem. Se hoje é comum se pensar que efetivamente o 

feminino está englobado no plural masculino, e que a expressão "brasileiros” inclui 

as mulheres, esta resposta ainda não era tão comum no início do século XX.

As divergências sobre a melhor interpretação de substantivos no 

masculino plural foram questões que surgiram frequentemente ao longo da 

pesquisa. Nem sempre elas aparecem claramente tanto em livros jurídicos quanto 

históricos ou feministas, dificultando a compreensão, hoje, de seu real impacto. 

Apesar disso, foram elementos importantes para exibir as fissuras nos modelos de 

polarização masculino x feminino, evidenciando novas tipos de atuação feminina, 

ampliação de horizontes, e a necessidade de construir vocabulário e adotar hábitos 

mais condizentes com as novas circunstâncias.

Perceber o grupo feminino como tendo os mesmos direitos do 

masculino a ponto de utilizar o masculino plural para se referir a ambos é uma forma 

de identificar o processo de resolução de conflito intergrupos. A identidade de grupo 

não está mais tão arraigada, e as novas atividades mistas possibilitam eventos e até 

participação em instituições em comum, diminuindo a importância de instituições 

exclusivas para cada grupo.
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Existem três debates sobre a aplicação do masculino plural às 

mulheres. Um deles foi a legislação eleitoral da República, que não elencava 

mulheres nem como eleitoras nem como impedidas de votar, apresentando uma 

lacuna que foi muito bem explorada pelas sufragistas para reivindicar o direito ao 

voto feminino. Outro debate, reservado ao espaço jurídico e rapidamente resolvido, 

foi a dúvida se mulheres poderiam participar de concursos para trabalharem no 

serviço público.

O terceiro caso, que será analisado mais detidamente, refere-se ao 

ingresso de mulheres na Academia Brasileira de Letras (ABL). Embora a ABL seja 

uma entidade privada, suas características a tornam uma instituição relevante para a 

língua portuguesa. Formada por um grupo de escritores em 1897, seu estatuto 

define que a Academia Brasileira de Letras "tem por fim a cultura da língua e da 

literatura nacional” . Machado de Assis, em discurso na sessão inaugural da 

Academia em 1897, afirmou:

Não é preciso definir esta instituição, iniciada por um moço, aceita e 

completada por moços, a Academia nasce com a alma nova, 

naturalmente ambiciosa. O vosso desejo é conservar, no meio da 

federação política, a unidade literária. Tal obra exige, não só a 

compreensão pública, mas ainda e principalmente a vossa 

constância. A Academia Francesa, pela qual esta se modelou, 
sobrevive aos acontecimentos de toda casta, às escolas 
literárias e às transformações civis. A vossa há de querer ter as 

mesmas feições de estabilidade e progresso. Já o batismo das suas 

cadeiras com os nomes preclaros e saudosos da ficção, da lírica, da 

crítica e da eloquência nacionais é indício de que a tradição é o seu 
primeiro voto. Cabe-vos fazer com que ele perdure. Passai aos 

vossos sucessores o pensamento e a vontade iniciais, para que eles 

o transmitam aos seus, e a vossa obra seja contada entre as sólidas 

e brilhantes páginas da nossa vida brasileira. Está aberta a sessão 

(ASSIS, 1897; grifos nossos)

Uma das transformações civis que ocorria à época em que a ABL foi 

fundada era a ampliação da participação das mulheres na vida pública. Eram 

professoras, estudantes de cursos superiores, escritoras de relevo. Porém a ABL
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oscilou entre a tradição e o reconhecimento dessas transformações. Desde as 

reuniões preparatórias para a criação da instituição houve discussões acerca da 

inclusão de escritoras do sexo feminino:

Durante a organização da Academia, a escritora Júlia Lopes de 

Almeida, em artigo em jornal, apoiou com entusiasmo a ideia. Mas 

seu nome não foi incluído, devido à resistência à presença de 

mulheres. Conta-se, então, que assim foi incluído o nome de seu 

marido, Filinto de Almeida. A propósito, disse Humberto de Campos: 

“Filinto é, assim, um acadêmico consorte.” O que era uma injustiça, 

pois se tratava de um membro da geração literária, colaborador na 

Semana de Valentim Magalhães, poeta e cronista de mérito. Ele, 

aliás, reconhecia os méritos de sua mulher e no inquérito de João do 

Rio, O Momento Literário, declarou: “Não era eu quem devia estar na 

Academia, era ela.” (VENANCIO FILHO, 2006, p.10)

Deve-se lembrar que no final do século XIX havia uma imprensa 

feminina bastante ativa (HAHNER, 2003; DUARTE, 2003) e havia escritoras de 

grande projeção, como a já referida Júlia Lopes de Almeida. Mas

as controvérsias que marcaram o período de criação da agremiação, 

cuja consequência foi o veto ao ingresso da escritora carioca Júlia 

Lopes de Almeida, na condição de membro fundadora, proibição esta 

sacramentada pelo pretexto de que a ABL estaria se erigindo à 

“imagem e semelhança” de sua congênere, a Académie Française de 

Lettres, entidade cujo Regimento restringia a possibilidade de 

candidatura e ingresso apenas aos indivíduos “do sexo masculino” 

(FANINI, 2010, p.154)

Essas controvérsias resultaram em dois artigos do Estatuto da 

Academia Brasileira de Letras que faziam referência ao termo “brasileiros”. O art. 2° 

declarava que os membros efetivos deveriam ser brasileiros que tenham publicado 

obras de mérito ou valor literário. O art. 30 definia que os membros efetivos seriam 

eleitos dentre os brasileiros que se apresentassem como candidatos à vaga. Fanini 

apresenta um facsímile do art. 30 indicando que, à margem, foi datilografado em 

vermelho “a expressão ‘brasileiros’ só se aplica aos escritores do sexo masculino”. 

Este trecho foi incluído no corpo do Estatuto em 1951 (FANINI, 2010, p.173).
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Quando da inscrição da filóloga Carolina Michaelis de Vasconcelos 

para correspondente da ABL em 1911, a resposta foi enviesada. Não a recusaram 

por ser mulher, mas por considerar que a cota para portugueses já estava 

preenchida (FANINI, 2010).

o acadêmico Sousa Bandeira achava que Carolina "digna est 

entrare”, mas sendo mulher estrangeira casada com português, "diz o 

código de lá que tem o foro de cidadão português e o número de 

correspondentes desta nacionalidade está completo” (VENANCIO 

FILHO, 2006, p.11)

Na verdade, este trecho evidencia uma questão jurídica: Carolina 

havia nascido na Alemanha mas, ao se casar com um português, houve obrigatória 

alteração na sua nacionalidade. Casar-se com um estrangeiro no início do século XX 

acarretava consequências sérias para mulheres, pois poderiam perder a própria 

nacionalidade e nem sempre era possível receberem a nacionalidade do marido, 

deixando-as desprotegidas em termos de direitos. Como será visto posteriormente, 

houve grande mobilização feminista em nível internacional para discutir e modificar 

as interpretações sobre nacionalidade da mulher casada, e este foi o tema de 

trabalho final do curso de Direito da sufragista Bertha Lutz.

Em 1930, Amelia de Freitas Bevilaqua foi a primeira mulher a se 

candidatar a uma vaga como membro da Academia Brasileira de Letras. Amélia 

recebeu educação refinada para a época, sendo fluente em francês e inglês, tendo 

editado revistas femininas e publicado diversos livros no início do século XX. Era 

casada com o jurista Clovis Bevilaqua, detentor da cadeira de n°14 da ABL, e são 

frequentes os relatos do grande apreço que tinha por ela. A proposta de candidatura 

de Amelia foi recusada sob a alegação de que "a expressão brasileiros do art. 2 dos 

Estatutos só se incluíam indivíduos do sexo masculino”.

Este é um interessante contraste quando se observa que 12 anos 

antes, em 1918, Maria José de Castro Rebello ingresso no serviço público amparada 

pela tese contrária, ou seja, que a expressão "brasileiros” referia-se tanto a homens 

quanto a mulheres.

A discussão na ABL sobre a candidatura de Amelia de Freitas
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Bevilaqua não foi preservada ou sequer inscrita nos anais da ABL. A única referência 

que se tem dela atualmente foi feita pela própria candidata. Ela escreveu o livro A 

Academia Brasileira de Letras e Amelia de Freitas Bevilaqua (1930) descrevendo o 

ocorrido, incluindo réplicas a comentários de acadêmicos, reprodução dos elogios e 

apoio recebidos, e ainda um parecer de Clovis Bevilaqua sobre a questão.

Clovis Bevilaqua era fundador da ABL, ocupando a cadeira 14. 

Como observa Fanini (2010), ele não se envolveu nas discussões anteriores sobre 

participação feminina na ABL. Após o indeferimento da inscrição de Amelia, afastou- 

se da instituição, não comparecendo mais às sessões. Sua indignação com os 

termos do indeferimento foi registrada em parecer de apoio a Amelia, especialmente 

por considerar que já era questão antiga e pacificada que termos como "homens” e 

"brasileiros” se referiam também a mulheres.

Clóvis Beviláqua rebate a oblíqua interpretação de seus pares com 

ironia, respaldando-se no procedente argumento de que, se assim o 

é, o dicionário da língua portuguesa, então em processo de 

elaboração pela própria Academia, certamente indicará que o verbete 

"brasileiro” se refere apenas aos indivíduos do sexo masculino.[...] Eis 

o disparate: a agremiação parecia desconhecer aquilo que se 

apresentava como uma das justificativas para a sua existência: a 

língua portuguesa (FANINI, 2010, p.165)

Em 1951 os estatutos da ABL foram modificados para incluir 

expressamente que só poderiam se inscrever os escritores do sexo masculino 

(FANINI, 2010, p.173). Foi necessária uma nova alteração nos estatutos em 1976 

para que, em 1977, Rachel de Queiroz se tornasse a primeira mulher a integrar a 

Academia Brasileira de Letras (HOLLANDA, 1992).

Em 1930, quando da tentativa de inscrição de Amelia de Freitas 

Bevilaqua, Rachel de Queiroz era uma jovem escritora em ascensão. Em 1977 já 

havia se passado quase cinquenta anos da tentativa frustrada de Amelia de Freitas 

Bevilaqua integrar a ABL, Rachel de Queiroz já tinha a reputação de escritora 

consolidada e estava com 67 anos. Surpreende que foram necessários oitenta anos 

para que a ABL aceitasse mulheres como membros da instituição e passasse a 

reconhecer que a expressão brasileiros englobava também as mulheres.
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Curiosamente, ocorreram em 1930 e 1977 duas discussões em 

relação à roupa mais adequada para um membro da ABL do sexo feminino. Amelia 

de Freitas Bevilaqua relata que o poeta Olegário Mariano era favorável à sua 

inscrição “mas afflige-o a ideia do fardão: 'Que vestimenta arranjaremos para ella? O 

habito de freira, o kimono-japonês?'” (BEVILAQUA, 1930, p.29), como se o grande 

obstáculo para o ingresso de uma mulher na ABL fosse a roupa escolhida como 

uniforme da instituição. Tanto Fanini (2009) quanto Hollanda (1992) destacam que 

em 1977 havia preocupação, com grande repercussão na imprensa, com a roupa de 

Rachel de Queiroz:

A versão final e aprovada foi a de Silvia Souza Dantas, segundo a 

estilista "uma veste simples como Rachel, na côr verde acadêmico, 

longo, reto, decote em V e mangas boca de sino " (Jornal do 

Commercio, 29 de outubro de 1977). Do fardão, restaram somente as 

folhas de carvalho bordadas em fio dourado, reproduzidas pelas 

bordadeiras da Academia, na Rua do Senado.

O Correio Braziliense de 4 de setembro de 1977 informa ainda que "o 

longo de Rachel consumiu 13 metros de crepe e 3 metros de lingerie 

e que seu colar, presenteado pelo Governo do Ceará, será de ouro 

maciço, portanto fugindo à regra dos colares masculinos, todos em 

prata dourada". Essa possível vantagem foi corrigida, entretanto, pelo 

custo de seu vestido de gala Como observa Ibrahim Sued em O 

Globo de 23 de outubro de 1977, "as mulheres já estão dando lucro à 

Academia, pois um fardão custa 60 mil cruzeiros e o vestido saiu por 

apenas 11. De leve". Argumento que não parece ter convencido a 

socialite Tereza de Souza Campos, que pergunta maldosamente à 

escritora quantas criancinhas nordestinas poderiam ser alimentadas 

com o dinheiro gasto no polêmico vestido, revidando, assim, uma 

antiga e semelhante interpelação de Rachel em jornais cariocas.

Um ponto, entretanto, gerou consenso. "A espada que simboliza 

fidelidade à instituição será dispensada" Lê-se na Ultima Hora de 4 de 

setembro de 1977. "Rachel de Queiroz está com as mulheres e não 

abre, Vai tomar posse graças a uma obra feita por uma mulher, com 

corpo de mulher e com os trajes de mulher. Para ela, já há 

jurisprudência. Joana D'Arc não usava espada". (HOLLANDA, 1992, 

p.82)
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Esses trechos evidenciam a preocupação com estereótipos acerca 

de feminilidade, tanto sobre a adequação de uma mulher ser reconhecida como 

membro da ABL, quanto, após superada esta questão, com a roupa e símbolos mais 

adequados para uma mulher que integre a ABL. Em ambas as situações o que se 

tem é um conflito entre dois grupos que se reconhecem como distintos e fazem 

questão de demarcar as diferenças em relação à sua aparência.

Da mesma forma que a fase de competição dos grupos Rattlers e 

Eagles no caso do Robbers Cave, o que se tem aqui ainda é o reforço de identidade 

de grupo. Houve um processo de contato para cooperação com vistas a corrigir uma 

discriminação histórica a escritoras. Por fim, Rachel de Queiroz foi aceita na ABL, 

mas ainda não há um quadro de resolução completa de conflitos: as diferenças entre 

os grupos continuaram sendo enfatizadas, tanto em relação a economia (a roupa foi 

mais barata que a masculina) quanto a símbolos (não usará espada, 

tradicionalmente associada à masculinidade). Porém, apesar das divergências 

persistirem, a união para solucionar a interpretação acerca do termo brasileiros se 

realizou de modo satisfatório ao considerar que mulheres estão incluídas.

Retomando a questão da campanha de Amélia para a ABL, nota-se 

que ela estava em sintonia com diversas lutas sobre direitos das mulheres na 

década de 1920, e isso refletiu em sua candidatura.

Entretanto, vai ser o argumento de Constâncio Alves, radicalmente 

contrário à inscrição feminina, que vai desvendar o enigma gramatical 

mobilizado pela candidatura de D Amélia. Lê-se, a certa altura no seu 

voto publicado: "Os que defendem as candidatas femininas fundam- 

se na moderna (?!) interpretação constitucional, que pleiteia o direito 

de voto e demais direitos políticos para a mulher" (HOLLANDA, 1992, 

p.78)

Nota-se que a inscrição de Amelia não pode ser dissociada da luta 

por direitos, especialmente o sufragismo, que foi a luta mais notória do período. 

Comentando o indeferimento de sua inscrição, Amelia Bevilaqua lista uma série de 

alegações que enfatizam o termo "brasileiros” como referentes somente aos homens 

e conclui:
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O dr. Constancio Alves mistura a questão política do voto feminino 

com a literaria. Não se discute, agora, capacidade politica de 

nenhuma senhora, nem eu quero, nem me propus, votar, nem ser 

deputado ou senador (BEVILAQUA, 1930, p.114-115)

Não é bizarro e ao mesmo tempo irritante, impertinente e insuportavel 

affiançar que a mulher não tem direitos, nem ao menos de patria, 

somente porque eu quis associar-me a um centro literário? 

(BEVILAQUA, 1930, p.112)

A observação mordaz de Amelia de Freitas Bevilaqua aponta uma 

questão recorrente no início do século XX: a dúvida se mulheres estavam 

englobadas no masculino ou não, e quais os efeitos dessa negativa, como a 

negação de direitos e apatridia.

Essa também foi uma questão em outros países. Em 1879 na 

Inglaterra a Royal Academy School recusou a admissão de mulheres por considerar 

que o termo "homens” do seu estatuto não englobava mulheres (FANINI, 2010, 

p.165). E na Itália do início do século XX, quando da discussão sobre direito das 

mulheres a se tornarem advogadas, uma das questões mais discutidas foi se o 

termo no masculino indica que é uma atividade exclusivamente masculina, ou se 

engloba tanto masculino e feminino, já que tradicionalmente o plural é referenciado 

como masculino.

Ollandini (1913) destrinchou essa questão citando tanto Ulpiano (a 

expressão “se alguém” inclui tanto masculino quanto feminino) quanto um provérbio 

romano (Normalmente o discurso feito em gênero masculino se refere a ambos os 

gêneros)5. Por fim, ironizou o uso seletivo do termo, sugerindo que, se a referência 

ao feminino deve ser expressa, não se deveria então aplicar normas criminais a 

mulheres porque os termos utilizados estão sempre no masculino, como accusato e 

imputato ao invés de accusata e imputata (OLLANDINI, 1913, p.376).

O mesmo raciocínio pode ser identificado nas questões brasileiras 

pois, de acordo com a conveniência do momento, aplicava-se o termo para restringir

5 No original: Verbum hoc, si quis, tam masculos quam feminas complectitur (Ulpiano) e 

Pronunciatio sermonis in sexu masculino ad utrumque sexum plerum que porrigitur (provérbio 

romano)



o acesso das mulheres a determinados espaços ou direitos, como fica nítido no caso 

da ABL.

Tanto a ironia de Ollandini quanto a resposta de Amelia de Freitas 

Bevilaqua apontando o raciocínio enviesado acerca de masculino e feminino 

envolvem discussões rasas e não se aprofundam na questão mais importante: exigir 

o termo no feminino para indicar expressamente direitos das mulheres pode retirar- 

lhe direitos, inclusive direito de ter uma nacionalidade e receber proteção estatal.

Este foi o caso, no Brasil, tanto do direito de voto no Brasil quanto do 

direito da mulher fazer concursos para trabalhar em órgãos públicos.

Em 1918 Maria José de Castro Rebello, prestou concurso para o 

Ministério das Relações Exteriores amparada por parecer de Rui Barbosa 

explicando que a expressão “brasileiros” refere-se a homens e mulheres, 

indistintamente, e portanto, ela poderia se candidatar a cargo público (BERNARDES,

2013). A segunda mulher a ingressar no serviço público foi Bertha Lutz, em 1920.

Ao longo dos anos 1920 houve aumento do número de mulheres 

prestando concursos e se tornando funcionárias públicas, mas essa não foi uma 

conquista permanente. Há indícios de uma reação conservadora lenta durante a 

década de 1920 e que teve efeitos nas décadas seguintes. Não só na interpretação 

do termo brasileiros em 1930 no caso Amélia de Freitas Beviláqua, mas 

especialmente em sede estatal: no fim dos anos 1930 o Banco do Brasil, os 

ministérios da Guerra, da Marinha e das Relações Exteriores restringiram cargos às 

mulheres (BESSE, 1999).

O movimento feminista sempre foi enfático em exigir o uso da 

expressão “homens e mulheres”, ou ao menos a expressão no feminino em cargos 

políticos (como no caso de presidenta), títulos (mestra, bacharela) e profissões 

(juíza, médica, advogada). O objetivo atual é identificar e destacar a presença 

feminina como forma de representatividade, especialmente em ambientes refratários 

à presença feminina.

Há também a questão histórica. Por mais que o senso comum hoje 

afirme que o substantivo masculino plural se refira tanto a homens quanto a 

mulheres, deve-se lembrar que houve muitos embates até se chegar a esta
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conclusão. E mesmo assim, quarenta anos atrás a Academia Brasileira de Letras 

ainda tinha dúvidas acerca dessa interpretação. A cautela, portanto, ainda exige a 

declaração expressa de que a referência é feita tanto a homens quanto a mulheres 

como forma de indicar que está havendo uma ruptura de padrões e os grupos 

rígidos e polarizados estão sendo diluídos em novos comportamentos e atividades 

mais inclusivos para todas as pessoas.
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4 Profissionalização

4.1 De professoras a profissionais liberais

O que se pode inferir dos relatos sobre educação feminina é que o 

gradativo acesso das mulheres aos estudos e à profissionalização no magistério 

modificou a sociedade. Durante o período do Império, no Brasil, a educação normal, 

destinada a formar professores de ambos os sexos, passou a formar mais mulheres 

que homens (LOURO, 2004). Essa inversão na expectativa de formandos 

surpreendeu os diretores de cursos normais, que jamais esperaram tanta procura.

Havia disputas ideológicas, e os debates se polarizavam entre quem 

considerava insensatez entregar a educação das crianças “às mulheres usualmente 

despreparadas e portadoras de cérebros “pouco desenvolvidos” pelo seu desuso” e 

quem considerava que a natureza da mulher era vocacionada para o cuidado com 

as crianças. Nesse sentido, o “magistério ampliaria a função feminina fundamental 

de mãe” (LOURO, 2004, p.450).

É importante observar que, exceto pelo magistério, o trabalho feminino 

era mal visto nessa época (RAGO, 2004; BESSE, 1999) porque ameaçava a honra 

feminina e tirava a mulher da esfera privada. O discurso predominante entre 

operários militantes, médicos higienistas, juristas, jornalistas e feministas era de que 

a fábrica era considerada um bordel, um espaço de perdição. Por isso, todos os 

esforços foram exercidos pelas autoridades para fazer com que as mulheres se 

dedicassem à família ou, no máximo, a profissões consideradas adequadas para 

mulheres, como o magistério e o cuidado com a saúde de mulheres e crianças.

As motivações das mulheres para seguirem determinados cursos 

superiores, porém, não são tão estereotipadas assim. A influência familiar é grande, 

indicando que os grupos em conflito nesse tipo de situação não são mais o 

estereótipo mulher x homem, mas a relação da família com a educação.

A relação pai-filha é determinante na escolha da profissão, e não se



trata somente de ter acesso a um escritório para praticar a advocacia. Audenino e 

Corti (2007) consideram que o modelo intelectual burguês dos anos 1800 estimulou 

essa relação ao envolver toda a família na profissão do pai. Um dos exemplos é o 

caso do professor e médico Cesare Lombroso, que trabalhava em casa e utilizava 

colaboração constante de sua família: suas filhas realizavam pesquisa sobre seus 

temas de trabalho, ajudando a construir suas obras (AUDENINO e CORTI, 2007, 

p.55-56).

Michela di Giorgio (1996) listou diversas estudantes e suas 

motivações para estudos, a maioria relacionada a parentesco. Gina Lombroso se 

tornou médica para continuar o contato com o pai, e afirmava que se fosse outra a 

profissão dele, ela optaria por essa outra profissão. Lidia Poet não queria perder o 

contato com o irmão (e posteriormente trabalhou no escritório dele enquanto não 

conquistava o direito de advogar). Teresa Labriola também não queria perder o 

contato com o irmão, e tornou-se professora na instituição em que seu pai lecionou. 

Giaccone era filha de advogado. Nessa lista destoa Romelia Troise, uma telegrafista 

que cursou Giurisprudenza, utilizando o curso superior como estratégia de ascensão 

social.

Ter pais e irmãos advogados é determinante para a profissão, e é 

mais forte para mulheres que para homens (AUDENINO e CORTI, 2007, p.57). 

Chiara Giorgi, ao analisar o trabalho feminino na administração pública, destaca que 

45% de todos os servidores públicos vem de família cujo pai também trabalhava na 

administração pública (GIORGI, 2007, p.160).

Esta relação não é muito nítida na história das brasileiras. As 

informações sobre as próprias mulheres são escassas, e nem sempre é possível 

identificar algo sobre sua vida pessoal ou de sua família. Das poucas brasileiras que 

têm informações familiares, pode-se afirmar que Bertha Lutz foi cientista e dedicou 

parte de sua carreira profissional a preservar a memória do pai, o Adolfo Lutz.
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4.2 O exemplo da Itália: advogar e tornar-se juíza
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O acesso das italianas aos cursos superiores no fim do século XIX 

enfrentou como consequência a questão da profissionalização. A influência dos 

países nórdicos incentivava a profissionalização feminina. Porém, a cultura sulista e 

latina era de que mulheres só deveriam trabalhar se fosse estritamente necessário. 

Michela di Giorgio (1996, p. 486) observa que ainda na década de 1950 a regra era 

a mulher não trabalhar e se casar, e era necessária muita determinação até para se 

tornar professora.

Exercer profissões liberais tornava a questão feminina mais 

complexa. Há uma assimetria nítida, marcada pela cultura e também por requisitos 

diferentes de acesso à advocacia e ao judiciário. Profissionais liberais, como 

advogados e advogadas, não precisam de ter direitos políticos para exercer a 

profissão. No entanto, esses direitos políticos são requisito obrigatório para exercer 

um ofício público, como a magistratura. (MALATESTA, in VICARELLI, 2007, p.42)

A reivindicação do direito das mulheres a se tornarem advogadas 

começou na década de 1880, e foi marcada pela luta contra o instituto da 

autorização marital, revogado em 1919. A reivindicação do acesso à magistratura 

envolveu não só a conquista de direitos políticos, em 1945, mas também uma série 

de mudanças culturais e legislação específica. As mulheres italianas conquistaram o 

direito de se tornarem juízas em 1963.

Advogados são um grupo que possui capital social, cultural, 

econômico e político. Esse capital é usado como instrumento de legitimação e 

reprodução da profissão. Advogados atuaram ativamente na construção do Estado 

unitário italiano e na modernização das cidades. Essa atuação criou fatores que 

levam a crer na indispensabilidade da profissão para a sociedade, o que estimulou a 

concentração de poder nas mãos de grupos restritos de advogados. Esse poder 

político se perpetuou através da transmissão profissional hereditária, mantendo 

advogados por muitas décadas como uma elite econômica e patrimonial. Malatesta 

(in SBANO, p.89-109).



Ao analisar a história da advocacia no período entre (1865-1945), 

Malatesta (in SBANO, p.89-109) diferencia períodos de influência. Destaca a 

importância da advocacia, e das relações entre advocacia e política especialmente 

durante o final do século XIX e início do século XX. Um de seus exemplos é de 

Bologna, cidade na qual, durante o período 1880-1902 (auge da influência da 

profissão) advogados eram responsáveis por 36,7% dos cargos políticos 

(MALATESTA, in SBANO, p. 103). Afirma que no período fascista houve mudança 

nessa dinâmica, com o destaque passando a ser de conselheiros da ordem dos 

advogados (em segundo lugar, de docentes universitários), e não mais dos 

profissionais liberais.

O período que marcou o início do acesso das mulheres às 

universidades -  inclusive faculdades de Giurisprudenza - corresponde aos anos que 

se seguiram ao Regolamento Bonghi (1875), POLENGHI (POLENGHI, 2008; 

ghizzoni e polenghi, p.284-318), que simplificava o acesso ao ensino superior. Este 

período coincide com a época de maior influência da advocacia na vida pública. 

Essa institucionalização e influência da profissão jurídica, considerada como âmbito 

fortemente masculino, foi fator de resistência à entrada de mulheres na profissão, e 

só foi quebrada com legislação específica para não discriminação (MALATESTA, 

2006, p.309).

Michela di Giorgio (1996) destaca os obstáculos que se 

apresentaram para mulheres ingressarem nos cursos de Giurisprudenza. Eles 

abarcavam tanto questões morais (risco de masculinização, violação da reserva e 

discrição feminina) quanto jurídicos (restrições legais para trabalhar em órgãos 

públicos, necessidade de autorização marital).

Essas questões parecem ter desestimulado o ingresso de mulheres 

nos cursos jurídicos. Os dados do Ministero della Pubblica Istruzione de 1915-1916 

sobre ingresso na universidade são os primeiros a diferenciar ingressantes por sexo, 

e evidenciam a diferença de interesse feminino pelos cursos: 766 em letras e 

filosofia, 593 em ciências físicas, naturais e matemática, 104 em farmácia, 86 em 

medicina, 35 em engenharia e 36 em direito (GIORGIO, 1996, p.463).

Inscrever-se no curso de direito pode ser considerado como uma
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forma (ou uma consequência) de militância por direitos para mulheres. O período 

das primeiras mulheres formadas em Giurisprudenza é também o período de 

ascensão do feminismo e do sufragismo. Lidia Poet, por exemplo, é formada em 

direito e também sufragista e feminista. (GIORGIO, 1996). Sua tese de láurea foi 

sobre direito das mulheres ao voto (BOUNOUS, in audenino e corti 2007).

A lei 1938 de 8 junho 1874 criou a Ordine Forense para advogados e 

procuradores e organizou a corporação. Não havia restrição quanto a sexo do 

advogado, seja para proibir mulheres ou só para permitir homens, mas a 

interpretação que se fazia da lei vedava a atividade forense às mulheres.

Lidia Poet cumpriu todos os requisitos (láurea, prática de 2 anos, 

exame com votação 45/50) mas teve a inscrição negada. Dedicou sua carreira aos 

direitos de marginais, menores e encarcerados (BOUNOUS, 2007, p.96-98).

O processo de Lidia Poet para conquistar o direito a advogar inclui 

um pedido que foi inicialmente deferido e, logo após, foi negado judicialmente. 

Seguiram-se um primeiro recurso, novas negativas e novos recursos. De 1885 (data 

do pedido de inscrição) até 1920 (data da sua inscrição como advogada) houve 

mobilização popular e jurídica para discutir direitos das mulheres, especialmente em 

relação ao direito de profissionalização. O cerne da discussão era o instituto da 

autorização marital.

O código Pisanelli (Código Civil de 1865) classificava o contrato de 

casamento como forma de aquisição de propriedade. Centrava-se na família como 

estrutura econômica, tendo como autoridade o marido. A autorização marital tinha 

caráter patrimonial (o marido gerencia os bens da mulher, devido à sua 

inexperiência) e moral (obrigação do marido, como chefe de família, de dar 

assistência à mulher). (FIORAVANZO, 1994, p.674)

A repercussão do caso Poet incentivou a apresentação de diversos 

projetos de lei sobre o tema. Alguns pretendiam criar uma lei específica autorizando 

mulheres a advogarem. Outros pretendiam extinguir a autorização marital. Ao longo 

de mais de trinta anos de discussões (que terminaram por abolir o instituto da 

autorização marital), houve também modificação de perspectivas. Inicialmente a
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controvérsia estava na capacidade intelectual da mulher. À medida que os debates 

se ampliavam, essa questão se esvaiu, e o foco passou a ser a definição de qual é o 

papel social da mulher (FIORAVANZO, 1994, p.723).

O papel da magistratura nesse período foi o de reforçar a hierarquia 

de gênero, associando a advocacia com masculinidade. Havia também o temor das 

consequências da advocacia feminina, como o direito de voto e acesso ao 

Parlamento. As decisões dessa época foram tomadas de forma a impedir mulheres 

de advogar (MALATESTA, 2006, p.310-311).

O temor não era sem fundamento. Paralelamente ao direito de 

advogar eram discutidos o direito de voto (incluindo o acesso ao Parlamento), o 

acesso a cargos de administração pública, e também questionava-se a ausência de 

mulheres na magistratura. Os direitos políticos das italianas foram conquistados em 

1935. O acesso à administração pública e à magistratura enfrentaram percurso 

turbulento, especialmente no período fascista, e só se tornaram direitos plenos na 

década de 1960.

A partir do momento que mulheres conquistaram o direito de se 

tornarem advogadas houve também o questionamento acerca do seu direito de se 

tornarem magistradas e de exercerem outros ofícios públicos. A presença de 

mulheres na magistratura deve ser entendida como um subgênero do amplo tema 

do ingresso de mulheres em funções públicas (FOCARDI, in VICARELLI, 2007, 

p.206).

A magistratura é um ofício público e um de seus requisitos era ter 

direitos políticos. A proposta de lei Mancini n°1242 de 1919 (FOCARDI, in 

VICARELLI, 2007) pretendia estender direitos políticos às mulheres, mas não foi 

aprovada.

A luta das mulheres por direitos políticos tornou-se mais intensa nas 

décadas de 1920 e 1930. Na Itália houve o conflito entre essas reivindicações e o 

fascismo, que defendia papéis de gênero bastante limitados para as mulheres, 

inclusive interferindo na legislação trabalhista para efetivar sua perspectiva de 

inferioridade feminina.
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O papel do Estado nas reflexões sobre o trabalho das mulheres 

representa um elemento fundamental -  ao definir espaços,

características, dinâmica do trabalho e da identidade feminina -  

especialmente por ter permanecido por longo tempo à margem de 

pesquisas historiográficas (SOLDANI, 1990, p.23, apud Chiara 

GIORGI, in VICARELLI, 2007, p. 159).6

O fascismo limitou os cargos para mulheres a 10% dos postos 

públicos e privados, exceto em empregos considerados adequados para mulheres. 

Tais empregos, listados no decreto real de 5 setembro 1938, n°1514 são:

datilografia, telefonia, estenografia, operações de estatística e cálculo por meios 

mecânicos, coleta e primeira elaboração de dados estatísticos, formação e “tenuta 

de schedari”, serviços de biblioteca e secretaria dos institutos de instrução clássica e 

magistral, enfermagem, assistente sanitária e afins (GIORGI, in VICARELLI, 2007, 

p.168-169). O governo Vargas no Brasil, a partir de 1937, recebeu inspiração 

fascista e também procurou limitar o acesso das mulheres ao mercado de trabalho 

(MARQUES, 2016).

Não houve sucesso nas medidas adotadas pelo fascismo para tentar 

impedir o acesso das mulheres à profissionalização (MALATESTA, 2006, p.322-324), 

posto que mulheres continuaram agindo para se profissionalizar e continuar no 

mercado de trabalho. Mas elas dificultaram o acesso à magistratura.

A exclusão das mulheres na magistratura foi confirmada no

ordenamento judiciário de 1941 (MALATESTA, in VICARELLI, 2007, p.46; FOCARDI, 

in vicarrelli, 2007), pois exigia sexo masculino para prestar o concurso para 

magistratura. Esta restrição foi mantida na Assembleia Constituinte de 1946. O art. 

51 da Constituição, sobre paridade em cargos públicos, não foi considerado

suficiente para aceitar o ingresso de mulheres na magistratura (MALATESTA, in 

VICARELLI, 2007, p.46).

Juristas como Calamandrei e Aldo Moro defenderam o direito das 

mulheres a se tornarem juízas. Calamandrei fez essa defesa na Constituinte. Aldo

6 No original: Il ruolo dello Stato nella riflessione sul lavoro delle donne rappresenta un elemento 

fondamentale -  nel “definire spazi, caratteri, dinamiche del lavoro e dell'identità femminile” - per 

quanto rimasto per lungo tempo ai margini delle ricerche storiografiche.



Moro patrocinou juízas honorárias em tribunais de menores e juízos populares. 

(MALATESTA, in VICARELLI, 2007, p.46)

Em 1952 o Consiglio di Estato reconheceu mulheres como parte da 

giunte Provinciali Amministrative (que eram equiparadas, desde 1944, ao júri 

popular). Em 1956 a lei 1441 autorizou a participação de 50% de mulheres na 

administração de justiça da Corte de Assis e Tribunais de Menores. Declaração da 

Corte Constitucional de 33 de maio de 1960 considerou ilegítimo o art. 7 da lei 

1176/1919, admitindo a possibilidade de mulheres na carreira judiciária.

Em 1962 foi aprovado projeto de lei da deputada Maria Cocco Lei 

°66 de fevereiro de 1963 autorizando mulheres a se tornarem juízas.(FOCARDI, in 

VICARELLI, 2007)

As primeiras juízas foram aprovadas em concurso em 1965. Eram 

oito mulheres. Nessa época pode-se afirmar que tanto a universidade quanto o 

judiciário haviam se modificado bastante. É um período em que há educação 

universitária em massa, um novo direito de família, direito ao divórcio e tribunais 

administrativos regionais (FOCARDI, in VICARELLI, 2007, p.210).

A participação feminina na magistratura se caracteriza por uma 

progressão constante. Eram 3% em 1971, 10,3% em 1981, 17,4% em 1988, 34,3% 

em 2000, 38,9% em 2002. (FOCARDI, in VICARELLI, 2007, p.210-212).

A participação crescente das mulheres nos cursos de direito e 

profissões jurídicas pode ser considerada feminilização da profissão (MONARI, in 

VICARELLI, 2007).

Apesar dessa massificação da presença feminina na área jurídica, 

as mulheres continuam marginais nos quadros de associação de categoria 

(FOCARDI, in VICARELLI, 2007, p.211). Na magistratura, enfrentam dificuldades 

para ascensão na carreira e nos tribunais recebem atribuições relacionadas 

historicamente a papéis de gênero (como menores ou advocacia geral) (FOCARDI, 

in VICARELLI, 2007, p.217).
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4.3 Os discursos contrários à profissionalização feminina
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Os discursos contrários à educação das mulheres, e de que elas se 

tornassem juristas, advogadas e juízas são reflexo do que se considerava o lugar 

das mulheres em sua época. Diversas obras foram escritas tanto a favor quanto 

contra a ideia de que mulheres são seres racionais. À medida que as mulheres 

conquistavam direitos, esses discursos permaneceram. Uma análise desses 

discursos indica os obstáculos e argumentos que foram enfrentados ao longo do 

tempo.

A sufragista brasileira Bertha Lutz foi a segunda brasileira a entrar 

para o serviço público. Em entrevista a Branca Moreira Alves, Lutz comentou sobre o 

concurso:

Quando fomos fazer a prova, eram 10 homens e eu. A primeira era de 

'Português. Caiu um trecho de Camões. Analise e voltei para casa.

Disse para minha mãe: "Eu acho que não vou voltar, porque minha 

prova de Português não foi boa”. Ela disse: "Você não vai voltar? Pra 

que você foi se inscrever se agora não vai voltar? Agora você não 

voltando, toda mulher que sor entrar em concurso fica prejudicada 

pelo que você fez. Porque você se inscreveu e largou no meio. De 

modo que você pense bem”. E acabou me incitando a voltar... Eu 

voltei, e foi muito bom, porque aliás eu tinha tirado uma nota muito 

boa. Mas alguns deles erraram. Aliás, tinha lá um candidato, eu achei 

uma coisa muito curiosa, porque no dia seguinte ele mandou uma 

carta ao diretor do Museu dizendo que viu que tinha uma mulher 
fazendo o concurso e que isso era contra todas as boas normas 
de moral e da família, de modo que ele então não queria continuar.

O engraçado é que ele me viu lá na prova e não disse nada. Foi só 

depois que ele largou. Afinal eu tirei primeiro lugar e fui nom eada. 

no meu caso também consultaram o consultor jurídico, Raul Penido, 

que deu o mesmo parecer (ALVES, 1980, p.104; grifos nossos)

A necessidade de consultar o setor jurídico, bem como o incômodo 

com mulheres que fazem (e são aprovadas) em concurso público foi um dos 

obstáculos que atingiu a profissionalização das mulheres. O acesso a posições de
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poder é negado pela tradição e às vezes os próprios colegas procuram alguma 

brecha pessoa para desmoralizar ou criticar a colega de concurso.

O jurista Eutimio Ranelletti, primeiro presidente honorário da 

Cassazione, foi um ferrenho opositor do direito de acesso feminino às funções 

judiciárias. Uma de suas obras é intitulada Restituite la Madre ai figliouoli e i figliouoli 

alle Madri (1957). Utilizando argumentos que remetem ao discurso religioso e 

conduzem a mulher ao papel de mãe e protetora ele conclui:

Convicto intimamente da exatidão de nossa tese, esperamos 

fortemente que ela seja acolhida; e, portanto, não cessaremos -  nas 

nossas pregações cotidianas -  de invocar a Divina Providência que, 

em sua infinita misericórdia, salva a Itália desta última extrema; salve- 

me d a s .  unhas vermelhas das “mulheres-juristas”. (FOCARDI, in 

VICARELLI, 2007, p.208-209).7

Essas palavras foram proferidas no decorrer de discussões sobre o 

direito de as mulheres serem juízas. Já havia se passado quase quarenta anos da 

lei que revogou a autorização marital, autorizando a atuação de mulheres 

advogadas. E já havia se passado quase oitenta anos em que as universidades 

haviam recebidos as primeiras estudantes nos cursos de Giurisprudenza. Mas o 

discurso de Ranelletti, e de outros semelhantes, negando direitos às mulheres 

seguia o mesmo teor dos discursos contrários às estudantes de Giurisprudenza 

proferidos quase um século antes.

Um argumento frequente era de que o estudo e a profissionalização 

impediriam as mulheres de se casarem. O jurista Edoardo Ollandini (1913) refutou 

essa questão utilizando argumentos demográficos. Informou que na Itália havia 165 

mil mulheres a mais que homens, concluindo que essa disparidade tornava 

impossível o casamento para todas as mulheres. Melhor seria, portanto, que 

mulheres fossem estimuladas a ter uma profissão e garantir o próprio sustento em 

vez de esperarem por um casamento que talvez não fosse possível de realizar.

Nota-se a ausência de preocupação em relação a orientação sexual,

7 No original: Intimamente convinti della esattezza della nostra tesi, auspichiamo vivamente che 

essa venga accolta; e, per intanto, non cesseremo -  nelle nostre quotidiane preghiere -  di 

invocare la Divina Provvidenza che, nella sua infinita misericordia, salvi la derelitta Italia da questa 

ultima estrema iattura!; ... e salvi me d a lle . unghie rosate delle “donne-giuriste”!
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tanto masculina quanto feminina, que seriam fortes obstáculos ao casamento. O 

argumento é puramente numérico e demográfico, e tem sua aplicação ao responder 

a quem coloca o casamento feminino como objetivo e obrigação principal de cada 

mulher.

A tendência no início dos anos 1900 foi de usar definições 

profissionais no masculino, como em la donna avvocato. A tradução próxima seria 

nos referirmos à mulher advogado, e não diretamente a advogada, como se não 

existisse a palavra feminina para designar a profissão.

O repúdio ao acesso feminino a espaços para além do círculo 

doméstico, especialmente em relação ao estudo do Direito e exercício profissional, 

foi um processo que desafiou as concepções de sua época, estimulando a 

modificação de conceitos jurídicos.

Este é o caso da primeira advogada brasileira, Myrthes de Campos. 

Ela foi homenageada em 1949 pela também advogada Romy Medeiros da Fonseca, 

no discurso feito quando tornou membro do Instituto dos Advogados do Brasil (IAB). 

Segundo a ata, Romy:
Lembrou as dificuldades que teve de vencer a primeira mulher 

proposta para membro da Casa, a Dra. Mirtes de Campos, que, 

apesar do parecer favorável da Comissão composta de eminentes 

juristas, como o Barão de Lorto e os Drs. Bulhões de Carvalho e 

Batista Pereira, teve em 1899 o dissabor de ver rejeitada a sua 

proposta por maioria de votos, pelo antiquado e ridículo fundamento 

de sua incapacidade, como mulher, para exercer a advocacia,

somente sete anos mais tarde e, em 1906, conseguindo ser recebida 

como membro efetivo. (ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA,

1949, p.423)

Myrthes de Campos foi uma advogada ativa nos tribunais e também no 

Instituto dos Advogados, fazendo jus à mentalidade das primeiras mulheres que

entraram no ensino superior: eram excepcionais e feministas, e parte de sua

atuação social implicava em desbravar novos territórios. Tentou alistar-se como 

eleitora em 1910, mas sem sucesso. Defendeu ideias como o divórcio, o sufrágio 

feminino e o fim da incapacidade civil da mulher casada e das restrições ao trabalho



feminino. Os dados sobre sua vida não foram preservados, e não se sabe sequer a 

data de sua morte. (MAGALHÃES; FERREIRA, 2009).

Em 1922, durante Congresso Jurídico realizado no Rio de Janeiro, 

Myrthes de Campos teve aprovadas duas emendas. Na primeira "a mulher não é, 

moral nem intelectualmente, inapta para o exercício dos direitos políticos”, e a 

segunda, "Em face da Constituição Federal, não é proibido às mulheres o exercício 

dos direitos políticos, que lhes deve ser permitido” (ALVES, 1980, p.95).

O alto custo da educação secundária e preconceitos sociais dificultaram o 

ensino superior feminino, cujo direito de ingresso no Brasil foi obtido em 1879. Aos 

poucos, a educação feminina foi aceita, tanto para preparar a moça para atividades 

no lar, quanto para que conseguisse ganhar a vida sozinha, se necessário (BESSE, 

1999). Isso resultou em nova pressão para mudanças do status das mulheres, tendo 

em vista que eram discriminadas não só por nem sempre serem aceitas nas 

universidades exclusivamente masculinas, mas também porque, ao se graduarem, 

poderiam ter o exercício da profissão recusado (como no caso das advogadas) por 

não serem consideradas como tendo capacidade para exercer plenamente os atos 

da vida civil (HAHNER, 2003).

Nesse sentido, é difícil atribuir ao trabalho em si um componente 

essencial na luta por igualdade de direitos, visto que há diversas restrições ao 

exercício de atividade laboral, como se nota especialmente na ordem jurídica 

brasileira:

A Carta de 1891 ao assegurar o princípio da igualdade, aboliu regalias de 
nobreza, omitindo-se sobre o trabalho da mulher. O Código Civil , elaborado 
sob a vigência dessa Constituição, estabeleceu restrições à mulher casada, 
arrolando-a entre os relativamente incapazes. Esse dispositivo foi abolido 
com a lei n.4121 de 1962, que tacitamente revogou também parte do caput 
do art. 446 da CLT, o qual autorizava o pai ou marido a se opor à 
celebração do contrato de trabalho da mulher. O parágrafo único do 
dispositivo citado facultava ao marido pleitear a dissolução do contrato de 
trabalho da mulher quando a sequência no cumprimento do ajuste fosse 
suscetível de acarretar ameaça aos vínculos da família ou perigo manifesto 
às condições peculiares da mulher. Tal circunstância é uma decorrência do 
Código Civil (art.233), que atribui ao marido a chefia da sociedade conjugal. 
(BARROS, 1995, p.410)
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Também é difícil afirmar que a luta pela igualdade está vinculada à leitura 

mais tradicional, relacionada aos direitos políticos. Como visto, na França a 

capacidade para atos da vida civil foi anterior ao direito de voto. E, no Brasil, ao 

contrário, a capacidade civil esteve restrita até 1962, enquanto o direito de voto é de 

1932.

Céli Pinto (2003), ao estudar os direitos políticos das mulheres brasileiras, 

notou uma incongruência: na República Velha as mulheres não eram citadas nem 

como possíveis eleitoras, nem como pessoas impedidas de votar. Essa omissão do 

constituinte de 1891 deixa nítido o status das mulheres, completamente excluídas da 

vida pública. Ao mesmo tempo, a omissão foi utilizada como espaço de resistência e 

produção de novos discursos: muitas mulheres requereram -  e conseguiram -  se 

tornar eleitoras, candidatas, inclusive sendo eleitas.

E, à medida que se profissionalizavam e ocupavam espaços públicos, as 

mulheres passaram a reivindicar direitos. Não só o direito ao voto, mas o fim das 

desigualdades jurídicas em razão de sexo. Nesse sentido, educação e profissão 

caminham juntas para conquistar cidadania e igualdade de direitos entre homens e 

mulheres. Nesse sentido, a barreira entre grupos extremamente separados de 

homens x mulheres está bastante diluída. A progressiva inserção das mulheres na 

sociedade, tanto como alunas quanto professoras e profissionais liberais, indica que 

os conflitos que opunham os grupos estão se reduzindo, ampliando as 

possibilidades de sua resolução a partir da igualdade de direitos e oportunidades.
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Sufragismo foi a mobilização social que reivindicou o direito de voto 

para mulheres. O período de sua atuação foi o final do século XIX, quando também 

havia discussão sobre educação feminina e profissionalização. O primeiro país a 

aprovar o sufrágio para mulheres foi a Nova Zelândia, em 1894. O Brasil foi o 

primeiro país da América Latina, em 1932.

A luta sufragista se tornou mais conhecida devido à atuação de um 

grupo específico de sufragistas inglesas denominadas suffragettes. No entanto, sua 

atuação é divulgada atualmente de forma parcial, não

5.1 Sufragistas e suffragettes

Ainda hoje, quando se menciona o termo sufragismo, a grande 

referência são as militantes britânicas do início do século XX autodenominadas 

suffragettes. Suas passeatas, prisões e lutas foram divulgadas em jornais do mundo 

todo, tornando-as, no imaginário popular, sinônimo de luta feminista pelo direito de 

voto. A repercussão de suas ações interferiu na mobilização sufragista de diversos 

países, inclusive do Brasil. Para compreender essa relação é necessário esclarecer 

a história do sufragismo britânico.

As suffragettes não foram a única mobilização pelo direito de voto. 

Quem defendia o direito de voto para mulheres era chamada (ou chamado, pois não 

havia restrição a apoiadores) de sufragista (suffragist). Por décadas as feministas 

britânicas estiveram focadas em discussões com autoridades políticas e 

legisladores, a começar pelo notório apoio de John Stuart Mill em meados do século 

XIX. A organização mais influente no fim do século XIX era a NUWSS (National 

Union of Women’s Suffrage Societies), liderada por Millicent Fawcett, mas também 

havia outras como Women's Freedom League, Actresses' Franchise League 

(WALTERS, 2005, p.77).
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Em 1903 houve uma ruptura na NUWSS. Emmeline Pankhurst e 

suas filhas Christabel e Sylvia fundaram a WSPU (Women’s Social and Political 

Union). Eram chamadas de suffragettes, e não de sufragistas.8 O grande diferencial 

está no estilo de militância, pois as suffragettes da WSPU se notabilizaram por ir 

além da persuasão em gabinetes de parlamentares, estimulando conflitos. 

Mobilizaram a opinião pública utilizando a mídia a seu favor. Tinham um periódico 

próprio, organizaram passeatas e discursos, as militantes usavam roupas 

padronizadas, as passeatas eram organizadas para serem fotografadas e 

divulgadas pelos jornais. As prisões, greves de fome e alimentação forçada também 

recebiam ampla cobertura da mídia.

Porém, outros atos foram muito mal recebidos, tanto pela opinião 

pública quanto pelo Estado. Embora publicamente negasse ou tentasse minorar 

seus efeitos, a WSPU patrocinou a atuação violenta de suffragettes principalmente 

entre 1911 e 1914 (BEARMAN, 2005).

Dentre os atos violentos cometidos pelas suffragettes pode-se citar 

bombas na casa de parlamentares contrários ao direito de voto para mulheres, 

destruição de vitrines e janelas a cada ato legislativo contrário ao direito de voto, a 

destruição de um quadro da National Gallery em protesto pela prisão de Emmeline 

Pankhurst. Bombas foram colocadas em caixas de correio e cabos de telégrafo 

foram cortados, interrompendo os grandes meios de comunicação da época. 

Provocar incêndios foi uma tática frequente: seus alvos foram castelos na Escócia, 

igrejas antigas, a Carnegie Library, bem como prédios abandonados. Também houve 

a tentativa de incendiar um teatro lotado em Dublin (WALTERS, 2005, p.80-82; 

BEARMAN, 2005).

Os atos violentos tiveram como resultado não só rupturas dentro da 

organização, mas principalmente o repúdio da opinião pública, inclusive com 

repercussão internacional. A luta sufragista em outros países, para ser bem-

8 A mais recente obra que divulga, de forma romantizada, a atuação das suffragettes foi o filme 

Suffragette (2015). O título foi traduzido como "As Sufragistas” tanto no Brasil quanto em Portugal. 

Esta é uma tradução que induz ao erro: o filme narra parte da história das suffragettes, pois era 

assim que se intitulavam as militantes da WSPU (Women’s Social and Political Union). Sufragista 

refere-se a qualquer pessoa que defenda o direito ao voto feminino e que não pertença à WSPU.
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sucedida, precisou repudiar explicitamente as suffragettes, não endossando sua 

atuação nem repetindo suas ações violentas.

Em termos de estratégia, como vimos, a FBPF seguiu as pegadas da 

NAWSA, afastando-se cuidadosamente da má reputação das 

“suffragettes". Bertha Lutz diz logo em sua primeira carta pública que 

não tenciona quebrar “as vidraças da Avenida”, procurando deixar 

bem estabelecidas suas intenções pacíficas. (ALVES, 1980, p.132)

Outro ato extremo relacionado às suffragettes refere-se à morte da 

militante Emily Davison. Ela participou de diversas ações violentas da WSPU, 

passando também pelo processo de prisões, greves de fome e alimentação forçada. 

Na importante corrida de cavalos Epsom Derby de 1913, Davison invadiu a pista e 

se jogou na frente do cavalo do rei (THE DERBY, 2013)9. Após ser atropelada pelo 

cavalo, Emily Davison ficou inconsciente, falecendo alguns dias depois.

O caso de Emily Davison é uma incógnita: embora se suponha que 

ela tenha agido em nome da WSPU, não há indícios de que esse ato tenha sido 

planejado ou autorizado pela organização. Também não é possível dizer que foi um 

suicídio planejado. A julgar pela quantidade de selos e papéis de carta que estavam 

com ela, supõe-se que Davison havia planejado divulgar a causa sufragista via 

cartas que escreveria enquanto estivesse se recuperando no hospital (TALBOT,

2014). Nesse caso, ela teria subestimado as circunstâncias da corrida, inclusive a 

velocidade do cavalo, que foi determinante para sua morte. A WSPU patrocinou o 

funeral, que recebeu ampla divulgação na mídia e foi acompanhado por milhares de 

pessoas. Mas o apoio público à WSPU diminuiu consideravelmente (WALTERS, 

2005).

Após o início da Primeira Guerra Mundial, em 1914, a WSPU nunca 

mais reivindicou direito de voto feminino ou qualquer outro direito para mulheres. 

Emmeline e Christabel Pankhurst, que fundaram a WSPU como organização 

socialista e pacifista, foram para o extremo oposto: tornaram-se patriotas, utilizando

9 O Epsom Derby é uma corrida importante e recebeu a cobertura da mídia mais moderna da 

época: o filme. O atropelamento de Emily Davison foi registrado em vídeo (THE DERBY, 2013), 

preservado no arquivo do British Film Institute (BFI) e se encontra disponível online no canal do 

BFI do Youtube.



a estrutura da WSPU para mobilizar soldados, endossar esforços de guerra e 

combater pacifistas. Elas se opuseram às suffragettes pacifistas e socialistas, 

abandonando tanto o socialismo quanto a causa sufragista (TALBOT, 2014).

A oposição ao voto feminino arrefeceu ao perceber que as intensas 

migrações, mortes e mudanças sociais durante a guerra alteraram o cenário previsto 

para eleições. Ou a legislação eleitoral sofria alterações, inclusive incluindo 

mulheres como eleitoras, ou não haveria eleições. As sufragistas constitucionalistas, 

que continuaram as negociações parlamentares mesmo quando o destaque 

midiático e o tom das reivindicações estava focado na WSPU, intensificaram as 

negociações. O direito de voto (parcial) foi conquistado em 1918. O voto para todas 

as mulheres foi conquistado em 1928.

Existe uma tendência de atribuir a conquista do direito de voto só às 

suffragettes porque elas se tornaram a face mais conhecida do movimento pelo voto 

feminino, trazendo visibilidade à causa. Embora as interpretações recentes 

procurem suavizar a história e destacar a questão da visibilidade, as táticas de 

conflito adotadas por elas geraram mais hostilidade em sua época do que 

propriamente benefícios ao movimento.

A atuação das suffragettes foi efêmera mas muito difundida, 

prejudicando a divulgação do sufragismo em outros países. Bertha Lutz publicou 

artigo propondo um movimento feminista mas fez uma ressalva incisiva: “Não 

proponho uma associação de "suffragettes" para quebrarem as vidraças da Avenida” 

(LUTZ, 1918). A rejeição da opinião pública às suffragettes forçou as sufragistas, 

inclusive no Brasil, a terem uma atuação mais diplomática para se dissociarem da 

imagem de radicalismo e violência das suffragettes.

5.2 Sufragismo no Brasil

Houve alguma discussão sobre direito de voto para mulheres tanto 

no final do Império quanto no início da República. Tome-se como exemplo a dentista 

Dra. Isabel de Mattos Dillon: ela se amparou na lei Saraiva (que concedia direito de
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voto a portadores de títulos científicos) para exercer o direito de voto e também se 

candidatar, sem sucesso, à Constituinte (ALVES, 1980, p.91).

E, embora tenha havido debate durante a Constituinte de 1891 com 

defesa do voto feminino, seu resultado foi o dúbio artigo 70 da Constituição de 1891 

que concedia direito de voto a cidadãos brasileiros. A interpretação da maioria de 

juízes e de diversos legisladores nas décadas seguintes foi de que o termo cidadão 

referia-a ao sexo masculino, e portanto, as mulheres que se inscreviam como 

eleitoras tinham seus pedidos indeferidos.

Para haver mudança legislativa efetiva foi necessária uma 

mobilização intensa, especificamente voltada para a conquista do sufrágio feminino, 

com diversos estágios e lideranças, cujo período mais intenso compreende os anos 

de 1910-1934. A discussão se ampliou no século XX, à medida que mais mulheres 

recebiam instrução e se profissionalizavam, mas sofriam restrições por não terem 

direitos políticos.

No remoto ano de 1911, por exemplo, a inscrição de duas candidatas 

num concurso para o cargo de químico no Laboratório Nacional de 

Análises causou a indignação de um candidato, que se manifestou da 

seguinte forma: "Só poderão se inscrever os cidadãos brasileiros, e 

só é cidadão toda pessoa que está no gozo dos seus direitos políticos 

e civis. Logo, quem não tem direito de voto não é cidadão” 

(MARQUES, 2016, p.31)

Esse relato é apenas um dos primeiros relacionados à inserção da 

mulher no mercado de trabalho. A discussão sobre direitos políticos, como se nota, 

não era simplesmente uma questão de direito de voto, mas trazia outros efeitos 

jurídicos que limitavam a vida das mulheres.

Deve-se pontuar que a luta pelo direito ao voto enfrentava 

resistências de origens bastante diversas. Além dos empecilhos jurídicos 

tradicionais, que legaram uma legislação bastante restritiva para mulheres, havia 

também a resistência de diversos setores, tanto tradicionais (estimulando o papel 

submisso da mulher na família) quanto de caráter comunista ou anarquista, 

considerando a luta de classes e o combate à pobreza mais relevantes que a 

discussão sobre sufrágio feminino.
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O feminismo anarquista se encaixa nesse último item, e foi bastante 

ativo durante as primeiras décadas do século XX. Embora seja sempre mencionado 

em obras feministas que narram a história do sufragismo, sua atuação é oposta: 

anticapitalista, “desdenhava da luta por direitos políticos [...] Era uma postura que 

lutava por grandes transformações e repelia a luta por direitos civis” (PINTO, 2003, 

p.37).

Maria Lacerda de Moura (1887-1945) é uma grande referência 

nessa questão. Inicialmente lutou pelo sufragismo, criando com Bertha Lutz a Liga 

para a Emancipação Intelectual da Mulher, mas divergiram e se distanciaram. 

Segundo Hahner (2005), Moura considerava que a luta de Lutz beneficiaria poucas 

mulheres, e não auxiliaria as mulheres mais pobres. Moura optou então por focar na 

perspectiva de luta de classes e promoção de mudanças culturais. Era pacifista, 

vegetariana e durante o auge da luta sufragista, no final dos anos 1920, vivia em 

uma comunidade agrícola autogestionada. Suas publicações defendiam amor livre, 

educação e prazer sexual, o direito ao divórcio e à maternidade consciente. Ela 

criticava instituições de confinamento e a vida de servidão das mulheres. (LEITE, 

1984; LEITE, 1996).

Patrícia Galvão, mais conhecida como Pagu (1910-1962), foi 

contemporânea das sufragistas, e também apontava questões feministas, mas seu 

olhar era marcado pelo comunismo. Em seus artigos atacou

a moralidade burguesa (e católica) hipócrita e estéril que impedia que 

as mulheres usassem livremente suas mentes e corpos [...] Também 

ardorosa era a condenação que Pagu fazia do movimento feminista 

burguês. Zombava da ideia de que as feministas fossem, em qualquer 

sentido, uma 'vanguarda' ou tivessem qualquer coisa de 

‘revolucionário’ para propor. Não só atacou a campanha do sufrágio 

da FBPF como elitista e ingênua mas também zombou das 

campanhas de Maria Lacerda de Moura e de outras anarquistas pela 

liberação sexual e “maternidade consciente” [...] propunha que as 

feministas lutassem primeiro para superar a pobreza e a exploração 

de classe (BESSE, 1999, p.202)

As feministas que defendiam o foco no direito ao sufrágio 

reconheciam a existência de todos os problemas sociais apontavam, e
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compreendiam o impacto dessas discussões. Bertha Lutz, em carta à amiga e líder 

feminista norte-americana Carrie Chapman Catt, apresenta uma visão pouco 

tradicional sobre casamento:

Sobre o casamento como uma instituição econômica, divórcio, etc.,

eu sempre pensei o seguinte: é preciso separar o amor das

considerações econômicas. Assuntos amorosos são absolutamente 

privados. Crianças são uma outra coisa. Eu acredito que todo mundo 

deveria trabalhar, exceto as mães de crianças pequenas. Eu acredito 

que toda mulher deva ter algum seguro para ampará-la na 

maternidade, nos últimos meses de gestação, antes e depois do 

nascimento da criança, e que crianças pequenas deveriam ter suas 

necessidades asseguradas pelo Estado. Claro que a mãe, o pai e o 

empregador devem contribuir para isso.(...) Os filhos seriam dela e do 

pai também -  mas de um modo inverso do que se costuma dizer hoje.

Não acredito que isso levaria à imoralidade ou à poligamia, embora 

eu deixaria ambos os parceiros bem livres. A liberdade de parceria 

parece-me ser indispensável para a preservação do amor 

(MARQUES, 2016, p.129).

Porém, essa opinião de Bertha Lutz nunca foi proferida em público. 

Seus posicionamentos preferiam enfatizar a importância do lar e estimular a 

dignidade da mulher na sociedade conjugal. Como observa Teresa Marques, é difícil 

“distinguir os posicionamentos de Bertha que refletem crenças sinceras de falas 

meticulosamente ajustadas a razões de ordem tática” (MARQUES, 2016, p.130).

Essa cautela nos posicionamentos, não só de Bertha Lutz, mas das demais

organizações feministas, foi importante para promover maior aceitação pública do 

sufragismo. Procuravam, assim, tanto atenuar o estereótipo da suffragette, quando 

sinalizar que havia espaço para discussão racional de ideias e cooperação em 

objetivos comuns, diluindo as fronteiras entre grupos.

A tática adotada por feministas sufragistas não focou inicialmente em 

mudanças relacionadas ao papel da mulher na família. A luta pelo direito ao voto era 

uma questão premente, não só pelas questões práticas de dificultar autonomia 

financeira e profissionalização, mas também por ser uma questão objetiva que 

estimulava o debate público e ampliava as chances de representatividade política. 

Ao longo da luta sufragista essas iniciativas se alargaram, com mobilização eficaz,
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tanto na política quanto na imprensa. Em diversos estados durante a República 

Velha houve iniciativas isoladas para inscrição de mulheres como eleitoras, 

chegando-se a eleger mulheres como prefeitas. (PINTO, 2003).

O objetivo da atuação feminista era incluir a referência expressa ao 

sexo feminino na legislação da época, conquistando o direito de voto a qualquer 

mulher que atendesse aos mesmos requisitos dos homens. A legislação eleitoral era 

bastante excludente: a alfabetização era requisito para se tornar eleitor, e em 1920, 

apenas 28,9% dos homens e 19,9% das mulheres eram alfabetizados (HAHNER, 

2003, p.75). A forma que sufragistas encontraram para solucionar essa questão foi 

estimular a escolarização feminina através de associações e, posteriormente, 

influência no governo para expandir escolas, inclusive femininas10.

O direito ao voto feminino foi conquistado em 1932. O Código

Eleitoral (decreto 21.076 de 24 de fevereiro de 1932), dispõe sobre voto secreto e o

direito de voto facultativo para mulheres.

A Constituição de 1934 declarou o direito ao voto feminino: o art.108 

define como eleitores "os brasileiros de um e de outro sexo, maiores de 18 anos, 

que se alistarem na forma da lei” e o art.109 torna obrigatório o voto feminino 

quando a mulher exerce função pública remunerada. Embora a ditadura de Getúlio 

Vargas tenha procurado limitar os direitos das mulheres à vida pública, inclusive em 

termos de se tornarem servidoras públicas (HAHNER, 2005, p.361-366), a 

Constituição de 1937 manteve os mesmos termos da Constituição de 1934 em 

relação ao direito ao voto feminino.

Embora ainda hoje sejam poucas as mulheres atuando em cargos

legislativos e executivos, não houve retrocesso na conquista do direito da mulher

10 Algumas militantes feministas mais jovens afirmam que as propostas das sufragistas excluíam 

expressamente o direito ao voto de mulheres negras e pobres, e também insinuam que todos os 

homens tinham direito ao voto. Nenhum desses casos corresponde à verdade. A proposta 

sufragista era simples, estendendo os mesmos requisitos de sufrágio masculino às mulheres. 

Como um dos requisitos era a alfabetização, e o analfabetismo da época era alto, o direito ao voto 

necessariamente ficava restrito às pessoas alfabetizadas, tanto homens quanto mulheres. Este é 

um problema de limitação legal da época, e não ampara nenhuma teoria da conspiração criando 

um complô das sufragistas contra mulheres pobres e negras.



votar e ser votada. As últimas décadas têm visto políticas públicas incentivando a 

candidatura de mulheres, procurando efetivar os direitos conquistados em 1932.

5.2.1 As organizações sufragistas e suas lideranças

Da atuação de sufragistas organizadas no início do século XX no 

Brasil destacaram-se três lideranças: Leolinda Daltro, Bertha Lutz e Natércia da 

Silveira. Cada uma delas teve seu estilo próprio de militância. Resumidamente, 

segundo Teresa Marques (2016, p.33) Leolinda Daltro enfatizou a questão da 

educação e acomodação com o sistema político vigente; Bertha Lutz combinou a 

“busca de igualdade jurídica com a reforma das instituições públicas, especialmente 

com respeito à forma de contratar servidores e à elaboração de políticas públicas 

com alcance universal” (MARQUES, 2016, p.33); Natércia da Silveira focou na 

situação das trabalhadoras, propondo demandas mais à esquerda que Daltro e Lutz, 

e estimulando auxílio mútuo dentro da organização.

Leolinda Daltro (1859-1935), baiana radicada no Rio de Janeiro, foi 

indigenista, sufragista, professora. Daltro criou seus filhos separada do marido. Ela 

percorreu o interior do Brasil defendendo a incorporação de indígenas à sociedade 

por meio da alfabetização e educação sem conotação religiosa. Esse era um 

posicionamento ousado para a época, pois as opções mais em voga eram a 

eliminação sumária de indígenas ou a sua catequização (SCHUMAHER, 2000). O 

período indigenista de Daltro foi resgatado e contextualizado pela antropóloga 

Mariza Corrêa (2003), destacando suas ações e negociações para seguir viagem 

pelo interior do Brasil, suas críticas sobre a forma como indígenas eram tratados, e a 

chacota com que a imprensa da época recebeu seus atos de apoio aos indígenas.

Após seu requerimento de alistamento eleitoral ser rejeitado, Daltro 

criou o Partido Republicano Feminino em 1910. Reivindicava o direito de voto 

feminino, emancipação das mulheres e direito das mulheres trabalharem no serviço 

público. Sua mobilização foi intensa, contando com o apoio da então primeira-dama 

Orsina da Fonseca. Em contrapartida, auxiliou a nova política de serviço militar
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proposta pelo presidente Hermes da Fonseca. Para melhorar as habilidades das 

forças militares foram criados espaços de treinamento com armas de fogo 

denominados “linhas de tiro” (hoje conhecidos como Tiros de Guerra), e 

gradativamente esse espaço foi aberto para ser utilizado por civis (GONZALES, 

2008). Daltro participou da criação “da Linha de Tiro Feminino, na qual mulheres 

poderiam receber treinamento com armas de fogo” (SCHUMAHER, 2000, p.319).

A mobilização de Daltro pelo sufrágio feminino foi intensa, 

procurando obter sempre a atenção da imprensa. Em 1917, cerca de 90 mulheres 

participaram de uma passeata pelo sufrágio feminino no centro do Rio de Janeiro, 

obtendo grande repercussão. Nos anos 1920 afastou-se da luta política, mantendo 

suas atividades como educadora. Participou da Aliança Nacional de Mulheres (ANM) 

de Natércia da Silveira e candidatou-se, sem sucesso, à Assembleia Constituinte de 

1934.

Bertha Lutz (1894-1976) foi bióloga, cientista, advogada, assessora 

técnica do Estado para questões ambientais e de direitos das mulheres, deputada e 

militante sufragista, tendo também atuado a partir de 1940 para preservar a memória 

do pai, o cientista Adolpho Lutz. Estudou na Inglaterra e França, onde teve contato 

com as campanhas sufragistas. Ao retornar ao Brasil, foi aprovada em concurso 

para o Museu Nacional, tornando-se servidora pública. Dedicou-se, de forma 

paralela à sua atuação como cientista, a partir dos anos 1920, a reivindicar direitos 

para mulheres.

Em 1922, fundou a Federação Brasileira para o Progresso Feminino 

(FBPF), entidade fundamental para a campanha pelo sufrágio feminino. Atuando 

como assessora técnica ou delegada, participou de diversas conferências e 

negociações sobre direito internacional das mulheres (inclusive na redação da Carta 

da ONU, em 1945), bem como fez parte da Comissão de Elaboração do Anteprojeto 

da Constituição de 1934. Candidata a deputada federal, tornou-se suplente. Assumiu 

o mandato em 1936, após a morte do titular.

Durante seu mandato, contextualizado de forma detalhada por 

Teresa Marques na série Perfis Parlamentares (MARQUES, 2016), atuou para 

consolidar o direito de voto e criar mecanismos legislativos e de políticas públicas
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para mulheres, destacando-se o projeto de Estatuto da Mulher. Sua carreira 

parlamentar foi interrompida pelo golpe de Getúlio Vargas que dissolveu a Câmara, 

outorgou uma nova Constituição e instituiu o Estado Novo em 1937. Continuou 

atuando na FBPF (que perdeu a força após a conquista do direito de voto e do 

período do Estado Novo) e também como cientista, assessora técnica e delegada 

brasileira em eventos internacionais para questões relacionadas a mulheres, 

inclusive participando e influenciando na elaboração dos princípios (notadamente o 

da igualdade entre homens e mulheres) que nortearam a criação da ONU.

Natércia da Silveira foi a primeira mulher a se tornar advogada do 

Rio Grande do Sul, em 1926. Mudou-se para o Rio de Janeiro e aderiu à causa 

sufragista. Inicialmente se associou à FBPF de Bertha Lutz, mas romperam por 

causa do engajamento partidário de Natércia, que Lutz considerava prejudicial ao 

movimento sufragista. Natércia da Silveira fez parte do Ministério do Trabalho, criado 

por Getúlio Vargas, atuando no Conselho Nacional do Trabalho. Fundou a Aliança 

Nacional de Mulheres (ANM) em 1931, com grande adesão popular. A organização 

funcionou até 1937, quando Getúlio Vargas decretou o Estado Novo. Silveira 

continuou atuando como advogada nesse período. Em 1945, com a 

redemocratização, candidatou-se à Câmara dos Deputados pelo Rio Grande do Sul, 

mas não se elegeu (SCHUMAHER, 2000). De sua biografia só se sabe o seu 

período de luta política, não havendo informações sobre nascimento, morte, vida 

pessoal e profissional.

5.2.2 As divergências entre sufragistas

Embora todas as lideranças defendessem o sufragismo, 

evidenciando um objetivo em comum que estimulava a cooperação entre elas, as 

divergências em outras questões tornaram-se empecilhos para uma atuação 

conjunta mais estreita. Sobre Bertha Lutz, pode-se mencionar tanto o temperamento 

quanto os posicionamentos políticos. Segundo Esmeraldino de Souza, que trabalhou 

com Lutz por 16 anos no Museu Nacional,
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A doutora era muito temperamental, era difícil lidar com ela. Estou 

dizendo a verdade. Eu falava isso para ela, tanto que a doutora 
trabalhou esse tempo todo e não fez um discípulo, quando 
deveria ter feito vários, porque grandes estagiários ela teve, mas 
a pessoa não aguentava trabalhar com a dra. Bertha Lutz, por 
causa do seu humor temperamental. A pessoa nunca sabia como 

ela vinha. Para fazer uma desfeita a uma pessoa, fazia em qualquer 

lugar. [...]você não serve para trabalhar comigo", esbravejava ela. E 

eu: "Então, me manda embora." Aí ela me mandava embora. No dia 

seguinte, me chamava: "Me desculpa, fiz aquilo sem pensar." O bom 

dela era que, ao mesmo tempo que era assim, reconhecia, pedia 

desculpas... (Bertha Lutz na visão de um técnico aprendiz, 2003, 

p.417, grifos nossos)

O temperamento de Lutz pode explicar algumas rupturas, como a da 

FBPF e da ANM. Lutz procurava adotar um posicionamento apartidário, 

especialmente na instabilidade dos anos 1929-1932. Esse posicionamento, como 

visto, chocou-se diretamente com os posicionamentos partidários de Natércia da 

Silveira apoiando Getúlio Vargas. E as entidades lideradas por Lutz e Silveira 

também adotaram contornos bem distintos em seus estatutos: enquanto a FBPF 

enfatizava a questão da educação da mulher, a ANM enfatizava o trabalho feminino 

(ALVES, 1980).

O enfoque na questão do trabalho e do auxílio mútuo às integrantes 

da organização fez com que a Aliança Nacional de Mulheres recebesse grande 

apoio popular. Natércia da Silveira convidou a “veterana professora Leolinda Daltro a 

participar da entidade, oferecendo a ela uma posição de destaque e de prestígio” 

(MARQUES, 2016, p.51), o que contribuiu para a maior aceitação da ANM entre as 

organizações profissionais do magistério. Além de ser uma provocação (pois, 

mesmo focada em educação da mulher, a FBPF não havia reconhecido os esforços

da professora Leolinda Daltro), o fato de a ANM prestigiar professoras implicava em

angariar maior apoio político, uma vez que professores e servidores públicos eram 

obrigados a votar.

No final da década de 1920 era necessário expandir o movimento 

sufragista para outros grupos, ampliando a sua base de apoio, sob pena de



comprometer o crescimento político da FBPF pela falta de inserção em outros 

setores profissionais. A dificuldade de acesso e diálogo com organizações de 

professores ou de trabalhadores organizados era um empecilho para a FBPF, dado 

seu perfil completamente diferente dessas categorias. Essa dificuldade foi 

parcialmente sanada com o apoio aos servidores públicos da União (mais alinhados 

com o pensamento da FBPF e, portanto, com status semelhante e maior facilidade 

para apoio mútuo em torno dos objetivos tanto dos servidores quanto das 

sufragistas) e um discurso moderado, que atraía a atenção da mídia.

A diferença de perfil das integrantes dessas organizações 

apresentava outra questão que acirrava as diferenças. As militantes da FBPF 

consideravam que eram defensoras da igualdade jurídica e da consciência feminina, 

repudiando o assistencialismo da Aliança Nacional de Mulheres, especialmente a 

caixa de auxílio e a assistência jurídica. “Por mais que as feministas desaprovassem 

essa linha de conduta, a prestação de assistência em troca da promessa de votos 

fazia parte da cultura política do país” (MARQUES, 2016, p.53).

Mas era necessário responder à concorrência e ampliar o apoio ao 

sufragismo Apesar de repudiar essas práticas, a FBPF passou a oferecer “consultas 

médicas com a doutora Luiza Sapienza e horários de aconselhamento jurídico com 

as advogadas Orminda Bastos, Maria Luiza Bittencourt e Maria de Lourdes Pinto 

Ribeiro” (MARQUES, 2016, p.54).

A relação entre Bertha Lutz e Leolinda Daltro era distante. Embora 

Lutz e Daltro defendessem publicamente sufragismo e direitos para mulheres, não 

trabalharam juntas ao longo da década de 1920. Daltro foi convidada e participou da 

ANM de Natércia da Silveira, permitindo concluir que a distância entre Daltro e Lutz 

era por discordarem de outros pontos políticos que consideravam importantes, e não 

da causa sufragista em si.

Um dos pontos de discordância era o direito ao divórcio. Ao contrário 

de Leolinda Daltro, Bertha Lutz e a FBPF evitavam comentários públicos sobre este 

tema para não perder o apoio ao sufragismo vindo da Igreja e de outros setores 

conservadores. Especialmente durante as discussões para a Assembleia 

Constituinte, a Igreja insistia na indissolubilidade do casamento. A FBPF afirmava
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que essa não era uma questão constitucional, mas de legislação ordinária. A 

situação, porém, era mais complexa:

amordaçadas pelo temor de afrontar a Igreja, uma adversária política 

poderosa, as feministas não podiam se posicionar publicamente a 

favor do divórcio, tampouco se declarar contrárias a ele, sob pena de 

frustrar muitas mulheres que aderiam ao feminismo justamente com a 

expectativa de ver aprovada nova legislação sobre o casamento 

(MARQUES, 2016, p.44)

A FBPF reconhecia o contexto delicado em que as feministas se

encontravam:

As líderes da federação não viam como defender o divórcio sem arcar 

com consequências políticas, não agora que o voto ainda era uma 

conquista precária, a depender de a Assembleia Constituinte o 

reconhecer (MARQUES, 2016, p.45)

Nota-se, aqui, a preocupação primordial em manter o direito 

conquistado. Para isso, a FBPF procurou não confrontar diretamente setores 

poderosos, como a Igreja, colocando-se como aliada nas questões que 

interessavam à organização, e desviando do assunto quando se evidenciava a 

possibilidade de conflito de interesses. Apesar do nítido incômodo que causava às 

militantes, essa tática se mostrou acertada no embate político, pois o apoio da Igreja 

foi determinante para aprovar o direito ao voto.

Porém, a trajetória de vida de Daltro não comportava essas cautelas 

e implicava em um embate direto contra a Igreja: havia décadas que ela se 

posicionava publicamente contra a catequização de indígenas e defendia 

abertamente o divórcio. Essa divergência de perspectivas em relação à Igreja 

ampliou a distância entre a FBPF e Leolinda Daltro.

Outra divergência entre Daltro e Lutz refere-se à possibilidade de 

serviço militar feminino. Como visto, Daltro ajudou na criação de uma Linha de Tiro, 

e também incentivou as alunas a receberem treinamento militar. Lutz era pacifista e 

contrária ao serviço militar, considerando-o como uma "forma de cooperação das 

mulheres com a política masculina” (MARQUES, 2016, p.52).



A discussão pacifismo x militarismo foi bastante frequente no início 

do século XX. No Brasil, seguiu intensa até a Assembleia Constituinte, inclusive com 

propostas para que o serviço militar fosse considerado uma contrapartida necessária 

ao direito de voto. Tradicionalmente, grupos feministas eram pacifistas, e isso era 

mais intenso quando esses grupos tinham por origem movimentos socialistas (esse 

foi o caso das suffragettes e houve grande surpresa quando as Pankhurst trocaram 

de lado, apoiando o militarismo da Primeira Guerra). Lutz, seguindo a tradição 

feminista, sempre foi contrária ao serviço militar feminino, e esse também foi o 

posicionamento da FBPF, influenciando deputados durante a Assembleia constituinte 

para barrar propostas militaristas.

Uma dessas propostas foi a da médica e deputada Carlota Pereira 

de Queiroz, que não “julgava o feminismo um movimento político necessário” 

(MARQUES, 2016, p.60). Os pontos de vista de Queiroz e Lutz acerca de vários 

temas não coincidiam, e durante o período em que ambas atuaram como deputadas 

houve muitas divergências entre elas.

Em 1934, quando Lutz ainda não havia assumido como deputada, 

Queiroz propôs na Assembleia constituinte condicionar os direitos políticos à 

prestação de serviço militar e, para mulheres, esse serviço deveria se realizar na 

forma de juramento à bandeira. Deixava aberta a possibilidade da legislação 

ordinária definir a obrigação de prestar serviço social, mas também deixava aberta a 

possibilidade de atividades militares para as mulheres.

As feministas se recusavam a condicionar o direito de voto à 

obrigação militar ou cívica. “Temiam que muitas mulheres se voltassem contra o 

feminismo e atribuíssem a ele a responsabilidade por terem de arcar com novas 

obrigações” (MARQUES, 2016, p. 80). Interessadas em barrar a proposta, 

articularam com diversos deputados os possíveis argumentos contrários.

Um dos argumentos foi o de que o lugar de exercício patriótico da 

mulher é no lar, cuidando dos filhos e da família. O deputado Aarão Rebelo usou 

esse argumento na Assembleia Constituinte para rechaçar tanto o direito de voto 

quanto a condicional de serviço militar feminino. Em relação ao direito de voto, não 

obteve sucesso, pois considerava-se inclusive, que a questão do voto feminino era
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uma “controvérsia superada” (MARQUES, 2016, p.78). Porém, em relação ao 

serviço militar, houve uma incômoda coincidência entre o posicionamento de Rebelo 

e da FBPF, que não passou despercebida pela imprensa (MARQUES, 2016, p.81). 

Contudo, apelar para questões de lar e família era uma tática recorrente da FBPF:

Numa atitude que provavelmente constituía um recurso bastante 

consciente para evitar ataques hostis, as associadas da FBPF 

salientavam frequentemente a própria feminilidade. Utilizavam-se de 

estereótipos a respeito das diferenças “naturais” entre os sexos como 

as mais eficientes justificativas para a entrada das mulheres em 

novas áreas de participação social e política.(BESSE, 1999, p.197)

A argumentação tradicional da FBPF envolvia utilizar o estereótipo

de cuidados com o lar para estender o conceito de lar, abarcando trabalho, política, 

educação e novos campos de atuação para mulheres. No caso sobre serviço militar, 

no entanto, o estereótipo foi utilizado para excluir a entrada de mulheres em uma

nova área de participação social e política. Isto se deve também a outro argumento

bastante utilizado, mas agora referente à questão diplomática:

A proposta também repercutia no exterior, como revela a carta que 

Bertha recebeu, em março de 1934, da professora de serviço social e 

colaboradora da administração Roosevelt, Sophonisba Breckinridge.

Na carta, a professora demonstrava grande preocupação com as 

notícias sobre a Constituinte no Brasil, recentemente publicadas nos 

jornais de Washington, e pedia a Bertha que se posicionasse 

contrariamente ao serviço militar feminino, com base no compromisso 

diplomático do Brasil com a paz. Sugeria-lhe, ainda, que negociasse a 

compensação do direito de votar com a prestação de serviço de 

assistência social (MARQUES, 2016, p. 80)

Os argumentos relacionados à diplomacia foram bastante 

explorados pelas sufragistas, como se verá adiante, e esta carta é um bom exemplo 

dos termos do debate e de sua repercussão. O Brasil, que tradicionalmente defendia 

a paz e a negociação em organizações internacionais, deveria ser coerente e aplicar 

a mesma lógica também em sede interna, o que implicava na negativa de prestação 

do serviço militar feminino.



Entretanto, os argumentos da FBPF preferiram focar no papel 

patriótico da mulher dentro do lar, fazendo coro aos conservadores. Provavelmente 

esta foi uma opção tática para o debate, adequando o tema ao contexto. Discutir 

pacifismo após o período conturbado entre 1929 e 1932 poderia ter desdobramentos 

difíceis de contornar politicamente. E realçar o papel patriótico da mulher no lar, no 

contexto extremamente restrito às mulheres dos anos 1930, implicaria em rejeitar a 

imagem militarista, facilitando alcançar o objetivo de manter o direito de voto sem a 

contrapartida do serviço militar.

Nota-se que as críticas e divergências entre as vertentes feministas 

não foram suficientes para prejudicarem a luta pelo sufrágio feminino no Brasil. 

Estavam focadas num processo de cooperação em torno de um objetivo comum, 

que era o direito ao sufrágio. Porém, seus métodos de atuação indicam respostas a 

determinados contextos de suas militantes, como trabalho, educação feminina e 

rede de contatos, particularizando suas atuações e expondo as divergências.

Em todos os casos, foi necessário fazer uma abordagem voltada à 

assistência social não só para angariar mais apoios, mas também como forma de 

melhorar ativamente a situação das mulheres brasileiras. Essa situação foi depois 

retomada tanto no mandato de Bertha Lutz quanto de Carlota de Queiroz, que 

discutiam um modelo estatal de assistência social. Lutz defendia atenção específica 

para mulheres, propondo o Estatuto da Mulher, que será analisado posteriormente 

em capítulo específico, pois consideramos que essa iniciativa foi determinante para 

ditar todo o processo posterior de mudanças jurídicas que ampliaram direitos das 

mulheres.
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6 Estratégias de atuação

Analisando a atuação da Federação Brasileira, pode-se destacar 

algumas táticas de atuação bastante incisivas que, aliadas a um processo de 

mudanças legislativas, conduz a um reforma sufragista que modificou a vida das 

mulheres naquele período e abriu caminhos para a igualdade de direitos.

As divergências entre os grupos feministas indicaram que o 

caminho da FBPF foi pavimentado a partir de análise de contextos e adaptação a 

circunstâncias políticas. É necessário ainda destacar a pressão para mudar a 

legislação brasileira, bem como a abordagem via diplomática, a partir de marcos do 

direito internacional.

6.1 A abordagem de direitos pela via do Direito 

Internacional

A atuação da Federação Brasileira para o Progresso Feminino 

(FBPF), teve como principal liderança a cientista Bertha Lutz. As integrantes da 

organização reuniam diversas características importantes para a luta política 

naquele momento: boa formação escolar, vida profissional em ascensão e 

pertenciam a estratos sociais que permitiam relações cordiais e acesso a políticos e 

funcionários públicos de alto escalão. Elas utilizaram esse capital social para 

interferir e modificar a situação das mulheres, num processo que Soihet (2006) 

denominou “feminismo tático” . Escolheram os caminhos possíveis para a época, que 

passavam pelo sufragismo, pelo posicionamento político moderado e reformista, e 

pelo uso do direito internacional para alavancar as discussões internas.

Mais um ponto estratégico da atividade da FBPF foi a sua intensa 

relação com movimento feminista internacional. A FBPF era 

associada à Aliança Sufragista Feminina Internacional e baseava-se 

em princípios inspirados na Associação Pan-Americana pela
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Evolução da Mulher. Bertha foi sua principal representante, 

participando de muitas conferências femininas promovidas por outros 

países. Foi representante brasileira oficial no IX Congresso da Aliança 

Sufragista Feminina Internacional, em 1923, em Roma, delegada no 

Congresso Interamericano de 1925, em Washington, para citar alguns 

exemplos. A atividade diplomática fornecia publicidade ao movimento, 

dava legitimidade e exercia pressão política. (CUNHA, Clara, 2015, 

p.18-19)

A tática inicialmente desenvolvida pelas sufragistas foi manter o foco 

no sufragismo no âmbito interno enquanto, em âmbito externo, participavam de 

conferências e debates mais amplos sobre a condição da mulher, inclusive 

assessorando equipes técnicas do Ministério das Relações Exteriores.

Qual a razão para esse esforço em ocupar posições também na 

política externa do país? Porque Lutz, além de estreitar as alianças 

com suas interlocutoras estrangeiras, calculava obter significativos 

ganhos políticos ao participar de espaços diplomáticos, 

principalmente porque os compromissos assumidos na cena 

internacional ganhavam expressiva visibilidade na imprensa, algo 

favorável ao movimento feminista no país. Ao mesmo tempo, esses 

compromissos estabeleciam uma agenda de discussão diplomática e, 

com esperança, constrangiam o sistema político doméstico a admitir a 

existência dos problemas e, a partir disso, abrir espaço para cogitar 

reformas. (MARQUES, 2013, p.941-942)

Essa atuação pela via diplomática foi bem organizada e gerava 

frutos no âmbito interno, ampliando o alcance das discussões e criando ambiente 

propício para ampliação dos direitos das mulheres. Com efeito, as convenções e 

tratados, em ascensão após a Primeira Guerra Mundial, tiveram papel importante 

nesse processo de discutir e ampliar direitos das mulheres.

Uma das primeiras questões que foram discutidas em nível 

internacional acerca dos direitos das mulheres foi a questão da nacionalidade da 

mulher casada. Dependendo da legislação do país a mulher perdia a própria 

nacionalidade, e também havia situações em que não poderia receber a 

nacionalidade do marido.



Tome-se como exemplo o Código Civil do Reino da Itália (1865), 

também conhecido como Código Pisanelli. Inspirado pelas ideias napoleônicas, ele 

restringia os direitos das mulheres, alterando substancialmente o status da mulher 

no direito italiano. O art. 14 do Código Pisanelli estabelece que a mulher, ao se casar 

com estrangeiro, torna-se também estrangeira, passando a ter a mesma 

nacionalidade do marido. Ao enviuvar, se permanecer residindo na Itália, tem o 

direito de retomar a nacionalidade italiana (CODICE CIVILE, 1865).

A variedade de possibilidades legislativas acerca do casamento da 

mulher com estrangeiro gerava incertezas com graves consequências para 

mulheres, tais como apatridia, perda de direito de propriedade, herança ou tutela dos 

filhos, além de ausência de proteção estatal por não ser reconhecida como cidadã 

daquele Estado, especialmente em caso de expatriação (LUTZ, 2006). Isso se torna 

particularmente complicado em período de grandes migrações devido a guerras e 

problemas econômicos, como foi o caso do início do século XX.

Houve muitas discussões e deliberações ao longo de décadas sobre 

a questão da nacionalidade da mulher casada, até culminar, em 1957, na 

Convenção sobre a Nacionalidade da Mulher Casada. Mas este tema já havia sido 

bastante discutido na década de 1930 a partir de uma perspectiva regional, e 

recebeu grande contribuição das sufragistas brasileiras. A Sétima Conferência 

Internacional Americana (às vezes referenciada também como Conferência Pan- 

americana) ocorreu em Montevidéu em 1933. Dividida em comitês de trabalho, o 

terceiro comitê foi dedicado aos "direitos políticos e civis da mulher”.

A cientista e sufragista Bertha Lutz fez parte da delegação brasileira 

como assessora técnica, e participou das discussões tanto relacionadas a 

preservação natural, dada sua formação e exercício profissional como cientista 

(GUEDES, 2014) quanto como feminista e estudiosa dos direitos das mulheres.

A Federação Brasileira para o Progresso Feminino (FBPF), da qual 

Lutz era presidente, elaborou estudo em 1933 sobre as implicações da 

nacionalidade da mulher casada (SOIHET, 2006) e Lutz já havia participado de 

Conferências anteriores. Para iniciar as discussões da Conferência de 1933

A Comissão Interamericana de Mulheres preparou para a conferência
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um estudo sobre a condição jurídica das mulheres nas Américas, uma 

proposta de convenção sobre a nacionalidade da mulher casada, e, 

sobretudo, um Tratado de Igualdade de Direitos entre homens e 

mulheres. Em contrapartida, a delegada do Uruguai, Sofia Alvarez 

Vignoli de Demicheli, apresentou um projeto de unificação da 

legislação de direitos civis e políticos das mulheres nas repúblicas 

americanas com ênfase na capacidade jurídica da mulher casada, 

questões relativas ao pátrio poder, direitos de viúvas e de 

companheiras. Pelo Brasil, Bertha Lutz propôs um projeto de teor 

similar ao da delegada uruguaia (MARQUES, 2013).

As propostas da delegação brasileira para as mulheres foram 

apresentadas como reivindicação mínima necessária. São seis itens, sendo que o 

primeiro, referente a igualdade jurídica e capacidade civil, é subdividido em 4 

subitens:

1. Abolição de todas as restrições aos direitos das mulheres nos 

âmbitos jurídico, econômico e político, levando-se em consideração 

especialmente: a) revogação dos textos legais que restringem os 

direitos da mulher casada; b) incremento e aplicação prática do 

princípio “trabalho igual, salário igual, sem distinção de sexo ou 

estado civil”; c) completa igualdade de direitos entre ambos os sexos; 

d) nacionalidade independente da mulher casada

2. Todos os postos, eletivos, administrativos e judiciais, devem ser 

acessíveis à mulher

3. A proteção dada à maternidade pelo texto da lei e pela 

administração pública deve ser organizada com o propósito de, na 

prática, não limitar o trabalho da mulher.

4. Na elaboração de leis sobre lar, maternidade, infância e trabalho 

feminino é obrigatório consultar a mulher, através de associações de 

representação feminina

5. Nos sindicatos em que haja participação feminina é obrigatório, por 

lei, incluir ao menos uma mulher nos cargos de direção

6. Na legislação sobre cargos públicos a igualdade deve ser 

assegurada aos cidadãos, independente de sexo ou estado civil, e a
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licença maternidade deve ser mantida. (SEVENTH International 

American Conference, 1933, p.28-29)11

Nota-se a preocupação com acesso e permanência das mulheres 

em ambiente de trabalho, inclusive postos públicos e cargos de direção.

É importante observar a redundância que permeia as proposições 

brasileiras, apontando cada item de reivindicação sem vinculá-lo diretamente à 

questão da igualdade entre os sexos que permeia todos os itens.

Igualdade entre os sexos poderia ser o termo genérico para designar 

tanto a igualdade entre os cônjuges (abolindo restrições à capacidade civil da mulher 

casada ou problemas decorrentes de nacionalidade), quanto igualdade no mercado 

de trabalho (seja acesso a cargos públicos ou privados, acesso a cargos de direção 

ou salário igual para trabalho igual). Mas a opção da delegação brasileira foi por um 

sistema misto entre igualitarismo e reformismo: incluiu o enunciado "completa 

igualdade de direitos entre ambos os sexos” em um subitem, mesclado com a 

descrição detalhada de cada ponto da legislação a ser reformado para garantir a 

igualdade em cada área específica. Optaram, assim, por uma interpretação 

conservadora, que abordasse ponto a ponto o que deveria ocorrer

Associar a agenda igualitarista com propostas de reforma da 

condição jurídica e social das mulheres é uma característica da atuação de Bertha 

Lutz (MARQUES, 2013, p.940). Era uma tática pouco usual, que gerou

11 No original: 1. Abolition of all restrictions on juridical, economic and political rights of women. In 

this point are taken into special consideration: a) Revocation of the legal texts that restrict the 

rights of the married woman. b) Decree and practical ruling of the principle "equal works, equal 

salary, without distinction of sex or civil status" b) Decree and practical ruling of the principle "equal 

works, equal salary, without distinction of sex or civil status" d) Independent nationality of the 

married woman. 2. All the positions, elective, administrative and judicial must be accesible to 

woman 3. The protection given to maternity by the text of the law and by public administration 

must be arranged with the purpose of not, in practice, hurting woman's work. Insurance for 

mothers ought to be established. 3. The protection given to maternity by the text of the law and by 

public administration must be arranged with the purpose of not, in practice, hurting woman's work. 

Insurance for mothers ought to be established. 5. In the syndicates in whose society women exist 

it will be obligatory, by law, to include at least one woman in the management. 6. In the legislation 

regarding public officials equality of conditions will be assured to the citizens, regardless of sex or 

civil status and the dispositions of the law of licenses referring to maternity will be maintained.
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estranhamento e muitas tensões durante as discussões do Comitê, mas que Lutz e 

a FBPF patrocinaram por considerarem mais adequada para as características do 

sistema político brasileiro. Além das iniciativas legislativas, o presidencialismo (e em 

particular o varguismo do período pré-1937) poderia ser um caminho adequado. Em 

um paralelo com a situação do New Deal nos Estados Unidos, Marques observa que 

"muitos grupos políticos, a exemplo de ativistas negras, apostaram que os seus 

interesses seriam atendidos diretamente pelo Estado, fora da arena legislativa, 

habitualmente pouco sensível às questões que afligiam as minorias (MARQUES, 

2013, p.941)”.

Das propostas brasileiras à Convenção Interamericana, devemos 

destacar a justificativa específica à revogação dos textos legais que restringem os 

direitos da mulher casada:

Justificativa: casamento é um contrato que regula a vida em comum 

de homem e mulher, sancionando legalmente sua união. Ele não 

deve implicar a subordinação de um cônjuge ao outro. O apoio ao lar 

comum e ao crescimento das crianças são deveres que pertencem 

igualmente a ambos os cônjuges. A restrição aos direitos civis da 

mulher casada quando não se refere a essas finalidades é ilógica e 

contrária à sua dignidade. (SEVENTH International American 

Conference, 1933, p.28)12

É nítida a reivindicação de mudança na percepção jurídica do 

casamento e de família. A hierarquia com subordinação da mulher, tradicionalmente 

adotada nos ordenamentos jurídicos, não contemplava mais o estilo de vida do início 

do século XX. Sofria críticas nos casos em que a mulher se profissionalizava, e 

havia repercussão suficiente acerca de prejuízos sociais e financeiros para mulheres 

a ponto de haver mobilização para alterar esses conceitos e torná-los mais 

adequados aos hábitos do século XX.

12 Justification. - Marriage is a contract that regulates the life in common of man and woman, 

sanctioning legally their union. It must not imply the diminution of rights nor the subordination of 

one spouse to the other. The support of the common home and the upbringing of the children are 

duties that pertain equally to both. The restriction of the

civil rights of the married woman when not referring to either of these ends, is illogical and contrary 

to her dignity.



A leitura dos relatórios e documentos que foram analisados pelo 

comitê indica que foram abordadas questões bastante complexas, tais como a 

igualdade jurídica entre homens e mulheres, além de capacidade civil, nacionalidade 

e direitos trabalhistas. Houve uma tentativa de unificar legislação de direitos civis 

das mulheres. Mas, ao final, o avanço político possível ocorreu apenas em relação à 

nacionalidade da mulher casada.

Das Convenções elaboradas a partir das discussões da Sétima 

Conferência destaca-se a Convenção sobre a Nacionalidade da Mulher. Ela é 

considerada um marco por ser o primeiro acordo entre Estados sobre direitos das 

mulheres. O artigo primeiro declara: Em matéria de nacionalidade, não se fará 

distinção alguma baseada no sexo, quer na legislação, quer na prática. O Brasil 

ratificou a convenção em 1937 e a promulgou através do decreto n° 2.411, de 23 de 

fevereiro de 1938.

O período do Estado Novo restringiu as ações referentes a direitos 

das mulheres. Embora houvesse sido mantido o direito de voto, as restrições à vida 

pública das mulheres se acirraram. Não poderiam mais se tornar embaixadoras ou 

atuar no Ministério das Relações Exteriores, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) criava entraves para o trabalho feminino, especialmente no período noturno.

Após a democratização, em 1945, a nova Constituinte não se 

esmerou em discutir questões relacionadas a direitos das mulheres, mantendo 

apenas os preceitos referentes ao direito de voto. Em nível internacional, no entanto, 

notam-se mudanças impactantes. A criação da Organização das Nações Unidas 

(ONU) e Organização dos Estados Americanos (OEA) teve participação ativa do 

Brasil, com discussão e elaboração de tratados e acordos internacionais sobre 

direitos humanos, trazendo oportunidades de rediscutir questões das mulheres para 

além do direito de voto feminino.

Bertha Lutz integrou a delegação brasileira, participando da 

Conferência de São Francisco que redigiu a Carta das Nações Unidas (ONU). Lutz 

foi a primeira mulher a atuar como delegada plenipotenciária em delegação 

diplomática do Brasil (MARQUES, 2016, p.151).

Pesquisas recentes sobre a documentação da Conferência de São
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Francisco procuram corrigir sua história, apontando a omissão da grande 

participação diplomática feminina (SKARD, 2008). A atuação de Lutz na Conferência 

de São Francisco vem sendo divulgada como responsável pelos dispositivos de 

igualdade entre homens e mulheres que foram incorporados à Carta da ONU 

(DIPLOMATA BRASILEIRA FOI ESSENCIAL PARA MENÇÃO À IGUALDADE DE 

GÊNERO NA CARTA DA ONU, 2016). A delegação dos Estados Unidos deu a Lutz o 

apelido de Lutzwaffe, comparando seu estilo de negociação à atuação violenta e 

destruidora da força aérea alemã durante a guerra (SKARD, 2008, p. 50).

Foi Lutz quem liderou a campanha para incluir linguagem de direitos 

humanos na Carta da ONU, especialmente em relação às mulheres. As delegadas 

dos Estados Unidos e Grã-Bretanha foram contrárias à ideia de incluir igualdade de 

gênero na Carta da ONU. Por fim, venceu a argumentação de Lutz, apoiada pelas 

delegadas do Uruguai, República Dominicana, México e Venezuela, indicando forte 

protagonismo latino-americano em favor dos direitos das mulheres (SATOR; 

DIETRICHSON, 2016).

Análise recente da correspondência entre Lutz e a feminista norte- 

americana Mary Wilhelmine Williams indica uma intensa colaboração e influência 

mútua entre elas para moldar o feminismo em seus países, desmontando a teoria de 

que o feminismo do século XX era hegemônico, originado e imposto por movimentos 

feministas dos Estados Unidos e Europa (MARINO, 2014). Reconhecer a 

importância do feminismo de países periféricos é uma forma de corrigir distorções 

históricas.

O trabalho diplomático de Bertha Lutz foi homenageado na 

Conferência da ONU no México em 1975, mais conhecida como Conferência do 

México. Este momento não só celebrava os trinta anos da Conferência de São 

Francisco, mas também foi a Conferência do Ano Internacional da Mulher, 

estimulando o debate em relação a direitos das mulheres em nível internacional.

Com orgulho, o chefe da delegação brasileira na conferência do 

México, Lauro Escorel, a 28 de junho de 1975, subiu à tribuna e 

agradeceu à audiência a delegação do Brasil ter sido eleita para 

discursar logo após a abertura da Conferência. E completou: "que me 

seja permitido recordar, nesta oportunidade, que na Conferência de
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São Francisco, de 1945, a doutora Bertha Lutz se empenhou para 

que a introdução na Carta das Nações Unidas contivesse dispositivos 

que estabelecem a igualdade entre o homem e a mulher (...) 

(MARQUES, 2014, p.129)

A Carta da ONU é o documento mais importante da organização, 

pois é o tratado que estabelece as Nações Unidas. Foi ratificada pelo Brasil através 

do decreto n° 19.841, de 22 de outubro de 1945, ao final do Estado Novo de Getúlio 

Vargas.

O preâmbulo da Carta da ONU é enfático em afirmar como valores a 

igualdade de direitos entre homens e mulheres:

NÓS, OS POVOS DAS NAÇÕES UNIDAS, RESOLVIDOS

a preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra, que por duas 

vezes, no espaço da nossa vida, trouxe sofrimentos indizíveis à 

humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos fundamentais do homem, 

na dignidade e no valor do ser humano, na igualdade de direito dos 
homens e das mulheres, assim como das nações grandes e 

pequenas, e a estabelecer condições sob as quais a justiça e o 

respeito às obrigações decorrentes de tratados e de outras fontes do 

direito internacional possam ser mantidos, e a promover o progresso 

social e melhores condições de vida dentro de uma liberdade ampla 

(1945, grifos nossos)

O art. 8 enfatiza que a ONU aceitará tanto homens quanto mulheres 

em seus órgãos, em condições de igualdade. Diversos outros artigos (notadamente 

art. 1°,3; art. art.13,1b; art.55; art.76,c) indicam a importância da promoção da 

igualdade entre homens e mulheres através da fórmula "sem distinção de raça, 

sexo, língua ou religião”. Tem-se, assim, o propósito das Nações Unidas de 

cooperação internacional e sistema internacional de tutela, inclusive com produção 

de estudos e recomendações, destinados à promoção e estímulo aos direitos 

humanos e desenvolvimento.

A Declaração Internacional dos Direitos Humanos, em 1948, segue 

esses preceitos e também enfatiza a igualdade. Destacamos:
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Artigo 1° Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em 

relação umas às outras com espírito de fraternidade.

Artigo 2° Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades estabelecidas nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 

política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento, ou qualquer outra condição.

Artigo 16 Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 

restrição de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair 

matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em 
relação ao casamento, sua duração e sua dissolução. [...]

Artigo 23 §1. Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha 
de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à

proteção contra o desemprego. §2. Toda pessoa, sem qualquer 

distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.

(ONU, 1948, grifos nossos)

A atuação da ONU manteve-se persistente ao longo das décadas, 

patrocinando questões referentes a direitos das mulheres. Em 1957, a Convenção 

sobre a Nacionalidade da Mulher Casada (ratificada pelo Brasil e promulgada pelo 

decreto n° 64.216, de 18 de março de 1969) procurou resolver os conflitos 

relacionados à nacionalidade das mulheres quando se casavam com estrangeiros.

A tática das sufragistas brasileiras de associar a discussão 

internacional sobre direitos das mulheres à situação interna, forçando a mudança 

legislativa, continuou sendo utilizada com sucesso em outros momentos no Brasil.

O exemplo recente dessa tática é a Lei Maria da Penha. O Brasil é 

signatário da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher (1994), mais conhecida como Convenção de Belém do Pará, que foi 

ratificada pelo decreto n°1.973/1996. Em 2001, a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos concluiu que o Estado brasileiro violou os direitos de Maria da Penha Maia 

Fernandes, recomendando "intensificar o processo de reforma que evite a tolerância 

estatal e o tratamento discriminatório com respeito à violência doméstica contra 

mulheres no Brasil” (OEA, relatório n°54/01, 2001). Uma das respostas a essa
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recomendação foi elaborar e promulgar a Lei Maria da Penha (2006) para alterar e 

agilizar os procedimentos judiciais referentes à violência doméstica. Trata-se do 

resultado entre atuação feminista e articulação com organizações internacionais 

para promover direitos das mulheres pela via jurídica.

Fica evidente que a inter-relação entre o direito internacional e as 

questões internas relacionadas às mulheres foi um recurso bem utilizado pelas 

sufragistas e seguido posteriormente como fator importante para alavancar 

discussões e conquistas. O ciclo é simples: o debate internacional do tema 

impulsiona o debate interno, aumentando sua divulgação em meios de comunicação 

e legitimidade da proposta; este impulso conduz à elaboração de legislação e 

políticas públicas adequadas às discussões internacionais, procurando efetivar 

direitos, e atuando como um objetivo comum a unir a sociedade e reduzir 

polarizações de gênero; seja o resultado positivo ou negativo (no caso de 

condenação pelo mau cumprimento dos acordos internacionais), ele repercute na 

imagem do Estado no exterior e conduz a um novo ciclo de divulgação, debate e 

mudanças jurídicas. Nesse intercâmbio, os direitos das mulheres podem ser 

efetivados e ampliados, melhorando sua situação tanto em termos jurídicos quanto 

em seu cotidiano.

6.2 Elaboração de legislação interna

Paralelamente à utilização da via diplomática e do direito 

internacional para alavancar a discussão interna, as sufragistas procuraram também 

atuar para modificar a legislação brasileira. Além da óbvia (e primeira) luta pelo 

direito de sufrágio, também houve iniciativas para modificar questões-chave para as 

mulheres, como a modificação da capacidade civil e o fim da autorização marital. 

Neste momento, abordaremos apenas a questão do sufrágio, pois é ilustrativa dos 

mecanismos utilizados pelas sufragistas para modificar a legislação brasileira, 

conquistando o direito de voto feminino.

A Constituição de 1891 listava como eleitores:
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Art 70 - São eleitores os cidadãos maiores de 21 anos que se 

alistarem na forma da lei. § 1° - Não podem alistar-se eleitores para 

as eleições federais ou para as dos Estados: 1°) os mendigos; 2°) os 

analfabetos; 3°) as praças de pré, excetuados os alunos das escolas 

militares de ensino superior; 4°) os religiosos de ordens monásticas, 

companhias, congregações ou comunidades de qualquer 

denominação, sujeitas a voto de obediência, regra ou estatuto que 

importe a renúncia da liberdade Individual.

O artigo 70 da Constituição de 1891 era interpretado de forma literal, 

considerando apenas homens como eleitores. Porém, a legislação eleitoral não 

elencava mulheres nem como possíveis eleitoras, nem como proibidas de votar.

O decreto 200-A, de 1890, estabelecia a qualificação para eleitores 

Art. 4° São eleitores, e teem voto nas eleições:

I. Todos os cidadãos brazileiros natos, no gozo de seus direitos civis e 

politicos, que souberem ler e escrever (decreto n. 6 de 19 de 

novembro de 1889).

II. Todos os cidadãos brazileiros declarados taes pela naturalização.

III. Todos os cidadãos brazileiros declarados taes pelo decreto da 

grande naturalização.

Art. 5° São excluidos de votar:

I. Os menores de vinte e um annos, com excepção dos casados, dos 

officiaes militares, dos bachareis formados e doutores, e dos clerigos 

de ordens sacras.

II. Os flihos-familias, não sendo como taes considerados os maiores 

de vinte e um annos, ainda que em companhia do pae.

III. As praças de pret do Exercito, da Armada e dos corpos policiaes, 

com excepção das reformadas.

A legislação eleitoral foi reformada pela lei 1.269 de 15 de novembro 

de 1904. O capítulo I dispões sobre a qualificação dos eleitores, sendo que o art.1°
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elenca quem pode votar, e o art. 2° elenca quem não pode votar:

Art. 1° Nas eleições federaes, estadoaes e municipaes sómente serão 

admittidos a votar os cidadãos brazileiros, maiores de 21 annos, que 

se alistarem na fórma da presente lei.

§ 1° São cidadãos brazileiros:

1°, os nascidos no Brazil, ainda que de pae estrangeiro, não residindo 

este a serviço de sua nação;

2°, os filhos de pae brazileiro e os illegitimos de mãe brazileira, 

nascidos em paiz estrangeiro, si estabelecerem domicilio na 

Republica;

3°, os filhos de pae brazileiro que estiver em outro paiz a serviço da 

Republica, embora nella não venham domiciliar-se;

4°, os estrangeiros que, achando-se no Brazil a 15 de novembro de 

1889, não declararam, dentro de seis mezes, depois de ter entrado 

em vigor a Constituição, o animo de conservar a nacionalidade de 

origem;

5°, os estrangeiros que possuirem bens immoveis no Brazil e forem 

casados com brazileiras, contanto que residam no Brasil, salvo si 

manifestarem a intenção de não mudar de nacionalidade;

6°, os estrangeiros por outro modo naturalizados.

Art. 2° Não podem alistar-se eleitores:

1°, os mendigos;

2°, os analphabetos;

3°, as praças de pret, exceptuados os alumnos das escolas militares 

de ensino superior; 4°, os religiosos de ordens monasticas, 

companhias, congregações ou communidades, de qualquer 

denominação, sujeitas a voto de obediencia, regra ou estatuto que 

importe a renuncia da liberdade individual.
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Não há nenhuma expressão referindo-se diretamente a mulheres, 

nem como votantes nem como proibidas de votar. Esta lacuna, e considerar que a 

expressão "cidadãos brasileiros” refere-se também a mulheres, foram a base dos 

argumentos das sufragistas para modificar a legislação eleitoral.

Alguns projetos de lei para estender o direito de voto às mulheres 

foram encaminhados ao longo do início do século XX, tais como os do deputado 

Maurício Lacerda em 1917 e do senador Justo Chermont em 1921. Mas a tramitação 

foi lenta, e foram arquivados.

Em 1922, Mirtes de Campos, primeira advogada brasileira, havia 

defendeu o direito de voto no Congresso Jurídico do centenário da Independência 

do Brasil, em 1922 (RODRIGUES, 1982). Anteriormente, já havia tentado se alistar 

como eleitora por ser portadora de título científico, mas sem sucesso.

Também em 1922 ocorreu a Conferência Panamericana de 

Mulheres, e Bertha Lutz foi delegada do Brasil neste evento. Ela conheceu a 

sufragista norte-americana Carrie Chapman Catt, que teve papel importante tanto na 

fundação da FBPF quanto no primeiro evento realizado pela FBPF, ainda em 1922, 

denominado Primeira Conferência para Mulheres. Norte-americana, Catt sucedeu a 

sufragista histórica Susan B. Anthony na presidência da National American Woman 

Suffrage Association (NAWSA), principal organização sufragista dos Estados Unidos, 

e foi uma das responsáveis pela conquista do direito de voto, realizada através da 

Décima Nona Emenda, aprovada em 1919 e ratificada em tempo recorde em 1920

(KEYSSAR, 2014). Em entrevista a Branca Moreira Alves, Bertha Lutz descreve o

contato com Catt:

Quando acabou a reunião eu pedi à líder americana, Mrs. Catt, que

me ajudasse a fazer um estatuto porque eu queria começar uma

associação. Então ela fez o estatuto da FBPF. E disse: 'se você 

quiser fazer um Congresso eu vou...' Eu perguntei a ela como é que 

se fazia um Congresso, e ela disse: 'Vocês fazem assim: vocês 

convidam um político de proeminência para a sessão de abertura e 

outro para a sessão de encerramento. Nós dirigimos, eu falo, você 

fala, mas precisa ter um homem de projeção para dar importância' 

(ALVES, 1980, p.111)
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No segundo semestre de 1922 foi fundada a FBPF, e realizado o 

Congresso seguindo as instruções de Carrie Chapman Catt. Efetivamente houve 

repercussão na mídia, e as falas masculinas foram importantes não só para tornar 

público e organizado o apoio ao sufragismo, mas para sugerir estratégias de 

atuação.

O senador Lauro Muller, vice-presidente do Senado Federal, no 

encerramento do conclave, tem como profético o conselho: "Os 

homens são como os carneiros. Aonde um vai, os outros vão atrás.

Se um fura a cerca, os outros vão atrás. As senhoras procurem um 

Presidente de Estado que fure a cerca e os outros vão atrás” 

(RODRIGUES, 1982, p.195)

Com efeito, foi exatamente o que as sufragistas fizeram nos anos 

seguintes, procurando apoio de presidentes de estado. No Rio Grande do Norte, 

Juvenal Lamartine se comprometeu com o movimento sufragista. As negociações 

foram bem-sucedidas, e a lei n° 660 de 1927, art.77 das Disposições gerais, 

declarava: "No Rio Grande do Norte poderão votar e ser votados, sem distinção de 

sexo, todos os cidadãos que reunirem as condições exigidas por esta lei” 

(RODRIGUES, 1982, p.196). O Rio Grande do Norte se destacou por ter a primeira 

eleitora (Celina Guimarães Vianna, em 1927) e a primeira prefeita, Alzira Soriano, 

eleita em 1929.

O exemplo do Rio Grande do Norte foi fundamental para legislação 

favorável às mulheres em outros estados. Em 1930, dez estados admitiam a mulher 

no colégio eleitoral. A resistência estava na esfera federal, e vinha dos juristas 

(RODRIGUES, 1982, p.197). Foram bastante utilizados artigos em jornais dos mais 

variados matizes ideológicos, passeatas, uso de relações sociais para alavancar 

discussões no Legislativo, e acompanhamento minucioso de cada debate público 

sobre o tema, procurando mobilizar toda a sociedade.

Conseguir a cooperação masculina era essencial, uma vez que 

dependia dos homens modificar a legislação para incluir mulheres como eleitoras e 

candidatas. Esse processo foi bem-sucedido, pois havia um objetivo mais amplo em 

comum que superava estereótipos de gênero e divergências internas. As sufragistas 

brasileiras conquistaram o direito de voto em 1932.



A luta por modificar a legislação interna, no entanto, não se restringiu 

à luta sufragista. Ela foi um elemento aglutinador ao longo da década de 1920, e que 

se mostrou importante na década de 1930. As sufragistas, especialmente a FBPF, 

procuraram criar leis e promover a modificação da situação das mulheres em 

relação ao trabalho e educação. Bertha Lutz foi a voz desses projetos por ser 

deputada, propondo um Estatuto da Mulher para centralizar as discussões sobre 

direitos das mulheres. Este Estatuto será analisado em capítulo à parte, pois é a 

espinha dorsal da luta por direitos das mulheres no Brasil.

6.3 Poucas militantes em postos estratégicos

Outra tática utilizada pelas sufragistas foi aproveitar ao máximo seus 

contatos pessoais e profissionais para modificar a legislação referente às mulheres. 

Eram poucas militantes, mas seus contatos pessoais e profissionais possibilitavam 

acesso à imprensa e a políticos de destaque. Como resultado, divulgaram ideias 

feministas, estimulando o debate público sobre direitos das mulheres, e os políticos 

patrocinaram os projetos feministas.

O apoio ao sufragismo vindo de mulheres cultas que exerciam 

profissões ou pertenciam à elite política, tais como as mulheres casadas com líderes 

políticos como Justo Chermont, Félix Pacheco e Enéas Martins, ou eram 

socialmente influentes, como a escritora Júlia Lopes de Almeida, foram 

fundamentais para a aceitação inicial do sufragismo em 1922 (HAHNER, 2003).

Tome-se como exemplo as principais lideranças da FBPF:

Bertha era bióloga e servidora do Museu Nacional; Maria Eugênia 

Celso, poetisa e filha do jurista Conde de Afonso Celso; Jerônima 

Mesquita, herdeira do Barão de Mesquita; Ana Amélia Carneiro de 

Mendonça, casada com um empresário; Beatriz Pontes de Miranda, 

casada com um jurista de renome; Carmen Portinho, engenheira, e 

muitas outras eram advogadas (MARQUES, 2016, p.51)

Nessa lista a preponderância de mulheres ligadas a profissões 

liberais ou em posição social de destaque. Natércia da Silveira era advogada.
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Leolinda Daltro destoa da lista por ser professora, mas deve-se lembrar ainda que 

ela é de geração anterior à das principais sufragistas da década de 1920.

O capital social dessas profissionais abria espaços na mídia e nas 

relações sociais com pessoas em postos-chave para as reivindicações feministas. 

"Apesar de serem poucas, sua força política era significativa por sua posição social. 

Eram mulheres ativas, que conseguiram eleger várias deputadas e vereadoras logo 

nas primeiras eleições” (ALVES, 1980, p.123).

Observação semelhante foi feita pela norte-americana Carrie 

Chapman Catt, que lutou pelo direito de voto feminino nos Estados Unidos (obtido 

em 1920) e esteve no Brasil em 1922 para impulsionar o movimento sufragista:

Carrie Chapman Catt tinha ficado muito impressionada com a 

situação do movimento sufragista feminino brasileiro. Observava que, 

apesar de algumas mulheres hesitarem em sair às ruas sozinhas, o 

Brasil tinha 'muitas mulheres médicas, dentistas, e advogadas; muitas 

escritoras capazes, escultoras, poetisas e pintoras; uma jovem e 

famosa aviadora; seis engenheiras civis; algumas mulheres 

engajadas no serviço químico do Departamento de Agricultura; e 

várias que (eram) bastante notáveis na ciência' (HAHNER, 2003. 

p.302).

Esta tática bastante eficaz não é exclusiva das sufragistas 

brasileiras. Pode ser percebida também em outros países e épocas, como notou o 

sociólogo Manuel Castells:
Por todo o mundo considerado em desenvolvimento, a situação é 

complexa e até mesmo contraditória. O feminismo como expressão 

ideológica ou política autônoma é claramente a "reserva ambiental” 

de uma minoria formada por mulheres intelectuais e 
profissionais, embora sua presença nos meios de comunicação 
amplie seu impacto muito além do número que elas representam.

[...] Embora pertencer ao sexo feminino não seja garantia de 

feminismo e a maioria das mulheres envolvidas na vida política aja 

segundo a estrutura política patriarcal, seu impacto como modelo, 

principalmente para as jovens, e como forma de quebrar tabus da 

sociedade, não deve ser desprezado (CASTELLS, 1999, p.223; grifos 

nossos)



Embora esta análise se refira aos movimentos feministas dos anos 

1960, pode também ser estendida às sufragistas brasileiras dos anos 1920, e 

também a outros grupos de mulheres que lutar por mudança na legislação sobre 

direitos das mulheres: eram poucas mulheres que tiveram acesso à educação, se 

profissionalizaram, e utilizaram seus contatos e estudos para angariar apoio de 

pessoas do mesmo estrato social que cooperaram para que tivessem acesso a 

meios de comunicação e ampliassem suas reivindicações. Nota-se aqui uma das 

características necessárias para a cooperação entre grupos distintos, que é o 

contato entre status iguais para quebrar estereótipos e auxiliar na conquista de um 

objetivo em comum (MYERS, 2014, p.387).

A referência de Castells à contradição e complexidade envolve, nos 

países em desenvolvimento, a atuação limitada pelas regras políticas tradicionais. A 

escolaridade, a articulação com pessoas ligadas ao governo, a negociação prévia, o 

cuidado para não adotar atos extremos ou violentos, são fatores que remetem ao 

estilo tradicional de fazer política.

As altercações entre Carlota de Queiroz e Bertha Lutz no exercício 

político indicam suas rivalidades e diferenças de estilo, tornando a análise de suas 

relações mais complexas: ambas desejavam políticas que beneficiassem mulheres, 

mas partiam de perspectivas diferentes (tanto profissionais, já que Lutz era cientista 

e advogada, e Queiroz, médica) e eram limitadas pelas articulações e apoios 

políticos dos meios em que viviam. Classificá-las em termos políticos é um desafio 

por causa dessas múltiplas facetas.

Apesar disso, é inegável a influência das sufragistas brasileiras no 

direito ao voto e início do processo de representatividade feminina na política. É é 

também um alento perceber que o direito ao voto é conquista da década de 1930, já 

antiga e consolidada, e não uma conquista dos anos 1970 (como é, por exemplo, o 

caso da Suíça), ou mais recente ainda, como o direito de votar na Arábia Saudita em 

2015.

Outra observação de Castells sobre o movimento feminista que 

permite comparação é a referência ao feminismo espanhol dos anos 1970. O 

movimento está relacionado com a luta contra a ditadura franquista, e dela surgiram 

diversos grupos feministas autônomos:
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Um dos movimentos mais inovadores e influentes foi o Frente de 

Liberacion de la Mujer, sediado em Madri. Contava com poucos 
membros (menos de cem ativistas), mas concentrou seus 
esforços nos meios de comunicação, utilizando sua rede de 

mulheres jornalistas, ganhando, assim, apoio popular aos discursos e 

exigências da Mulher. Ergueu a bandeira do direito ao aborto, divórcio 

(ambos proibidos por lei naquela época na Espanha) e livre 

expressão para a sexualidade feminina, inclusive lesbianismo. Foi, 

antes de tudo um movimento influenciado pelo feminismo cultural e 

pelas ideias francesas e italianas de feminisme de la difference, mas 

participou, também das lutas políticas em defesa da democracia, 

juntamente com organizações femininas comunistas e socialistas. 

(CASTELLS, 1999, p.225; grifos nossos)

O processo espanhol foi bem-sucedido em todos os âmbitos. A 

democratização espanhola em 1979 e a ascensão do Partido Socialista em 1982, 

propiciaram uma mudança drástica na configuração do feminismo espanhol, 

efetuando uma transição de luta por direitos para conquistas de direitos. Os 

movimentos autônomos feministas deram lugar à atuação institucional: ativistas 

passaram a ocupar posições de liderança no partido e no Parlamento, influenciando 

a legislação e políticas para mulheres. O direito ao divórcio foi conquistado em 1981 

e o direito ao aborto, em 1984 (CASTELLS, 1999, p.226)

O processo feminista espanhol pode ser comparado com o brasileiro 

em dois aspectos: na luta contra uma ditadura (em sua segunda fase, pois na 

década de 1930 o sufragismo foi silenciado pelo Estado Novo) e no número reduzido 

de militantes, especialmente no que se refere a todas as lutas jurídicas, desde as 

sufragistas até a legislação do século XXI.

O movimento feminista brasileiro dos anos 1970 é enfático em 

considerar que a luta feminista ocorreu em paralelo com a luta contra a ditadura 

militar dos anos 1964-1985 (PINTO, 2003; TELES, 1999; BLAY, 2013; COSTA, 

2005). Porém, a institucionalização do movimento, nos anos seguintes, não ocorreu 

da mesma forma que na Espanha. No Brasil, o foco foi tanto a influência em políticas 

públicas, criando Conselhos da Mulher, quanto na formação da Assembleia 

Constituinte, resultando na Constituição de 1988, com dispositivos que declararam a



igualdade entre homens e mulheres tanto no espaço público quanto no espaço 

privado.

Em relação ao número reduzido de militantes, essa foi efetivamente 

a realidade das sufragistas brasileiras. Estima-se que a ANM chegou "a ter três mil 

associadas, ao contrário da FBPF, que jamais ultrapassou o contingente de mil 

mulheres associadas” (COSTA, 1998, p. 96). Porém, nenhuma das muitas 

associações sufragistas que existiram ao longo dos anos 20 e 30 "se aproximou da 

FBPF em tamanho, extensão geográfica, ou amplitude da rede de contatos 

pessoais” (HAHNER, 2003, p.311). Em outras palavras, Hahner destaca a 

importância da FBPF pela capilaridade, tendo atuação em diversos estados, para 

além da capital do Brasil, e também pelos bons contatos pessoais das integrantes 

da organização. Essas características suplantaram o fato de que a ANM, mesmo 

tendo mais filiadas, não conseguiu a projeção nacional nem o impacto na luta por 

direitos que a FBPF obteve. Porém, não se pode negar que tanto FBPF quanto ANM 

tinham um número baixo de militantes efetivas.

Como visto, as sufragistas brasileiras na década de 1920 eram em 

número reduzido, mas conquistaram o direito de voto e patrocinaram o projeto de 

Estatuto da Mulher. Nas décadas de 1950-1960 a mobilização para o Estatuto da 

Mulher Casada envolveu poucas mulheres, notadamente Romy Medeiros da 

Fonseca e Orminda Bastos no Instituto dos Advogados Brasileiros, e mais os 

parlamentares que apoiavam o projeto. Embora o feminismo da década de 1970 

tenha sido intenso, a luta por mudanças jurídicas na esfera cível foi capitaneada por 

poucas mulheres, como Silvia Pimentel e Florisa Verucci, que procuravam aprovar o 

Estatuto da Mulher. A mobilização para a Assembleia Constituinte na década de 

1980 parece ter envolvido mais mulheres, mas, mesmo assim, as lideranças não 

parecem ter chegado à centena.

Não se pode negar, portanto, que tanto sufragistas quanto as 

mulheres que lutaram para a mudança dos demais dispositivos legais que as 

sufragistas apontaram como necessários para igualar direitos entre homens e 

mulheres, formavam grupos pequenos. Esses grupos souberam aproveitar 

oportunidades e contatos pessoais, e utilizar meios de comunicação para ampliar 

sua voz e promover mudanças efetivas na situação das mulheres brasileiras.
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7. O projeto de Estatuto da Mulher proposto pela 

deputada Bertha Lutz

Bertha Lutz teve uma carreira curta como deputada. Inicialmente 

suplente, assumiu a vaga após a morte do titular em 1936, e a perdeu em 1937, com 

o golpe que instaurou o Estado Novo. Lutz rapidamente organizou um Congresso 

Feminista e propôs mudanças legislativas referentes a educação das mulheres e 

acesso ao trabalho através de postos exclusivos para mulheres em atuação na área 

de serviço social. Nesse processo, foi pouco cautelosa e criou atritos, inclusive com 

a única outra mulher deputada, a médica paulista Carlota de Queiroz (MARQUES, 

2016).

Uma das iniciativas de Bertha Lutz como deputada foi propor uma 

unificação de legislação sobre mulheres. O projeto n° 736/1937, que cria o Estatuto 

da Mulher, elencava as questões jurídicas mais prementes tanto na esfera cível 

quanto trabalhista e criminal. Nas disposições gerais, o projeto apresentava o 

conceito de mulher:

art. 146. Para os efeitos deste estatuto, considera-se mulher toda 

pessoa do sexo feminino, seja qual for sua idade, estado civil, ou 

nacionalidade.

A questão mais importante não é a referência ao sexo feminino, mas 

a expressa recusa em distinguir mulheres em relação a idade, estado civil ou 

nacionalidade. Essa é uma reação às restrições do Código Civil brasileiro à 

capacidade civil:

Art. 6°. São incapazes, relativamente a certos atos (art. 147, I), ou à 

maneira de os exercer:

I - os maiores de 16 (dezesseis) e os menores de 21 (vinte e um) 

anos (arts. 154 a 156).

II - As mulheres casadas, enquanto subsistir a sociedade conjugal.
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A restrição à capacidade civil é um grave empecilho, pois impede 

que a mulher tenha uma vida plena, seja em ambiente público ou privado. Ela está 

submetida ao marido, e precisa da autorização dele para exercer profissão, realizar 

contratos, viajar, exercer demais atos da vida civil. E, na família, não tem pátrio 

poder, com capacidade civil diminuída e igual à dos filhos.

Mas o que mais profundamente fere as aspirações femininas lídimas 

é a capitis diminutio do Código Civil. No aparente interesse da família, 

priva a mulher de direitos humanos fundamentais, como sejam o do 

pátrio poder, da viúva, que contrai novas núpcias, sobre os filhos de 

leito anterior, ou da mãe que o perde sobre o filho natural que criou 

sozinha no ostracismo e na miséria quando o pai tardiamente 

reconhece o rebento que até então deixou ao desamparo (Projeto de 

Estatuto da Mulher, exposição de motivos, p.4)

Modificar a capacidade civil foi um passo fundamental que esteve 

presente desde o início da discussão sufragista. Apresenta-se também no Estatuto 

da Mulher, e nos demais projetos que referem-se à igualdade entre homens e 

mulheres.

7.1 O Estatuto da Mulher na questão criminal

É interessante destacar algumas propostas do Estatuto da Mulher na 

questão criminal, pois há algumas que são inovadoras ou que, ainda hoje, não foram 

adequadamente implementadas. Mas também há a questão da mentalidade dos 

anos 1930: o projeto do Estatuto foi elaborado de forma a refletir as tendências da 

época. Trata-se de um período conservador, com forte influência religiosa, e isso se 

reflete na preocupação em relação aos crimes sexuais e contra a honra da mulher.

Nesse sentido, o Estatuto da Mulher propõe que os crimes contra 

honra e boa fama da mulher são agravados, bem como os de calúnia e injúria 

agravadas se atingem a honra da mulher.



O aborto é considerado crime, mas permitido em caso de estupro, 

pai ou mãe "tarado" [sic, art.120] ou para salvar a gestante.

O projeto inova ao propor que a mulher condenada por um crime 

cumpra a pena em estabelecimentos de detenção estatais exclusivamente 

femininos. À época pensava-se em estabelecimentos religiosos ou mesmo prisões 

mistas. Lutz defende a laicidade do Estado e recusa alternativas prisionais ligadas a 

credos religiosos (MARQUES, 2016).

A detenta deve ficar sob vigilância feminina e isolada de homens 

presos, sem contato com guardas e investigadores do sexo masculino. Nos locais 

em que isso não seja possível, recomenda-se a prisão domiciliar. Ela deve ter a 

companhia dos filhos em idade pré-escolar. Estes são dispositivos que ainda hoje 

não estão bem implementados.

Se a mulher trabalhar durante o cumprimento de pena, o valor a ser 

recebido será dividido em três partes iguais: uma parte reservada para indenização 

da vítima, outra para pagar as despesas de manutenção, e a terceira deve ser 

guardada para formação de pecúlio. Lutz, tanto em artigos quanto nos projetos 

legislativos, preocupa-se em incentivar a autonomia financeira feminina, e isto fica 

nítido neste caso.

Outra preocupação de Lutz é estimular o mercado de trabalho para 

mulheres. O Estatuto da Mulher propõe a criação de vigilância social feminina, 

envolvendo administração prisional, segurança, exames médicos, investigação de 

crimes em que mulheres e crianças sejam autoras ou vítimas, vigilância e custódia, 

proteção de crianças e mulheres jovens.

O Estatuto da Mulher considera que o adultério é uma questão 

apenas civil, e não criminal. O crime de adultério foi um dos crimes revogados pela 

Lei 11.106 de 2005, que retirou diversos dispositivos sexistas e anacrônicos do 

Código Penal. A fidelidade recíproca permanece no Código Civil como dever de 

ambos os cônjuges, embora possa ser questionada por impor um modelo de 

relacionamento bastante restritivo, mais adequado a um período patriarcal 

interessado em controle da sexualidade e da reprodução, não respeitando nem 

protegendo outras possibilidades de relacionamentos que deveriam ser tão legítimas 

quanto. (SEMÍRAMIS; VIANNA, 2014).
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Nos casos de crimes contra o estado civil (como ocultação de 

nascimento ou substituição de recém-nascido), o Estatuto da Mulher determina que 

a pena seja idêntica para homem e mulher, como forma de responsabilizar também 

o homem pelos cuidados com os filhos, e não só a mulher.

A questão de responsabilizar o agressor é mantida e fortalecida 

relação à violência carnal, sedução e crimes por paixão amorosa.

O art. 143 determina detenção para quem importunar com palavras 

ou seguir menina ou mulher com insistência em logradouro público. É um exemplo 

de preocupação com a segurança das mulheres nas ruas em um período cada vez 

em que cada vez mais mulheres circulavam no espaço urbano.

Lutz defende que a mulher possa participar do Conselho de 

Sentença no Tribunal do Júri. Nos crimes em que a mulher seja ré ou vítima deve 

ser obrigatória a inclusão de mulheres na lista de sorteio.

Diversos desses dispositivos foram contemplados na legislação 

promulgada no Estado Novo, tal como o novo Código Penal de 1940.
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7.2 O Estatuto da Mulher nas questões cíveis

Há diversos pontos interessantes no projeto de Estatuto da Mulher. 

Porém, como se trata de um projeto totalizante, é bastante extenso e detalhista. Fica 

nítido o esforço da equipe que o elaborou para cercar e corrigir todas as 

possibilidades de discriminação feminina. Serão destacados aqui os temas mais 

adequados a uma discussão de gênero, pois se chocam com a legislação cível e 

restringem as oportunidades das mulheres.

O Estatuto da Mulher incentiva a igualdade entre homens e 

mulheres, e isso não depende de estado civil. Não é permitida distinção de sexo. 

nem restrições à capacidade jurídica ou outra baseada em sexo.

Retomando uma antiga questão de pacifismo, o Estatuto da Mulher 

é contrário ao serviço militar feminino. Aafirma que a expressão genérica para 

homens e mulheres equivale a ambos, exceto se se tratar de uma discussão sobre
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militarismo.

Lutz considera que:

Art. 6° A maternidade é fonte de direitos e obrigações para a mulher; 

garante-lhe assistência médico-sanitária, previdência social- 

econômica e pátrio poder.

Em relação às inovações, elas são nítidas quando se referem à 

capacidade civil, discordando tanto do Code Napoléon quanto do Código Civil 

brasileiro nestes temas. A redação é repetitiva como forma de identificar possíveis 

discriminações e solucioná-las.

Art. 40. Toda mulher é capaz de direitos e obrigações na ordem civil.

Art. 41. A mulher não terá a sua capacidade restringida em virtude de 

mudança de estado civil. Ficam revogadas as restrições à capacidade 

econômica e civil da mulher decorrentes de sexo e do casamento e 

proibidas as distinções na aplicação prática da lei.

§ 1° A outorga marital persiste apenas no caso de necessidade de 

autorização recíproca entre os cônjuges, ou de obrigação assumida 

pelo cônjuge economicamente dependente que onere os bens do 

outro.

§ 2° A mulher casada não é obrigada a tomar o nome do cônjuge. 

(Projeto de Estatuto da Mulher, 1937, grifos nossos)

A representação do chefe de família foi modificada, com os cônjuges 

podendo revezar nessa função. A mulher casada e que é economicamente 

independente tem tratamento especial, completamente diferente do Código Civil, 

pois poderá exercer todos os direitos, praticar atos e assumir obrigações na vida civil 

sem depender do marido.

Quando exercer profissão lucrativa tem direito a praticar todos os 

atos inerentes ao seu exercício e a sua defesa, bem como de dispor livremente do 

produto do seu trabalho. E, para que a regra da autonomia financeira feminina fique 

bem clara, o marido não pode proibir o exercício de profissão lucrativa da mulher.



A mulher casada, mas sem autonomia financeira, tem direito de ser 

ouvida sobre situações que envolvam os filhos comuns e seus problemas. A ela o 

projeto assegura 10% da renda do casal para despesas próprias.

Em relação ao casamento, o Estatuto considera que os motivos de 

nulidade e anulação do casamento, inclusive os erros essenciais sobre a pessoa, 

devem ser idênticos para o homem e a mulher. Desta forma, questões que atingem 

apenas as mulheres, como ser deserdada por ter sido deflorada, não são mais 

aplicadas.

O regime de bens do casamento deve ser definido antes de sua 

celebração, bem como devem ser listados todos os bens. Lutz, em artigos, era 

enfática na questão da separação de bens, formação econômica e autonomia 

financeira feminina. Incentivar a preocupação com o regime de bens antes do 

casamento é uma forma de prevenir problemas financeiros durante o casamento que 

possam piorar a dependência econômica.

Nacionalidade e naturalização são dispositivos aplicáveis tanto a 

homens quanto a mulheres, indistintamente. Nos casos em que possa haver 

mudança de nacionalidade devido à legislação, a mulher deve ser informada sobre 

os efeitos práticos dessa mudança. A atuação de Lutz na diplomacia ao longo das 

décadas seguintes se direcionou para a proteção da mulher casada, evitando 

problemas como apatridia.

O Estatuto da Mulher é enfático em relação aos direitos políticos. 

Eles são assegurados a todos os cidadãos, sem distinção de sexo ou estado civil. O 

acesso a cargos e funções, inclusive emprego público, também seguem o mesmo 

princípio. E, no caso de o casal ser formado por funcionários públicos, o governo 

deve facilitar o exercício de suas funções, independente de sexo ou estado civil.

Lutz é completamente contrária ao serviço militar para mulheres. Em 

seu lugar, propõe preparo doméstico-vocacional para o cuidado no lar.

Em relação à educação feminina, o Estatuto da Mulher defende que 

tanto homens quanto mulheres devem receber instrução primária gratuita e 

obrigatória, bem como formação para alguma profissão. Lutz considera que 

mulheres também devem receber formação para cuidados no lar. Neste ponto, ela
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se equivoca e está bastante distante da geração de feministas da década de 1960, 

para quem os cuidados domésticos são obrigação de todas as pessoas da casa, e 

não somente da mulher.

A educação em nível superior deve ter os mesmos requisitos de 

habilitação para os dois sexos (exceto se for unidade militar, pois neste ponto Lutz é 

irredutível na questão pacifista). E a mulher habilitada a trabalhar deve ter igualdade 

de oportunidades com remuneração e títulos idênticos, aos do homem, em todos os 

ramos da instrução, educação e cultura, particulares ou públicas, quer no corpo 

docente ou técnico quer no administrativo, consultivo ou fiscalizador;

O Estatuto considera que toda mulher maior de 18 anos tem 

liberdade de exercício de profissão, independente de outorga (o que é outra forma 

de descrever e vedar a autorização marital), participação de na elaboração de 

contratos coletivos e legislação sobre condições de trabalho, bem como órgãos 

legislativos, consultivos e judiciais referentes ao trabalho, isenção de impostos sobre 

instrumentos de trabalho, renda e mínimo necessário para manutenção do lar.

Declara a preferência por funcionárias mulheres nos casos que 

dizem respeito ao trabalho da mulher. Participação feminina proporcional às 

mulheres pertencentes à classe respectiva, incentivando a representatividade de 

gênero em altos cargos. Veda a ratificação de tratados e convenções sobre a mulher 

trabalhadora cujas exigências sejam inferiores àquelas preconizadas pela legislação 

brasileira ou contrariem os direitos por ela outorgados à mulher (impedindo a 

assinatura de um tratado que obrigue a autorização marital ou retire direitos da 

mulher casada).

Veda restrições ao trabalho feminino não previstas na Constituição 

da República, inclusive ao noturno e proibidas as discriminações na aplicação 

prática da lei. Exige a diferenciação entre trabalho feminino adulto e o trabalho de 

menor para todos os efeitos (o que é mais uma forma de declarar a capacidade civil 

plena da mulher adulta, diferenciando-a do menor relativamente ou totalmente 

incapaz). Veda ainda a recusa de trabalho ou atribuição de tarefas melhor 

remuneradas à mulher habilitada, bem como a dispensa de mulher empregada, por 

motivo de casamento ou gravidez. Estes itens referem-se a práticas comuns da 

época, como
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Tanto mãe quanto pai devem sustentar, proteger e educar o filho. 

Ambos transmitem o nome ao filho e exercem pátrio poder, o que é uma inovação 

importante. Afinal, pelo Código Civil, a mulher casada é relativamente incapaz e, 

como tal, não poderia exercer pátrio poder sobre ele. Para garantir essa questão, o 

pátrio poder só pode ser retirado por ordem judicial. Outro dispositivo importante é 

considerar que durante o casamento tanto pai quanto mãe exercem o pátrio poder 

de forma solidária e conjunta.

Em casos de separação dos pais, as relações entre pais e filhos são 

mantidas. A guarda dos filhos de casais separados deve ser decidida entre os 

cônjuges, e ambos têm o direito de manter os filhos em sua companhia por períodos 

de tempo iguais, num processo bastante parecido com a atual guarda 

compartilhada. Lutz, no entanto, considera que os filhos pequenos devem ficar com 

a mãe.

O Estatuto da Mulher inova ao proteger a companheira de homem 

desquitado, solteiro ou viúvo, atribuindo a ela os mesmos direitos da esposa quando 

mantiver vida marital (sem contrato de casamento) com ele. Esta é uma forma de 

resolver um problema bastante frequente nas décadas de 1920-30, posto que a 

maioria das pessoas pobres valorizavam o casamento mas não se casavam, 

preferindo viver em uniões estáveis. Os filhos não eram legitimados, e a mulher, em 

caso de viuvez, não tinha direitos como pensão ou muito menos uma herança.

Uma forma de solucionar a questão seria obrigar ao casamento, 

tornando-o mais barato. Outra, mais eficaz, foi a criação de benefícios 

previdenciários durante o governo Vargas, estimulando a formalização dos 

relacionamentos como requisito para receber os benefícios (BESSE, 1999). E outra, 

mais simples, seria proteger a união estável como se fosse um casamento. Esta foi 

a proposta de Lutz, e foi também a opção feita pela Assembleia Constituinte de 1988 

ao reconhecer a união estável entre homem e mulher como unidade familiar (art. 

226, § 3°). Com esses procedimentos, desprezam o parentesco legítimo sendo 

somente aquele que procede de casamento (art. 332 do CCB)

Ainda sobre a família, a mãe que contrate novo casamento não 

perde o pátrio poder em relação aos filhos do casamento anterior. Este é um 

dispositivo expresso do Código Civil, e é interessante que seja questionado.
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O Estatuto da Mulher adota a postura de que tanto pai quanto mãe 

devem sustentam e educar os filhos. No caso de filhos ilegítimos, o pátrio poder é 

exclusivo da mãe.

O Estatuto da Mulher também inova ao aplicar o direito das 

sucessões indistintamente a homens e mulheres, independente de estado civil. 

Abole as distinções do Código Civil entre homens e mulheres, especialmente quanto 

à exclusão da sucessão e deserdação. Dessa forma, não se deve aplicar os artigos 

do Código Civil que preveem a deserdação em caso do art. 1744, III (desonestidade 

da filha que vive na casa paterna) ou procurar criar hierarquia entre homens e 

mulheres para prejudicá-las na sucessão.

Práticas de sociabilidade também foram lembradas no Estatuto da 

Mulher. Nos contratos e documentos de casal devem estar inscritos os nomes das 

duas pessoas, com consequente abolição da fórmula "fulano de tal e sua mulher” . E, 

como consequência da autonomia feminina, a mulher pode abrir conta-corrente em 

banco e solicitar passaporte sem necessidade de autorização do cônjuge, 

contrariando o disposto no Código Civil acerca da necessidade de autorização para 

os atos da vida cotidiana.

Se a mulher tem um relacionamento com um homem que é 

funcionário da mesma empresa, ela não pode ser obrigada a se demitir ou ser 

transferida para outra repartição como forma de punirem seus relacionamentos.

Em relação à diplomacia, o Estatuto traça itens importantes. 

Considera que a mulher tem o direito de participar de qualquer relação diplomática 

nas mesmas condições que o homem. Também considera que deve ser nomeada 

uma mulher habilitada nos casos em que a discussão diplomática verse sobre temas 

referentes à mulher (como lar, maternidade ou infância). Por fim, define que o 

Estado não pode ratificar tratados cujos dispositivos restrinjam os direitos 

concedidos à mulher pelas leis do Brasil.

Em suma, as propostas de Lutz são ousadas para sua época, pois 

envolvem uma mudança jurídica e cultural intensa. Trata-se de uma reforma 

sufragista no sentido mais amplo possível, pois, a partir da ideia do direito ao voto, 

traçou os demais objetivos, procurando modificar a legislação e abolir qualquer 

desigualdade em relação aos homens.
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Se no início do século XX as mulheres ainda estavam juridicamente 

subordinadas aos homens, a intenção de Lutz foi modificar completamente essa 

perspectiva, ampliando os direitos das mulheres, sem retirar direitos dos homens, 

até obter a igualdade jurídica. Ao mesmo tempo, Lutz preocupava-se com a 

implementação das reformas legislativas, e procurou definir a atuação do Estado de 

forma a contemplar as mudanças necessárias em busca de melhores condições 

para as mulheres.

Há também alguns equívocos a serem ressaltados: a ênfase em 

atividades exclusivas da mulher, que pode ser interessante para reservar mercado 

de trabalho, mas é também uma forma de estimular competição em grupos 

identitários distintos. Isso gera rejeição dos demais grupos (pois se sentem 

preteridos) e estimula mais competição intergrupos, contribuindo negativamente 

para angariar apoios futuros.

As mudanças realizadas ao longo do século XX repetem a maioria 

destes termos. Lutz praticamente equiparou a família ilegítima à legítima, e propôs 

igualdade entre cônjuges e guarda compartilhada de filhos de uma forma que só foi 

possível de legislar após 1988. A ideia de Estatuto da Mulher também foi retomada 

na década de 1980, mas não foi bem-sucedida, embora tenha pavimentado o 

caminho para a mobilização da Assembleia Constituinte.
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8 As conquistas inspiradas pelo Estatuto da Mulher

8.1 Estatuto da Mulher Casada

No Brasil, destaca-se o período entre 1952 e 1962. Esses marcos 

são definidos pela proposição legislativa: o projeto de lei n°1.804 de 1952 tramitou 

ao longo da década, tornando-se a lei 4.121 de 1962, mais conhecido como Estatuto 

da Mulher Casada. O projeto revogava as restrições à capacidade da mulher casada 

dispostas no art. 242 do Código Civil, conservava o pátrio poder quanto aos filhos do 

leito anterior e revogava o inciso II do art. 6° e qualquer outro dispositivo do Código 

ou lei que restringisse a capacidade da mulher casada.

Este projeto está em consonância com o Estatuto da Mulher 

proposto por Bertha Lutz em 1937, embora não haja dados que indiquem sua 

participação na elaboração. Destaca-se a referência expressa à proibição de 

restringir a capacidade da mulher em virtude de mudança do estado civil, a 

reafirmação do direito da mulher casada de exercer todos os direitos e obrigações 

da vida civil e a manutenção do pátrio poder mesmo em caso de segundas núpcias, 

o direito de gerir bens próprios sem autorização marital e a implementação do 

regime parcial de bens como padrão para o casamento. Os dispositivos referem-se 

principalmente aos art. 41, 45, 59 e 63 do Estatuto da Mulher.

O projeto do Estatuto da Mulher Casada, teve tanto a autoria do 

Deputado Nelson Carneiro quanto do Senador Mozart Lago e foi patrocinado pelo 

Instituto dos Advogados do Brasil (IAB), entidade que reunia a elite de advogados 

brasileiros e desde o início o Império se manifestava em questões de relevo nacional 

e estudos sobre a cultura jurídica.

Vale a pena destacar alguns temas que ganharam atenção nos 

debates do Instituto: revisão da lei reguladora dos entorpecentes e 

estudo do projeto de direitos autorais, em 1946;. sugestões para a 

revisão do Código Brasileiro do Ar, necessidade de aprovação pelo 

Senado de nomeações do STF e do TC, anteriores Pa Constituição e
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a reforma da Lei de Falências em 1947; projeto de venda, despejo e 

desapropriação de estabelecimentos de ensino, regulamentação do 

jogo e constitucionalidade de aumento de vencimentos dos 

parlamentares federais, em 1948; proposta de supressão do inciso
II do art. 6° do Código Civil Brasileiro, que dispunha sobre a 
incapacidade relativa da mulher casada, aprovada pela Casa e 
enviada ao Poder Legislativo em 1950; proposta de revogação do 

Decreto 24.625 de 1934, sobre a proteção dos animais, a fim de 

permitir a realização de touradas durante a disputa da Copa do 

Mundo de 1950, ao que o IAB mostrou-se contrário, influindo na 

decisão do Senado, que vetou tal proposta; a adoção de leis 

uniformes em matérias de letras de câmbio, notas promissórias e 

cheques em 1956; e, no ano de 1957, o anteprojeto de Código 

Penitenciário elaborado por comissão governamental, divórcio para 
os não-católicos e o projeto apresentado ao Legislativo pelo 

Deputado Armando Falcão que estendia aos analfabetos o direito de 

voto, ao que a comissão do IAB incumbida do parecer mostrou-se 

contrário por representar um 'retrocesso em nossos hábitos políticos' 

(INSTITUTO DOS ADVOGADOS, p.215-216; grifos nossos)

Afirmar que o projeto para modificação do status da mulher casada 

se trata de patrocínio do IAB como instituto ofusca a história do próprio projeto e da 

participação de advogadas que, ao longo do século XX, destacaram-se pela luta por 

direitos para mulheres, as advogadas Orminda Bastos (1899-1971) e Romy 

Medeiros da Fonseca (1921-2013).

Orminda Bastos, advogada paraense radicada no Rio de Janeiro, 

era bastante experiente tanto na advocacia quanto na militância feminista. 

Paralelamente às atividades como advogada, prestou assessoria jurídica gratuita na 

Federação Brasileira para o Progresso Feminino (FBPF), e também trabalhou com 

Bertha Lutz na elaboração do anteprojeto da Constituição de 1934 (AS MULHERES 

NO DIREITO BRASILEIRO, 2015). Apesar da falta de informações, pode-se supor 

que participou da elaboração do projeto de Estatuto da Mulher em 1937, uma vez 

que fazia parte da assessoria jurídica da FBPF, e utilizou essa experiência para 

auxiliar na elaboração do projeto do IAB.

Em 1949, a advogada Romy Medeiros da Fonseca foi admitida no
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IAB. Em seu discurso de posse, afirmou que era apenas a quarta mulher a pertencer 

a essa instituição (as demais foram Myrthes de Campos, na primeira década do 

século XX, e Orminda Bastos e Iolanda Mendonça na década de 1940). Romy era 

casada com o Dr. Arnoldo Medeiros da Fonseca, catedrático de Direito Civil da 

Faculdade Nacional de Direito, e então presidente do IAB. Ambos participavam 

ativamente de eventos jurídicos e acadêmicos no exterior, integrando a Associação 

Internacional dos Advogados Civis.

Romy participou como delegada brasileira. Assembleias da VIII 

Comissão Interamericana de Mulheres da OEA, no Rio de Janeiro em julho de 1952 

e perante a IX, em agosto do mesmo ano, em Bogotá (GAZELE, 2005, p.78) e já 

havia passado por dissabores devido à necessidade de autorização marital para 

viajar.

Catarina: Como foi o incidente da senhora necessitar de autorização 

de seu marido para viajar ao Chile com o fim de participar da 

Comissão Interamericana de Mulheres?

Romy: Ele custou a dar-me autorização. Como a mulher era 
relativamente incapaz para administrar sua vida civil, eu 
precisava do aval dele. Depois de muita conversa, ele permitiu, 
mas eu fui acompanhada de meu irmão. Ele relutou muito em 

relação à autorização, tendo desagradado com isso também a minha 

família; a minha presença na França era importante também porque 

eu, mesmo em outra área, era atuante.

Catarina: França?

Romy: Sim. Por ocasião da Assembleia da Comissão de Mulheres da 

OEA, também ocorreria um evento em Paris, para onde o meu marido 

queria que eu fosse. Mas eu preferi ir ao específico para mulheres em 

Santiago, no Chile (GAZELE, 2005, p.146-147; grifos nossos)

A necessidade de autorização do marido para a mulher viajar em 

1949 é semelhante às regras vigentes hoje para viagens de menores de idade 

desacompanhados. É importante frisar este ponto, pois é uma consequência da 

capacidade relativa da mulher casada, e implicava em transtornos para o cotidiano 

das mulheres.
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A influência de Bertha Lutz na inclusão da igualdade de gênero na 

Carta da ONU pode ser percebida de forma indireta no discurso da posse de Romy 

Medeiros da Fonseca no IAB, pois os princípios da ONU estão fundamentando tanto 

a Declaração de Direitos Humanos de 1948 quanto as teses da Conferência 

Interamericana de Advogados. Em seu discurso de posse, Romy

manifestou sua satisfação por ser a quarta advogada a ver seu nome 

inscrito entre os componentes do Instituto [...] Referiu-se ao fato de 

figurar ainda, em nosso Código Civil, a esdrúxula restrição mantendo 

a incapacidade relativa da mulher casada, nada se tendo feito até 

aqui para derrogá-la, apesar de contra se haver insurgido Clovis 

Bevilaqua, no seu próprio projeto primitivo e em 1912, em conferência 

realizada no Instituto. Lembrou a tese unanimemente aprovada na 6a 

Conferência Interamericana de Advogados, no sentido da abolição 

dessa restrição, relembrando a declaração aprovada recentemente na 

Assembleia Geral das Nações Unidas, no sentido de que "Todos os 

seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direito" "sem 

distinção de raça, cor, sexo, idioma, religião ou opinião política". Faz 

um apelo ao Instituto no sentido de que, com seu prestígio, 

represente ao Parlamento para a exclusão do Código Civil da 

restrição da capacidade da mulher casada. (ATA DA TRIGÉSIMA 

SESSÃO ORDINÁRIA, 1949, p.423).

Após o ingresso de Romy no IAB, em dezembro de 1949 uma 

Comissão Especial apresentou estudo propondo projeto de lei para suprimir o art. 6°, 

II, do Código Civil, o que aboliria a capacidade relativa da mulher casada. O IAB 

acatou a proposta da comissão e auxiliou nos trâmites.

A documentação do IAB é escassa. Indica apenas as atas com 

resumos da discussão, sem informações sobre componentes da comissão, 

sabendo-se apenas que foi Orminda Bastos quem relatou o parecer final do IAB 

(GAZELE, 2005, p.80). Porém a iniciativa do IAB foi essencial para amparar os 

projeto de lei que visavam alterar a capacidade civil da mulher casada:

O projeto de Lei n.° 029 de autoria do senador Mozart Lago e relatoria 

do senador Attílio Vivacqua foi elaborado a partir da sugestão de
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Romy Medeiros da Fonseca. Tramitou de maneira lenta, embora não 

tivesse ocorrido demora quando da votação pela Comissão de 

Constituição e Justiça. Após essa etapa, foi juntado ao projeto de lei 

da Câmara, de n.° 374, que tomou depois o n.° 1.804, também de 

1952. Ao final, das anotações constantes no Senado da República, 

compreende-se como tese vencedora o principal pleito de Romy, a 

supressão do inciso II, do artigo 6°, do Código Civil de 1916. Nessa 

cadeia de raciocínio, o Projeto de Lei do Senado, tombado sob o n.° 

29/552, foi arquivado por perda de objeto, ou seja, seu conteúdo foi

votado dentro do Projeto de Lei oriundo da Câmara, de n.° 1.804/52

(GAZELE, 2005, p.127)

Neste período a discussão sobre o status da mulher casada esteve 

restrita a debates legislativos, embora fosse acompanhada com atenção por 

profissionais liberais, especialmente advogadas (GAZELE, 2005). Afinal, desde 1906 

essa era uma questão séria para as mulheres. Na mesma sessão do Instituto dos

Advogados Brasileiros (IAB) em que Myrthes de Campos se tornou a primeira

mulher a ser aceita como sócia efetiva do instituto foi solicitado o seguinte parecer: 

"a mulher casada formada em direito, pode, em face de nossa legislação, exercer a 

advocacia?” (NONA SESSÃO DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS, 1906, p.234). As 

atas seguintes indicam que o parecer foi elaborado e aprovado, mas seu teor não é 

conhecido. A se considerar, pela leitura das atas dos anos 1940, o contexto é de que 

a mulher casada poderia exercer a profissão de advogada, mas para isso seria 

necessária a autorização do marido, nos termos dos arts. 242 a 244 do Código Civil.

O Estatuto da Mulher Casada (lei n°4121 de 1962) alterou a 

capacidade civil da mulher casada. Se antes o contrato de casamento tornava a 

mulher relativamente incapaz, ela passou a ser considerada plenamente capaz com 

a retirada do inciso 2° do art.6° do Código Civil de 1916.

O foco da discussão a partir deste momento foi a chefia da 

sociedade conjugal, que continuava a ser do marido. Esse foi um ponto em que as 

negociações ao longo da década de 1950 não conseguiram avançar devido à 

mentalidade da época. Romy Medeiros da Fonseca detalhou essa questão em 

entrevista a Catarina Gazele:

Catarina: O marido da senhora era bem relacionado. Isso a ajudou
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quanto a sua iniciativa de mudanças da legislação civil?

Romy: Seria injusta se negasse. Ele me apoiou muito, acompanhou a 

minha luta a favor das mulheres até a sua morte. Nós tínhamos 

amigos influentes devido a nossa profissão. Mas uma vez encontrei 

uma carta dele para o senador Attílio Vivacqua onde Arnaldo 
dizia: “Romy está louca. Quer acabar com a chefia da sociedade 
conjugal que cabe ao homem”. Tivemos um casal de filhos. Hoje a 

minha filha é juíza de direito aqui no Rio de Janeiro. Tenho muito 

orgulho dela e do meu filho, que trabalha no exterior.

Catarina: Então ele era contra a chefia compartilhada pelo casal?

Romy: Era, sim. Ele apoiava a emancipação feminina, para que a 

mulher casada fosse absolutamente capaz pela legislação civil, mas 

era contra alterar o comando da sociedade conjugal. (GAZELE,

2005, p.145; grifos nossos)

O Estatuto da Mulher Casada modificou a referência à mulher como 

auxiliar do marido (indicando subalternidade), considerando-a colaboradora e 

atribuindo-lhe funções na família. Mesmo assim, o Código Civil de 1916 inovava em 

relação ao Code Napoléon: a legislação brasileira não falava em obediência 

feminina, mas em auxílio ou colaboração. As funções retomam os estereótipos de 

gênero polarizados, inclusive em relação ao apoio moral como atributo feminino. 

Esta não era essa a intenção original, especialmente após tantas lutas para ingresso 

das mulheres no mercado de trabalho na década de 1930, mas são reflexo da 

sociedade mais conservadora do período pós-segunda guerra mundial e tornaram- 

se uma tática adotada para garantir a aprovação do projeto.

A necessidade de conciliar o interesse em revogar a capacidade 

relativa da mulher casada, ao mesmo tempo em que havia fortes restrições a uma 

mudança na hierarquia conjugal, fez com que as negociações entre grupos 

seguissem rumo a uma conciliação de interesses: as feministas não colocariam 

obstáculos à hierarquia, e o projeto seria aprovado, revogando a incapacidade 

relativa da mulher casada. Conseguiram, assim, conciliar grupos e interesses 

diferentes em torno de um objetivo comum.

Além de ter proposto o Estatuto da Mulher Casada, sendo um
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na década de 1950, a lei do Divórcio. Seu objetivo era acabar com a 

indissolubilidade do casamento, permitindo novas relações afetivas que não 

estigmatizassem os filhos como ilegítimos (por terem nascido fora do casamento dos 

pais). Após décadas de tramitação no que Archanjo (2008) chamou de embate (e 

não debate), o vínculo conjugal pôde ser dissolvido a partir de 1977, com a Lei do 

Divórcio.

Esta lei "atropelou” o projeto de Código Civil que estava em 

andamento. O projeto pouco modificava a área de Direito de Família, embora 

insistisse que a direção (e não mais chefia) da sociedade conjugal deveria ser 

responsabilidade do marido (CABRAL, 2004, p.84-85)

Ao avaliar o processo de aprovação da lei do Divórcio, (ARCHANJO, 

2008, p.214) encontrou o fato de que tanto divorcistas quanto antidivorcistas tinha 

bases argumentativas semelhantes, indicando a contínua influência da Igreja 

Católica sobre o espaço público e responsabilidade pela manutenção de 

estereótipos de gênero. Isso foi perceptível para a autora em todo o período de 

discussão do projeto sobre divórcio (décadas de 1950 a 1970). Nesse sentido 

podemos identificar as mesmas dúvidas e cuidados das sufragistas, procurando 

evitar o tema do divórcio para não acarretar retaliações ou perder parcerias que 

complicariam outros temas que envolvessem conquistas de direitos. O fato de 

Nelson Carneiro ter assumido este projeto sozinho indica que a pressão religiosa 

continuava forte, estigmatizando feministas.

Há uma discussão sobre a aprovação da lei do Divórcio, na qual se 

enaltece (ou critica, dependendo se é divorcista ou antidivorcista) a habilidade de 

negociação do agora senador Nelson Carneiro, ou se supõe que seja obra do 

"acaso”. Ele utilizou a favor da causa do divórcio a mesma técnica legislativa 

utilizada pelo governo militar ditatorial da época usava para aprovar medidas de seu 

interesse, qual seja, a redução do quórum para aprovação de Emenda 

Constitucional:

Sem dúvida, o então senador se aproveitou do momento, propício à 

aprovação de Emenda sem a necessidade de quórum de dois terços, 

mas é preciso ressaltar que juntamente com isso havia um ambiente

134
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favorável à aprovação do instituto jurídico, tanto o é que passado o 

tempo o divórcio não só permaneceu, mas se solidificou na 

legislação nacional. (ARCHANJO, 2008, p.216)

Este ambiente da década de 1970 favorável a novas relações e 

novos institutos jurídicos também alterou a obrigatoriedade da mulher assumir os 

apelidos do marido (o nome da família do marido).

O nome de família, tal qual hoje o concebemos, nasce na alta idade 

média para indicar que um determinado indivíduo pertencia a um 

grupo familiar ou, para especificar a relação de filiação [...] Na 

Contra-reforma as instituições de registros paroquiais contribuíram 

para consolidar e perpetuar o sobrenome paterno, em reverência ao 

predomínio social da figura masculina [...] A norma ao determinar à 

mulher o dever de assumir o sobrenome do marido, está dispondo de 

meios de identificação da pessoa e o faz por força da unidade da 

família. Tal unidade, que se afirma mediante um complexo de 

disposições manifesta-se na “existência de um chefe que é o marido". 

(SANTOS, 2004, p.112-113)

A Lei do Divórcio (Lei 6515 de 1977) considerava a mudança de 

nome uma faculdade da mulher, e não uma obrigação, o que foi um progresso em 

relação às normas anteriores:

Art. 240 do Código Civil de 1916: A mulher assume, pelo casamento, 

com os apelidos do marido, a condição de sua companheira, consorte 

e auxiliar nos encargos de família

Art. 240 alterado pelo Estatuto da Mulher Casada: A mulher assume, 

com o casamento, os apelidos do marido e a condição de sua 

companheira, consorte e colaboradora dos encargos da família, 

cumprindo-lhe velar pela direção material e moral desta"

Art. 240 alterado pela lei do Divórcio: A mulher, com o casamento, 

assume a condição de companheira, consorte e colaboradora do 

marido nos encargos de família, cumprindo-lhe velar pela direção 

material e moral desta.
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Parágrafo único - A mulher poderá acrescer ao seu os apelidos do 

marido.

Romy Medeiros da Fonseca continuou dedicando-se à luta por 

direitos para mulheres. Em 1972 promoveu um congresso feminista que reuniu 

diversas vertentes de pensamento, mas que teve importância minimizada pelo 

próprio movimento feminista (PEDRO, 2006). A partir da década de 1970 passou a 

defender direitos reprodutivos da mulher, especialmente em relação à interrupção 

voluntária da gravidez (FONSECA, 1982; A MULHER E O DIREITO, 1985; 

CARVALHO, 1988, GAZELE, 2005).

Embora tenha havido outros projetos para modificar a legislação 

sobre mulher casada, a igualdade no ambiente familiar só foi possível com a 

Constituição de 1988.

8.2 Estatutos da Mulher

Avaliando o curto período em que Bertha Lutz foi deputada, Marques 

(2016) concluiu que

A deputada Bertha assume uma estratégia arriscada ao propor em 

seus projetos medidas destinadas a suprimir, de modo simultâneo, 

restrições jurídicas de diferentes naturezas. As feministas 

desenvolveram a percepção de que o sistema jurídico, como em um 

jogo de armar, fazia com que um dispositivo legal sustentasse outro 

para impedir as mulheres adultas de viverem como indivíduos 

autônomos. A alternativa de negociar a superação gradual dos 

entraves legais certamente deixaria ativos dispositivos arcaicos, a 

anular ou restringir o alcance de qualquer conquista. Esse afã de 

mudar muita coisa ao mesmo tempo é bem consistente com a 

personalidade de Lutz, uma faceta evidente para os seus 

interlocutores mais próximos, para quem Bertha mostrava-se 

apreensiva com a fragilidade das conquistas obtidas naqueles anos 

de árdua negociação política (MARQUES, 2016, p.143).
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Porém, tal como visto no Robbers Cave, o processo de conciliar 

grupos com interesses distintos necessita de uma união em torno de um objetivo 

comum aos grupos. Mas, se não houve tempo para superar as divergências e fazer 

uma articulação necessária em torno desse objetivo, o risco é de fracasso completo, 

inclusive acirrando a disputa entre grupos.

E, no caso de Lutz em 1937, houve grandes mudanças. Seja por 

medo de perder os direitos duramente negociados nos anos anteriores, seja na 

tentativa de aproveitar o momento inicial do mandato, houve impulso para agir, 

inclusive mudando a tática de negociações pontuais e lentas para fazer a ambiciosa 

reforma sufragista.

Mas o afã de realizar grandes mudanças via modificação completa 

dos direitos das mulheres teve seu efeito oposto. Provavelmente houve influência da 

situação internacional, pois em 1937 já se podia notar indícios e tensões que 

levariam à eclosão da guerra em 1939. E em 10 de novembro, pouco depois da 

aprovação da Comissão do Estatuto da Mulher, Getúlio Vargas alegou uma ameaça 

comunista ao país para decretar uma nova Constituição e encerrar as atividades da 

Câmara dos Deputados (MARQUES, 2016, p.107), dando início ao período ditatorial 

do Estado Novo.

As atividades de ativistas, inclusive feministas, arrefeceram. Até a 

FBPF passou a ser monitorada sob suspeita de comunismo (MARQUES, 2016). A 

reforma sufragista ficou paralisada. O governo Vargas passou a dificultar o acesso 

das mulheres ao trabalho. Tanto o ambiente favorável ao trabalho feminino das 

últimas décadas quanto as propostas de Lutz sobre isonomia no trabalho, inclusive 

no serviço público, deixaram de existir. Ocorreu exatamente o contrário, com o 

governo negando postos de trabalho às mulheres:

Um breve exame de editais publicados na Revista do Serviço Público, 

editada pelo Departamento Administrativo do Serviço Público (Dasp), 

mostra que a maior parte dos concursos era vedada a mulheres, 

exceção feita aos processos seletivos no Ministério da Educação, à 

contratação de funcionárias extranumerárias (demissíveis ad nutum) 

ou a carreiras de baixa remuneração. A partir do Estado Novo, 

bastava que as instruções especiais do concurso contivessem o
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dispositivo “Só poderão ser inscritos candidatos do sexo masculino” 

para as mulheres não se habilitarem (MARQUES, 2016, p.115)

Lutz continuou em contato com Getúlio Vargas, e seguiu sua carreira 

tanto como cientista quanto feminista e delegada do corpo diplomático, 

representando o Brasil em eventos internacionais sobre preservação ambiental e 

direitos das mulheres, inclusive em sua atuação na elaboração da Carta da ONU. 

Segundo Esmeraldino de Souza,

As pessoas a respeitavam pelo que ela era dentro e fora do Museu.

Uma vez por mês, a dra. Bertha Lutz tinha audiência com o sr. 

presidente da República, o falecido dr. Getúlio Vargas. Todas as 

quintas-feiras, a partir de 15 horas, o dr. Getúlio Vargas a recebia. Por 

quê? Porque tinha grande contato com os Estados Unidos. [...] A vida 

política dela lá fora consistiu nisso. Era a representante do Brasil, e 

como vocês sabem, isso influiu dentro do Museu, influiu no Instituto. 

Ninguém mexia com a dra. Bertha Lutz. O ministro a obedecia.(Bertha 

Lutz na visão de um técnico aprendiz, 2003, p.417-418, grifos nossos)

Apesar de influente no ambiente de trabalho no Museu Nacional e 

na diplomacia, Lutz diminuiu o ritmo de atuação feminista no Brasil e, por 

consequência, a FBPF também. As circunstâncias mudaram, com o golpe de 1964, 

novas gerações de mulheres e novas demandas feministas.

Na esfera jurídica surgiram outras questões. Silvia Pimentel (1978) 

publicou sua tese sobre evolução dos direitos da mulher procurando analisar a 

condição feminina a partir da teoria tridimensional do direito. Ela também compara a 

legislação anterior com o projeto de Código Civil de Miguel Reale.

São criadas novas organizações voltadas para a discussão de 

libertação das mulheres, tal como o Centro da Mulher Brasileira (CMB), criado em 

1975 (MESQUITA, 2005) para atuar em questões mais práticas como creches e 

mudanças sociais. Nesse processo ficam nítidas também as mudanças ideológicas:

A partir de 1980 duas vertentes do feminismo se consolidaram no 

Centro da Mulher Brasileira: a primeira, ela chamou de feminismo
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marxista ou socialista, que se colocava contra o conservadorismo do 

feminismo liberal e contra o sexismo do feminismo radical, para as 

feministas socialistas a luta seria empreendida ao mesmo tempo 

contra o capitalismo e o patriarcalismo. Para tanto, as militantes 

deveriam se engajar tanto em partidos políticos quanto nos grupos de 

mulheres, desde que separasse esses dois campos de atuação. A 

segunda vertente seria o autonomismo, que valorizava a 

subjetividade, a sexualidade e denunciava a separação entre as 

esferas do público e do privado, pretendendo criar na sociedade 

novas formas de organização e relações sociais, atuando através de 

grupos de reflexão (ou auto-consciência) (MESQUITA, 2005, p.5)

A divisão entre partidos e grupos femininos é uma ruptura, criando 

novas identidades e polarizações. E a divisão entre feministas (radical, socialista ou 

liberal) também cria novos valores, identidades e polarizações. A longo prazo, o que 

se tem é o reforço de cada identidade de grupo, dificultando superar as diferenças 

ideológicas em nome de uma luta comum.

Nesse sentido, o processo de institucionalização do feminismo 

através de políticas públicas começa a ocorrer a partir da atividade político-partidária 

que influenciou na criação de Conselhos da Condição Feminina, interferindo em 

políticas públicas. Desde a década de1970 a violência contra mulheres era um tema 

considerado prioritário, e as primeiras políticas públicas foram direcionadas a essa 

questão.

O governo de Franco Montoro (PMDB) foi pioneiro, criando no 

estado de São Paulo órgãos de atendimento à mulher em situação de violência e a 

primeira delegacia da mulher. Esta delegacia destoa do padrão, pois normalmente 

as delegacias se referem ao tipo de crime que é investigado (homicídios, por 

exemplo). A delegacia da mulher foi a primeira a reconhecer a identidade da vítima 

como critério de atendimento, tornando-se referência para outras delegacias como 

idosos e crimes raciais (PASINATO; SANTOS, 2008)

Além de sua especialização em crimes contra as mulheres, o 

atendimento deveria ser prestado por policiais do sexo feminino. A
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idéia de uma delegacia da mulher partiu do então Secretário de

Segurança Pública Michel Temer. Os grupos feministas e as

integrantes do CECF participaram no processo de criação e 

implementação desta delegacia, que envolveu negociações entre 

feministas, o governo e a Polícia Civil com respeito à delimitação das 

atribuições e ao modo de funcionamento desta delegacia (PASINATO; 

SANTOS, 2008, p.11)

Três características chamam a atenção neste processo. A primeira é 

a obrigatoriedade de atendimento pelo sexo feminino. Bertha Lutz sempre procurou 

fazer projetos de lei nos quais se garantisse que os cuidados e políticas sobre

mulheres ficassem a cargo do sexo feminino. Essa era uma tática tanto para criar

mercado de trabalho feminino quanto por imaginar que o atendimento feito por 

mulheres pudesse ser mais humano.

A segunda característica é a união de grupos tão díspares (políticos, 

feministas, integrantes de conselhos institucionais, pesquisadoras, acadêmicas, 

profissionais especializados em atendimento às mulheres) em torno de um objetivo 

comum. Focados em conseguir uma boa solução para o atendimento dos casos de 

violência contra mulheres, isso também impediu a polarização entre homens e 

mulheres que tradicionalmente surge nos casos de violência de gênero. Trata-se de 

uma excelente tática para resolução de conflitos, e que beneficiou amplamente as 

mulheres, pois estavam mais amparadas do que na situação anterior, como grupo 

isolado e sem apoio estatal.

A terceira característica é a pulverização das pautas em nível 

estadual e até municipal. Como estão distribuídas por grupos pequenos que têm 

acesso a centros de decisão, elas podem ser mais eficazes. Repete-se, assim, o 

modelo sufragista de poucas mulheres em postos-chave realizando as reformas 

necessárias para melhorar a situação das mulheres.

Ao mesmo tempo, havia um movimento de feministas procurando 

mudanças na legislação cível. Ainda havia a necessidade de retirar a mulher da 

posição de colaboradora, tornando-a igual ao homem no espaço familiar. 

Patrocinados por organizações feministas, foram elaborados diversos Estatutos da 

Mulher (VERUCCI, 1987; TABAK; VERUCCI, 1994; CABRAL, 2004) e realizadas 

algumas propostas legislativas.
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Um dos projetos foi o da Senadora Laelia Alcântara (1923-2005). 

Médica, era suplente do Senador Adalberto Sena (PMDB-AC) e assumiu o cargo 

após a morte do titular. Foi a primeira mulher negra a ocupar uma vaga no Senado

Federal. Sobre seu mandato, o guia Mulheres no Poder afirma:
No que diz respeito aos direitos das mulheres, a senadora pouco 

dialogou com as demandas do movimento feminista e do movimento 

de mulheres negras -  que estava em ascensão com a 

redemocratização da sociedade brasileira, a não ser a emenda que 

defendia o ingresso das mulheres na Aeronáutica, ampliando a 

presença feminina na força de trabalho. Além disso, embora a 

senadora tenha reconhecido a existência de preconceito racial no 

Brasil, não localizamos nenhuma proposição ou projeto de lei de sua 

autoria que estivesse em consonância com as agendas políticas das 

lideranças negras (SCHUMAHER; CEVA, 2015, p.134)

Em relação às demandas feministas, trata-se de uma afirmação 

equivocada. Laelia Alcântara patrocinou o projeto de lei do Senado n°17, de 15 de 

março (1982), que altera artigos do Código Civil referentes à situação das mulheres. 

O projeto define o bem de família, concede alimentos provisionais a quaisquer dos 

cônjuges, determina que a direção e representação da sociedade conjugal cabem ao 

marido e à mulher, flexibiliza as regras para domicílio do casal (permitindo ausência 

para atender a cargo público ou exercício da profissão), faculta a ambos os cônjuges 

(e não só à mulher) acrescentarem o nome do consorte e define as regras de pátrio 

poder. O projeto tem como justificativa:

Este projeto é apresentado com base nas sugestões oferecidas pela 

“Frente de Mulheres Feministas” ao Congresso Nacional. O grupo de 

trabalho, que elaborou o anteprojeto, constituído pelas advogadas 
Silvia Pimentel e Floriza Verucci, assim justificou a iniciativa: Até 

1962, era a mulher casada considerada relativamente incapaz e 

equiparada, pela Lei Civil, aos pródigos e silvícolas. Com o Estatuto 

da Mulher Casada, corrigiu-se esta situação, bem como foram 

introduzidas algumas outras modificações que diminuíram 

desigualdades. Entretanto, hoje, em 1981, ainda há uma série de 

preceitos que colocam a mulher, especialmente a casada, em uma 

nítida situação de subalternidade. Cabe ao marido, por exemplo, a
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chefia da sociedade conjugal, a administração dos bens do casal, o 

direito de decidir em casos de divergência, o direito de fixar o 

domicílio da família. Este trabalho tem por objetivo subsidiar a 

discussão e elaboração de um projeto alternativo de legislação civil, 

na parte referente à mulher[...] (Projeto de Lei do Senado Federal n°

17 de 15 mar 1982, Senadora Laelia Alcântara, 1982; grifos nossos)

Ou seja, este é (mais) um projeto de Estatuto da Mulher procurando 

igualar o poder dos cônjuges e corrigir as desigualdades que permaneceram após o 

Estatuto da Mulher Casada de 1962. Este projeto foi elaborado por advogadas, tal 

como os anteriores (Projeto de Estatuto da Mulher de 1937, Estatuto da Mulher 

Casada de 1962) também foram. Trata-se de militância feminista, só que jurídica, e o 

que se tem neste projeto é uma abertura ao diálogo tanto com as necessidades das 

mulheres quanto com a militância feminista.

O projeto não teve andamento, decerto devido ao fim do mandato e 

às mudanças políticas do período, que envolveram uma transição de poder para 

civis e a convocação de uma Assembleia Constituinte.

Ao final da Constituinte houve a retomada de diversos projetos 

legislativos, dentre eles o Novo Estatuto Civil da Mulher. Desta vez, como já havia 

sido alcançada a igualdade de direitos na Constituição, o foco dos projetos mudou 

propondo a adequação da legislação cível à nova Constituição. Dois projetos de lei 

se destacaram: o do senador Fernando Henrique Cardoso e o do presidente José 

Sarney (CABRAL, 2004, p.85).

Em ambos os casos, alteram o Código Civil para adequá-lo à 

igualdade de gênero, inclusive em ambiente familiar, inscrita na nova Constituição. O 

projeto de lei do senador Fernando Henrique Cardoso, por exemplo, repete os 

termos já conhecidos desde o Estatuto da Mulher de Bertha Lutz, mas agora com 

amparo constitucional: define bem de família e domicílio familiar, alimentos 

provisionais, deveres dos cônjuges, direção e representação da sociedade conjugal 

cabe ao marido e a mulher, faculdade de cada cônjuge acrescer aos seus os 

apelidos do consorte, administração de bens, uso de autoridade parental em 

substituição a pátrio poder.

"Boa parte destas propostas de alteração ao Capítulo IV do CCB 

encontram maior significado e pertinência pelo respaldo que lhes
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oferece a Constituição promulgada em outubro do ano passado. E a 

proposta ora consubstanciada sob a forma de projeto de lei, pretende 

dar uma contribuição, para que se alcance o terceiro estágio no 

processo de acompanhamento da própria evolução do Direito 

moderno, na medida em que acreditamos na plena capacitação da 

mulher para todos os atos da vida jurídica, independentemente de 

seu estado civil.(Projeto do Senado n°377 de novembro de 1989).

Este projeto retoma o da deputada Cristina Tavares (6.023/1982) 

referente ao Estatuto Civil da Mulher. A base de ambos os projetos é o anteprojeto 

elaborado por grupos feministas, com redação final das advogadas Florisa Verucci e 

Silvia Pimentel.

Nenhum desses projetos foi bem-sucedido. Eram ambiciosos e 

muito abrangentes, tal qual o Estatuto da Mulher de Bertha Lutz, dificultando sua 

aprovação. Necessitavam de negociações intensas em um período marcado por 

crises econômica e política, dificultando soluções. A polarização entre as próprias 

militantes devido a questões partidárias aumentavam os empecilhos. E assim, tal 

como o Estatuto da Mulher original, os diversos projetos foram paralisados.

A Assembleia Constituinte trouxe novo ânimo para o movimento 

feminista. Mesmo tendo diversas divergências tanto como feministas como militantes 

de partidos políticos, conseguiram superá-las em nome de um objetivo maior, que 

era inscrever a igualdade de gênero completa na Constituição, inclusive abolindo a 

figura do marido como chefe de família e da mulher como sua colaboradora.

A Bancada Feminina, ou Lobby do Batom como ficou conhecido, foi 

extremamente persuasivo e eficaz em suas pautas. As pesquisas sobre ele ainda 

são bastante recentes, mas já indicam sua importância para a conquista de direitos 

das mulheres brasileiras (SILVA, 2011; OLIVEIRA, 2012).

Procurando unir ao máximo as orientações políticas em torno da 

identidade feminina e da luta por direitos, e investindo em uma campanha de mídia 

intensa, além de negociações constantes com os demais constituintes, a bancada 

feminina conseguiu finalmente fazer o que era o objetivo sufragista desde 1920 e 

que não foi possível realizar pelo Estatuto da Mulher: uma reforma ampla que 

eliminasse a subordinação da mulher ao homem.

Analisando os discursos nas comissões da Constituinte, Oliveira



(2012) observa que a bancada feminina em si não era determinante em todas as 

pautas: havia mulheres que se colocavam contra direitos para mulheres, e havia 

homens que traziam ideias bastante feministas e conseguiam articular para a sua 

aprovação.

Esse momento de efervescência de ideias fez com que uma série de 

reivindicações surgissem, sendo certo que nem todas foram 

refletidas no texto constitucional. Isso não significa que tais temáticas 

não tenham relevância, apenas que circunstancialmente, não foi 

viável a consagração desses pleitos na Carta de 1988. Alguns 

desses temas foram considerados como matérias que não diziam 

respeito à ordem constitucional, novamente, foi o caso da interrupção 

da gravidez, em virtude do receio do retrocesso. Alguns temas não 

tiveram força para ingressar no texto, como foi o caso da equiparação 

da categoria das empregadas domésticas aos demais trabalhadores.

Isso não significa que elas não tiveram seu rol de direitos ampliados, 

mas ainda seguiram sem a equiparação em relação aos demais 

trabalhadores. O termo “orientação sexual” também não conseguiu 

ingressar no texto constitucional como merecedor de tutela, 

garantindo expressamente que os preconceitos em relação à 

orientação sexual não seriam mais tolerados. Tal assunto foi 

considerado ora como de foro íntimo, ora como uma afronta à 

moralidade da época (Oliveira, 2012, p.457)

Bertha Lutz, que tinha projeto de regulamentar o trabalho doméstico 

na década de 1930 (MARQUES, 2016) teria ficado insatisfeita com o resultado para 

as empregadas domésticas. E também teria se incomodado com as discussões 

sobre sexualidade e orientação sexual, pois para ela essas questões sequer 

deveriam ser discutidas juridicamente (MUSEU VIRTUAL BERTHA LUTZ, 2013, 

p.7). Isso evidencia a dificuldade de Lutz em compreender a geração feminista da 

década de 1970 que lutava para modificar os padrões de sexualidade, ainda 

amarrados a uma lógica bastante polarizada, ultrapassada e refratária à liberdade 

sexual feminina.

Porém, o que fica nítido neste processo são as mudanças que se 

tornaram possíveis:

144
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Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos

termos desta Constituição;

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 

Estado.

§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. (Constituição da 

República Federativa do Brasil, 1988, grifos nossos)

Após décadas de tentativas, uma união suprapartidária, dedicada a 

conquistar direitos para mulheres na ordem constitucional que se formava, 

conseguiu unir todos os grupos em torno da igualdade de direitos inclusive no 

ambiente familiar. Para um objetivo amplo (a Constituição), foi necessário um 

esforço intergrupal, e este se revelou bem-sucedido.

Superou-se, assim, dada a magnitude do empreendimento, a ideia 

de Estatutos da Mulher para reger a desigualdade que havia no ambiente familiar. É 

mais eficaz e menos exaustivo fazer a reforma sufragista: definir as alterações 

legislativas necessárias e negociar sua aprovação com cautela, conseguindo apoios 

que englobem grupos amplos, superando divergências, enfatizando a atuação de 

poucas pessoas em postos-chave para efetivar políticas públicas, e mantendo 

diálogo permanente com o direito internacional. Essas foram táticas que se 

mostraram demoradas, mas bem mais eficazes e duradouras na conquista de 

direitos para mulheres.
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9 Tensões do movimento feminista pós-1960 acerca 

do sufragismo

A historiografia tradicional, calcada em história dos fatos políticos, não é 

muito afeita a descrever a contribuição feminina. As referências são escassas e 

direcionadas a casamentos, maternidade ou influências que selaram atos 

diplomáticos, prolongando linhagens políticas.

Como sinal de mudanças sociais, a história das mulheres tem recebido 

interesse e atenção nas últimas décadas. Produzida a partir dos anos 1970 num 

desdobramento da história social e da influência marxista, é influenciada por 

questionamentos a fatos históricos trazidos por movimentos sociais. Nesse sentido, 

problematiza a ausência de mulheres na história política tradicional e produz 

trabalhos que buscam resgatar sua atuação e importância. Procura abordar o 

trabalho feminino ou então, seguindo estudos como os de E.P. Thompson, focar em 

uma cultura de resistência (MATOS, 2000), evidenciando a influência do 

pensamento marxista nas análises produzidas nesse período.

Outro tipo de abordagem visa apresentar a diversidade de experiências 

femininas em uma perspectiva de história cultural. Indo para além do pensamento 

marxista, aborda situações do cotidiano, evidenciando uma pluralidade de situações 

vividas por mulheres, que variam dependendo do recorte adotado: classe social, 

idade, orientação sexual, profissão, raça, etnia, período histórico, país em que 

vivem. Essa abordagem pode ser encontrada em obras como História das Mulheres, 

História das Mulheres no Brasil (1997) ou Nova História das Mulheres no Brasil 

(2012).

Ambas as abordagens evidenciam influências de movimentos políticos, 

notadamente os movimentos de esquerda no período da Guerra Fria, opondo 

capitalismo a socialismo, e principalmente do movimento feminista pós-1960. Essa 

relação não surpreende, pois

Um aspecto da história das mulheres que a distingue particularmente
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das outras é o fato de ter sido uma história a um movimento social: 

por um longo período, ela foi escrita a partir de convicções feministas. 

Certamente toda história é herdeira de um contexto político, mas 

relativamente poucas histórias têm uma ligação tão forte com um 

programa de transformação e de ação como a história das mulheres.

Quer as historiadoras tenham sido ou não membros de organizações 

feministas ou de grupos de conscientização, quer elas se definissem 

ou não como feministas, seus trabalhos não foram menos marcados 

pelo movimento feminista de 1970 e 1980 (TILLY, 2007, p.31)

Constatar a influência do movimento feminista tanto no estímulo a 

pesquisas sobre mulheres mostrou-se para esta pesquisa uma faca de dois gumes. 

Por um lado há o mérito de tornar visível histórias que não se considerava dignas de 

serem contadas. Por outro, as ideias dos movimentos sociais daquele período 

incentivaram vieses ideológicos que interferem até hoje na forma como a construção 

dos direitos das mulheres nos períodos anteriores foi compreendida. No caso 

brasileiro, o exemplo mais evidente é a análise do sufragismo.

Tome-se como exemplo que a explicação mais comum para o início das 

reivindicações de igualdade de direitos das mulheres costuma ser relacionada à 

conquista de direitos políticos através do movimento sufragista. Neste sentido, são 

reconhecidas no mínimo duas grandes ondas por direitos. A Primeira Onda 

reivindicou direitos políticos, enquanto a Segunda Onda, a partir da Segunda Guerra 

Mundial, “deu prioridade às lutas pelo direito ao corpo, ao prazer, e contra o 

patriarcado. Nesse momento, uma das palavras de ordem era: 'o privado é político' ” 

(PEDRO, 2006, p.269).

Esse processo por ondas é bastante didático, mas limitado, tanto por 

questões históricas quanto acadêmicas. Como visto, a conquista de direitos políticos 

não foi fator suficiente para modificar o status das mulheres no discurso jurídico nem 

no cotidiano: em muitos lugares (inclusive no Brasil), a obtenção do direito de voto é 

um direito isolado, que por si só não modifica a capacidade civil da mulher 

(especialmente no caso da mulher casada), nem a torna necessariamente igual ao 

homem em direitos e oportunidades.

Há análises que sugerem novas ondas ou mesmo uma reorganização de
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ondas. Tem-se, por exemplo, a sugestão de uma terceira onda no Brasil, com um 

feminismo difuso, na qual se tem a institucionalização e profissionalização dos 

movimentos sociais procurando reformar o Estado e discutir questões de diferença 

(PINTO, 2003) e até de uma quarta onda, na qual se tem correntes horizontais de 

organizações feministas anticapitalistas e antipatriarcalismo atuando em perspectiva 

transnacional (MATOS, 2010).

Por outro lado, pode-se questionar o marco inicial das ondas como sendo 

a mobilização por direito de voto, lembrando que anteriormente houve uma 

mobilização intensa por direito à educação feminina:

Cabe aqui observar que as reconstituições históricas feitas por Saffioti 

e por Toscano localizavam a primeira vaga de feminismo no Brasil 

nos anos 20 deste século, quando da luta feminina pelo direito de 

voto. Foi só graças ao primeiro livro publicado em português da 

historiadora norte-americana Hahner (1978), que se tomou 

conhecimento da existência de uma pujante imprensa feminista 

emancipatória no país na segunda metade do século XIX, fenômeno 

ainda pouco estudado até agora (GOLDBERG, 1989, p.48)13

A existência dessa imprensa feminista emancipatória recebeu maior 

atenção acadêmica em tempos recentes. Constância Duarte (2003) sugere quatro 

ondas: acesso a educação (a partir de 1830), acesso a cursos superiores e 

formação de imprensa feminista estimulando luta por direitos (a partir dos anos 

1870), luta por direitos políticos (a partir de 1918) e grande modificação de costumes 

(anos 1970).

Porém, a interpretação mais tradicional ainda implica em definir o marco 

inicial do feminismo brasileiro pelo sufragismo, tratando-as como precursoras. Esse 

movimento é tradicionalmente analisado por feministas das décadas de 1970 e 

1980, como Helleieth Saffioti e Branca Moreira Alves. As autoras desse período vêm 

de diversas áreas do conhecimento e têm em comum o alinhamento com ideias de

13 O livro de Hahner foi republicado pela Editora Mulheres/ Edunisc em 2003. Houve mudança no 

título (“HAHNER, June. E. A Mulher Brasileira e suas Lutas Sociais e Políticas: 1850-1937. São 

Paulo: Brasiliense, 1978” em 1978, “Emancipação do sexo feminino: a luta pelos direitos da 

mulher no Brasil. 1850-1940” em 2003), mas são poucas as variações em relação à edição de 

1978.



esquerda e fazerem críticas intensas ao movimento sufragista brasileiro por 

considerá-lo um movimento de consolidação do regime burguês e que não se 

interessou em beneficiar as mulheres pobres.

Este capítulo analisa algumas dessas críticas, procurando identificar seus 

fundamentos e suas implicações na compreensão da história da conquista de 

direitos das mulheres brasileiras.

9.1 As críticas feministas ao sufragismo brasileiro

A história do sufragismo no Brasil se encontra em uma situação dúbia: está 

classificada pela maioria dos estudos feministas como pertencente à Primeira Onda 

Feminista. Porém a história do direito ao sufrágio feminino é contada a partir da 

década de 1960, em contexto e posicionamentos de Segunda Onda feminista.

As narrativas fundadoras do movimento feminista desse período se 

caracterizaram por vincular o início do feminismo à década de 1970 (ignorando 

outros feminismos e articulações da década de 1960 e anteriores) e associar a 

questão das mulheres a grupos de reflexão, às lutas de esquerda (inclusive contra a 

ditadura militar), e patrulhamento político-ideológico (PEDRO, 2006).

Esse viés se apresenta nas observações e críticas feitas por feministas que 

analisaram o movimento sufragista brasileiro. Autoras tão diversas como as 

historiadoras brasilianistas Susan Besse (1999) e June E. Hahner (2003), a 

historiadora e cientista política Céli Regina Jardim Pinto (2003) e a historiadora 

Branca Moreira Alves (1980) descrevem o movimento sufragista brasileiro como 

limitado às reivindicações do liberalismo burguês, domesticado, bem-comportado, 

que não atacou as relações de poder dentro da família patriarcal, ou que só 

beneficiou mulheres dos setores médio e alto.

Céli Pinto classifica o movimento feminista em bem-comportado e mal 

comportado, realizando comparações do sufragismo com o movimento anarquista. A 

seu ver, o sufragismo é bem-comportado por não colocar "em xeque as bases da 

organização das relações patriarcais” (PINTO, 2003, p.26):

149
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Bertha Lutz e o Partido Republicano Feminino e as mulheres que 

sozinhas enfrentaram as exclusões da lei representaram diferentes 

manifestações da mesma luta, mas revelaram suas diferenças: um 

feminismo bem-comportado e um feminismo mal comportado. O 

primeiro não afrontava os poderes, mas buscava apoio neles. [...] O 

segundo era de enfrentamento: o feminismo “malcriado” expressava- 

se nas passeatas, nos enfrentamentos na Justiça e nas atividades de 

mulheres livres-pensadoras que criavam jornais e escreviam livros e 

peças de teatro. Somavam-se a elas anarquistas radicais que traziam 

para a discussão o mundo do trabalho, muito distante das 

preocupações das feministas de elite (PINTO, 2003, p. 38)

Sua análise se equivoca ao considerar que enfrentamentos eram 

característicos do feminismo “malcriado”: as sufragistas brasileiras também 

enfrentaram a ordem vigente. Através de livros, artigos e passeatas reivindicaram 

não só direito de voto, mas também mudanças civis e trabalhistas. Cuidaram apenas 

para não agir como as suffragettes inglesas, pois estas optaram por ações violentas 

e “com sua falta de tato elas na realidade atrasaram a obtenção do sufrágio. 

Sentindo a antipatia que esta tática criava, as outras organizações buscavam 

dissociar-se de tais métodos” (ALVES, 1980, p. 138).

June Hahner (2003) pontua que o direito ao voto feminino foi um movimento 

de mulheres urbanas que receberam educação e tinham profissão, correspondendo 

a um segmento pequeno da sociedade brasileira. A grande parte da sociedade, tanto 

mulheres quanto homens, permaneceu sem receber educação. Suas conclusões 

sobre o movimento sufragista brasileiro o descrevem a partir de negações:

sem ser radicais em seus objetivos, nem agressivas em suas táticas, 

as mulheres que levaram a campanha pelo sufrágio à vitória em 

1932, apenas queriam alguns dos direitos exercidos pelos homens de 

sua própria classe. Não desejavam revolucionar a sociedade nem 
reestruturar a família. O voto só elevaria o papel das mulheres 

enquanto mães. (HAHNER, 2003, p.367; grifos nossos)

Como foi visto ao longo deste trabalho, a campanha pelo sufrágio foi bem 

mais complexa, conduziu a oportunidades de modificação do cotidiano e do status
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feminino, e não está diretamente vinculada à maternidade, mas à valorização da 

alfabetização, educação e profissionalização feminina.

Mesmo nas situações em que se reconhecem as modificações na vida das 

mulheres, o tom é de crítica e insatisfação:

Embora, individual e coletivamente, muito certamente as mulheres de 

classes urbanas média e alta se tenham beneficiado e embora 

tenham introduzido princípios e firmado precedentes que, mais tarde, 

poderiam ser utilizados para forçar uma abertura ainda maior do 

sistema para um número maior de mulheres, os ganhos imediatos 

para a maioria pobre foram desprezíveis ou não existiram. De fato, 

com suas vitórias, as feministas contribuíram para o fortalecimento e 

a legitimação da nova ordem burguesa (BESSE, 1999, p.220)

Nota-se assim que a análise pós-1960 da história da conquista do direito ao 

voto feminino tem características bem específicas. Escrita por feministas com 

enfoque de esquerda, sua descrição do sufragismo brasileiro é simplificada para 

opor perspectivas distintas: contrapõe o desejo de transformações sociais através de 

ideias de esquerda à luta por reformas legislativas patrocinada pela FBPF, deixando 

claro o desgosto pelo caminho vitorioso.

9.2 Críticas à interpretação histórica feminista pós-1960: a 

ideologia de esquerda

A interpretação feminista do movimento sufragista brasileiro vem sendo 

questionada, seja por seu conteúdo ideológico favorecendo pontos de vista de 

esquerda, seja por questões metodológicas como anacronismo e negligência com a 

complexidade das situações referentes ao período analisado.

Joana Maria Pedro (2006), ao analisar as narrativas fundadoras do 

feminismo enunciadas na década de 1970, observa que derivam de lutas de poder e 

conflitos ligados à questão ideológica. Exemplifica apontando que já existiam 

iniciativas feministas anteriores, mas o ano considerado marco inicial do movimento



feminista brasileiro de Segunda Onda é 1975. Nesse ano foi realizado na ABI do Rio 

de Janeiro o evento "O papel e o comportamento da mulher na realidade brasileira". 

Ele deu origem ao Centro da Mulher Brasileira -  CMB, organização feminista que 

abrigou militantes de esquerda.

No entanto, antes de 1975 havia a atuação de Rose Marie Muraro 

publicando e traduzindo livros feministas importantes, como a Mística Feminina, de 

Betty Friedan. Também já vinha de longa data a atuação de diversas autoras. 

Destacaram-se Fanny Tabak, Helleieth Saffioti, Silvia Pimentel, Ruth Bueno, Marly 

Cardone e Romy Medeiros da Fonseca. Suas obras "enfatizavam aspectos jurídicos 

e formais determinantes da condição feminina, preconizando a ab-rogação das 

discriminações legais e /o u de fato que atingiam as mulheres, prejudicando sua 

integração e participação social” (GOLDBERG, 1989).

Romy Medeiros da Fonseca, advogada e liderança do Conselho Nacional 

de Mulheres do Brasil, foi a principal patrocinadora, junto à advogada Orminda 

Bastos (que trabalhou com Bertha Lutz no anteprojeto da Constituinte de 1934), ao 

longo da década de 1950, do projeto que se tornou o Estatuto da Mulher Casada 

(1962). Esta lei reduziu ampliou os direitos civis da mulher após o casamento, 

facilitando seu exercício profissional, reduzindo o poder do marido e diminuindo a 

subordinação feminina no casamento.

Em 1972 o Conselho Nacional de Mulheres do Brasil realizou no Rio de 

Janeiro o "I Congresso Nacional de Mulheres do Brasil” . O evento foi bastante 

divulgado na imprensa e marcado pela heterogeneidade de pessoas presentes, 

incluindo "congressistas, banqueiros, representantes da Benfam, alto clero, 

feministas de esquerda” (PINTO, 2003, p.48).

Participaram feministas de diversas vertentes ideológicas, inclusive as 

militantes de esquerda Rose Marie Muraro, Carmem da Silva e Helleieth Saffioti. Era 

período de ditadura militar e Romy -  alheia a disputas partidárias e bem relacionada 

com o governo -  foi convocada diversas vezes ao DOPS para esclarecimentos. Para 

a realização do evento foram necessários tanto denunciar as ameaças e 

convocações do DOPS a jornalistas estrangeiros quanto requerer -  e obter - o apoio 

do governador nomeado do estado da Guanabara (PINTO, 2003).
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Em entrevista a Catarina Gazele (2005), Romy Medeiros da Fonseca 

descreve o episódio sucintamente:

Catarina: A senhora, no período do regime militar no Brasil, embora 

não fosse de esquerda, sofreu alguns constrangimentos, conforme 

registros em livros por mim pesquisados. Como era essa relação com 

feministas como Rose Muraro?

Romy: Como eu já falei, não fui política partidária; nem sou 

atualmente. Sempre procurei trabalhar a favor da mulher, bem antes 

de 1964. Tive parentes militares, o que de certa forma colocava-me 

em uma aparente situação de conforto político. Mas não fui poupada, 

quando da ditadura, de ir ao Departamento de Ordem Política e 

Social (DOPS) dar explicações sobre a organização de seminários 

sobre a família e a mulher. Era constrangedor ouvir das pessoas que 

me inquiriam que “eu era uma pessoa boa, centrada, mas que eu 

andava mal acompanhada”. As companhias para eles ruins eram 

mulheres como Rose Muraro, inteligente, feminista, que se 

posicionava contra o regime de governo; era de esquerda. Entretanto, 

ainda que eu não seguisse com rigor uma veia política, convivia com 

feministas de esquerda, numa união de esforços por melhores 

condições para a mulher do Brasil. Admiro o trabalho de Rose 

Muraro. (GAZELE, 2005, p.148-149).

Joana Maria Pedro conclui que este

“evento não tem sido considerado um marco do feminismo da 
Segunda Onda no Brasil, diferentemente do evento de 1975, na ABI, 

certamente pelo fato de não ter sido promovido pelos grupos de 
esquerda” (PEDRO, 2006, grifos nossos).

Essa observação aponta um viés ideológico do período pós-1960 que 

influenciou a forma como a história do sufragismo foi narrada pelas autoras 

feministas, privilegiando uma análise de esquerda e ligada a estes movimentos 

sociais.

Isso se torna evidente em 1975. Trata-se de um ano de efervescência no 

movimento feminista mundial. A ONU declarou 1975 o Ano Internacional da Mulher e 

realizou a Conferência do México para discutir, em termos globais, as lutas por



direitos. Associações feministas não governamentais fizeram um evento paralelo, 

discutindo sobre os temas e posicionamentos a serem sugeridos e implantados 

pelos Estados. Como relatado anteriormente, Bertha Lutz compareceu à 

Conferência do México e foi homenageada pela sua atuação 30 anos antes 

patrocinando a inclusão da igualdade entre homens e mulheres na Carta da ONU.

Lutz escreveu um relatório para o Ministério das Relações Exteriores sobre 

a Conferência do México. O texto que se encontra preservado não é o relatório final, 

mas um rascunho que inclui opiniões sobre os grupos feministas que estiveram 

presentes no evento. Fica evidente o choque de gerações feministas, pois Lutz 

considerava que, além das organizações internacionais feministas com atuação de 

longa data havia uma “invasão de malucas mal orientadas e obsecadas [sic] por 

problemas pessoais” (MUSEU VIRTUAL BERTHA LUTZ, 2013, p.7).

A historiadora Teresa Marques, ao analisar a repercussão da Conferência 

do México na imprensa brasileira, comparou o relatório de Lutz com a cobertura do 

evento realizada pela jornalista feminista Heloneida Studart para a revista Manchete:

As malucas mal orientadas para Bertha eram as verdadeiras 

feministas para a jornalista Heleoneida [sic] Studart, credenciada 

como correspondente do grupo Bloch na Conferência. Para a revista 

Manchete, Heleoneida [sic] fez a matéria principal da edição de julho 

da revista. A capa destacava a conferência do Ano Internacional da 

Mulher ao mesmo tempo em que anunciava, em cores, a cobertura do 

concurso Miss Brasil 75. (Contradições da errática linha editorial da 

Manchete). Entre muitas imagens, o escasso texto da reportagem 

destacava a entrevista “exclusiva” com a escritora norte-americana 

Betty Friedan, que acusou a feminista conterrânea Gloria Steinem de 

colaborar com a CIA. Reportagem estranha, conferência estranha.

Até Imelda Marcos mereceu foto! A cobertura destacou várias outras 

mulheres, menos Bertha Lutz, invisível para a Manchete. Sobre a 

velha “precursora” pairou o silêncio (MARQUES, 2014, p.130)

Trata-se de um posicionamento problemático, pois ignora a história das 

feministas brasileiras. E, ao ignorar Lutz, torna invisível uma feminista e sufragista 

histórica, desprezando o fato de que no mesmo evento Lutz teve seu trabalho na
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Conferência de São Francisco, 30 anos antes, reconhecido e valorizado pelas 

autoridades presentes.

Marlene de Fáveri analisa a produção jornalística de Heloneida Studart na 

revista Manchete, que se estendeu entre 1970 e 1978. Ela contextualiza a cobertura 

que Studart fez da Conferência do México, identificando suas perspectivas 

ideológicas:

Críticas ao sistema capitalista eram recorrentes nas décadas de 1960 

e 1970. Betty Friedan compartilhava das ideias marxistas, que 

reuniam grupos de esquerda que pretendiam a emancipação da 

classe operária por meio da socialização dos meios de produção.

Fala com voz autorizada, como legítima representante do feminismo, 

reconhecida e ouvida.

Heloneida dá ênfase a estas ideias. Seu texto é perpassado pelo 

pensamento feminista da época, que resumia a exclusão do Terceiro 

Mundo e subordinava seus países ao Primeiro Mundo, os quais 

intervinham na esfera econômica, política, cultural, a exemplo das 

ditaduras latino-americanas. (FÁVERI, 2014, p.111)

Nota-se que a abordagem feita por Studart implica em desprezar o histórico 

do movimento feminista brasileiro, ignorando as sufragistas e destacando uma nova 

etapa associando o feminismo a ideias de esquerda. Pouco tempo depois da 

Conferência do México, Heloneida Studart foi uma das fundadoras do Centro da 

Mulher Brasileira (CMB), cujo evento de fundação, em 1975, foi considerado o 

marco do feminismo de Segunda Onda no Brasil. Studart descreveu esse momento 

em entrevista a Roselane Neckel:

Então voltei do México com um poncho e com a decisão de fundar 

uma organização feminista. Eu me reuni com Moema Toscano, Anita 

Bach, Santinha, Branca Moreira Lopes [sic], Rose Marie Muraro, e 

outras que nós chamamos as "feministas dinossauras”, e fundamos o 

Centro da Mulher Brasileira, onde o movimento começou a se irradiar 

e assim foi ganhando força... (NECKEL, 2008, p. 268)

Ao se autointitularem como dinossauras elas se posicionaram como
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decanas do movimento feminista da época. Esse posicionamento é delicado, pois 

faz parecer que antes das dinossauras não havia feminismo organizado no Brasil. 

Para iniciar uma nova etapa, desprezaram a atuação de diversas organizações 

feministas brasileiras, inclusive as que conquistaram o direito ao voto e o Estatuto da 

Mulher Casada, e continuavam ativas em 1975.

A associação imediata entre feminismo e esquerda a ponto de não 

mencionar fatos que não se coadunam com essa narrativa (como o “1 Congresso 

Nacional de Mulheres do Brasil” em 1972 e a referência ao trabalho histórico de 

Bertha Lutz na ONU) ou então, criticar e considerar como pouco válida a luta 

anterior a 1975, evidencia um dos aspectos do que o cineasta Carlos Diegues 

batizou como patrulha ideológica. Ele foi criticado na década de 70 (mesmo período 

das críticas feministas às sufragistas) por sua obra não ser perceptivelmente 

alinhada com temas de esquerda. Em entrevistas, descreveu essa pressão para 

adequar seus filmes ao ideário político de esquerda:

O sujeito não fala de Xica da Silva, fala da maneira pela qual eu me 

visto. Se as pessoas forem analisar o produto cultural que você está 

oferecendo, elas vão ter que aceitar que existe um novo ali dentro.

Então, o que caracteriza as patrulhas é exatamente que o produto 

cultural não é analisado: a origem do produto, a maneira pela qual ele 

se inseriu no mercado cu ltura l. Até o comportamento moral do 

produtor é mais importante que o produto.(PEREIRA, HOLLANDA,

1980, p. 19)

Comparativamente, esse tipo de crítica é semelhante ao feito pelas 

feministas de Segunda Onda às sufragistas (e, por extensão, até mesmo a 

advogadas, como ficou evidente na ausêndia de reconhecimento da atuação de 

Laelia Alcântara patrocinando o projeto de Estatuto da Mulher).

Desprezaram o resultado, associando-o a um posicionamento e contexto 

considerado indesejado por não ser anticapitalista. No caso sufragista, consideram 

que a mobilização de poucas mulheres, via pressão legislativa e social, para ampliar 

direitos das mulheres em ordenamento jurídico associado à burguesia, é um

contexto inadequado que torna menor o direito conquistado. Resta evidente que

esse tipo de análise vinculada a ideais de esquerda é bastante característica das



décadas de 1960 e 1970, período de Guerra Fria que gerou polarizações acirradas 

entre capitalismo e socialismo.

A abordagem feminista do período sufragista, neste sentido, foi bastante 

convencional para os posicionamentos ideológicos de sua época. Vinculada à 

militância de esquerda, crítica do capitalismo, optou por analisar a história do 

sufragismo como algo oposto à sua ideologia. Com isso, reforçou questões de 

anacronismo e simplificação histórica que prejudicam a compreensão da 

complexidade do movimento sufragista e feminista do início do século XX.

Embora tenha começado a estudar a obra de Bertha Lutz na década de 

1970, a historiadora Rachel Soihet se distanciou dessa abordagem. Suas 

observações são mais específicas, contextualizando as ideias de Lutz com rigor 

histórico para criticar algumas interpretações feitas pelas autoras feministas 

supracitadas. Considera que a FBPF atuou de acordo com o contexto de sua época, 

procurando traçar lutas políticas sem entrar em combate direto com valores 

arraigados ou atacar explicitamente a família como fonte de opressão feminina. 

Esses posicionamentos cautelosos -  que Céli Pinto (2003) considera como bem- 

comportados enquanto Soihet (2006) considera táticos - propiciaram avanços 

efetivos, conforme se depreende da seguinte observação:

Uma forte crítica de Moreira Alves a este movimento foi a de não ter 

polarizado suas críticas contra a família patriarcal e as relações de 

poder dentro da família, optando pelo caminho menos contundente da 

luta a nível jurídico. Na verdade, matizo essa afirmação, pois, 

considero que muito foi questionado. Destaco as propostas de 

estímulo e reconhecimento da atividade profissional feminina e aquela 

relativa à instauração de completa igualdade civil de homens e 

mulheres, mesmo quando casadas, a qual só recentemente chegou a 

se concretizar (SOIHET, 2006, p.125)

As críticas feitas a Lutz em relação à visão econômica capitalista, análise 

feminista limitada, ou mesmo ao descaso com a situação das mulheres, são 

rechaçadas: Soihet (2006, p.83-123) considera que a intenção de Lutz era abrir
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novos caminhos para a emancipação econômica feminina e que a partir das leituras 

de entrevistas e artigos de Lutz é possível perceber que ela tinha consciência dos 

problemas sociais das mulheres de sua época, procurando desmascarar 

preconceitos e melhorar a situação. Lutz publicou artigos com temas variados, 

abordando não apenas sufragismo, mas também trabalho feminino, educação e 

organização estatal. No mesmo sentido, Lia Sousa et al. (2005) apontam a 

complexidade de teorias e feminismos que embasavam os argumentos de Lutz.

Soihet pontua ainda o problema de anacronismo histórico das 

interpretações:

Tais historiadoras, uma das quais militante do movimento feminista no 

Brasil da década de 1960, incorrem no pecado do anacronismo ao 

analisar muitas das dimensões da questão de gênero, presentes no 

movimento em foco, a partir das experiências propiciadas e 

decodificadas por um outro momento histórico (SOIHET, 2006, p.97).

O contexto do período sufragista era outro, e deveria ser analisado de 

acordo com as dinâmicas dos anos 1920, não de acordo com as perspectivas 

feministas da década de 1960. Curiosamente, mesmo autoras feministas oscilam 

entre a crítica às sufragistas e o reconhecimento de que agiam de acordo com a luta 

política possível para a época:

A própria Branca Moreira Alves, apesar de criticar a todo tempo a 

trilha escolhida pelo referido movimento, numa aparente contradição, 

admite que este feminismo “assim domesticado” era o único possível 

para garantir o reconhecimento das suas reivindicações quanto às 

reformas básicas (SOIHET, 2006, p.107)

O uso frequente de termos como “domesticado” e “liberalismo burguês”, no 

entanto, evidencia uma valoração do movimento que está de acordo com a disputa 

ideológica dos anos 1960 e 1970, que vincula feminismo às pautas de esquerda e à 

polarização da Guerra Fria. A história resultante dessa abordagem diminui a 

importância do movimento sufragista por não se adequar a esse modelo ideológico.

Mesmo autores acadêmicos reproduzem esses valores. Na única referência



159

feita a Lutz em seu livro sobre Feminismo e Política (MIGUEL; BIROLI; 2014), o 

cientista político Luis Felipe Miguel menciona Lutz como pioneira e opta por listar e 

destacar as autoras com referencial marxista como as bases do feminismo 

contemporâneo:

No Brasil, à parte pioneiras como Nísia Floresta ou Bertha Lutz 

(1894--1976), a reflexão feminista também ganhou espaço a partir 

dos anos 1960 e 1970. Por muito tempo, seu objetivo era a inclusão 

do gênero como uma clivagem significativa, ao lado da classe social.

Uma obra central foi a tese de livre-docência de Heleieth Saffioti, 

defendida em 1967 e publicada anos depois, a partir de um 

referencial exclusivamente marxista[40]. O marxismo também 

informava o pensamento de Heloneida Studart, autora de um best

seller em linguagem acessível que introduziu o feminismo a milhares 

de jovens[41]. Já os estudos de Elizabeth Souza-Lobo, publicados 

postumamente, configuram uma sociologia do trabalho com ênfase 

em gênero[42]. Mesmo uma notória pesquisa sobre sexualidade da 

feminista católica Rose Marie Muraro tinha como subtítulo “corpo e 

classe social no Brasil”. O que estou chamando de feminismo 

contemporâneo (usando “contemporâneo” de forma bastante 

restritiva) se estabelece no diálogo com essas tradições (MIGUEL,

2014, pos. 445)

Vincular o feminismo a um movimento social necessariamente de esquerda, 

interpretar ações de forma anacrônica, analisar sufragismo a partir dos valores da 

esquerda pós-1960, omitir fatos que não se coadunam com suas ideias e mito de 

origem e ignorar a complexidade de situações vividas pelas mulheres brasileiras são 

fatores que comprometem a interpretação do movimento sufragista brasileiro.

9.3 Encobrimento de realizações

Apesar das ponderações recentes, prevalece uma história escrita por 

feministas que reduz a diversidade do sufragismo brasileiro a um movimento 

precursor, uniforme e limitado, sem grandes aspirações ou resultados para além do 

direito de voto. Essa perspectiva desvaloriza a importância do sufragismo para as
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mulheres de sua época, tanto na luta por direitos como o sufrágio, educação e 

trabalho, quanto por oportunidades de atuação na esfera pública.

Destaca-se a importância da atuação de Bertha Lutz, que foi muito além do 

adequado para mulheres em sua época.

quanto a Bertha, importa ressaltar sua ação num momento decisivo, 

marcando uma ruptura, em meio aos preconceitos nos mais diversos 

âmbitos, a começar pelo Congresso, nas páginas da imprensa, nos 

teatros etc. Afinal, penetrar na esfera pública era um velho anseio por 

longo tempo vedado às mulheres. Significava uma conquista, 

possibilitando-lhes, segundo Hannah Arendt, assumir sua plena 

condição humana através da ação política, da qual, por longo tempo, 

permaneceram violentamente excluídas (SOIHET, 2000, p.116)

Em outros termos, Lutz não foi bem-comportada ao recusar o papel 

feminino tradicional e travar embates sociais e jurídicos para que todas as mulheres 

tivessem a mesma possibilidade, ampliando espaços de participação feminina.

A conclusão da resenha de Claricia Otto (2004) sobre o livro de Céli Pinto 

(2003) pode ser estendida a outras obras sobre história do movimento feminista 

brasileiro:

Embora esse trabalho esteja inserido nas discussões 

contemporâneas acerca da história do feminismo no Brasil, as 

múltiplas faces desse movimento requerem um relato mais complexo.

As discussões atuais em torno das contribuições recíprocas entre a 

história das mulheres e a do movimento feminista e também das 

construções sociais acerca do gênero apontam para uma maior 

complexidade. (OTTO, 2004, p.241)

Nesse sentido, ignorar ou desprezar as oportunidades e conquistas trazidas 

pelo sufragismo por não se adequarem ao ideal vinculado à esquerda que norteou o 

feminismo pós-1960 implica em fazer uma interpretação equivocada deste momento 

histórico. Seus efeitos são o apagamento da complexidade das relações sociais e 

políticas do período e uma perda na percepção da pluralidade de ideias, 

experiências e conquista de direitos das mulheres brasileiras do início do século XX.

Esse efeito é extremamente prejudicial em pesquisas sobre direitos das
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mulheres. A simplificação encobre o fato de que a Primeira Onda do feminismo 

brasileiro foi além do sufragismo, criando as bases para as reivindicações de 

igualdade entre homens e mulheres, bem como melhoria da situação de todas as 

mulheres. Sufragismo, nesse sentido, foi o rótulo público para a atuação das 

organizações feministas, criando consenso público em uma causa de grande apoio 

social.

Enquanto o debate público se focava no sufragismo, outros temas como 

igualdade entre os sexos e alteração da legislação civil para igualar direitos de 

homens e mulheres eram discutidos e elaborados, tanto em nível nacional quanto 

internacional. Eram temas mais restritos, de pouco apelo público, e que foram 

abordados por organizações feministas através de projetos de lei, anteprojeto de 

Constituinte, tratados internacionais e convenções.

A riqueza de proposições sobre direitos das mulheres na primeira metade 

do século XX precisa ser retomada e analisada, sob a perspectiva de direitos 

humanos das mulheres, como parte da história do movimento feminista. Essa é uma 

forma de evitar o descaso com a atuação de mulheres importantes para a história, 

como fica evidente neste comentário de Romy Medeiros da Fonseca explicando por 

que doou seu acervo de atuação feminista para a Biblioteca do Governo dos 

Estados Unidos:

Você é a primeira pessoa que me mostrou isso, ou seja, que aquela 

luta de mais de dez anos significou, na verdade, uma afirmação de 

direitos humanos. Eu fico feliz de verificar que o meu trabalho merece 

essa pesquisa científica para o seu mestrado em história social.

Como eu já disse, no Brasil não deram muita importância para os 
meus trabalhos, por isso aceitei o convite americano. (GAZELE,

2005, p.148; grifos nossos)

A limitação interpretativa da Segunda Onda invisibilizou essa história, e 

segue fazendo patrulha ideológica para manter esse período na ignorância por estar 

associado a um direito considerado burguês e indesejado.

No entanto, ao se analisar os resultados desse "direito indesejado” por estar 

vinculado a um inimigo ideológico, o que se tem é um avanço efetivo nos direitos 

das mulheres na sociedade. As mulheres no início do século XX não eram



percebidas como plenamente capazes, o casamento as tornava relativamente 

incapazes e subordinadas ao marido, sofriam restrições no acesso ao mercado de 

trabalho e exercício profissional, e nem sempre estavam incluídas na expressão 

“todos os brasileiros”.

As sufragistas abordaram todos esses temas, e propuseram soluções 

jurídicas para eles. As propostas foram tornadas realidade, lentamente, ao longo de 

décadas de mobilização. Os grandes marcos são o direito ao voto (1932), o Estatuto 

da Mulher Casada (1962), e a igualdade plena, inclusive na família (Constituição de 

1988), e seus princípios idealizadores se encontram nas propostas da FBPF 

elaboradas na década de 1930. Reduzir a luta das sufragistas ao direito de voto e 

desprezá-las por não serem de esquerda significa adotar um viés ideológico que 

impede perceber a sua real importância na construção dos direitos das mulheres 

brasileiras.

A análise do sufragismo é um exemplo de como a história dos 

direitos das mulheres está sendo contada de forma enviesada, omitindo os 

processos que foram fundamentais para a conquista da igualdade jurídica entre 

mulheres e homens. Falar dessa questão, expondo vieses ideológicos, é 

fundamental para ultrapassar o preconceito (e o desprezo comumente utilizado por 

militantes atuais para se referir ao sufragismo) e procurar pesquisar a história dos 

direitos das mulheres, tornando visíveis os processos que levaram a conquistas 

jurídicas efetivas.
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10 Considerações finais: a reforma sufragista

Ao longo desta pesquisa pode-se identificar que o sufragismo, longe de 

ser apenas um movimento reivindicando direito ao voto, foi fundamental para toda a 

construção da luta jurídica das mulheres por direitos iguais. Propuseram uma reforma 

sufragista na qual traçaram as lutas necessárias das mulheres por igualdade de 

direitos, realizando um verdadeiro planejamento de reformas jurídicas e técnicas de 

atuação. Os resultados variaram, de acordo com as táticas adotadas e possibilidades 

de articulação com grupos de apoiadores. E, embora a militância feminista atual ignore 

a reforma sufragista, continua seguindo as táticas mais equivocadas para trocar a 

narrativa de conquistas por lutas, desprezando as efetivas conquistas jurídicas 

referentes à igualdade de direitos.

Fica patente, ao longo da tese, a importância do sufragismo tanto para 

as mulheres brasileiras do início do século XX quanto para direcionar os esforços de 

mudanças jurídicas que se efetivaram ao longo do século.

O sufragismo se beneficiou de uma história de conquistas de direitos 

que é pouco divulgada ou até mesmo reconhecida como conquista. A mobilização das 

mulheres foi intensa ao longo de décadas. Aproveitaram o estereótipo maternal e uma 

brecha legal para obter uma profissão melhor remunerada, como foi o caso do 

magistério. Lutaram por educação e inscreveram-se em cursos superiores. Exerceram 

profissões e lutaram para serem reconhecidas pelos órgãos profissionais, como foi o 

caso das advogadas. Lutaram para conquistar o direito ao voto. Lutaram pela 

ampliação de escolas e oportunidades profissionais para mulheres, inclusive acesso ao 

serviço público, incentivando autonomia financeira feminina. Utilizaram o conhecimento 

técnico-jurídico para modificar legislação que discriminava mulheres, alterando 

lentamente todos os conceitos jurídicos que limitavam suas vidas e as obrigavam a 

serem tuteladas pelos parentes do sexo masculino.

Desde o início da luta pelo sufrágio feminino nos anos 1920, passando 

pelo estatuto da mulher casada, da lei do divórcio, da possibilidade de estatuto da 

mulher, conquistando a igualdade em relação aos homens na Constituição de 1988, até 

a retirada de termos sexistas da legislação em 2005, evidenciando novos tempos e



novos conceitos, o que se tem é uma história bem-sucedida de conquistas. Todas elas 

foram realizadas unindo grupos distintos para atuarem em prol das mulheres, unidos 

para implementar leis e políticas igualitárias.

A base dessas reivindicações, como ficou demonstrado, está nos 

primeiros documentos elaborados pelas sufragistas. Elas foram as responsáveis por 

uma reforma sufragista, utilizando a discussão pública sobre direito de voto para 

amparar as linhas da discussão jurídica que possibilitou conquistas efetivas de direitos 

para mulheres.

O que foi feito a partir de 1920 implicou em aproveitar as oportunidades 

para estreitar laços com movimentos feministas de outros países, convencer aliados a 

cooperarem com suas propostas e costurar alianças para propor mudanças 

legislativas. Contornaram a ausência de mulheres na política convencendo os políticos 

do sexo masculino de que sua causa era justa, estimulando-os a cooperar com seus 

objetivos e patrocinar os projetos de lei feministas.

Como ficou evidente no Robbers Cave Experiment (SHERIF et al, 

2008), o processo adotado pelas feministas utilizou táticas de cooperação e 

conciliação, diminuindo estereótipos acerca de homens ou mulheres. Adotaram um 

estilo de comunicação que reforçava a união de todos os grupos em nome de objetivos 

em comum, favorecendo toda a sociedade ao abrirem novas oportunidades para 

mulheres. Estimulavam independência financeira e reforma legislativa ao mesmo 

tempo que evitavam discursos vitimistas ou oposições aguerridas, tanto em relação a 

homens quanto em relação a posicionamentos políticos ou partidários.

Essas militantes compreenderam, como foi dito claramente por Bertha 

Lutz e por Romy Medeiros da Fonseca, que a parceria com os homens e a neutralidade 

ou envolvimento mínimo em disputas partidárias aumentariam as chances de aprovar 

leis e políticas favoráveis para mulheres, qualquer que fosse a orientação política do 

momento.

Mesmo as rupturas no período pós-1978, com a criação de diversos 

partidos e a pulverização das militantes em cada um deles, ampliaram espaços para a 

atuação feminina. Havia feministas em todos os partidos, e elas aproveitaram as 

oportunidades: foram incentivados os Conselhos da Mulher, criadas Delegacias da 

Mulher, e abriu-se espaço para políticas públicas direcionadas a mulheres.



E, apesar da orientação de esquerda do movimento feminista, os 

conselhos e legislação antidiscriminação foram patrocinados por partidos tão diversos 

quanto PMDB, PTB e PSDB, trazendo modificações importantes. O projeto de lei do 

Estatuto da Mulher de 1982 foi apresentado inicialmente por uma senadora do PTB-AC 

(a médica e primeira senadora negra Laelia Alcântara), e reapresentado novamente por 

diversos outros políticos, inclusive homens como o então senador e posteriormente 

presidente Fernando Henrique Cardoso (PSDB).

9.1 Direitos das mulheres: uma história de lutas ou de 

conquistas?

Esclarecida a importância da reforma sufragista para a conquista dos 

direitos das mulheres brasileiras, bem como o silêncio em torno de sua atuação, é 

necessário discutir seus efeitos na forma como ela é percebida na sociedade.

A leitura do movimento feminista está focada em divulgar lutas por 

mudanças, mas vinculadas a uma orientação política específica que está mais 

interessada no processo de luta que nos resultados concretos alcançados. E as 

conquistas efetivas de direitos não são nítidas, posto que não foram devidamente 

estudadas por juristas e historiadores, nem reconhecidas pelo movimento feminista.

Dentre essas perspectivas, chama a atenção a oposição entre luta por 

direitos e conquista de direitos. São leituras antagônicas e que geram resultados 

bastante diferentes.

A narrativa focada em luta, típica do movimento feminista das últimas 

cinco décadas, é influenciada pela ideia de competição entre grupos, sejam eles as 

diversas vertentes feministas, sejam a tradicional luta homens x mulheres. Isso 

estimula debates importantes (como a questão da violência), mas polariza, aumenta os 

atritos intergrupos e minimiza o passado do movimento (especialmente o sufragismo e 

lutas jurídicas de caráter técnico), dificultando compreender tanto a história do 

movimento social quanto qual deve ser o foco atual do movimento social.



Essa dificuldade em compreender a história do movimento pode ser 

ilustrada pela pesquisa de Nancy Whitter (1995) com militantes do movimento feminista 

radical dos Estados Unidos. Um depoimento em particular, feito por uma antiga 

militante da WAR (Women Against Rape -  Mulheres contra o estupro) é revelador:

Eram muito jovens, muito ingênuas... elas vinham à minha porta e elas 

não sabiam a história da WAR. Eu as convidava a entrar e dizia “Você 

entende o que é esta associação à qual você quer se filiar?” Eu mostrava 

meu livro CASSR [Community Action Strategies to Stop Rape -  

Estratégias de ação comunitária para impedir o estupro]. Eu perguntava 

“Você já viu esse livro antes?” e elas respondiam “Não”. Então eu 

mostrava outras publicações que elas nunca tinham visto antes e elas 

diziam “Oh, que publicações maravilhosas”. Bem, veja o nome WAR na 

quarta capa, esta é a sua associação, é sua responsabilidade saber isso” 

(WHITTER, 1995, p. 240, tradução livre nossa14)

O livro citado no depoimento é derivado das pesquisas de doutorado 

de Caroline Sparks (1979) e foi publicado como notas de pesquisa no periódico Signs 

(COMMUNITY, 1980). Trata-se de um dos primeiros estudos sistemáticos para avaliar 

programas de prevenção de estupro organizados por uma associação feminista, que 

inovavam ao combinar educação, oficinas de autodefesa e ação comunitária 

preventiva. O projeto recebeu financiamento de órgão estatal para prevenção do 

estupro, subordinado ao National Institute o f Mental Health. Todos esses dados indicam 

uma atuação muito próxima entre militância feminista, pesquisa acadêmica e 

intervenção na comunidade, modificando a situação das mulheres envolvidas no 

projeto.

Porém, como expõe o depoimento acima, a transição entre gerações 

feministas dentro da mesma associação indica que as novas integrantes desconheciam 

esses projetos e publicações que são fundamentais para a instituição. Whitter concluiu 

que

14

No original: 'very young, very naive .... They come to my door and they don't know the history of 

WAR. I invite them in and I say, "Do you understand what the organization is that you belong to ?" I 

pull out my CASSR [Community Action Strategies to Stop Rape} book and I say, "Have you ever seen 

this before ?" and [they say,} "No." I pull out [other publications} and they have never seen these 

before, and [they say,} "My, aren't these marvelous publications." Well, see the name WAR on the 

back, that's your organization, it's your business to know this.'



a frustração dessas mulheres, assim como a de muitas ex-militantes da 

WAC (Women's Action Collective) e Women Against Rape, vem do fato 

de que as mulheres que estão assumindo os grupos que restaram 

parecem não saber a história da organização e acabam por reinventar a 

roda (WHITTER, 1995, p.240, tradução livre nossa)15

Esta situação não é diferente da do Brasil. Como visto, a história do 

feminismo brasileiro, bem como a história das mulheres, é bastante fragmentada e 

ignora as conquistas realizadas pelo movimento. A reforma sufragista é ignorada, o 

direito ao voto é desvalorizado, e as efetivas conquistas jurídicas das mulheres são 

invisibilizadas. Não conhecer a história dos próprios direitos conduz a um desvio de 

objetivos, fazendo com que as gerações mais novas presumam que o mundo sempre 

foi do jeito que conheceram.

Seguindo essa abordagem, não há conquistas para contar. A história 

dos direitos para mulheres passa a ser uma história de sucessão de lutas que não 

contabiliza muitos ganhos para as mulheres. É essa a linha condutora do conteúdo 

feminista analisado nesta tese, especialmente em relação ao sufragismo e demais 

marcos jurídicos das mulheres no Brasil. Trata-se de uma perspectiva equivocada, 

pessimista, que ignora a própria história do movimento social.

Complementando essa perspectiva há a redução do feminismo pós- 

1975 a uma orientação política de esquerda. Este é um fator complicador, tanto por 

adotar um viés político que não contempla nem valoriza todas as militantes em ação 

nos mais diversos espaços quanto por incentivar um modelo que despreza reformas 

jurídicas.

A discussão realizada a partir do viés de classe nos partidos de 

esquerda direciona a discussão para diminuição da pobreza e preservação de um 

modelo específico de legislação trabalhista calcado no conceito de opressão da 

trabalhadora pelo empregador.

A premissa de que resolver a pobreza auxilia nas condições das 

mulheres implica em ignorar questões bastante prementes para as mulheres e que não 

se referem diretamente a relações de classe. Destacam-se a dificuldade de ascensão a

15 No original: This woman's frustration, like that of many former WAC and Women Against Rape 

members, comes from the fact that the women who have taken over the surviving groups seem 

unaware of the organizations' history and end up, as a result , reinventing the wheel.



cargos diretivos, o machismo no ambiente de trabalho, a ausência de creches. Ainda 

há muito a melhorar nessas questões, mas chama a atenção que a legislação protetiva, 

como a que pune assédio sexual (lei 10.224/2001) ou proíbe discriminação com base 

em testes de gravidez (lei 9.029/1995) foram patrocinadas e promulgada em governos 

considerados de direita, e não costumam ser divulgadas ou reconhecidas como 

conquistas femininas.

O modelo empregador/empregada não é o único atualmente. Cada vez 

mais mulheres, inclusive de classes baixas, se tornam empreendedoras, gerindo a 

própria empresa de prestação de serviços. Entre 2003 e 2013 as mulheres 

empregadoras e trabalhando por conta própria ascenderam de 6,298 milhões para 

7,329 milhões de mulheres (SEBRAE, 2015, p.93). Das mulheres que trabalham por 

conta própria, 51% são negras (SEBRAE, 2015, p.146). Essas mulheres ficam à 

margem das discussões tradicionais de esquerda sobre raça, classe social e capital e 

também não se reconhecem no discurso tradicional sobre trabalho, inclusive quando 

empregam outras mulheres.

Deve-se apontar também o viés de esquerda que se recusa a discutir a 

condição feminina dentro do modelo legal vigente por considerar que a abordagem 

jurídica é uma assimilação indesejada de um direito burguês. Uma variante desse 

pensamento é considerar que o direito é burguês e masculino e portanto, deve ser 

desprezado (por sua origem) ou combatido (em nome de uma nova ordem social na 

qual as mulheres conquistarão a igualdade). Uma terceira variante é o discurso de que 

não se deve aplicar legislação criminal nos casos em que as mulheres são vítimas pois 

o direito penal é pernicioso e serão as mulheres que sofrerão as consequências 

(especialmente em relação às mães que visitarão os filhos homens na prisão).

Em todos os casos, não se tem respostas concretas, mas uma recusa 

a discutir a partir das possibilidades jurídicas, bem como a criação de inimigos a serem 

combatidos numa luta incessante. Estimula-se, então, um processo de competição 

criando dois grupos estereotipados: para além do nós x eles, tem-se a vítima x o 

opressor. As soluções possíveis na seara jurídica (como criminalizar assédio sexual e 

violência doméstica, ou criar mecanismos antidiscriminação) são menosprezadas por 

militantes por não serem consideradas eficazes para todas as mulheres.

Repete-se assim o processo competitivo do Robbers Cave Experiment,



no qual cada grupo defende sua cultura e estereotipa e desdenha do outro, ampliando 

conflitos. A cooperação intergrupos implica em modificar esses estereótipos e procurar 

lutar por um objetivo comum. Mas ao fixar identidades femininas múltiplas com 

necessidades que nem sempre são comuns é difícil ir além, procurando um objetivo de 

luta em comum. A tendência é opor os grupos e presumir que as necessidades e 

objetivos são mutuamente excludentes. O discurso de vitimização que afirma que 

mulheres são oprimidas e não têm perspectivas de melhorar sua situação, e a forma 

como o movimento feminista lida com essas questões se torna uma profecia 

autorrealizável, pois a recusa a possíveis soluções e o reforço ao ódio a outros grupos 

(feministas ou não) reforça a identidade do próprio grupo, mantém os conflitos 

intergrupais acesos e realmente faz com que seja cada vez mais difícil a colaboração 

para melhorar a situação das mulheres.

Deve-se destacar ainda que sempre houve muitas pessoas 

trabalhando em conjunto para conquistar direitos para mulheres. A tendência recente 

de ler a história das mulheres como um movimento somente de mulheres brancas e 

ricas defendendo os próprios interesses é generalizante, bastante equivocada e 

contrária aos fatos históricos. Isso ecoa a observação de Hemmings (2005) de que, 

para valorizar os grupos atuais, há a tendência a apagar realizações anteriores. Isso 

ocorre inclusive simplificando relações bastante complexas tanto internas quanto 

externas aos grupos em conflito.

É certo que há grandes diferenças na situação das mulheres em 

relação a raça e classe social. As políticas públicas precisam ser adaptadas a essa 

realidade, identificando as diferenças e patrocinando boas soluções. Porém, não é o 

caso de tentar ocultar a participação das mulheres negras no movimento feminista, ou 

menosprezar as conquistas como se não fossem aplicáveis a mulheres pobres ou 

negras, pois as mudanças legislativas aplicam-se a todas as mulheres, independente 

de questões raciais ou de classe.

Ao se observar as entrelinhas das reivindicações feministas desde 

1920 o que se nota é uma mudança que parece atingir apenas uma minoria, mas que 

se estende para todas as mulheres. A tática utilizada pelas sufragistas foi incluir a 

referência expressa ao sexo feminino na legislação da época, ao mesmo tempo que 

estimulava a escolarização feminina. Os frutos vieram a longo prazo, com a 

escolarização de cada vez mais mulheres. Atualmente (IBGE, 2014) as mulheres



brasileiras têm mais anos de estudo.

As mudanças trazidas pelo Estatuto da Mulher Casada parecem ser 

questões que atingiram apenas mulheres de classe média, mas foram fundamentais 

em uma época em que o respeito à mulher - de qualquer classe social - ainda era 

medido pelo casamento. E, independente de se acreditar que mulheres negras ou 

pobres não se casavam, a regra era que, uma vez casada, não importa se branca, 

negra, rica ou pobre, a mulher passava a se reportar ao marido. É necessário lembrar 

que uma mudança na lei fazia diferença, pois alterava os direitos de qualquer mulher.

Perceber o processo de conquista de direitos, e as mudanças efetivas 

que decorrem deles, é fundamental para ajustar as reivindicações atuais. Restam 

poucas barreiras legislativas no Brasil, sendo a mais notável a que se refere à 

interrupção voluntária da gravidez. Neste tema foram propostos diversos projetos de lei 

pela legalização, envolvendo tanto propositores filiados ao PT como Eduardo Jorge e 

Sandra Starling (PL 1135/1991) quanto ao PSDB, como Eva Blay (Projeto de Lei do 

Senado n°78, de 1993). As grandes barreiras atuais envolvem políticas públicas e 

mudanças culturais que ampliem os cuidados com crianças, estimulem o mercado de 

trabalho feminino, diminuam os casos de violência e melhorem sua tramitação, além de 

amparar e promover a igualdade de mulheres de grupos minoritários, como as 

questões específicas envolvendo orientação sexual, raça, etnia ou identidade de 

gênero.

Não há atualmente a ausência jurídica, indigência social nem o caos 

que o movimento focado em lutas afirma que existe. Nem é necessário fazer uma 

revolução para conquistar os direitos que já existem. Muito ao contrário, o risco de uma 

revolução (ou de uma nova Constituição) é de obrigar o movimento feminista a 

começar do zero, quebrando estereótipos, negociando cada direito (inclusive 

igualdade) e status jurídico novamente, como se nunca tivesse havido alguma 

conquista.

As mulheres brasileiras de hoje têm direitos em igualdade com os 

homens, são cidadãs, mudaram seu status jurídico e têm muito mais liberdade e 

escolhas do que suas antepassadas de qualquer época. As conquistas existem e 

precisam ser valorizadas. Cabe ao movimento feminista evitar as polarizações que 

existem dentro do próprio movimento, valorizar o passado e reconhecer essas



conquistas, independente do espectro jurídico, para que possa avançar em suas 

pautas. Reconhecendo o que foi conquistado, é mais fácil lutar pela efetivação de 

direitos.

É importante lembrar que o movimento feminista conta uma história 

parcial, e deve ser criticado por isso. Se o início da história das mulheres está 

fortemente ligado ao movimento feminista, como observou Tilly (2007), essa não 

precisa ser a regra para as próximas pesquisas. A epistemologia feminista tem seus 

problemas, como demonstraram tanto Hemmings (2005) quanto Torr (2007), só que é 

possível encontrar soluções, inclusive utilizando outros referenciais teóricos. 

Questionar e se afastar da interpretação do movimento feminista é uma iniciativa que 

pode ser bastante saudável para evitar vieses calcados em luta e questões político- 

ideológicas. Cabe a juristas e historiadores recuperar a história dessas conquistas. 

Para isso, é necessário ir além do silêncio, curiosidades ou notas de rodapé dos livros 

jurídicos, e reconhecer que se trata de tornar visível a história dos direitos de 50% da 

população brasileira. É necessário contrabalançar a história contada por movimentos 

sociais e entendê-la como história dos direitos.

A história das mulheres não é uma história de lutas incessantes sem 

resultados: trata-se de uma história de conquistas de direitos que deve ser celebrada 

pelas vitórias. Em menos de cem anos fez com que pessoas com capacidade civil 

relativa e obrigatoriamente subordinadas aos maridos conquistassem a capacidade civil 

plena e igualdade de direitos. As mudanças sociais são nítidas, conduzindo alterações 

no mercado de trabalho, novas relações sociais e familiares, e outros costumes. 

Esconder essas mudanças e conquistas, como faz o movimento focado em lutas, é um 

desserviço ao próprio movimento, pois frustra a militância: se não há resultado, para 

que prosseguir lutando?

Na realidade, os resultados existem. Juridicamente, são nítidos. 

Socialmente, há muito ainda a melhorar, especialmente no espaço privado. Cabe ao 

movimento feminista atualizar seus métodos e direcionar seus esforços a obstáculos 

mais sólidos do que incentivar a oposição entre homens e mulheres, criminalização mal 

planejada ou ignorar novas questões sociais e econômicas. Como se pode aprender 

com o Robbers Cave Experiment, táticas que estimulem oposição entre grupos, 

gerando competição e frustração, ampliam os conflitos. Para que as mulheres tenham 

uma vida mais digna, é fundamental reduzir esses conflitos.



O exemplo das feministas que cuidadosamente, ao longo de décadas, 

seguiram os planos das sufragistas e conquistaram a igualdade jurídica é claro: a 

diplomacia, a superação de conflitos intergrupos com a união entre homens e 

mulheres, a ocupação de espaços de poder e aproveitamento de todas as 

oportunidades e aliados para patrocinar seus objetivos, demonstrando que beneficiam 

toda a sociedade, conduzem a bons resultados. É um processo lento, ainda inacabado, 

de muita negociação e pouca catarse, com resultados sólidos que revolucionaram o 

status jurídico das mulheres e propiciam hoje uma vida melhor para todas as mulheres.
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ConimissSo Especial do Codigo do Processo Penal 

Â fftA  b a  r e u n iã o  e x tk a o r d in a iu a , em is  d e  o u tu b r o
DE 1937

Aos dezoito dias de outubro de mil novecentos e trinta e sete, com 
a presença dos senhoras Raul Fernandes, Presidente, Alfredo 
Masoarcnhas, Carlos Reis, Lauro Lopes, Carlos de Gusmüo, 
Alberto Roselli, Aourcio Torres, Jair Tovar, e Carlos ílo- 
mes dé Oliveira, tendo déixado de comparecer os Srs. Jayro Franco, 
Prado Kelly, Pedro Vergara, Olavo de Oliveira, Domingos Vieira è Au
gusto Viegas, reuniu-se extraordinariamente a Commissão Especial do" 
Codigo do Processo Penal. Tomando a palavra o Sr. Presidente ex- 
poz a diffiouldade de se conseguir numero para as reuniões da Com- 
missão, por ser a maioria de seus membros componentes de outras 
Conunissões que se reunem simultaneamente e, dada a extensão dos 
trabalhos que devem ser realizados anlesdo termino da presente legis
latura propõe a organizaç&o do sub-commissCes, compostas, cada uma, 
de tree membros que deverSo estudar um certo numero do titulos. A 
suggest&o foi approvada uuarimemenie, sendo então feitas as seguin
tes designates e distribuição de trabalhos:

I a Sub-Gommi»âo

èr» .  P rado Kelly, Alberto Roselli e Carlos Gusmão: Titulos I, ir, iniv.xniexxii.
2a Sub-Commissâo

Srs. Carlos Reis, Aeurcio Torres o Alfredo Mascarenbas: Titulos 
X. t t ,  XII. XVIII, XIX, XX e XXI.

3* Sub-CommissSo

Srs. Carlos Gomes de Oliveira, Jayro Franco a Lauro Lopes: Ti- 
WM VII, V in, IX. XIV. XVII. XXIII e XXIV. /

4* Sub-CommissSo - 

__ S r s .J a i r  Tovar, Augusto Viégas e Pedro Vergara: Titulos V, VI,xvi, xvn, xxni e  xxrv,
A sagair foram encerrados os trabalhos.

Commfssfio Especial de Elaboração do Estatuto da Mulher

ACTA DA R E U N I Ã O  R E A L I Z A D A  E M  14 D E  OUTUBRO D E  19^7

Aüs quatorze dias do mez dc outubro fie mil novosi'n'os e trinia 
e sete, sob a presidencia da senhora Bertha I.utz, oroseuleí os se
nhores Bandeira Vauglian, Camillo Mercio, Abelardo Marinho. Ruy 
Carneiro e Homero Pires, reuniu-se ás .quinze horas, r.a sala rr spe- 
cfiva a Commissão Especial de Elaboração do 'Esto !i. to di Mulher.' 
Deixaram de comparecer os senhores: João BornVin .y Calota dc- 
Queirós. Dispensada a leitura da a;ía da rem llo  .lalsi-icr íui a
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m e s m a  approvada. Foi approvado o parecer da senhora Bertha Luiz 
óobre o projeclo que crêa o Estatuto da Mulher, o qual vae publicado
ao pé da presente acta.

ZSTarja m a  is havendo a  tratar foi encerrada «. reunião.
' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PJWJSCTO N.

Crêa o Estatuto da Mulher

A Carta Constitucional de Julho, traduiindo.a orientação Hberaí-
íK îôcraí-iea contemporanea, instituo o principio da igualdade po- 
liüca, jurídica c econômica dos séres humanos, sem diítincçSo o#

Admitte a mulher áovoto. Jífio permitte a quem quer que JBia 
obsiar o ,?eu alistamento eleitoral, tornando-o pelo contrario, QDW” 
satorio para a mulher que occupa emprego publico.

Concedendo á mulher o direito de suffrugio dá-llic, \ jm  fact*. 
íicce-s.) is  mais altas investiduras no Governo em eoMilçoM id«i>- 
ücas úí estatuídas para o homem. . , •

A legislação ordinaria, anterior & oetual Coestituicio da 
}j!ica, vóda entretanto d mulher casada que aeeelte mandato, ne- 
vança o>i leçado sem outorga marital. ImpCe uma sêri® dc restneçoes 
nutras á sua capacidade.

Decorrem es Us, em grande porte, da tradição, eqüivalendo a 
;;iieuomeno de sobrevivencia de vestígios dó direito romaao, princi
palmente da manus montai e da instituição involuida do patsr fa- 
r.ulias. .

Não se coadunam c o m i  noção hodierna de democracia baseada 
<id participação de todos os cidadãos adultos na vidti politiea do 
Paiz. Desconhecem. por inteiro, as conaequcnciae da applioacão das 
descobertas scientificas aos processos de producção. Não compre- 
hendem, ou não querem eomprehender, o alcance da revolUQão in
dustrial dos séculos dezenove e vinte, que transportou a£ occupaç^e? 
femininas tradicronaes, c o m o  sejam o preparo de objectos de ali
mentarão, vestuário,ji-emedios, etc., do lar para a officina oollectíva, 
obrigando a mulher a acompanhal-»6 para prover a sabsistenoia.

Impedindo que a mulher exerça profissão lucrativa sem o con- 
.sentimento do esposo, o legislador esqueoe quo se faltar o pão em 
casa ou se a manutenção da íamilia fôr superior ís  forças do ma
rido, b e m  intencionado e probo, a mulher terá forçosamente que 
ae.eeitar trabalho remunerado. Toes medidas' nada mais fazes» do 
yue refiectir o clesejo inetinctivo do homem de seqüestrar a mulher 
para o seu uso e goza, mesmo quando incapaz de prover ao seu 
sustento. • ,

A  Ma g n a  Curta de. julho prohibe, uxativvneuto, aè differeaçae 
de salario por motivo de estado civil e de sexo. Institua a previ- 
aencia maternal e applica o preceito democrático wilsoniano, insti- 
tuido pela primeira vez na organização Internacional do Trabalho,
iio que a própria m u l h e r . cumpro orientar, dirigir e fiscalizar os 
serviyos referentes ao seu trabalho e ás suas funecões domestica e 
maternal.

IVão obstante, as l«'is sociaes economicas tambem deixam muito 
a desejar. Adoptam uma orienlaçíío menos previdente do que pro- 
Iiil.iitiva. T«iitani surropficianientc, restabelecer desegualdades e 
Iiiiv-legiits. Apesar das discriminaçoeí! tie verba especializada pela 
própria Cr.ni,nituiçào, destinada ao Amparo da Maternidade e DttMH 
füt, prescinde o Jiriuil *inria d« aetfioi wtmtafrfrt Mw  e twtmleW'
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tdequados á execução do capitulo constitucional da Ordein Eeo- 
noraica e Social, em relação á mãe que traüalha. Não raro são os 
próprios administradores' que propõem o emprego dêsia verba r i u  
serviços alheios ao seu destino constitucional.

Quanto & legislação penal,- é anachronica e injusta para com a 
mulher. São do saudoso professor Esmeraldino Bandeira, as se
guintes, palavras, muito a proposito: “No Godigo Penal, porém, a 
mulher é equiparada ao homem em iodos os criiríes e em todas çs 
penas, salvo para attenuar-lhe a punição, o caso unico de ser o 
homem tão mais forte do que ella por seu sexo que lhe impossibilite 
uma defesa effieaz; e, pata aggravar-lhe a responsabilidade, o crime 
unico.de adultério em que o homem exige para a sua punição uma - 
dose maior de immoralidade do que exige 'para a mulher. Sem du
vida que isso é , o resultado immediate» da ac tu ação unilateral do 
hómem na elaboração das leis".

Outro exemplo flagrante, de responsabilidade desegual, o temos 
ba .caso da mãe infanticida, muitas vezes menor e anormal, abando
nada, citada sózinha perante os Tribunaes, emquanto o sdductor goztj 
da mais completa immtinidade. ' 1

Phenomeno mais grave ainda é a exclusão da iniciativa do'Mi- 
flietèrio Publico, na instauração do processo penal contra o lenoci- 
nio, precisamente quando assume a sua fórma mais repugnante, is* o 
é, a prostituição da mulher pelo proprio marido.

N8o falemos nos dispositivos da legislação commercial. 0  Có
digo Commercial data do Império e já attingô a edade respeitável de 
87, annos. Tem direito & aposentadoria integral. Subsistindo ha‘ 
perto de meio século, apenas pela inércia da primeira -Republica em 
revogal-o, apresenta dispositivos arohaicos, como aquelles que imr 
Oódéta á mulher ser corretora ou leiloeir\ talvez a bem do dscoro.. .

Mas o quo mais profundamente fero as aspirações femininas l i - , 
dinias, á a capitís denvinutio do Codigo Givil. No apparante Interesso * 
da familia, priva a mulher de direitos humanos fundamentaes, como 
gejam o do patrlo poder, da viuva, que contrahe novas núpcias, sobm 
os filhos de leito anterior, ou da mãe que o perde sobre o filho na
tural que criou sózinha no ostracismo e na miséria, qüando o pae 
tardiamente reconhece ,o rebento que até então deixou ao desamparo.

Os casos dessa natureza são communs nos annaes das Gôiies e 
4a advocacia. Sd os desconhece quem está alheio á appl'caeao pra
tica da lei civil. -

Pensemos bem. São verdadeiramente necessárias taes resfríc- 
ções & capacidade da mulher? A opinião feminina organizada, que 
sempre se manteve dentro .do<s preceitos sãos e moraes da familia. 
que não é extremista, mas procedo com moderação o cautela, não os 
julga assim. Aponta-as como erros de interpretação de phenome
non psychologicos. •

1 A garantia da familia não reside nç» predomínio de um cônjuge 
tyraaono sola’© um conj-uge vicíima. O alicerce do lar ■ não é a autori
dade mas sim a afíeição: As suas eòlmnnas mestras são a eollabora- 
<jão reciproca e o respeito mutuo entro o homem e a mulher.

“Esposa legitima fica a mulher casada em condição inferior ã 
da concubina", ensinava o preolnro jurista Pinto da BucSiu. ús suas ■ 
discípulas na Faculdade de Direito Official do ftio do Janeiro.

De facto a inoça rica e inexperiente que so casa ein regime da 
comniunlião de bens póde aceordav um dia para encentrar desperdi
çado o pàtrimonio aue assegurava n seu conforto c a futuro dor. seus 
filhos. A'intellectual, capaz de fazer rocurr as fronteiras da- isno- 
ranciá, necessita de outorga marital para abrir uma eonfa corrente 
cm banco ou para obter um passaporte que üie p?nnltla levar o ve- 
nome do seti naiz ao estrangeiro, '
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A mãe de familia abandonada pelo chefe desertor e que abriu 
com exito um estabelecimento industrial, commercial ou educativo, 
para süstentar os depentlentes que lhe ficaram, pode de um momento 
para outro ver por terra lodo o seu esforço, cassando-lhe o marido
o domicilio pelo simples expediente de mudar o seu.

Não é invejável tampouco a situação da mulher que foge aos 
laços das núpcias justas, amancebando-se. Após uma vida inteira de 
dedicação humilde, sujeita ao os tracisco dispensado pela sociedade 
a quem vive i  margem da lei, aclia-se no fim da existencia, sujeita 
a acção reinvindicadora de bens, ou excluida da succos3ão de eco
nomias modestas para as quaes talvez contribuísse pela sua coope
ração, cpm o companheiro.

O proprio autor do Projecto do Codigo Civil não concorda com 
a capitis deminutio da mulher. Nos seus commentarios preliminares 
ao Codigo, Clovis Bevilacqua diz:

“Na parte geral sc fazia a declaraç&o de que a m ulher ju rid tca - 
mente egual ao homem, nas relações civis, não perdia a  sua capaci
dade pelo matrimonio que se é a sua diginificaçâo social não pôde 

'ser a sua derjradação juríd ica. Essa idea desdobrava-se em disposi
tivos de parte especial, que estabeleciam o» direitos e os dcveres da < 
mãe de familia (arts. 279 a 297) dando-lhe íuncção equivalente á 
de seu companheiro e socio, permittindo-lhe a tutoria, a cauç8o 
fidejtissoria e ser testemunha em quaesquer actos juridicos.1*

Realmente, a legislação civil vigente a nenhuma mulher dispensa 
justiça: nem á mulher fracr. gue se entrega ao homem sem a sanoção 
da lei, nem á mulher forte da Biblia, reduzindo-o pelo casamento 
á situação de menor.

A lei votada pelo homem para o uso da mulher poupa quando 
muito a solteira e a viuva, tanto assim que uma escriptora brasi
leira notável chegou a proclamar, certo dia, que a viuvez, com um 
ou dois filhos, é o estado civil ideal para a mulher. Certamente 
assim não pensam os homens e, justiça seja feita, nem a maioria das 
mulheres, cujas intuições mais puras sc concentram em redor do 
lar e do companheiro. Quanto ás solteiras, resalvam a sua indepen- 
dencia está claro, — segundo o preceito prudente de Kipling, de que 
melhor viaja atravez da vida, como o mundo, quem vaja só.

E* facto innegavel ser anti-social e ante-humano a persistencia 
de disposições legislativas anachronicas, que nâo se coadunam com 
os imperativos da situação economica verdadeira, nem com as aspi
rações femininas lidimas de felicidade conjugal, baseada na equiva- 
lencia dos sexos dentro do quadro da familia. Não são consentaneas 
com as directrizes mestras do Direito Constitucional brasileiro con
temporâneo.

A CommissSo Especial de Estatuto tia Mulher da Gamara doa 
Deputados, creada para o fim expresso do regulamentar os disposi
tivos da legislação ordinaria de accordo com os direitos e obriga
ções constihicionacs da cidadã, desimeumbe-sô de parto de sua ta
refa, codificando essas obrigações e esses direitos, em Estatuiu da 
Mulher.

ISTATUTO DA MULHER 

Disposições preliminares ■

A n .  l.° N a  organização do Estado Brasileiro, baseado na L* i. 
na Paz e na .Justiça^ & reconhecida a equivalencia do liomem e da 
m u . her. ■ ■ ■

Parsgrapho unico. Os direitos e garantias fundamenlaes do indl- 
viduo são extensivos a todos.os. seres humanos, som distinccão de sox;s 
nu estado civil. . ■
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Art. 2.° Os direitos da mulher na ord e m  politica, economica* 
iooial, cultural e jurídica s5.o regulamentados por este Estatuto,' na 
conformidade com os princípios de egualdade, as normas c a í dire- 
etnzes estabelecidas na Constituição Federal.

TITULO 1 

Sstltato Politico

CAPITULO I

80S BWiafTM B OAB UAflAJCflAS UtOlVIUCAíS

Art. 3.® Todos são eguaes pcraiite a lei.
NSo haverá privilégios nem disüncçOas de seios.
Art, Afi Salvo para ob cffeitos militares, as expresses fMMrfeas 

referentes a pessoas abrangem o homem e a mulher.
Art. S.° S&o abolidas as restrioçõos existentes á capacidade ju

rídica, politica, economica, social e cultural da mulher baseadas do 
£00  ou no estado civil. NSo s&o peímittidas discriminações na appll* 
cação pratioa da lei. .

Art. 6.° A maternidade é fonte do direitos e obrigações pâra 
a mulher; garante-lhe Assistência Mcdico-Sanitaria, Providencia So- 
eial-Kconomica e Patrio Poder.

Art. 7.° A1 mulher habilitada é assegurada preferencia na ori- 
ênlaçüo, dlrecçSo, execuf&o, applicaefto, íiscaliiaçfio dos serviços no 
júigdmento da* medidas, e nn solução dos problema decorrentes das 
ftordiçCeí biológicas especiaes da mulher (art. 121, § 3o, da Consti- 
ttuçfio).

CAPITULO I t

»A JtACIONAMDAO*

Art. 8.® Os dispositivos constitücionaes e ordinários, refere*^ 
tes ã nacionalidade dos cidadãos, A sua aequisiçâo, transinissSo e per- 
<jj. s&o applicaveis a homens e mulheres, swn distinecão.

Art. !).° A nacionalidade e a natural izaçílo silo um direito indi
vidual, este ultimo, voluntário, bom ftde, \  mulher não adquire, 
muda ou pardo a nacionalidade pelo casamento, ou p, 'a mudança de 
aecionalidade do seu cônjuge, na vigência da sociedade conjugal.

Paragrapho unico. Na eventualidade de consorcio entre pessoas 
4e feaelònalfd&de diversa, ou de mudança de nacionalidade do cônjuge 
na constaneia do casamento, á nubente ou & esposn será dado cotihft-- 
ei.iiento tia sua situaçSo futufa quanto á naoiona’idade. Nessa com- 
attinieaole, respectivamente, feita por occasiío dos proclamas, ou 
anteriormente á concessão ou cassado do. titulo de naturalização do 
marido, será acompanhada de MormaçRea praticas sobre a naciona
lidade e a naturalizaçfio.

CAPITULO ITÍ 

V nos DlftSlTOS fOUTlGOB

Art. iú. Os direitos politicos siío' assegurado* aós cidndRos sem 
distincç-üo de sexo ou da fiftado civil, sendo extensivos ás mulheres 
<ju« se alistarem na fórma da loi. '

Art. 11. Todas as funcoõos legislativas, • executivas c judie iaes 
slo  aeeesiveis ás mulheres sem distincçSo de estado civil, observadas 
apenas ae condiefo outsras que a lei estatuir.
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Paragrapho unico. Este dispositivo se estende aos orgãos con
sultivos e judiciários creados nos artigos 103 e 122 da ConstituiçJo
da Republica e á representação de classes.

Art. 12. Todos' os empregos públicos são accessiveis ás mu
lheres sem distincçSo de estado civil.

Paragrapho unico. E’-lhes garantida preferencia nos casos e 
nas condições previstas no art. 121, § 3Y da Constituição.

Art. 13. Não pódo ser obrigada a se demittir a mulher func- 
cionaria por motivo de consorcio com funccionario da mesma ou de 
outra repartição.

§ 1.* O Governo facultará, dentro dos limites compatíveis com 
as conveniencias do serviço publico, o desempenho das funeções pu- 
Micas exercidas por funccionarios cônjuges, de mòdo a não lhes im
possibilitar a vida em commum.

§ 2* Transferido um, fica garantido o ordenado do outro que
o acompanhar se não forem aproveitados os seus serviços na mesma 
localidade, ou em outra vizinha e accessivel.

Art. 14. As mulheres não são obrigadas a fórma alguma de 
serviço militar.

Paragrapho unico. Esse serviço será subgtituido pelo preparo 
domestico-vocacional e social. '

Art. 15. A’ mulher assiste o direito de participaç&o plenipo- 
tenciaria em todas as Conferencias Officiaes, Inter-americanas e In- 
temacionaes e na representação diplomatica do Brasil no exterior, 
nas mesmas condições que o homem.

Paragrapho unico. E’ obrigatoria a nomeação plenipotenciaria 
da mulher habilitada, quando a conferencia abranger ou versar sobre 
assumptos referentes ao lar, á maternidade e infancia, ou outros as» 
sumptos que dizem respeito á mulher.

Art. 16. Nâò podem ser ratificados instrumentos juridicos in- 
íernacionaes cujos dispositivos restrinjam os direitos çoncedldoe á 
mulher pelas leis do Brasil. "  -

TITULO n 
Estatuto Cnttvral

CAPITULO I

DÓ PREPARO D í MDItHBR PABÀ A VIDA, O LAK t  6 ’BUBtt.’HO

Art. 17. A toda mulher, como a todo bomexn, capaz de reee* 
bel-os, assiste o direito á:

I, ínstrucção primaria obrigatoria e gratuita;
1 II, preparo obrigatorio para uma occupação remunerada que 
lhe garanta a subsistência.

§ 1.* Parallelamente corn a instrucção geral, receberá ella pre
paro domestico-social que a habilite ;is funeções de dona de casa e 
mãe.

§ 2.* O  prosiiguimenlo de estudos, e m  qualquer r a m o  ila í q -  
strucção, secundaria, superior ou teelinica, fica sujeito a condições 
de habilitação idênticas para os dois sexos. Exceptuam-se apenas 
os eslabelecimentos e cursos de preparação militar, privativas do 
h o m e m .

Art. 18. A  educação feminina será orientada ■ no sentido de 
desenvolver a personalitiarJe da mulher, de preparal-a para a vida,
o trabalho honesto e o lar. b e m  c o m o  paru a collaboração esclare
cida nas questões de alcance publico e de boa organização social.
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Paragrapho unico. A’ familia e ao poder publico concorrente- 
znente incumbe proporcionar-lhe tal preparo.

Art. 19.. Todo pae o mãe é obrigado, sob pena de cobrança 
pela autoridade competente do indernnizaçfio, e multa correspon
dentes á sua situação economica e gráo dc cultura, a dar ás suas 
lilhas como aos seus filhos, capazes de recebel-a a instrucção pre
vista no art. 17, ns. 1 e 2, c § Io.

Art. 20. A União manterá, sob direcção feminina, a Divisão 
de Ensino Doméstico, creado,no Ministério da Educação e Saude, in
cumbindo-a da orientação de todo o ensino vocacional doméstico, á 
população feminina do Paiz. <

§ 1.° A União e 03 Estados organizarão cursos, escolas e insti
tutos domesticos-profissionaes e domesticos-agricolas para a mulher 
adulta e a mocidade escolar feminina de todos os gráos.

§ 2.° E’ mantida igualmente, sob administração de mulher 
idonea e habilitada, a seccão feminina do Internato do Collegio Pe
dro II, como estabelecimento modelar.

§ 3 .” Estas repartições e estabelecimentos serão custeados pela 
percentagem e verbas decorrentes dos arts. 156 e 157 da Consti
tuição Federal, que abrangerão igualmente as outras despesas su
pervenientes para o Poder Publico, com o preparo vocacional e do- 
mestiço da mulher. '

Art. 21. Nas escolas normaes do Paiz inteiro i5 obrigatoria á 
idaptaçSo do curso secundário official que habilite ao ingresso nas 
oscolas superiores, além da especiliasac&o pedagógica.

Paragrapho unico. O curso pedagógico lambem se conformará 
eons o curso padrão official'.

CAPITULO II

DA MULHER COMO EDUCADORA E FACTOR CULTURAL

Art. 22 . A’ mulher habilitada na forma da lei, 6 garantida:
I .  Igualdade de opportunidades com remuneração e títulos 

Idênticos, aos do homem, em todos os ramos da instrucção, educa
ção e  cultura, particulares ou publicas, quer no corpo uocentc ou 
technico quer no administrativo, ;onsultivo ou fiscalizador.

II. Participação nos cargos de direcção, inclusive nos supre
mos postos, de todos os gráos de instrucção, proporcional ao seu 
rumero no corpo-docente e technico.

III. Participação, em todos os conselhos e orgãos consultivqs 
òfficiaes de Educação e Cultura, inclusive no Conselho Nacional e 
nos Conselhos Estacfuaes de Educação.

IV. Participação igual como o homem em todas as iniciativas
culturaes, inclusive a elaboração de planos e execução de eompa- 
nhas eilucacionaes, ■

V. Preferencia na direcção o orientação technica dos estabe
lecimentos educativos e ramos de ensino vocacional destinados ex
clusivamente ao sexo feminino, inclusive nos orgãos consultivos.

Pàragrapho unico. Os dispositivos deste artigo se estendem á? 
instituições scicnlificas, artísticas c culturaes em geral.

Art. 23. O Ensino Vocaciona] Doméstico Social será represen
tado no Cc’.'*“'*■'« Nacional e nos Conselhos Estaduaes de Ed’wo- 
•&n «w  fonr^tonínnte l è m h a b i l i t a d a  na 1'orma da lei.
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TITULO m  

Sstatnto Eoohomico ,

CAPITULO I 
dos Dmerros kconomioos pckdamentaeí

Art. 24. A toda mulher maior de 48 annos são eitcnaivcvi o» 
seguintes :direilos cconomicos fundamentals:

I. Liberdade de exercício de (|Uulqíu«r profissão ou actividadí 
econômica com objectivo licito.

II. Liberdade de reunião e de associação.
III. Participarão do estabelecimento da legislaçlío e cohdiyõe* 

rle. Irabaljios, inclusive no» contractos collectivos. '
IV. Isenc3o dc impostos ou gvavames «obre os instrumentos «h 

trabalho, a renda e a propriedade domestica xainimaB necessari»
ü. manutenção modosta do lar.

. -  . ■ ■ ■ . *  . ' . ■ ■

CAPITULO II
UOb OUTROS DIRBITOS KCONOM1COB DA MULHER

Art. 2õ.  A ’ milher que trabalha slo garantidos aincfa:
T. Direito de participação eni todos os orgâos legislativos, con* 

l&ullivos, administrativos',techn»iios e judiciaes, relacionados som 
à Õrganisaçâo do Capital e do lVabalho, inclusive os errado* na 
forma prevista nos arto.103 e 122 Ha Constituição Federal.

II. Preferencia feminina naquellee que dizem respeito iiò Ira- 
balho da Mulher,

III. Participação nos cargos de direcção e rosponsabUídado,
proporcional ao numero de mulheres pertencentes ás classes rea
; TliTHri ' , ' '

4) Fisoalizaçáo ieminina do Trabalho da Mulher menor ou adul
ta. inclusive o domiciliar, o doméstico, agrieola, industrial, commer
cial de balcão e de via publica. -

5) CreiiÇão de Conselho» e Departamentos de Trabalho Femini
no oiliciaes e na ordem nacional e estadual.
. 6) Organização de Conferencias de Traballio Feminino e partiéi*

paçfio feminina pleuipotenciaria nag Conferencias Officlaes de Tf a» 
baltrc-, Intemacionaee, Inter-Amerlcanae e Naeion&es. ■

7) Nâo ratificação dos tratados e convençfies, sobre u mulhev 
trabalhadora cujas exigenoias Bejam inferiores áquellas pwconJsada» 
pela legislaç&o brasileira ou contrariem o* direitos pòr ella outorgft- 
dos á mulher.

8) Extensão dos números i ,  2 e 3 úb associações de classe de 
empregados, empregadores, futiccionarios públicos e profissões li- 
beraes.

Art. 25. Ficam abolidas as restricções ao Trabalho futninina 
afio previstas na ConBtituiç&o da Republica, inclusive no nocturno e
probibidas as oliscri ml nações na applicaçfio pratica da lei.

§ 1*. F  obrigatoria a distineção entre o trabalho feminino adul-
lo c o trabalho de menor para todos os effeitos inclusive a elabora
rão e regulamentação legislativa, a regulamentação das profiwões ft 
as convenções co! lectivas.

A ll. 27. S3 o prohibidas:.
D, A recusa d-> trabalho e » sonegamento das tarefas melhor *e« 

tmmeradas á muliier habilitada,
2) A dispensa de nmlliev empregada, por mofcrro de eMtnwnt»

ud iíit’v icJcx: '
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CAPITULO III

BA REMUNERAÇÃO E OONDIÇÕES DE TRABÁliMO

Ari. 28. A’ mulher é devida remuneração idêntica ã do hòmeir. 
pelo mesmo labor. ' ■ ■ \

Paragrapho urioo. O pagamento sorá feito directamenta a tra
balhadora, que disporá livremente de todas as remunerações e emo
lumentos. ‘

Art. 29. O salario minimo é independente de sexo, baseado no 
indivíduo, como unidado de producção.

Paragrapho único. São mantidas condições de igualdade entre 
homens e mulheres quanto ás collocações, abonos e vantagens con
cedidos em virtude de encargos de familia. ...

Art. 30. A’ dona de casa que administra o  lar e  não tem empre
so remunerado, são asseguradas 10 por cento da renda da fuztllta 
emoonsideraçfio ao seu labor. .

Art. 31. A’ railher que trabalha são extensivas todas a» medi' 
daB constitücionaes refentes:

Ao salafip miaJmo;
Horário diario uâo excedente de oito bora&;
Repouso hebdomadario;

, iFórias annuaes remuneradas;
Indemnizaçâo por domissão injusta; .
Assistência medica sanitaria e previdência u favor da fefbice, 

<Mf Invalidez e nos casos de accidentc de trabalho ou morte:

bem como as vantagens idênticas ás do homem nas convenções rtíle- 
ctivas e regulamentação das profissões.

, Art. 32. Os estabelecimentos onde trabalham mulheres licau: 
sujeitos, além das exigências do Departamento Nacional de Sairie Pu
blica, ás normas appensas a este titulo do Estatuto da Mulher, com 
força de lei. . -

Paragrapho unico. Mantem-se o quadro annexo ao dccreto nu
mero 21.417, de 17 de maio do 1932, revogado este.

Art. 33. As prohibições constitücionaes ao trabalho de m«nore.; 
abrangem a empregada domestica e a aprendiz de ateliers e offi- 
einas. ~

§ 1*. A uma e outra são asseguradas limitação maxima de horá
rio, e minima de salario equivalentes a dois terços do trabalho c sa 
larlo da mulher adulta.

I 2*. A fiscalizaç&o feminina do trabalho da mulher abrango es- 
PMialmente o trabalho da menor domestica ou executado em atelier

. CAPITULO IV
nus OAiwjrnís «co?roanoo-socuBS Á m-jmmmoutt

Art. 34. E’ instituída a Providencia Social Economica á Mater
nidade, na forma dos arts. 121, g 1", letra k ;  § 3“; 138, letra c; 141; 
170, n. 10, da Constituição Federal, constituida por:

1) Licença de trea Inezes, com vencimentos integraes. á gesíaníe 
funccionaria do Governo ou de empreía officializada destinada ao 
Berviço Publico e não ao lucro particular; prorogavel em casos « t -  
cepoionaes mediante laudo medico pericial.
. 2) Licença idêntica & empregada da empresa particular, mediante
Seguro Maternal, custeado em partes iguaee paIq waprecador. 
pregada e administração publica.
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3) liicouça idêntica por período determinado pelo medico na
occasião de abortp neceisario ou accidental. .

4) Organização e administração feminina de um eystema de Se
guro Maternal e serviços congeneres decorrentes das garàntias le
gislativas e economicas á mãe, em Departamento subordinado ao 
Ministério do Trabalho, ou em Secretaria de Estado. ■

5) Amparo metfico-sanitario á Maternidade e Infaneia, mediante 
ambulatorios, consultorios e maternidades.

6) Direito a 2 períodos de meia hora por dia de trabalho para 
amamentação .de filho, nos primeiros seis mezes após o pátio»

7) Organização de crechea nos JóeaftS onde trabalham mais dé 20 
mulheres.

8) Direito da trabalhadora bracal o de balcão de faltar dois
dias por mer sem deeontô. , ,

k i * .  35. A percentagem instituída no art. 141 da Constltüiçáo 
Federal, só será empregada medianto legislação votada nos tèrínô? 
do art. 121, $ 1°, letra h; § 3® e 138, letras e e e da COnstitúiçSô.

Art. 36. A falta de cumprimento dos dispositivos do Titulo ít l  
do Estatuto da Mulher será punida com n\ulta ou outra penalidade
imposta por autoridade competente estabelecida a cobrada nà forma
da lei. ,' | i ‘

Normas appensas ao art. 32 do Estatuto Economics 'da pg«lfc*Xr

. í . '
HORÁRIO

■ K , . i ’

1 ) — HoraHo M a r io __ O horarío maxima será de op*> }i&nié
diavias, resalvadas as excepeões previstas em Iel. Sérá aífisada ttas 
fabricas e estabelecimentos commerclaes na entrada, a hora de inicio, 
de fim de trabalho e dos intervallos para as refeiçÇes. - __

Este horário ee applica ao trabalho commercial e, domestáea.,
A permauenoia em estabelecimento particular podo ser prorò- 

gada, mas o horário'de serviço effectivó não o será, eenSo nos cü&às 
e na forma previstos por lei. , ,

S) _  Semana Inglèza — Àos sabbados, ou uma vez por semana 
em outro dia util o trabalho será reduzido á. metade do horário.

3) —  Descanso semanal — Um dia da semana deve ser de des
canso total. ■ ' . ' ■

4) __Períodos para as refeições — Appl-icam-se as mulnerfts ai
períodos para refeições adoptados como medida geral.

5) — Demümo —  'Devem ser dados dez minutos de descaso  
no meio de cada período de trabalho, sém augmento do horário,

• ir  , '
CONDIÇÕES D» TKÀBAMIO

i )  Conforto e hygiene >— O soalho será limpo. A Hluminação
não irritará os olhos, não incidindo os raios solares directanieato 
no earipo visual. A ventilação será adequada e a temperatura 
supportavül. A, sgua. será filtrada. Não serão empregados copos cm 
oooranim. .Os lavatorios,' bastantes numerosos, serão Jocausados dè 
moüo a iunililnr o seu uso âiites ilas refeições o no fim do Itabalho. 
üavem oxisln- vesLi&rios, local para üsseanso refeitorios, procuran
do-se fornecer te-jiipre que possível alimentação nutritiva trabu- 

' ihaJoras. As dcuencjencias hygienicas serão limpas c seoarauas para
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homens é 'inhlhores, havendo uma instállação sanitaria para cada' IS . 
pessoas. '•

21)«— Posição e assento —  A cada trabalhadora será fornecida ofori-. 
satoriainemte uma cadeira. A  altura será  ajustada á machina, ou onefu 
de trabalho, do modo que a operaria possa m udar de posição e traba
lhar seslada ou db prt. Quando as cadeiras são alias .leve ser forrowid© 
banquinho para  descanso dos pés.

A’8 trabalhadoras de balcüo, as empregadas c âs m ulheres cpic tra 
balham etn pé será'fornecida, obrigatorianieutc. urna cadeira para  « 
descanso nos infervallos do serviço executado em pé -

11; — Segitírançu — A trabalhadora será salvaguardada contra. « 
fogo, vapores, po*isra, fiapos, etc. Existirão nas fabricas, officinas e  es-, 
tabclcçiincntos comrncrciaes remodios de prim eira"urgencia e appare- , 
Ihos contra incêndios. SerSo feitos'ensaios periódicas de' procedimento 
em caso.dè inrondio, desastre, etc. As trabalhadoras serão exercitadas 
no* meioí de evitai accidentes e aproveitarem  as salv&íruardas collo- 
CBdu m * mantilnas.

.. ' ' Ul " ■ ■ ' .

PWOMTBIÇÔES■ ' ' ' ' ■ ' •
iy  jC  prohibidò e trabalho insalubre ás m ulheres c permittido « 

nocturno na firm a dó .árt. 121 3 1*, letfa-d, da Constituição. .
1) A mulher trabalhadora n5o póde. ser obrigada r '
a) á permanencia longa em pé ou ena posições exhauslivaj ;
b) áo levantamento de, pesos e á  execução de outros r.iov imoiun? 

que esforcem indevidamente o organismo;
e) ao mnnejó de mecanismos que exijam grande força p!i,wira.
3) —  Nan será exposta: a vapores, poeiras, fiapos e o u í h k  von.vms 

p m  o organisms d<?vido á  fafta de sahmgusrdás e precaacõeí iicHshTts.

' ; • IV ■' ' ' ,
íiWBRCTrüWMíNCiA e oflGASnr.tnÃo

1) —  Sv.perin tendência — Nos estabelecimento e locaes de'quai- 
qaer natureza ondf> trabalhem só mulheres ou onde trabalham turma« • 
dc (W.Ott mais mulheres haverá uma mulher superintendent h’.l)iHí;i- 
da,-responsável nelas boas condições de trabalho e pelo bem oíto-f das 
trabalhadoras.

2). PromUcuvdtule—  Serà.-evitada a  prom iscuidade. Nos esta- 
beteisimenlos onde os operários trabalham em trajes reduzidas serão 
saparadM as mulheres, e const,jtoidas ena turmas nas condizes do itefn 
anterior,

8) —- Tarefa — A trabalhadora s«rá localizada pr^oranout em 
*»refa pnra k qual tenha posto e habilidade.

' ' 'V '
PÃWntilPAttÃQ DAS ÍRABAUMAOOnAS XA rtRüAS IZAyÃO DAá CtNOlçOW

i  —  Representação proporcional — As -trabalhadora*, uU nv^ 
d« representantes por ellas ««eolhtaas, participarão r*a fúcaçãc -if 
standards e condições. Ás mulheres será. dada •representação propor- 
oional plena ims organiaaçSeè encarregadas de encaoünU ítcm  o* 
eon$r«ctos cotteetitec.
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, CAPITULO V

DA PARTICIPAÇÃO FEMININA NX ORDEM SOCIAL

Art. 37. A’ inulher incumbe precipuamente a orientação 4a obra 
pub’.ica, e a íisoalização da obra particular de:
1 I :— protecçlio á mocidade feminina e á mulher anormal, contr» 
a crueldade, a exploração, e o abandone pliyâico, moral ® intellectual.

II — assistência á mãe e á infancia, c ti população necessitada
em geral. ,

III — a formação dc teclinieos de Assistência e Vigilância So- ' 
ciai para a execução dos ns. I e II deste artigo.

Art. 38. A’ mulher é dada participação em todo orgão official 
de Previdencia. "

§ 1.° Tem preferencia naquelles relacionados com os objective* 
do art. 121, § 3.“ da Constituição.

Art. 39. A mulher será, desde logo, induida nos Conselhos Pe
nitenciários de Assistência, de Saude Publica e outros congeneres 
creados na fôrma do art. 103 da Constituição Federal, e do art. 149 
do Estatuto da Mulher.

V TITULO rv

Estatuto Civil a Commercial

CAPITULO I 

DA OAPACtDADK

Ari. 40. Toda rriurnsr é capaz de direitos e obrigaçSes tii mm"
acm civil. ;

Art. 41. A mulher não terá a sua capacidade restringida em . 
virtude de mudança de estado civil. Ficam revogadas as restricções 
& capacidade economica e civil da mulher decorrentes do sexo t  
do tasamento e prohibidas as distineções na applicação pratica da lei.

5 1.” A outorga marital persiste apenas no caso de necessidade 
d« autorização reciproca entre os cônjuges, ou de obrigação assumi
da pelo conjug8 economicamente dependente que- onere os bens do 
ou ln .

5 2.° A mulher casada não & obrigada a tomar o  nome do marido, 

CAPITULO n
BA SOCIEDADE CONJUGAI.

Art. 42. Podem casar as mulheres maiores de 16 annos «p» nW
estejam incursas nos impedimentos do Codigo Civil.

Paragrapho unico. Na oceasião da habilitação para o easamen- 
to,- ser-lties-á fornecida explicação da legislação referente á socie
dade con.inmil. ao.« direif.ns c■óbrigncões dos con.jnpes cruanto ás suas 
pnpçnris. fillins e hens*..' Kcrii dada sob ttrma de folheto; verbalmen
te só ií mulher analr>l>al>»la.- . ' ,

Art. 43. A soc-iedndu conjugal funda-se em liases do affeição, 
mutuo rospeifo.e igiinldato.'?* <JfroHos e deveres entre os cônjuges.

* l." A ambos compete fidelidade, a.«$istcncin reciproca’, manu- 
tencão do lar, guarda, sustento e educação dos filhos de communi 
accòrdo. . •

§ 2.* Km. caso de divergencia grav« haverá recurso para o Juiz.
Art. 44. Gomnete a ambos os cônjuges a representação legal da
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familia, podendo, porém, um delicti por.delegação expressa do outro., 
representar lambem a este. .

Paragrapho unico. ?íâo ó pcrmiUido o manduío tacito.
. Art. 45. A mulher casada, economicamente independente pelo ie;i

traliállm, bens ou rendas próprias, pode cxcrcer todos os direitos, 
praticar todos, os actos e assumir lo'das as obrigações na vida elvil.

■ •■§ 1.® Quando exercer profissão lucrativa tom direito do praticar
tódos os actos inherentes ao seu cxercieio e Á sua defesa, bem como 
tie disiiôr livremente do produeto do seu trabalho.

§ 2.°, Como o marido, é obrigada a contribuir, proporcionalmente, 
a sua fenda, para a manutenção do lar c do» filhos menores eom- 
muRs. , %
... 5 3.” A o  marido não é licito prohibir o cxcrcicio de proíissio
lucrativa á mullicr.

Art. 46. A mulher casada sem bens, rondas ou profissSo lucra
tiva, que administra o lar e cria os filhos communs,-terá direit<j de 
ser òuvida sobro todos os problemas qtie interessam ao casal e aos 
filhos. . . . .

§ 1.® Sâo-lhe assegurudae 10 % da renda do casal para as súaa 
próprias despesas ern attenção aos serviços por ella prestados ao lar.

§ 2." Só não póde praticar os actos da vida civil que onei-eni ao« 
beiifi do marido.

§• 3." Presume-se autorizada a adquirir, ainda que a credito, as 
coiisas necessarias para a manutenção do lar. '

Art. 47. Os rriolivos de nullidade e annullaçâo do casamento, in
clusive os erros essenciaeg sobre a peísòa, s5o idênticos para o homem 
e a mulher.

§ t.° Ficam revogada.? as. distiueçõos existentes no Codigo Civil.
 ̂ 2.* Aòs riubenteR 6 licilo solicitar um do outro attestado pre- 

nupcial pbysico e clinico. ,
> § 3.“ E’-lhes periniHido, igualmente, exigir declararão authenti- 

sada quanto 1  cxistencia de filhos iüegitimos.

CAPITULO nr
DOS BENS DA MULHER CASADA

' Art! 48. Antes do celebrado o casamento serão obrjgatorlarr.er.tf 
arrolados todos os bens e rendas de cada nubente.

Paragrapho unico. Esta formalidade é indispensável para a va
lides da celebraçfio. .

Ari. 49. Feito o,arrolamento, aos nubentes é lieito eslipuu'trem 
contractualmento qual o regime rtc bens que adoplam.

Art. 50. >’a falta de convenção, ou sendo nulla, vigora o regime 
tlc communhão limitada.

• ,M * 0  regime de communhão universal de bens so é  applicavel
aos contrahentes n&o tiverem bens anteriores ao casamento.

§ 2." Fica abolido o regime dotal..
§ 3.* Aê doações antenupciaes só podem ger feitas pelos nubentet 

maiores e nâo excader&o a metade dos seus bens.
Art. 51. Seja qual fôr o regime adoptado, ficam eTduictas d* 

eommunhflo:
T. os bens o rondas porteitcenlo.? a mibonlos na oecasiüo de casa

m e n t o :  '
II. os frtiiHos ,c,ivis di> s o  trabalho, resulvndo o disposto no ar

tigo 45; ,
III. os bons adoniridos na conf-tíinciá .d* ensarnento por um dot

conjugo* com exclusão ■ óulrn,. por doaç.ão, lesado,, ou aequisiçãí 
uom vnlores só a olle pci^-nccntcs. .

Art. 52. TguítJjn<*nL<:í não se commúniocm: ,
- ' 1, os- obrigações- anteriores no casamento; . . .
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If. a.< provenientes' acções illicitas. ■ ■
Ari. 53 Ficam soli a administração propria de cada cônjuge os 

(mtií i.ui. -r.:.;. pertencerem exclusivamente. . , . . .
õ i ,. a ■aiijiiinistin«;;ão dos bens communs do casál compete 

;i tuijjxjs. uonjunclamenlc, podendo entretanto um delegar a outro 
iimiidaUí expresso. . 1 ,
' ' S 1“ NSo'é pcrmittido • o 'mandato tacito. ,

’ 2*. ó- -cônjuge que estiver na posse e administração dos bens
• lc outro i‘ -porariU? -elle responsável como mandatario, seja qual ttr
o regime adoptado. . . . ' " '. .
' 55. Nu r'egiim; de eornmunhão parcial ou universal nlo podo
um conjugo. srm o 'consentimento do outro:

f. alienar. hypotbecar, ou gravar de onus os bens immoveia e os 
direitos venes sobre uoisas alheias communs ao casal. _

IL pleitear tomo autor ou réo acerca desses bens e direitos; .
III. c o m  elles prestar fiança;
IV. fazer doação, não sendo remuneraloria ou de pequeno valor,

com os bens e rendimentos communs.

Ari., 5fi.. O supprimenlo judicial .de autorga conjugal; a annul- 
lação <:lus netos de uni conjupe por falta do outorga do outro, as 
dividas u obrigações destes -para com terceiros serão reguladas na 
forma do Codigo Civil, em condições de igualdade entre’ o marido e 

t h  mulher. .
Art. 57. Quando a mulher casada tiver hypotheca legal sobre 

os .bens de. marido será essa hypotheca communicada, ex-officio, 
pelo official mie lavrou o arrolamento dos bens nubentes ou a es- 
crlptura ao official do registro, para inscripção e especializaçfio.

Paragrapho unico. Compele a mulher requerer a inscripç&o 6 
«specializnçiio e ha falta. d<».«tn uos seus parentes successiveis.

CAPITULO IV.

DA PRilTUCOÃO Á 'PBSSOA OOS F lU íO S  ÓO PATIUO n M K  DA M A i 
b r>.\ m,urÃo

Art. 58. A mãe, cnuiu e pau, dove u todo lilho protecçèa,ens- 
í*jnto d educnoào, na proporção das suas rendas situaçfio social e 
cultura. ' '

Paragrapho unico. Como n pae, transmitte o nome ao filho e 
K>bre elle exerce o pátrio poder.

Art. 59. O patrio poder sú.iiodo ser retirado á .mãe, como ao 
]«ic, por sentença ou pormandai.i expresso do juiz, em provado que 
fila, ou elle, não trata o filho convenientemente.

Ari. 60. Durante o casamento o marido e a mulher exercem, 
.«ulidária e conjunctamente o patrio poder, competindo-lhes igual-- 
inenfe.a guarda, sustento e educação dos filhos.

£ 1." São, solidariamente, os administradores legaes dos bens 
«.'os filhos que se acham sob o sen poder, salvo o disposto no artl- 
í:'o 225 do Codigo Civil.

js 2.” Em • 'ca.«o de divergenm grave, haverá recurso para o Juiz. 
Arf. • f>I, A lefininação 'da sociedade conjugal entre vivos não 

: as ri'hu;õi'Ã entre os -paes r. os - filhos, salvo quanto ao direito
fio tel-os em sua companhia. ,

S I *  Quanto ;i guarda. desi ei observar-se-á' o que os cônjuges 
aceordarcm entre si. '
1 S 2." típ não chegarem a uecordo poderá o juiz a bem dos filhos 
reguJar a situação clelles para com os paosn ’

Arí. 62. Salvo motivos graves que o desaconselhem a bem do 
iriencr, na opinião do juiz. ambus os paes terão direito dc tel-os em
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sua companhia por períodos successivos de. duração egual, íicando 
«ntretanto os menores de sele annos sob a guarda da mãe.

Art,. 63. A mãe que contrae núpcias não perdo o palrlo pode: 
quanto aos filhos de leito anterior, legitimo ou não.

Art. 64. A obrigação de protecção, sustento e educação dos filiios 
é extensiva aos filhos de paes illegitimos, mas o palrio poder sobro 
csf-es compete ám ãe.

Paragraplio unico. Esse dispositivo se applica egualmente aos 
filijos legítimos quando :'o pae abandona a fainilia ou deixa do con
tribuir para o sustento, guarda e educação dos filhos.

Art. 65. A mãe illegitima sem bens ou renda propria que lhe 
garantam a subsistência tem direito ao custeamentò pelo pae da 
pçeança, das despesas do purlo e ao seu sustento durante a gravidez o
o primeiro anno de vida do filho:

I, se ao tempo da concepção era sua companheira conjugal ille-i 
gitima;n, se a concepção do filho conscidiu cora o rapto, violência rar-
nal ou seducção pelo pretendido pae, ou relações sexuaes suas com elle.

III, se existir declaração, authentica daquelle a quem se attribue 
a paternidade, reconhecendo-a expressamente.

Art. 66. Cabe privativamente ao marido o direito de contestar a 
legitimidade dos filhos nascidos de sua mulher.
; Art. 67. Presumem-se concebidos na constancia do casamento?
: . I . Os filhos nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de
estabelecida a convivência conjugal. - .

II. Os nascidos dentro nos tresentos dias subsequentes á disso
lução da sociedade conjugal por morte, desquite, ou annullafcâo.

Paragraplio unico. A legitimidade do filho nascido antes de de
corridos os cento e oitenta dais do que trata esto artigo núo pode ser 
contestada:

I. Sc o marido, antes de casar, tinha sciencia da gi-avidoz da 
mlher.

II. Se assistiu, pessoalmente, ou por procurador, a lavrar-se o 
termo de nascimento do filho, sem contestar a paternidade.-

Art. 68. A legitimidade do filho concebido na constancia do ca
samento ou presumido tal, só se pode contestar, provando-se:

I, que o marido se achava physicamente impossibilitado de co- 
habitar com a mulher nos primeiros cento e vinte e um dias, ou mais, 
dos tresentos que houverem precedido ao nascimento do filho;

II, que a esse tempo estavam os cônjuges legalmente separados e 
n&o conviveram.

Paragrapho unico. Não valerão os motivos do n. I deste "rtigo 
se a impotência n&o era absoluta e do n. II se os cônjuges hou..arem 
sonvivido algum dia sob o teclo conjugal. '

CAPITULO V

j A TUTELLA E DA SUnATEU.A

Art. 69. Os dispositivos do direito civil referentes á luletla e 
curatella sa applicam a homens c mulheres um egualdaüc üe con
dições.

Paragrapho unico. Ambos poderão excusnr-se rios casos previsto 
do art.. 414 n. II, IV, V, \1 , Vlt, do Godigo Civil ou quando tiverem 
filhos proprios menores em seu poder. ,

Art. 70. O direito de nomear tutor compete ao? pacs e aos avós 
e na divergencia ou falta deites ao Juiz.
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• § 1." Xa tulta tic tutor noineaJu pelos paes, incumbe u tuU'lla tios 
liarente* çoii<auguiuous do ineuor por Cnki orckm: . .

I ;  ;;o í  a v ó s ;  ' •"

f.l. uo!) iriuüus, , ,
v i l l ,  n o s  l i o s .  • :

, g 2." A prcfcrcnciu .será . esdabde'eida ' 'sem ciistincCSó de 
ãülíúi-,. r-.scluiiviimcutu UU illlC/fsiC do utmov.

■ A n  . 7 1 .  A  l i sal l i i T ti de,  a ir e i to  -s a ia d o ra  do • spcsu m to rd ic to
o u  u.Uucniu c sci. nu s u h  u ic iip ae i'd ad e  s e rá  ivouieuiUi u i i l r o  c u i iu la r .

CAPITULO VI -

. 1m) IJ lI lB ir o  DAS UBM GAÇÕtlS

Art. 7.2. A rnullier, casada ou não, iS capaz âas mesmas obri
gações que o homem na ordein civil, sujeita a condíç-Ces idouticas.

Art . 73. A mulher aggravada em *ua honra ou bca fuma tdm'di
reito do exigir do ort'ensor unni imicimmitçíio qiiij scrii arbitrada

• judirialincnlc.
.Paragr'aplio unico. Scndo ella me nor c virgom o a ofienaa phy- 

•sioa será a indeinnizac&o dup'icada. :
Art. 7-5. O casamento do of tensor coin a oífofidida só extingue 

a obrigação' de indemnizavel:
I — se a ol'tendida sendo rnaior e t-apaz a alie consentir livre

mente!;
II — sc a of fendida maior de i<5 e inenor de 21 annoa era nolva 

da viclima e derem seu consentimento r;Bo só ella at mo tambôm os 
seus representantes logaes. ■

Tli ■— sc fôr menor de 16 anno? o .1, mentalmente defficieftte 6 
prohibiilo o casamento.. ■

Art. 75. A mulher que lor constrangida ao casamento Com o
offeaíoi\, pqclerà requerer a annul!aç5o do casamento na do
Codijro Civil.

CAPITULO'vn

DO DIHKlTO OAB 6UCCE86ÕRS •

Art. 7ü. Oe dispositivos do direito das suocCífiCes se &
homens e m ulheres sem distinccüo.

§ l.# A mulher póde testar, herdar, receber lusado e eer teita- 
menteira e nas mesmaB condições que o homem, seja qual íòr o seu 
estado civil. •

§ 2.” Ficam abolidas as distinceOcs acluaes do Codigo Civil/entre 
homens e mulheres inclusive quanto á exclusão da saücessSo e a des- 
heiáação.

A n. 77. A mulher sobravivonte no casamento Celebrado sob o 
regime de coinmunhão de bíns ou economicamente dependente do 
marido é meicirii.- ,

Pavagraptio u h í l t i .  fióntinaar.l a té  \i partilha na pòaso du h.e- 
.ranga.

’ .Art. 78. A. successün leaiUmii rlofeio-sc na’ sósuinto*'orü<Mn:
1 Descericonte;

Tf Ascendentes: .
' ií Conjugo;
'.V Collateraos;

. y  A Uniào, •<.>« Ivstadoí o o DislrJüto Federal.
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Art. 79. São herdeiros nccessanos os ecorion,ioamente depen
dentes do fallccido que forem seus:

 ̂ 1 Filhos e netos carnaes menores i)e 18 anim;
II Paes maiores de <50 annos;

III Conjugo, ou companheira conjugal ijlegitima, tielle dependente;
IV Irmüos carnaes, civilmentè incapazes ou physica«iente im

possibilitados de trabálhar. '
Paragrapho unico. Conidera-sc economicamente dependentes os 

qua não íiverem bens ou rendas .próprias, pensão, aposentadoria ou 
proíiscüo lucrativa que lhes garanta a subsistência.

A n . 80. Resalvados 08 direitos dos herdeiros necessários é livre
o direito de testar.

Art. 81. E’ valida a partilha feita pela mãe por aclo entre vivos 
ou de ultima vontade conlante que nüc prejudique a legitima dos 

' berdairoa necessários. '
CAPITULO VIII

‘ DA COMPANHEIRA GONJUUAt. ILUEGITMa ‘

Art. S2. A’ companheira conjugal dc homem disquitado, solteira 
ou ví”vo, que, por ignorancia da lei, simplicidade rustieidade ou 
impossibilidade de contrahirem casamento legitimo, com elle mantém 
ou mantinha vida marital com animo definitivo, não so applicam:

I, a acção reivindicadora de bens doados pelo companheiro;
II, a exclusão da suecessão desta por herança ou legado.
Paragrapho unico. São-lhe pxtensivos os arts. 46 e paragraplios; 

58 e paragrapho unico; 59, 63, 64, 65, 71, 76, 77, 78 e 79 (Titulo IV) 
é os arts. 91, 94 e 95 (Titulo V) do Estatuto da Mulher, bem como
o montepio e outras medidas congenercs destinadas á familia do* 
funccionarios públicos e dos militares. '

CAPITULO IX

‘ DA M Ü IiH K R  C O M M BRC IAJíT jK

Art. 85. Podem commerciar no Brasil, todas as pessoas, sem (tie- 
tineção de sexos que se acharem na livre administração do seus 
bens.

Art. 84. O commerciante casado não pode alheiar, hypothecai' 
ou gravar de onus, os bens proprios do outro cônjuge.

Art. 85. Os bens de raiz communs a ambos, só podem ser alheia- 
dos, hypothecados ou gravados de onus, medianto autorização ex
pressa do outro cônjuge. ‘

Art. 86. A outorga conjugal e o registro dos boos ficam sujeitos 
ás formalidades da lei em vigor. .

. CAPITULO X

DISPO SIÇÕES SU B SID IÁ R IA S

Art. 87. Èm todos os contractos e documentos em tjuo figrurarecn 
as duas pessoas de um casal serâ inscripío por extenso o nome de 
uma « outra, ficando abolida a formula “fulano de tal e sua n u - 
mer”.

Art. 88. A mulher casada pode abrir conta corrente em banc;>
• poter passaporte sem autorização do cônjuge u
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ESTATUTO PENAL

" • . ■ ■ I ' ' ' ' ■ • . ■ ■' .

, Parte (3aral

CAPITULO I

- PA" LEI CRIMINAL

Art. 89. A lei criminal applica-se a toda a pessúa que a violar. 
Paragraplio unico. Salvo as excepções legislativas texluaes de

correntes da diííereneiação biologica dos sexos, applica-se a ’hoxneos
0. mulheres em egualdade de condições.

CAPITULO II

' DA OBTENDIDA .
AH, DO. A acção repressiva do Ministério Publico, stéra «os 

rasos previstos no Codigo em vigor, será provocada pela mulher of- 
londida, nos seguintes delidos: lesão corporal; contagio venereo, 
crimes contra sua lionra e boa iama e iníracçGes congeneres.

S l.° A inulher nienor. incapaz ou interdicta, será eubaieitidB 
pulos seus representantes legaes ou pelos responsáveis pela sua se- 
surança, inclusive os que a tenham sob a sua guardo educativa, pa
tronal- ou domestica.

§ 2.° A representado será dispensável na forma previsto pela. 
Codigo em vigor.

Art. 91. O crime é agravado quando oomtnetfckk» «Ofttf»:
l ~  Mãe, descendente. •

H —  lrmu, on parenla em gráo que prohifaa 0 casamento;.,
1 H  —  Noiva, cônjuge, companheira conjugal illegitima, nuil&er 

toni q u e m  o criminoso tenha tido relações carnaes „ou que a ellas
s«j recusasse: , .

• IV — iMulher iuimputavei ou de imputabilidade restriota, aos
termos dos arts. 98 e 99 deste Estatuto.

V — Menor ou incapaz que se acha sob o pátrio poder, tutella, 
curatella, guarda ou autoridade, inclusive patronal, domestica s e  
educativa cio criminoso ou delle economicamente dependa;

VI — Em condições de superioridade physiea sobre a vietima,
por motivo de sexo ou armas. ■ ■ ' .

Paragraplio unico. A pena será accreseida de um terço AM ewoe 
previstos nos numeros II, TV, VI e d a  metade no caso doe artito»
1, III c V. •

Art. 92. 0 ceimiiúfco quu clecae dos direitos civis, inclusive dos 
conjugo», pelos crimes commel tidos nas condições do artigo ante
rior definitivamente, não se pocíe rehabilitar ao exercicio dessas 
íuaccõos.

Art. 93. ü casannjulo do oílensov com a mulher maior por elle 
aggravada na sua lionra- sexual só extinguini a acção criminai M 
nmbes o acceilarem livri-menu* e forem capazes de consentir,

j l . ° « c  -a offendida for. menor de 21 a maior de 16 annos só •» - 
. ti.ngúirá a p«*na .st; n olTonsor já era anteriorm ente noivo da Vieli- 
i:.a ou lli<* jirniiiül.1 'do cHSiirtienio, ou for livremente aoceito, n&o 86 

.Si'iis ivp'ri'suiilniil-os fejr.iu* mas por cila p róp ria . . . • 
ç í." l*y )>rti|iiliiilt.i <> c:isa:in?i] i u do of rendida menor dc '16 annos e. 

tiji oiKiitrilménli; •K-l'icivii.t'? <ju incompleta, com o ofícnsor.
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A rt. 01. Aos crimes por paixãò amorosa não se applies a deri- 
mente da completa perturbação dos sentidos c da intelligencia a nãu 
ser tme se tra te  de- doentes mentaes passíveis de internam ento.

Paragrapho unico. Tampouco será classificada a  paixão amoro
sa como paixfio que as c.ircumslanclaa tomem excusavel para  o ef- 
feito dc suspensão de pena.

Art. 95. A reparação de damno no caso dc morte do offendido 
ser& prostada á viuva, ou a companheira de vida conjugal illegití- 
jna, delle dependente, e  aos íilhos menores de um a e outra será im- 
penhoravel por divida do casal.

Paragrapho unico. Para os ofíeitoç deste Estatuto, considera- 
se companheira de vida conjugal illegitima, aquella que por simpli
cidade, rusticidade ou impossibilidade de contrair casamento legi
timo, viva maritalmente e eom animo definitivo com homem soltei
ra, viuvo on desquitado judicialmente.
' A rt. 96. Oa exames medico-legaes gynecoiogicos em mulheres* 
«rf poderfto oer requisitados por ellas próprias, quando maiores, ou 
quando menores, pelos paes ou tutores responsáveis, salvo a? roqui- 
aitsdos' feor’autoriaade Judieitl competente ao correr do processo cri
m inal. *

Paragrapho unico» Todas a*' veaes que á  mutber tenha.' <ic sa 
aubmetter a exame medico-legal, será este eonfiado a 'profissional -<k> 
«m sexo, salvo quando não existir mulher profissional diplomada no
lonr. ’ ' "  ' ■............

CAPITULO TSf

BA MULB»

Art. 97. Á matter imputavel são xpffticxreflt m  popas prtnüi- 
paes e tooessorias da Lei.

Art. 98. NSo i passível de pena, mas oomente de medidas de se- 
ganaoa, a mulher, com o homem, que oareesç da imputabilidade no 
momento de eOmmetter o crime. "  '. ~ , .

Art. 99 . Carecem de imputabilidadec '
I — a neoor ds 16 anaoe;
tt — a piyehopatien;
IH — a imbeatl.
Art. 100. Têm imputabilidade rwftríotoft
I — aquella soja oondueta 4 profundamente aff<wtàdá por ri<*~ 

vf» payehopathieo, dabUldads mental on neurose;
It — a gravida •  a potrpera;
OI —  a maior da 1« • menor de 18 amuo*
PI — a sarda-moda a s  oogas
V — a aenil.
Pnrtffrapho a n t e .  'A impotabffictacte *  o  gnro serso csta&éw- 

tfdas mediante laudo pericial. .
Art. 101. A ignorância du lei não exclue <t responsabilidade. ,t 

«lio attendee*. porem, o jni* no oaso de pessoa aaalphabeta, rústica e 
simples, oti sehrieola.

CAPITULO IV

*0 OjMPIUMfiN'J'O DAS PSNA8 £ MKD1DAS ü£ SRGUn.vNÇA

A rt. -102. A mulclir auciieada, dolenta, on condemnudn a pena de 
prisão ou intomam'ento como medida dc segurança, serô. mantida sem
pre sob vigilaneia- feminina e isolada do hoinoth .que, .sc ar.ten* em  
coudijjõos idonticas. ■ ■

A ri. 103. Cilada puranto aulovidado polieiat ou ^n.lic.inl. ou mn 
im a-ito, será obrigaioriamento acompanhada tie ^t-iardiü Mou«k iiu



seu proprio sexo e isolada de contacto directo com guardas e inves
tigadores policiaes. , , ■

■ Arí. 104. A mulher detenta aguardará julgamento, a condemna- 
da cumprirá pena de prisão, a passivel de internamento será reco
lhida a penitenciaria feminina ou estabelecimento éspecial congene- 
re destinado ás accusadas, detentas, ou criminosas de imputabilidade 
restricts.;

Paragrapho’unico. Na falta de penitenciaria feminina ou esta
belecimento especial^ serão as presas e detentas recolhidas a prédios 
inteiramente isolados das penitenciarias, prisões e estabelecimentos 
congeneres destinados aos homens. ,■ ,

Art. 105. Qualquer que seja a Justiça que a impuzer, a pena po-' 
derá ser indifferentemente cumprida nas penitenciarias, prisões ou o 
internamento ter lugar nos estabelecimentos indicados no artigo an
terior, federaes ou estaduaes, mediante accordo dos Estadas entré si 
ou com a União* ' ,

Paragrapho unico. São obrigatorias,. entretanto, a vigilancia, ad
ministração e assistência medico-social femininas ás mulheres re-» 
colhidas e a direcção e administração femininas habilitadas dos eeta- 
belècimentos penaesde qualquer natureza.'

Avt. 106. A Penitenciaria Feminina Padrão no Districto Federal, 
te rá  caracter domestieo-agrieola —' e capacidade sufficiente para ás 
presas dos Estados que não tenham penitenciaria feminina especial.

. ■ Art. 107. ,Na Penitenciaria padrão, nos estabelecimentos. penaes
e congeneres dos-Estados, serão obrigatorias as seguintes regras;

I. Classificação das pessoas accusadas de crime inafiancavel,
das condemnadas e das reincidentes, estas inclusive por mendican- 
cia. e vadiagem,_em adaptaveis e inadaptaveis, mediante pericia me- 
dico-criminologica. ' *

II. Separação das adaptaveis, das não adaptaveis.
III. AppJicação ás adaptaveis de regimè pedagogico-familiar,

«em isolamento cellular, com trabalho equitativamente remunerado 
b, consoante ás tuas forças e aptidões; estudo, . convivio. social-ro-

1 «reativo e participação na administração da collectividtde, para pre
parar 'a sua reintegração social. ■

§. O producto do trabalho da adaptavel será dividido em tres 
partes iguaes; uma destinada á indemnização da viotima; outra á 
sua contribuição para as despsas da sua manutenção no estabeleci
mento: a tercoira a formar um pecúlio a ella pertencente. .

IV. Applicação ás inadaptaveis de regime medico-çedagogico 
susceptível de obter a sua melhora social, com examé medico-crimi- 
nologico semestral, para averiguar os resultados e a possibilidade 
Jc reclassificação em adaptaveis.

Alinea. O ' isolamento só lhes será applicavel na medida das 
necessidades. ^

Art. 108. O regime será abrandado, quando a condemnada ès- 
;iver gravida na oceasião da còndemnação. ,

§ 1." A condemnada ou detenta gravida, em vesperas de daç 
a luz, será recolhida, sob vigilancia da guardiã idonea, á materni
dade ou hospital. , . , ,

§ 2.° A mãe detenta ou condemnada adaptavel poderá ter em 
iua  companhia' os filhos de idade prç-eseolar, que ficarão sujeitos a 
regimen de jardim de infancia e educação pro-escolar. -Serão reco
lhidos a ínternatos-eseolas os de idade escolar que não tiverem pes- 
sda idonea por elles responsável. ■’ ■

Art. 109. Os dispositivos deste Capitulo são extensivos, no que 
lhes fôr applicavel, ás presas políticas, as internadas não iüiputaveis, 
■bem como ás Seeções femininas existentes nos estabelecimentos pe
naes localizados onde não haja ainda estabelecimentos feminino» 
separados^ i , •., ■
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... Art. HO. Jíbs localidades -cm que não houvnr fstabelecimeri- 
los ou secçõçs isoladas adequadas destinadas a mulheres, poderá o 
jui* .determinar que ü mulher delida, permaneça sob vigilancia em
eaía. ■ ... ■ ' ;

Paragrapho unico. As cóndcrnnadas ou passiivels de interna* 
njento scrâo recolhidas aos cstabelccimentos estaduae» ou federaee.

Art. 111. As presas politicas não serão recolhida? a estabelè- 
eifficntos militares nem as sentenciada» a colonias masculinas des
providas das condições previstas no art. 105, paragrapho unico.

Art. 112. E ’ instituída Vigilancia Social Fernmina c o m  as • 
seguintes funcçOes: ' •

I, direcção, administrarão, vigilancia do.? e/slabelecimentoá ou 
secções deetinudos a mulhere.9 accusadas, '.dctentí>s. condemnadas I 
prisflo ou internadas como medida de segurançn, . li nos quaeâ ee 
nicham recolhidas mulheres condemnadas ou detentas;

II, exames phyáicos, perícias, gynecoiogicas procudidas ern mu» 
lbcm  e assistência social e medica ás mulheres criminosas, psycho- 
pathas e victimas.
. lit, !nvestigaç5o do crimes de infanücidios, aborto, o delictos 
fexuaes dos quaes mulheres e crianças sejam autoras ou victimas;

IV, vigilancia e custodia de m ulheres e seu revislamenóo;
V, protecção da mocidade feminina c da criança, e da mulher 

«normal contra a exploração, a crueldade e o abandono physico, mo
ra le  intellectual. .

■ ■ II -
Parta Espeaic

CAPITULO V

088 TRIM®! CONTRA'a TIDA. A. BaUDE EA INTSOIWDADB CORPOn«A EM TlR-
«AÇÍO A’ MütHFR

Bomieidio

Art. i ía .  Aos crimes de homicídio, tentativa, de homicídio 
prelerintencial commetlidos contra a mulher appllcam-r-e cm geral 
os dispositivos do Codigo em vigor e dos arts. 91, 92 e 94 deste Es
tatuto. -

. ln fa n t ic id io

Art. 114. Aquella que durante o parto, ou ainda sob a influen
cia de estado puerperal, nmlar o filho rccemnaecido «erfio extensi
vas as dirimentes do art. 100, n, II deste Estatuto, sendo-lhe ap- 
pücada pena de detenção minima dc seis rnezes augmentada até um 
anno, segundo o seu grão de independência economica, posição so
cial e cultura e a sua lucidez no momento.

Art. 115. Aquella que commetter o «rime de infaníicidio para 
esconder o nascimento do filho illegitimo, após a grávido* decorrida 
occultaxnentc pàrá salvaguarda ft honra de eua collateral ou dftScen- 
dente, se descontará a pena por metade' se a mãe não se oppoz 
ao ac to.
• Aborto

Art. 11«. A mulher que causar o próprio abovto, ou provocar 
h morto intra-uterina do feto, ou perm ittir que outrem a cause ou 
provoque será punida com detenção. '

Art. .117 Aquelle que causar o aborto de alguma mulher, ou lhe 
destruir no ventre o seu fruto, será punido com pena idêntica se’ o
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fez com o seu consentimento, ou com prieSo até cinco annoe, ee delle
prescindiu .

Paragrapho uuico. A upplicaçio da pena r(;gular-*6-á pelo ar
tigo 113, quando se verificarem as condiçõee nelle estabelecidas.

Ari. 118. Aquelle que causar a morte de alguxna mulher por
i he Im  or determinado o aborto, ou por lhe haver destruído do ven- 
íve o fruto da concepção será punido com prisão por dota a ®eÍ6 
auaos, rú provar ter agido com o consentimento da victima ou por 
< .es » nove annos, no caso contrario.

Avl. 11!). Não será passivel de pena o medico diplomado que 
-<KU‘a «alvar urna mulher lhe interrompa a gravidez.

, T’.-iragi'aplio unico. O consentimento da gravida é necessário se 
cila fòr capaz e estiver em condições de ee pronunciar.

Art. 120. As penas de aborto n&o se applicam á destruirão do
i "uto do pae, ou mSe, tarado ou ao feto resultante de crime de vio-
i enaia carnal. .

Ari . 121. Se o crime de infanlicio e o aborto commettido por 
;;iu!lier menor, mentalmente deficiente ou economicamente depen
dent.; do marido, companheiro illegitimo, aggressor, ou seduetor, foi 
coiiseauí-iicia do abandono por este, será elle proceesado por crime de 
■iiiaiuloiío de pessoa incapaz de deíender-ee, na forma dog arts. 136 t  
iíS. 'ikvte fetatuto e eubsidiariamente da lei em vigor.

Trammiasüo de doença.
A liz . A pessoa que, oeeultando estar contaminada kaw m lU  

: a á ouUa polo contacto libidinoso, qualquer doença venerea eeré 
punidn ivm detençSo, por 6eis mexes no minimo e indemnizaçSo da
victima. . . ■

Exploração erhautttva  do trabalho
A r í . 1 -13. A pessoa que explorar o trabalbo da mulher, submet* 

lendo-,-; ! 'gime tal que' lhe faça perigar a saude ou gravemente a 
urc.iúcíiciue. ou que eeja superior a sua edade ©condição pbysica, 
jerá puiiiciji som detenção até «eis mezee ou com m ulta e indemni-
znçiio ncfi1.::: iladas.

§ i." do regime a quo tiver sido submettida resultar, para a 
victima tiu.nça incurável, inhabilitaç&o permanente para o trabalho 

ou para a maternidade, perda de orgSo, membro, sentido ou funoção 
a pena será a de prisão até quatro annos e no caso de morte, por dote 
a seis annos.

S 2.* A pena será aggravada ee a  victima for empregada domes
tica, menor, mulher mentalmente doente ou deficiente ou ee ee veri
ficarem as circumstanrtas previstas no a rt. 91.

S 3.* Será agravada igualmentç ee o trabalho não tiver «ido te* 
mttoerado ©quitativamente.

Lesão to rp o r#
Art. 124. Será considerada leeão corporal greve além do disposto 

no Codigo em vigor aquella que causar deformidade plastica, inhnbi- 
litação para o trabalho e a lYincçâo sexual, aborto, parto prematuro, 
ou morlc intra-uterina do feto. '

C a p ítu lo  v i  ,
DOS CHIMES CONTOA A KOXI\A E A BOA FAMA DA .

.Calumnia — Injuria
Art. IJ5, A rena nos crimes de calumnia será augmentada de 

uan ííiiii'í.0 auando aggravar a honra sexual iie alguma mulher.
í*aragrapho unico. Dispositivo idêntico se appíica á injuria. ,



19-10-37 DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO m .

fíaptc

Art. 126. Aquerie que, usando de violência, de ameaça, ou 
artificia?, raptar alguma inulher, ou tolhendn-Ihe a defeea, a reti
ver, ser4 punido com prisão por seis mezes a dois arjnos, se tiver em 
mira o casamento, ou por um a tre« annos, se fiver em mira o com- 
mercio sexual illcgitimo. '

Paragrapho unico. A pena de rapto será ougmbntada ‘'voriíican- 
do-ée alguma dae circumstancias previstas no. art. 0 1 .

Art. 127. Quando illesa na pessoa e sexualmente intacta, a vi- 
ctima, o raptor lhe restituir a liberdade expontaiieamente, pondo-a 
em logar seguro, ou restituindo ao domicilio, poderá o juiz diminuir 
a pena até metade ou convertel-li etn detençãu.

§ l.° Ao casamento do raptor rom a raptado se npplicn o .disposlo
no art. 93. •

§ 2." A raptada maior de 1G annos póile pnr si, exercer o direito
de representação contra o raptor, mas se com este liver casado, o
prazo da representação começará a correr do di» em que passar em 
julgado a sentença annullntoria do casamento.

- Violência carnal —- Scdúcçü-o

Art. 128. Aquelle que, por violência, ou ameaça grave, constran
ger alguma mullier á conjuncção carnal, será punido com prisão pot 
•um a quatro annos.

Ari. 129. Aquelle que tenha conjuncção carnal com mulher
menor virgem á qual tenha feito promessa, de casamento ou sóbre
a qual tenha exercido outra f<5rina dc persuasão,• será applicadu a 
pena do artigo anterior. ,

Art.. '130. Atpidlo que por violência' otv ameaça' grave, constran
ger alguma mulher a 'praticar bu tolerar ados rnnf rarfo* ao pudor 
será punido com prisão at«i tres annos.

.. Art. 131. Aos crimes previstos nos arts. 12S. i/I'U e 130 quando
se 'applied o disposto nos arts. 91, 92 e 9".

.§ 1.’ A favor das menores de riòzcsei*' annos ha prosumpefio 're-
• -lal-iva.'de violência e'dás .menores ri«'q«alõw. i>:*í'«'»mpcã'o' aliéóliitíK .

, P r o x s n n l i s i H i

; Avl. 'Iü2. Af|it('í!;' que, cmt o. fim -íuv^mecr e.rplo.*
rar a .'pro$IUuic<U>, s<-i*ú punido co*n prirãn n*i -da ! 'i por utn
a qual.ro annos e com' nvj’La. ,

§ 1." Eslc artigo se applicará com ic-due.-âu d« melado a dois 
terços ao 'locado:* do predio em que se .explore u prosliLuii.-ão, quando 
conhecedor do fim em que é empregado 1180. providencia;* para a evi- 
eção do locatário.

Art. 133. Aquelle que aliciar mulher honesta para a prostitui
ção, ou a esta entregar, mulher sobre quem exerça .asc?ndia, será pu
nido com prisão por dois a quatro annos.

A pena poderá ser livremente attenuada qnsndo ■ maior e norma! 
a mulher.

Paragrapho unico. A’ mesma pena comminada■ n«te artigo » -  
fará sujeito, aquelle que coagir alguma mulher a permanecer na 
prostituição, ou por qualquer modo procurar irnppdil-ri de tom».'* 
occupação honesta. ^

Art. M i .  Aos crimes previstos nos artigos m\ 132.- e-xeluíive 4  
paragrapho e 133 applica-so 0 dlspoeto not arU. Si » »
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Paragrapho unico. Quando, commcltondo qualquer dos crime.0 . 
previstos neste capitulo:

]T, praticar o inculpado 'aclos.de perversidade sobre a pessoa da 
victfma;

& transnútlir-lhe syphilis, Llenorrhagia. ou qualquer çutro <3o- 
’ ença vençrea;

III, for eorijuç.e da vielfma ou. com .cila manter nlaçõef aexuiws 
illioiias, a mpee.Liva pena será augrnenfada du um lerço; aiii a me
tade. . •

Ari. 135. Ao proxcneta estrangeiro será aplicada além da prí* 
«So a penu de expulsão. .

CAPITKLO VIU .

nos cnfMrs ciíi^mv os pif.rtoa • " , '

Art. 136. A mão como o pne. maior, nonnal, eoni rep.cia própria 
çwi •profissSo lucrativa será punida edm detenção por í! iriezes a 1
iinno pelo ajbando.no ou exposiçíio do filho seja elle logilimo on não.

§1 .°  Si fôr inimpu Invol ou às impuLnbilidado rcslricta, qu se o 
Itfbo for íructo do sedueçfio ou violência enrntil a pena se appíicarã 
apenas pae. '

A rt. 137. Ao -sonegamenIo pelos paes de protecção,•.sustcnlo 
educação aos filhai menores !cgilimos' on ■ não appK.-a-se a pena d*. 
dfttenção por 3 mc.ws a i armo. cora jndcrouizíu/io propnreinnul Ss 
necessidades dos filho.'!, a silnac:Vj «•eouomiiia • o .w-iní e ao gráo d-'t 
.cultura dos pac?. ,

Paragrapho unico. E.-io artijrn so npplica-.á raâo .cos Inrinos dn 
arl.igo anterior. ’ ' •

Ali. 13*.' A ■obriguyãó ,de s i o  cjln Hlegilioiri abreng--.* 
a müe da creança durante, a gravid«i c ôprin.eiro anno, da vida in
fantil, bem corno as despesas de pario.

Puragrapho unico.' Da' indrmniánção devida pf.-p pae pão dedu- 
ziveía a renda própria o ..as contribuição de caixa de previdência tju* 
a mãe maior e impntavel l iver.

Art. 139. A obrigacHo *|« educação abranpro n .5n.4rui!e3o qn.e 
habilite a prover .fuluranirnie u existência^ pelo trabalho bmieslo'.

Art. 140» AgRravanle iduniíra n prevista pór' lesãó- corporea 
•'resuJ'tante de crime. de exposição e aban-ionó, ?«. applica á vio!*?nein 
carnal,, seduecão, aliem ado ao podar, ou' corrupção de que a -jnenor 
do Sexo 'feminino, fò" viefiina. em conseqüência sónegamcnlo- de 
protecção « suslénlo o pelos paes, ou responsáveis pela .sua guarda 
(■ segurança,.

CAPITULO IXi '. 1
. DOS eniMES CONTRA O ESTADO OIVIIV

Art. 141. A accão por adultério e o e.rrq essencial do pessoa é 
apenas civil. , .

Pp,ragrapho unico. Si o motivo determinante fòr. etunio po#rá 
ser instaurada acção penal concomittant,ímente.

Art. 112. ,\’os crimes de oecuUaçâo. substituição de rccem- 
naíçjdo, e outros crimn.s contra o .eítado' civil, n pena sci*á idontií-a 
para o homem e a mulher.

Paragrapho unico. lixceptuam-so os crimes de |ii{r".iuia com- 
xrifíÇtidos contra a mulher nos quaes ii vicUina ó Tleüo ni.4auriir 
'.rocesao de sejuccüo rnosmo quando eiln íòr maior. * • ’ • • •
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CAPITULO X

DAB INFRACÇÕES

Aquelle que, por palavras que lhe dirija ou pela insistência com 
que a siga, importunar alguma menina ou mulher em via ou logra
douro publico, será punido com detenção até dez dias.

Art. 144. Aquelle que, sob qualquer férma, exhibir em publico 
annuncio objecto ou representação graphica, auditiva, ou photo- 
seenographica, inclusive pessoa sua ou outra, em condições attenta- 
lorias & dignidade da mulher, será punido com multa proporcional 
á ofíensa e á amplitude de divulgação.

• CAPITULO XI

DO JULGAMENTO

Art. 141. X  mulher habilitada na fórma da lei seríl obrigato
riamente incluida nas listas para sorteio do Conselho de Sentença.

Paragrapho unico. Será assegurada obrigatoriamente a sua par
ticipação no julgamento dos crimes em que . a mulher fôr ré ov 
victjma.

CAPITULO XII
' ' ' ' ■ '' ' . ' ' ' ' \ •

~ DO CONSELHO PENITENCIARÃO

Art. 145. A mulher será dada obrigatoriamente represen
tação noe Conselhos Penitenciários Nacional e Estaduaes e nos Con
selhos de Menores. , '

Paragrapho unico. Terá preferencia para os cargos do Juizo de 
Menores, quando habilitada na fórma da lei.

TITULO VI

DisposiçSes Geran -

Art. 14G. Para os effeitos deste Estatuto, considera-se mulher 
toda pessoa do sexo feminimo, seja qual fôr sua idade, estado oivil 
ou nacionalidade.

TITULO VII 

Disposições Transitorlts

Art. 147. Este Estatuto entrará em vigor logo após a sua &an- 
-váo ou promulgação.

Art. 148. Poslo em vigor, proccder-se-á ú. organização dos orgfios 
nciessnrios íi exócuçSo das medidas quo inslitue.

Art. 149. Serão desde logo empossadas pelas autoridades com
petentes mulheres habilitadas na forma da lei, nos cargos consul
tivos que competem &s representantes do sexo feminino na "forma 
deste Estatuto e dos arts. 103 e 121, § 3“ da Constituição.

£ 1." Não havendo vagas assistirão provisoriamente ás reuniões 
dos Conselhos como vogaes, com direito dc voto,

£ 2.» As primeiras vagas verificadas serão por ellaí preenebi- 
tias, resalvadas ns cxigencias da lei.

Art. d50. Hevogam-se as disposicSes em contrario.
Sala das CornrnissfSp.s era l-X-37. — Derlha Lu tt,
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PAHECER .

O Projecto de Estatuto da .Mulher, elaborado pela relatora desta 
Commiscsúo, coordena os direitos de ordein política, eoonomijo-social, 
cultural, civil-çommercial e penal' da Mulher.

Eqüivale a uma codificação desses direitos, *m  leic m tura. Á
■ semelhança do Estatuto da Mulher cm estudo ra Sociedade das Na
ções, do Codiço da Creança de (jue so cogita om Genebra, do Estatuto 

• do Funcçionario em votaoão nestá Ca-su do -Pa/lamentn,. cndtfica-os 
em relação ao sujeito tio rlirnito, no easo vertente a mulher, binlogi» 

. camente difíeronciada.. •
.36 iim crif-erio perfeitam ente ndmiêfivei na opinião-de jurista» 

.notáveis, como soja o. eminente mostre Cicero Prpsriv.o. Segue os 
, moldes da prim eira DedaracSn de Direitos, a Mag-na .Carta, que os 

barões ing-lezes arrancaram  ao rei Joíio Sem. Tor^a,. em,. 1225, delle 
fazendo',o p ro to type . das declarações de direito» e garantias funda- 
rnentaes. . . ’ ."'

A imteria em apreço fui dividiria cai diversos titulo?; 'que eor- 
respondern respectivamente ao estatuto' ' i-ollljro, economieo-soeinl, 
crvil-éornmercial e penal’ dn •Mtil.W.. ,

O' titulo. correspondente aos direitos politicos consagra apena?
. os dispositivos constitacionae.s e o direito cio il oral.

O Estatuto Econofnico elabora as consrquencias da Conâtiluiçuo. 
* roaffirma as prohiÜicSes de desevimiuações ccouomicas conirnrin* 
à mulher. Inclua igualmente as regras jteraw. universalmente aíw i- 
ias da Organização internacional rio Trabalho. ejrduidas.itqitcllas que 
coilidem com o .direito' palrio mais fovoravel á Mui tier. A-crescenfa- 
um corto numero dc> medidas aennsplnndos pola oxper.ienda o pela 
observação flas-pcr'ims. .

A iriateria social ael>r.-?e annnxa a rv;.V iitulo pnntue'-daila sua
• nâtum a e OTifrwn foi 'estreitamente vinculada. í i  hv;>ria .éeonoinkn, 
peta Constituição do Brasil v interessa principalmente á mulher consn 
trabalhadora, como mãe de fnmilia o portento con-n factor iiDn só- 
oecmomico iras social. ,

Foi introduzida no- projecto uma divisão correspondents. ao
Titulo da Educação da ' Cons li tu if 3o Brasileira, sol) a denominação 
de Estatuto Cultural. Provê a educação e a nrieiiüiçüo feminino, 
.•'uítural. domeslicti, profissional e civica,. procurando. indicar o ca- 
miffho do preparo d:i mulher para o lar, o trabalho a a vida.

A tarefa principal 'fia Cominissâo em relação á codificação do 
direitos femininos- se concenlrou evidentemente no dominio da le
gislação civil, indubitavelmente á'iue\liv qne tnaiovf»* reslrieçõp? -nppõe 
á independencia e á felicidade da mulher. '

As modificações -propos! a?, longe de urva-lida-rom a [uinilia. a
fortalecem, denlro do eonc.eit.o ilo afftição, r.ooperaçâo roclproca. 

’oquivalencia,. auxilio é respeito nmf.uo entré os conjures. A‘:or”7■ 
ao direito Constitucional, ú evolução economies contemporanea e àt 
aspirações lidima? da mulher. Os entraves removidos nílo são 
inherenles à insliluição do casamento, provindo antes do agrupa
mento das pessoas em redor do patrimonio, da persistencia tJus tra
dições juridicas da antiguidade, e do conceito primitive* e harbaro 
da. inulbcr corno coisa e não como sujeito de direitos na ordem ju- 
. 'dica . Distinguem-se cs direitos naturaes da müe de' fomilin e tw 

•iiireitw patrimoniaes rio homem e da mulher. .
I'.-i.' -:'pnvH'iio -logiea entro a mulher econômica mente ciepeudentc 

j u  «ari<w •  >  jnulhei: com. economia propri». ' '
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0 titulo rcfcrcnto ao Codigo Poual -ú calcado não só no Codigo 
Penal vetusto, como no projecto  Sá Pereira, em discussão no Podei* 
Legislativo, e no confronto com a legislarão comparada. Atteade 
rnaifi équitativam cnte ao problema da delinquency feminina, tão  rara 
en tre  nós, reprimindor a do accOrdo coin as conquistas recentes df» 
psjrchlatrio, da pedagogia e <li>á resultados colhidos pelos especia
listas em penalogia e reform atorios fem ininos do mundo in te iro .

..  O Estatuto, em sou conjunto, foi organizado, consultando a  pro
p ria  intereseada, atravez rio movimento feminino periodicam ente re* 
unido em Congresso Nacional e em ceríameus interaacionaes, com 

ftrepreienlaçâó official do B rasil; attendendo ás opraiSes conhecidas 
de ju ristas e outros, peritos justam ente conceituados. _

Foi elaborado dentro da moldura da sociedade economica con
temporâneo, do progresso da sciencia e dos preceitos do igualdade 
do direito constitucional em vigor.

Annexos se encontram a documentação que lhe serviu de Base, 
como sejam tcxlps legislativos, reformas aconselháveis, reivindicações 
íem inim is. '

A Commissão do T3.«*fnlulo da -Mulher, consoante os propositos para 
reali:'.aç£o dos quaes foi chamada a existir, ju lga conveniente que 
o Poder Legislativo promova desde logo as m odificações'da legislação 
ordinaria decorrentes dos direitos novos da m alhei'. A" semelhança 
<tu criteció adoptado por ou tra  commissão em relação ao projecto 
n. H8-A, de 1935,. crea o Codigó Criminal dos Estados Unidos do 
Urasil, ni&nifesta-so favoravelmente .i, approvação do projecto da 
relatora appenso uesla discussão ‘

Em discussão posterior poderão sçr suggeridas emendas que 0 
meditado estudo do -assumplo revelrtr serem necessárias 'ou  conve
nientes. . ' ,

Sala das r.ommiísúf1?, em 15 de outubro de 1 0 3 ? .—  Bertha L v it .
— Bandeira Vaughan. —- Cnwilto Mercio. — AbnlnrUoMarinh/>. — 
Ruy Carneiro. — Homero Pires.

CommissAo Especial do Codi()o do Ar 

8' 'REU^IAO "EXTRAORniNARlA EM l i  Dlí OUTÍJOItO DF. lOíiT

..Comparecendo ■ oa Srs. Deoriato Maia Jaii Tovar, Barres Pen
teado. K«:toi' Mata. • Eduardo Duvivier, dorgó •: uédes, Martins Vera-', 
o »jk*jiii-niirio JJsüíta, 'm m i'u-*e ás 15' liora.s co dia 14. do forreiilo  
Dpi reunião oxíraorriniariu a C.omnii.-sãu do Codigo do A r.

Aború a sessão poio Sr. Presidente, o Sr. Eduardo Duvivie.- 
apresentou soa relatório que, por ordem do Sr. -Deodato Ma ia será 
ijiibücado ao pé desta ac to. A seguir, o Sr. Barros Penteado r»f*di 
;i palavra para sulimel ter á discussão o seu parecer, artigo por ar
tigo,- A •■•••eiaçSó dos («mondas approvadas- sei'& publicada na proxhm 
act'. C Sr; Edutrdo Duvlvier 13 seu relator^ quo deu margem n 
varia3 debates. O Sr. Agenor Monte, propõe cjue seja posta -em dis
cussão a (juescfto dos representantes dos rninis&crios. Sobiv» nss? u. - 
surnpto oeram sua opinião, esclarecendo, 0s Srs; Jnir Tovar e Edu- 
5fá<j llurivier. Encaminhando esclarecimentos, a. Commissão c*nU- 
ncu smis trabalhos.

Fm vista da hora jã ir avançada. • o Sr. Presidente suspendeu
d p'.-’SiiO . ■ ' • '



ANEXO B -  projeto de lei n° 1.804, proposto pelo Deputado Nelson 
Carneiro, que visa regular os direitos civis da mulher casada e dá outras 
providências. Diário do Congresso Nacional do dia 01 de abril de 1952
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A rt. 2.° A  d isc ip lin a  será  m in is tra 
da n o  prim eiro  a n o  do cu rso  de b a 
ch arelad o, d even d o , d en tro  d e  60 d ia s , 
a  con tar  d a  p ub licação d esta  le i, ser  
elaborado p e lo  M in istério  d a  E d u 
cação e  .S a ú d e  um  p rogram a m ín im o  
a  ser c& servado n a s  escolas e sp ec ia li
zadas*

A rt. 3.° A  U niversid ad e do B rasil, 
en q uan to  n ão  fo i realizad o o  con cu rso  
de p rovas p ara  ca ted rático , p rom ove

- . , rá  con cu rso  de títu lo s  para a  a d m is-
Executivo sôbre a prisão do i . c jsão do p rofessor da cadeira, p rov i-  
Sargento Felicio Coelho ds Me- . õ ên c ia  q ue d everá  ser  tom ad a  ig u a l-  
áeiros. i m en te  p ara a s  F acu ldad es d e  D ireito ,

(D o  S r . M u n ia  F a lcã o ) su je ita s  à  fisca liza çã o  da D iv isão  de
Er.-ino S up er ior.

R eq u eiro  p or  in te r m é d io  da M esa | A rt. 4.» E sta  le i en trará  em  vigor  
q u e o M in isté r io  d a  A ero n á u tica  p r e s - jn a  d a ta  de sua publicação, revogad as  
-fa oe c^ori-.intiaR i n f  n rm  ^  Q;spc?:çcc.s em  con trário .

p résa s  d e  T ra n sp o r te s  d e  P a ssa g e i
ros, e  d o  a có rd ã o  q u e h om ologou  o 
re fe r id o  acôrd o , tu d o  re fe r e n te  a o  re 
c e n te  a u m en to  d é  s a lá r io s  e  m ajoração  
d e  p a ssa g e n s  d e  ô n ib u s .

S a la  d a s S essõ e s , 24  d e  m arço  de 
1952. —  Frota Aguiar.

e z q u s r e s ie s t t o  

N .° 614-1952  
Solicita informações ao Poder

ft *%•*1 erm fl a  1 C'

t e  a s  s e g u in te s  m io r m a ç o e s :
1.° S e  fo i ou  a in d a  e s tá  p rêso  o 

^1» S a rg en to  F e lic io  C o e lh o  d e  M ed ei
ros, que serv e  n a  B a s e  a érea  d e G ra-  
v a ta í em  P ô r to  A le g r e . Q u a l o m otivo  
e  a d a ta  d a  p risão?

2.° S e  o  1.° S a rg e n to  F e lic io  C oelho  
d e  M edeiros fo i  p rêso  em  fla g ra n te  
d e lito  d e cr im e  p o lit ico  o u  m ilitar . 
E m  caso  a f ir m a tiv o  e sp ec if ica r  o  d e 
l i to .

3.° S e  fo r a m  en co n tra d o s- n a  re si
d ên c ia  d o  1.° S a r g e n to  F e lic io  C oelho  
c s  M edeiros p a p e is  com p rom eted ores  
d e  ca ra ter  su b v er siv o . E m  caso  a f ir 
m a tiv o , in d ica r  a s  n o rm a s  dos o f i
c ia is  en ca r reg a d o s  d a  b usca , o  res
p ectivo , in d ica r  c s  n o m e s  dos o fic ia is  
en carregad os d a  b u sco , o  resp ectivo  
p ôsto , e  s e  ê sse s  o f ic ia is  s e  en co n tra 
v a m  m u n id o s  do c o m p eten te  m a n 
d ad o  ju d ic ia l.

4.° E m  ç u e  d a ta  l o i  d ecretad a  a 
p risão  p rev e n tiv a  d o  1." S argen to  F e 
lic io  C oelh o  d  eM ed eiros?

5.° Q u a n to s  d ia s  o  1"  S argen to  F e 
lic io  C oelh o  d e  M e d e iro s  p assou  in 
co m u n icá v e l em  " p r isão  ce lu lar” e 
q u a l o  m o tiv o  d essa  p r isã o  t e  rsido  
f e i t a  n ã o  n a  A v ia çã o  a  que p erten ce , 
e  s im  n o  E xérc ito?

6.° S e o  I o S a r g e n to . F e iíc io  C oelho
d e  M edeiros é  u m  d o s  d iretores da  
" C asa  d o  S a rg e n to "  d e  P ôr to  A le
g r e . .

S a la  á s s  S e ssõ e s  e m  5e m arço  de 
1952. — M un‘z Fale So

EEQUEIUI1EKT0 

N ° 615-1352

Solicita informações ao Poder 
Executivo sôbre o número e o 
valor d a s  multbs impostas às Em- 
prêsas ds Navegação Aérea Co
mercial no período - de ju lho de 
1949 a Julho de 1951.

(D o  S r . J o s é  B o n ifá c io )
R eq u eiro  q u e o  G o v ern o  in form e, 

p o r  in term éd io  d o  M in isté r io  d a  Are, 
r o n á u tica , o  s e g u in te :
. 1  —  O  n ú m e ro  e  o  v a lo r  d a s  m u lta s  
im p o sta s  à s  E m p resa s  d e  N avegação  
A érea  C om ercia l n o  p er íod o  d e  ju lh o  
d e  1949 a  ju lh o  d e  1851 e  p or quais  
m o tiv o s; .

2 —  O  n ú m e ro  e  v a lo r  d a s  m u lta s  
im p o sta s  n o  p eríod o  d e  ju lh o  d e 1351 
a té  o  pro.centee, p e la  D ire tor ia  da  
A ero n á u tica  C ivil;

3 —  Qu:-.l a  im p o r tâ n c ia  arreca
d ad a , d e  m u ita s , n o s  d o is  períodos, 
se p a r a d a m e n te ;

4 —  Q u a is  os m o t iv o s  ou e  levaram  
a  D ire to r ia  d a  A ero n á u tica  C iv il a  
ex p ed ir  a  c ircu la r  n .°  4S7, d e  1951;

5 —  S e  n a  m e n c io n a d a  circu lar f o 
ra m  o b servad as a s  d isp o siçõ es  reg u -  
la m e n ta r es  q u e su g e r iu  a  D iretoria  
de A ero n á u tica  C iv ií.

S a la  d a s' S essõ e s , e m  25 d e m arço  
de 1552. —  José Bonifácio,

PaCJETOS AP2ZSENTAD0 S 

N .° 1 .801  —  1952
Torna obrigatório o ensino da 

sociologia nas Faculdades de D i
reito do pais e dá outras provi
dências.

(D o  S r . C elso  P e ç a n h a )
O  C on gresso  N a c io n a l d ecreta :
A r t . l .°  S erá  ob r ig a tó r io  o en sin o

S ala  d as S essões, 31 de m arço de  
1952. —  Celso Peçanha.

Justificação
N ão s e  com p reend e que o  fu tu re  

bach arel em  d ire ito  sa ia  d a s  F a c u l
dades sem  con h ecim en to  d e  socio lo 
gia, d isc ip lin a  q ue m sn té m  co n ta tos  
estre ito s  c o m  a  c iên c ia  ju r íd ica . N o  
m undo m od ern o essa  ligação  é ap on 
ta d a  de ta l m an eira  çue,. em  a lgu n s  
países, o  d ire ito , em  virtude d e  . ser  
con sid erad o  com o um  fa to  so c ia l, é  
ap on tad o  com o um  ram o d a  soc io lo 
g ia . N ão  vem  ao  caso  com en tar  r a 
zões d e  ordem  té c n ic a . O que se  p re 
ten d e com  o  p rojeto  é  preparar a  m or  
cidade com  os co n h ecim en tos  _ in d is -  
p en sáseis  que a  socio log ia  p ode m i
n istrar, e . m a is, cu id an d o-se  d a  so c ie 
dade b rasile ira ,, em  particu lar, o  que 
será  d e  u m a u tilid ad e fla g r a n te  p ara  
a r.aeão. ' ,

S a la  d «  S essõ es, de m arço  d c  
1351. —  Celso Peçanha.

PROJETO

N .° 1:80-2 —  1952
Modifica a  ld  n .c 1.365, de 1 de 

maio dc 1951, iue autoriza a aber
tura, pelo Ministério do Trabalho 
Indústria e Comércio, dò crédito

-  especial de Cr$ 2.000.000,00 para 
atender às despesas "&m hospeda- 
rias de imigrantes de Rio <3rancc 
Manàos, Belém, Fortaleza e Natiil.

(D o Sr. O távio  Lôbo)
O  C ongresso  N a c io n a l d ecrèta:

A rt. 1.® O créd ito  esp ecia l d e  . . . .  
Cr$ 2.000.000,00  (dois m ilhões de cru 
zeiros) d e  que tra ta  a  le i n .° 1.365, 
de 7 d e  m aio  d e  1951, será  d estin a d a  
ao p agam en to  d a s  d espesas, já  re a li
zad as d e  p esso a l e  m ateria l, re feren 
tes  aos an os d e  1949 è  1550, com  a  
m an u ten ção  d e  h osp ed arias a  cargo  do 
D ep artam en to  N ac io n a l de Im igração , 
em  R io  3 r a n co , M an au s, B e lém , F o r 
ta leza  e  N a ta l. ’

A rt. 2.° E sta  le i  en trará  em  vigor  
an  d a ta  d e  su a  p  b licação, revogad as  
as d isp osições em  contrário .

S a la  d a s  S essões, em  21 d e  m arço  
de 1952. —  Otávio Lôbo. —  Menezes 
Pimentel. —  Lameira Bittencourt. —  
Armando Falcão —  Adaü Barreto. —  
Válter Sé.

Justificação 
A g ên ese  d a  le . i.° 1.3S5, d e  7  de  

m aio d e  1951 en co n tra -se  n o  P ro jeto  
n .°  165, de 27 d e  ab ril d e  1950, d e  a u 
toria  d os n obres d ep utad os L am eira  
B itten cou rt, D u a r te  d e  O liveira e  R o 
ch a  R ib as, cu jo s  avu lsos vão an exos.

Com  a le itu ra  d a  iu stif ica çã o  do  
referido p rojeto  n .° 16o, n o ta -se , c la 
ram en te, que o  ob jetivo  d a  le i, que 
se orig in ou  d c  m esm o, é, p r in c ip a l
m en te , o  p agam en to  d os sa lários, em  
atraso, aos servidores das h osp ed arias  
de R io Brar.co, M an áu s, B elém , F or
ta leza  e  N ata l.

In fe lizm en te , a  redação d a  le i n ú 
m ero 1.S55, de 7 d e  m aio  d e  1951 n ão  
é c lara  e ir  seu  tex to , p ois, re fe re-se  
som en te  <z d esp esas com a manuten
ção de hospedarias, n ã o  a lu d in d o  a  
d espesas já  realizadas com pessoal n a s  
referid as h osp ed arias.

E m  v is ta  d isto , o  fu n c ion ário  do  
D ep artam en to  N acion ü l de Im igração

av iso  d e ix a r  d e  fa z ê - lo ,  e m  v ir tu d e  d e  
n ão  ser  e x p líc ito  q u a n to , a  d esp e sa s  
a tra sa d a s, o tê r m o  d a  le i  n .»  1 .3 6 5 .

P a r a  s a n a r  a  ir reg u la r id a d e  d essa  
s itu a çã o  a f li t iv a  d os serv id o r es  d as  
v ár ia s  h o sp ed a r ia s , c o m  a tra so  d e  a n o  
e  m eio , q u a se  to d o s  d em itid o s , u rge  
a  m o d ific a çã o  d a  le i  n .° 1.3Ê5, d e  7 
de m a io  d e  1951, p ro p o sta  p e la  p r e 
sen te  p roeto  d e  le

S a a l d as S e s sõ e s , e m  27 d e  m a rço  de  
1952. — Otávio Lôbo. —  Menezes P i
mentel. —  Lameira Bittencourt. —  
Armando Falcão. —  Adakil Bareto. —  
Válter Sá.

L E G IS L A Ç Ã O  C IT A D A
L E I N .°  1.365  —  S E  7 DC M AIO 

DE 1951
Autoriza a abertura, pelo M inis

tério do Trabalho, Indústria  e  Co
mércio, de crédito especial para 
despesas com as hospedarias ce 
imigrantes de Rio Branco, Ma- 
náus, Belém, .ortaleza e Itatal.

O  P r es id en te  d a  R ep ú b lica ;
F a ço  sab er q u e  o  C o n g resso  N a c io -  

n a . d ecr e ta  e  e u  sa n c io n o  a  se g u in te  
Lei:

A rt. 1.° E" o  P o d er  E x ec u tiv o  a u to 
rizad o a  abrir, p e lo  M in isté r io  d o  T r a 
b a lh o , I id ú str ia  j  C om ércio , o  créd ito  
esp ec ia l d e  Cr$ 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (d o is  m i
lh ões  d e  c r u z e ir o s ) , c u ja  im p o rtâ n c ia  
será  d istr ib u id a  a c  T esou ro  N a c io n a l,  
à  d isp o siçã o  d a q u êle  M in isté r io , p ara  
p a g a m en to  d e  d e s p e sa s  co m  a  m a n u 
ten çã o  d e  h o sp e d a r ia  a  cargo  d o  D e 
p a r ta m en to  N a c io n a l • d e  Im ig ra çã o , 
em  R io  B ra n co , M a n á u s, B e lé m , F o r 
ta le za  e N a ta l.

A rt. 2.° E sta  L e i en tr a r á  em  vigor  
n a  d a ta  d e  su a  p u b lic a ç ã o , re v o g a d a s  
a s  d isp o siçõ es  em  con trário .

R io  d£ J a n e ir o , d e  m a io  d e  1951. 
130: d a  I n d e p e n d ê n c ia  e  63° d a  R e p ú -  
b iicaá  — Getúlio Vargas. —  Horácio 
La.fer.

PEOJETO 
N .° 1 .8 0 3 ------- 1952

Autoriza a criação de uma agên-

p ra tic a r  o s  a to s  ç u e  ê s te  n ã o  p e d e r i»  
p ra tic a r  s e m  o  c o n se n tim e n to  d a  m u »  
Iher. .

A rt. 2.° N em  a  m u lh er  ca sa d a  n e m
o  m a rid o  p rec isa m  d a  au torização , u m  
d o  o u tro , p a ra  a lien a : o s  seu s  b en s  
p róp rios, s e ja m  m ó v eis  o u  im óve is .

A rt. 3.° F ica m  rev o g a d a s a s  re str i
ç õ e s  à  ca p a c id a d e  d a  m u lh er  c a sa d a  
c o n s ta n te s  d o  a r tig o  242 e  p a rá g ra fo  
do C ódigo  C iv il.

P a r á g ra fo  ú n ic o . P o d er á  o m a rid o , 
e n tr e ta n to , fo rm u la r , d en tro  em  60 
( s e s se n ta )  d ia s , op o siçã o  ju d ic ia l a o  
exerc íc io  d e  p ro fissã o  e sco lh id a  p e la  
m u lh er , d esd e  que a p o n te  ju s ta  -.ausa  
re la c io n a d a  co m  in terd sses  do lar  o u  
d a  fa m íl ia  q u e to rn e  in co n v en ie n te  o  
e x e rc íc io  d e s sa  prof issã o . D ita  op o si
ção  será  ju lg a d a  d e  p la n o  em  a u d iên 
c ia  d e  co n c ilia ç ã o  rea liza d a  n a  fo r m a  
d a  L e i n .° 968 d e  7 d e  d ezem bro d s  
1949.

A rt. 4.° N a  fa lta  d e  co n v en çã o  q uan 
do ao  reg im e d e  b en s n o  ca sa m e n to ,  
o u  sen d o  n u la  a  q u e se  tiver  fe ito ,  
v igorará , e n tr e  o s  cô n ju g es , o  da co 
m u n h ã o  p a r c ia l (a r tig o s  26S a  275 d o  
C ódigo  C iv il)

A rt. 5.° S e  c o n tra ir  n o v a s  n ú p c ia s , 
a  m ã e  ou  o  p a i  co n serv a rá , o.uanto à o  
f i lh o s  a o  le ito  a n te r io - , o s  d ire ito s  d o  
p á tr io  p od er. .

P a r á g ra fo  ú n ico . O s fru to s  d o s  b e n s  
p e r te n c e n te s  a  ê s se s  f i lh e s  n ã o  e n tr a 
rã o  ps&ia a  n o v a  so c ie d a d e  c o n ju g a l

A rt. 6.° N o  d esq u ite  lit íg io so , q u a n d o  
roipados am b o s  o s  ’u n ju ges , o s  f i lh o s  

m en o res  fic a rã o  em  p oder d a  m ãe, 
sa lv o  se  o  ju iz  v er ifica r  que h a v erá , 
p a ra  ê le s , em  t a l  so lu çã o , d esv a n ta g e m  
m o ra l.

A rt. 7.° R e v o g a m -se  o  n .° I I  d o  
ar tig o  6.° d c  C ódigo C iv il e tod os o s  
a r tig o s  do m esm o  C ódigo e d e  o u tra s  
le is  q u e  re str in g irem , d e  q u alq yu er  
fo i m a  a  ca p a c id a d e  d a  m u lh er  c a sa d .

S a la  d a s  S essõ e s , e m . . .  d e  m a rço  
d e  1952. —  Nelsor Carneiro.

Justificação
1.» —, A os 2-6 d e  ju n h o  d e  195^, su b r

cia postal em Ilopohs, Município  m e te m o s  à  a p rsc ia ç ã c  d esta  C asa  d o
de Encantado, Estado do Rio 
Grande do Sul. .

(D o  Sr. T a rso  D u tr a )
O  C on gresso  N a c io n a l d ecr e ta :
A rt. 1.° E' o  P o d er  E x ec u tiv o  a u to 

rizad o a  cr iar  u m a a g ê n c ia  p o sta l n a  
vila  d e  Iló p o lis , M u n ic íp io  d e  E n c a n 
tad o , E sta d o  do R io  G r a n d e  d o  S u l .

A rt. 2.° R e v o g a m -s -  a s  d isp o siçõ es  
em  con trário .

C on gresso  o  seg u in te  p ro jeto , d e  le i ,  
q u e tom ou  o n .° 431-50:

“ A rt. l .°  A  m u lh er  c a s a a a  n ã o : n e 
c e ss ita  d e  a u to r iz a çã o  m a r ita l n erã  
ju d ic ia l p ara :

I  — E x ercer  qualq uer p ro fissão , o f i
c io , em p rêgo , cargo in d u str ia l, co m ér
c io , fu n ç ã o  ou  a tiv id a d e;

I I  — A d m in istra r  e  d isp or livre
m e n te  do p r o d ito  d essa s  a tiv id a d es ,

S a ia  d a s  S e s sõ e s , e m  28 d e  m arço  f  c “ a3 i ;ContobUÍSâ°  P“ a  “
d e 1952. —  Tarso Dutra.

Jtisti; .cação 
I ló p o lis  é  u m  d o s  d is tr ito s

I II  —  A d m in istra r  e  d isp or liv re 
m e n te  d e  se u s  b en s próp rios;

IV  — L it ig ía r  c i J u ízo  civ i! o u  cr i
m in a l;  .

V  —  A c e ita r  o u  rep u d iar  h e r a n ç a  
ou  le g a d o .

P a r á g r a fo  ú n iv o . N a s  h ip ó te se s  d o s  
n ú m e ro s  I  e  V  p od erá  o m arid o  for
m u la r , d en tro  em  se s se n ta  d ia s , op o
s içã o  ju d ic ia l, in v o ca n d o  Justa c a u s a  
re la c io n a d a  co m  o  in ter esse  do la r  o u

Regula os direitos civis da mu
lher casada e d-i outras providên
cias. ■

(D o  S r. N e lso n  C arn eiro)
O  C on gresso  N a c io n a l d ecr e ta :

_ _ .  _ A rt. l .°  A  m u lh e r  c a s a d a  só  n e c e s -
d a s  re fer id as despesa*, ach ou  d e 6 o ®  s ita  de au to r iza çã o  t íc  m a rid o  p a ra

.. S o c io lo g ia  n a s  F a c u ld a d e s  d e D i- I  d esign ad o p ara  e fe tu a r  o p agam en to  
* * » •  d e  p a is .  - - - - - - -

. m a is
a d ia n ta d o s  d o  R io  G r a n d e  do S u l , sem  
au e, a té  o  m o m en to , a p esa r  d é  r e ite 
rad as so lic ita ç õ e s  c o n seg u isse  a  d o ta 
ção do serv içc  o rg a n iz a d e  d e  correio  

P o ssu i 12 f ir m a s  m a d e ir e ira s , 5 c a 
sa s  com erc ia is , u m a  d a s  m a is  im p o r 
ta n te s  em p resa s  d e  e r v a -m a te  d o  E s-

Id a  D ita o p osição  será  ju lg a d a
paroq uia l m a scu lin a .^ e  o u tr a  f e m i n i n a , d e  p ia n o  n a  a u d iê n c ia  d e  co n c ilia ç ã o ,

I re a liza d a  n a  fo rm a  d a  le i  n .° 968, d e  
D is tâ n íe  o-i q u ilo m e tio s  d â  s ed e  d â . dêzcT ibro dp 19̂ 9

com u n a , é . a in d a , o  c e n tr o  g eo g r á fico  i ‘
d e u m a  e x te n s a  á re a  m u n ic ip a l, c o n s -  I A rt. 2.° N ão  h a v en d o  c o n v en çã o  
t itu íd a  d e  vário s  o u tr o s  d is tr ito s , co m o  j q u u n to  ao  reg im e d e b en s n o  c a s a -  
P u tin g a , A rvo rez in h a . I ta p u c a  e  A n ta  j m en to , ou  sen d o  n u la , v igorará  e n tr e  
G orda. jo s  cô n ju g es  o  d a  co m u n h ã o  p a rc ia l

T a l é  su a  im p o rtâ n c ia , q ue n e le  e s tá  i (a r tig o s  269 a  275 do C ód igo  C ivil) 
sed iad o  u m  v ig á r io  fo rà n e o , t itu la r  de A rt. 3.c A  m ã e  ou  o  p a i ru e  co n tra ir  
com arca  e c le s iá s t ic a  d a  A rq u id iocese  | n o v a s  n ú p cia s , con serva  q u an to  a o s  
de P ôr to  A legre, co m  ju r isd içã o  em  ] f ilh o s  do le ito  an ter ior  os d ire itos d o  
q u atro  p aróq u ias v is il lh a s . p á tr io  poder. Os fru to s  d os beru d os

" ............  ' " " ' 'fü h o s  n ã o  p erten ce rã o  à  n ova  so c ie 
d a d e  co n ju g a l.

A rt. 4.° N o d esq u ite  ju d ic ia l, q u an d o  
cu lp a d o s  am b os o s  côn ju ges , f ic a rã o  
e m p od er d a  m u ih f  o s  f ilh o s  m en ores , 
sa lv o  se  o  ju iz  v er ifica r  que ta l s o lu -

o  se  ju s t if ic a  o u e  a in d a  n ã o  t e 
nha. su a , a in d a  q u e  m o d esta , agêr .c ia  
de correio .

S a la  d as S e s s õ e s  em  2S d e  m arço  
de 1952. —  Tarso Duira.

N.< FHOJ3TO 
1 .8 0 4  —  1952 ç ã c  c o n tra v ém  à boa fo rm a çã o  m ora l 

d os m esm os.
Art. S c R ev o g a m -se  o n .° I I  d o  

art. E.°, os a r tig o s  258 e os n ú m eros
II, I I I  e  IV  d e seu  p 2râTraf« ú n ico , 
o s  §5 1.0 e  2.° do art. 326 e  393. to d o s  
d o C ódigo C iv il, e  d e m a is  d isn o siçô ss  
em  c o n tr fr io ” . ‘

2.” —  E  a ssim , e n tã o , o  ju st if ic a »  
m o s;



“ I —  A o a p resen ta r  à  a l í »  tp n s ld e -  
r a c t o  d e s ta  C a sa  Ói* C ongrsssa^  N a 
c io n a l  è s te  n o v o  p r o je to  d e  ie í ,  u lt im a  
d e  n o ssa  a t iv id a d e  p a r la m e n ta r  c e s t a  
le g is la tu r a , n o ã  n o s  ilu d im o s  q u e s o 
b re  éie e  o  s e u  i'.utor d esa b a rã o  o u 
t r a s  te m p esta d es  d e  to co m p ree n sá o  e  
d e  m a k ia d es, d if ic u lta n d o  o se u  cu rso , 
c o m o  su ced em  co  m a s  n o ssa s  in ic ia 
t iv a s  sòu re o  r e c o n h e c im en to  c o s  11- 
lh o s  ileg ít im o s  (h o je  L e i n .°  3á3, d e  
21 de ou tub ro  d a  IDiS) e  a  co n ce ssã o  
d e  a lim en to s , p en sã o , m o n tep io  e m eio  
sô ld o  à  c o m p a n h e ira  do h o m e m  s o l
te iro , d escm itad o  o u  v iú v o  (p ro jeto  
n.<* 12a, d é  194V). M a is  tra n q ü ilo  n ã o  
te m  s id o  o  a n d a m e n to  d e  o u tro  p ro 
j e t e  <n.° 925, d é  1D4S), d e  n o ss a  a u 
to r ia , a sseg u ra n d o  a o s  ilh o s  a d u iter i-  
n o s  o  d ire ito  a o ' m o n tep io  d e  seu s  
cats, c  or a  devolvido às co m issõ e s  tecr 
in c a s , por íô r ç a  d e  e m e n d a s  de i io s j0 
ilL stre co leg a , M o n sen h o r  A rru d a  C a 
m e r a . R e je ito u  e s ta  C&m ara, fa z  d o is  
a n o s , o u tra  p rop osição , que lh e  su g e 
r im o s, em  fa v o r  d e  g ra tu id a o e  e^ co n -  
ee ss íio  d e  fa c ilid a d e s  â. U attíliíaçao  do 
c a sa m e n to  c iv il  (p ro je to  » .  267., d e
1 5 4 7 ). P e n a  n a  C om issão  d e  C o n sti
tu iç ã o  e  J u st iç a  o u tra  in ic ia t iv a  n o ssa , 
a s se ju r a n d o  ao  ju iz  o  d ire ito  d e  ju l
g a r , n o  d esp a c h o  s sn e a d o r , a  a ça o  de  
a lim e n to s , n ã o  c o n te s ta d a  p e lo  rfiil 
(p ro je to  n .° 582, d e  I S i D . 
te v e  cu rso  rá p id o  n o  c o n g r e ss o  N a 
c io n a l ,e Ioga sa  c o n v er te u  em  le i, co m  
o s  a p la u so s  d e tOdas a s  co r ren te s  d o u 
tr in á r ia s  e  re lig io sa s  re p r ese n ta d a s  n o  
p a r la m e n to , n osso  p ro je to  m stitu m ü o  
a  c o n c ilia ç ã o  p rév ia  n a s  a ç õ e s  d e  a l i
m e n to s  e  d e  d asq u ite , a e  m od o a  p re 
se r v a r  a  es ta b ilid a d e  d a  fa m íl ia  a n te  
d e se n te n d im e n to s  o c a s io n a is  e  su p er a -  
■ytis ( le i n .°  &6S, d e  7 d e  d ezem b ro  de  
1 9 4 9 ). T u d o  n â o  o b sta n te , s e n t im o s  c e

1 n o ss o  d ev er  arro sta r  a in d a  u m a  vez . 
a s  co n seq ü ê n c ia s  d a  ig n o r â n c ia  d e  u n s,  
tío  reac ion ar ism o  d e  o u tro s , d a s  co n - ,  
vícçõcb  o b so le ta s  d e  a lg u n s , do  
m c n ia lic m o  p ieg a s  d e  ta n to s  e  d a  m -  
n o cr iõ ia  áe m u ito s . Enfcsndem os q u e o  
tieev r  do leg is la d p o r  é  d is c ip h c a r  o s  
fa to s  so c ia is  co m o  e  quar.do e le s  ocor
rem, e  n á o  com o e  q u a n d o  d ese ja r ia m  
c u e  é ie s  oco r recsfm . T ôd as âs coxi- 
c a ís ta s ,  o u  q u ase  tô d a s , q ue r e s is tr a  o  
n o sso  D ire ito  d e  F a m ília  r e ju lw m  d a  
con tr'b u iffco  csc la rcc íd a  da d o u tr in a  e. 
d i  m issã o  h u m ah foad orá  d a  Ju stiça . 
O s , d isp o sitiv o s  a p e n a s  se  re n d em  a  
re a lid a d e  e  co n sa g ra m  p r i ^ p i o f  já  
'v itoriosos n o s  üst>athes d o s  d o u to s  e  
n a s  d ec isõ e s  d os tr ib u n a is ,
, n  —- O  p rim eiro  rep aro , r e c o n h e c e 
m o s , ou e  s e  p od e fa zer  a  ê s te  p rojeto  
é  o  d e  q u e  ê le  c o n s t itu i m a is  
p ro fu n d a  m o d ific a çã o  p a rc ia l n o  C ò-  
d i* o  C iv il, “m o n u m e n to  d e  safcaaoíia  
ju r id ic a ,-  q u e  cu m p re ser  c sa l^ aao , 
n u m  te s to m u n h o  v s r a z  d s  J u st iç a  
co u io  d iz ia  n a  tr ib u n a  do iB S titu to  dos  
A d v o g a d o s B rasile iro s, o  fcisigne Sr* 
M in istr o  A n íb a l F re ire  CJJoi-nal co 
B r a s i l” , 10 d e  ju n h o  de 1944). T am ixn n  
j á  p a r tilh a m o s  d e  igu a l-  opiniu,o. E m  
c o n fe r ê n c ia  p ro n u n c ia d a  n a q u eie  m e s 
m o  so d a lic ia , e  m 20 cie ju lh o  d e  1844. 
i i isu r g ím o -n o s  co n tr a  a s  l e i s  e sp a rsa s , 
“ ciue lh e  d esv ir tu a m  o  espiriuo, lh e  
a  tin  nem  o  ce rn e  e  ra sg a m  e m  fer id a s  
o s  seu s  m a is  p u ros in s t itu to s  ’ (F ilh o s  
a d u lte r in e s , p á g in a s  n ú m e ro s  o ito  e  
n o v e ) . S e  n ã o  n o s  b a sta ssem , p o 
ré m , a  c e r te z a  d e  q u e n ã o  se  tr a ta ,  
n e s t e  ca so , d e  n e n h u m a  le i  d e  a fo g a 
d ilh o , porq ue su b m etid a  a  d em orad o  
e x a m e  do C on gresso  N a c io n a l' e  a  
c r it ic a  d e  tod o  o  p a ís, a tr a v é s  d a  im 
p r e n sa , d o  p ú lp ito , c a s  a sso c ia ço e s  
té c n ic a s , d a s  ía c u id a d tp , d e  to d o s  os  
In te ressa d o s , p o d e r ía m o s  co n fessa r ,  
d e  p úb lico , q u e três  a n o s  d e  in te n sa  
• t iv id a d e  p a r la m e n ta r  r.os co n v e n c e 
r a m  de q u e n ã o  é  p c s u v e l d e ix a r  d e  
r e g u la r  o s  la to s ,  4  w  opor', fio q u e ê les  
o s  gen era liza m , à  esp era  d e  q u e se  
r e ia ç a , com o  se  torrtp in e v itá v e l, e  
n o ss a  e s ta tu to  c iv il, q u e m en o s  d e  
s e t e  lu stro s , n e s t e ’ Agitado sécu lo  q u e  
v iv e m o s , e n v e lh e c e i a m  s e m  c le m ê n 
c i a ,  T a m b ém  e m  F r a n ç a  a s  d if ic u l
d a d e s  p a r a  •  r e ju v e n e sc im e n to  d os  
-C ódigos le v a r a m  o ii u stre  p ro fessor  
d *  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  de P a r is ,  
G e o rg *  K ip e rt, a  escre v er : —  “ A s
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p eq u e n a s  le is , a s  m ed id a s  d e  c ir c u n s 
tâ n c ia , o s  p e q u e n o s  r e to q u es  —  « is  •  
ob ra  f á c i l  d e  to d o s  os d ia s .  C o m  •  
co n d iç ã o  d e  n ã o  a tem o riza r  n in g u é m  
o b té m -se  o  q u e  ae q u e r . N a d a  de  
gra n d es  p en sa m e n to s , n e  m v a s to s  d e 
s íg n io s . A  re fo r m a , s e  é  ú t il ,  d eve  ser  
f e i t a  fr a g m e n tà r ia m e n te " . (O  R e 
g im e n  D em o crá tico  e  o  D ire to  C iv il 
M b d ern o, p á g in a s  32 e  3 3 ) .

H á  d o is  a n o s  q u è  se  d esign ou , n e s ta  
C asa , u m a  C o m issã o  E sp e c ia l p a ra  
a tu a liz a r , s im p le s m e n te  a tu a liz a r , o  
C ódigo P e n a l  d e 1940, e  a té  h o je  n e 
n h u m  d os r e la to r e s  p a r c ia is  in ic io u  o 
estu d o  d os ca p ítu lo s  q u e lh e  fo ra m  
a tr ib u íd o s . N in g u é m  1 p o d erá  p rever  
q u an d o  o fere cer á  a s  r u a s  co n c lu sõ es  
a  C om issão  M ista  d e  R ev isã o  d o  C ó
d ig o  do P r o cesso  C iv il. J á  n ã o  s e  fa la  
n o  C ódigo d as O b rigações, c u jo  a n te -  
p -o le to  fo i  e lab orad o  p e lo s  e m in e n te s  
ju r isco n sd lto s  S r s . M in istr o s  O ro -  
s im b o  N o n a to . P h ila d e lp h o  A zeved o  e  
H a h n e m a n n  G u im a r S e s. O  p o ig o  
R u r a l e  o  C ódigo  d s  M in a s m a l i n i 
c ia m  a  s u a  lo n g a  -o m a g e m  p slo s  or-  
gã o s  té c n ic o s  d e s ta  C a sa . V a r ia s  d e-  
te^ n uK *cões le g a is  tê m  m o d iíia c d o ,  
aquí e  á li . o C ódigo  C iv il, a  C o n so -  
lid a ç à o  d a s  L e is  do  T sa b a lh o , o s  C ó
d ig o s  d o  P r o cesso  C íví] e  P e n a l .  U m  
: mnU's e s ta tu to , e  d os F u n c io n á r io s  
P ú b lic o s , a in d a  n ã o  p ô d e  ser  rern sti-  
d o  a o  S en a d o  F e d e ra l - O s m ilita r e s  
d la m a m  p e lo  s e u  a lm e ja d o  C ódigo  a e  
V en r ím en to s  e  - V a r .ta g en s . E m b ora  
em  d issu ssã o  f in a l  a  L ei O r g â n ica  da 
P r ev id ên c ia  S o c ia l, a  C o m issã o  d e  
L eg is la çã o  S o c ia l ?e v iu  c o m p e lid a  a  
m o d ific a r  a n ter io r  p rop d síto  e  d ar  
a n d a m e n to  s  p ro je to s  q u e v is a v a m  a  
reg u la m en ta r , I so la d a m e n te , ., m a té 
r ia s  c o m p ree n d id a s  n a q u e le  tra b a lh o . 
A  geraç& o do a d v o g a c c s , a  q u e p e r 
ten cem o s , n ão  esp era  p ara, s e u s  d ia s  
a  v ig ê n c ia  d e  u m  C ódigo  C om ercia l 
de acôrd o  c o m  a s  e s ig ê n c ia s  do  n o s 
s o 1 te m p o . Q u a se  s e te a ta  a n e s  * ^ d e s -  
á e  1858, q u a n d o  N ab u co  d e  ^ ..a u jo  
S n f i o u  a  ta r e fa  a  T e ix e ir a  d e  F r e i
ta s , a té  1918 —  a n s ia m o s  p e la  c o d i
f ic a ç ã o  d e  n o ssa s  le is  c iv is .  O  le g is 
la d o r  d e  1950 n ã o  tem , d esta r te , por  
que re p e tir  o c o n ferc n c ia s  d e  1944.

jIX  __ S a b e m  a  C âm ara  e a  N a çã o
ou e n u n c a  n e s  irw lm idou  p erluatrar  
n o v o s  ca m in h o s  n o  cam p o  do d ire ito . 
P o m o s, ao  co n trá r io , ap o n ta d o s, v á 
r ia s  v ezes, co m o  p io n e ir o s  d e  id é ia s  
a in d a  não' c o r .la g ra d a s  em  le g is la 
ções  d e  o u tro s  p a ises , m a is  r ico s  e 
m a is  p o d e ro so s . T a l r c ítica , to d a v ia , 
já  n ã o  n o s  será  ,fe ita , ao  en se jo  d es
te  p r o je to . P orq u e s e i í  o  B ra s il , e n r 
tre  o s  p o v o s  c iv iita sd cs , u m  d e s  ú l
t im o s  a  b an ir d e  s u s * le is  o  lab éu  
d e  in c a p a c id a d e  in ip e s ta  à  m u lh er  
ca sa d a , e  d e  'regu lar o s  s e u s  d ire ito s  
c iv is  com o  u m a  co lab orad ora  do m a 
rid o  im  d e fe sa  do la r e D a ed n ca ç3 o  
dos f i lh o s . A -v e lh a  d isp o siçã o  do C ó
d igo  , n a p o lcô n ico , q ue re servava  a 
m u lh er  c a sa d a  u m  lu gar ju n to  aos  
m e'-ores  e  a o s  lo u co s , f e i  se n d o  b a 
n id a , p a u la t in a  m a s  se g u ra m en te , d e  
q u ase  tô d a s  a s  le g is íc ç õ e s . "A o co n 
c e ito  arca ico  consasrradc p e lo  C ódigo  
C iv il, d a  õ h ip o tên e ia  d a  a u to r id a d e  
m a r ita l —  escrevia' C h a r les  F réra i-  
cou rt, p res id en te  d a  C ôrte d e  C a s
sa ç ã o  F r a n c e sa  —  s e  ra b s titu lu  p o u 
co  a  p ou co , o d a  co la b o ra çã o  in t im a  
d os e s p ô so s . A m u lh er  h a v ia  ce ssa d o  
d e ser ' a  su b ord in ad a  d e  seu  m arido  
p a ra  tr a n s fo r m a r -s e  em  su a  ig u a l e  
su a  a sso c ia d a ” . C o u b e' ao  m in is tro  
R e n é  P .en o u lt con stitu tor , p or d ecreto  
de 14 d e  d ezem b ro  de !926, n o  M in is 
tér io  d a  J u s t iç a  d a  F sa n ça ; u m a  C o
m issã o  p res id id a  o e lo  P r o cu ra d o r  G e 
ra l P a u l M a tte l e  in te g r a d a , en tre  
ou tro s  ju r is ta s , p e lo s  r e n o s ia d o s  p ro -  
fe ssô res  H e n r i C a p ita n t, G e o rg es  R i-  
p ert. L év y  U llm a n  e  J u lio t  d e  la  M o-  
ran d iéro , a f im  d e le g u la r  a ca p a c i
d ad e í i v ü  d a  m u lh er  c a sa d a  e  o s  r e 
g im e s  m a tr im o n ia is . A p esar  d o  esfô r-  
ço  d a  a lu d id a  c c m íssâ o , s ô m e n te  em  
2 3 ,  d e  JKlho d e  1932 p ô d e  R en o u lt  
o fere eer  a o  S e n a d o  o  ru m oroso  p ro 
je to , q u e ,1 p o d a d o  d 4 ‘ í l t i m a  p a r t*  
a f in a l  s e  c o n v er te u  'n a  le i  d e  18 d e

fev er e ir o  d e  1938. D e  t a l  fo rm a  a p a i
x o n o u  a c o n tro v ér sia  q u e j á  s e  p ôd e  
a fir m a r  q u e  “n e n h u m a  I n ic ia t iv a  
d e ssa  ín d o le  a tr a iu  u m a  a te n ç ã o  
m a io r  n e  m te v e  ta n t a  rep ercu ssã o  n a  
o p in iã o  p ú b lic íi fra n cesa *  n e s se s  " ú l
t im o s  te m p o s ” . D e d íc o u - lh e  M arc  
A n cel, s ecre tá r io  d o  J r s t itu to  d e  D i-  
re io  C om p arad o  d a  U n iv ers id a d e  d e  
P a r is ,1 um _ m eticu lo so  esu d o  fa c e  à  
l e g i s la ç ã o i a e . o u ros  p ovos (T r a ité  d e  
la -c a p a c ité  c iv ile  d e  la  íe m m e  m a r iêe  
d 'a p r é s ,la  lo í d u  18 fév r ier  1938. P a 
l i s ,  1 9 3 8 ). A : v erd a d e  é  q u e m u ito s  
p a isc s  (E quador, C ub a. C h ile , A r
g e n tin a , C o lôm b ia ) se  a n tec ip a r a m  à 
reform a  do e s ta tu to  f a p o le ô n ic o ,  A  
A le m a n h a  <1800), a  S u íça  (1B07). a  
R ú ss ia  1917, 19271, O M éx ico  (1028 ), 
tu la d o s  em  s e u s  C ód igos. T a m b ém  a  
o P e r u 1 (193S). in scre v era m  ta is  p o s -  
H u m â n ia  (1932), a  B f-lg ica  (1S 32), a  
I tá l ia  (1919), a  ÊW fiiúa (1921 ), le 
gislaram . a  resnp'tts. A ssim , p or  it u a l ,  
a  F i l t o á ia  (19291.' a  S u é c ia  (1920), 
à  N o ru eg a  * (19231, a  D in a m a r c a  
(1882 ). a  In g la te r r a  (M arried  w o m e n ’ 
s P r o p e r ty  A cts , 1B70. 1874, 18S2, 1893;
D iv o rce  a n d  M a tr im o n ia l C a u ses  
A cts, 1857, 1858, 1834; e  M a tr im o n ia l  
C au ses  A cts , de, 1S 37I. , A  fa lta  d e  
u m a  leg is la çf.o  n a c io n a l, a s  u n id a d e s  
fe d e r a tiv a s  q u e in te g r a m  os E sta d o s  
U n id o s  re g u la m  de m a n e ir a  d iversa  
o  a ssu n to  (C fr . M arco  A urólio  B is o -  
lia  e  A q u iles H o rá c io  G u a g lio n e , C a -  
p a c id a d  C iv il d e  la  M u jer C asad a , 
tra b a lh o s  d e  sem in á r io  dft F a c u ld a d e  
d e D er e c h o  y  C iên c ia s  S o c ia le s  d e  la  
TFniversidad d e B u e n c s  A ir e s) , in  B o -  
le t in  M ens u a i, n s .  1()5 e  10C1. M ais  
r e cen te  é  a  lefíisiatjão do U ru g u a i, 
o n d e  o  d eb a te  f o i  su sc ita d o  n a  C â
m a ra  d e  S en ad ore3  pola m e n r a s e w  
d e  M artin  R. E c h :g o y cn , em , 7 d e  
n ovem b ro  d e  1933, ilu s tra d a  co m  lú 
c id a  e  e r u d ita  E x p o siçã o  d e  M otivos  
(D e r e c h c s  C iv iles  d e  la  M u jer , I m 
p r e n sa  N a c io n a l, M o n tev id éu , 1339). 
N o  B r a s il , p ou co  te m o s  ca m in h a d o  
n e sse  s e te r .  ^ P o llt ica rn en té  d ep u 
n h a  L ev i C arn e iro  — a  m u lh er  já  
co n q u is to u  u m a  s itu a ç á c  sa t is fa tó r ia . 
Ê sse m esm o  f a to  a jírava, p orém , o  
e scâ n d a lo  d a  co n d icã o  c iv il  e m  que  
c ia  p erm a n eço . S em p re  c r e d i t e i  q u e  
p or a q u i se  d ev er ia  co m eç a r ;  e a  m u 
lh er , p r o te g id a . e  g a ra n tid a  p e la  le i  
c iv il, ex ercer ia , por ce r to , co m  m aior  
seg u ra n ça  e  e f ic iê n c ia , o s  d ire ito s  p o 
lí t ic o s  q u e lh e  fô sse m  c o n fe r id o s . S e 
g u im o s  ca m in h o  a p o sto . C om eçam os  
p or d ar  à  m u lh er  a c a p a c id a d e  p o 
lí t ic a , a a te s  d a  ca p a c id a d e  c iv i l .  D e  
p o sse  d aq u ela , p o d evá e la  a fir m a r  
esta» ú lt im a . E* de e tp era r  q u e  n ã o  
s e  d em ore  em  f a z í io ” . (C arta  a  K e -  
n a to  S e g a d a s  V ia n a , A  F ilia ç ã o  e  H e -1 
c o n h e c im e n to  e a  I n v e st ig a ç ã o  n o  D i
re ito  B ra s ile ir o , P á g in a  2 1 ) .  A os q u e
-  e  serã o  m u ito s  - -  sa ire m  a  cam p o , 
p reocu u ad os co m  a  e s ta b ilid a d e  d a s  
in s t itu iç õ e s , n o  d ia  em  que s e  co n v er 
ter  em  le i  o p r e se n te  p ro je to , p o d e
re m o s  re sp on d er , com  T m lir in  N eto
—  " T a n to  o h o m em  u a n to  a  m u lh er , 
q u e  fu n d a m  a  fa m ília , d a  q u a l sã o  
e le m e n to s  Ig u a lm en te  in e lld iv e is , têm  
o m esm o  in te r è s se  n a  m a n u te n ç ã o  e  
ria so lid ez  do la r , n a  ed u a cçã o  d a  p ro 
le , n a  p ro teção  ,do p a tr im ô n io  com u m . 
P a r a  que a p r ed o m in â n c ia  d o  m arid o  
sôb re a  m u lh e r  s e  ju st iç a sse  n or e s ta  
ord em  d e Id é ias, er a  n e c e ssá r io  que  
se  p ro v a sse , q u e sem p re, ou , p e lo  
m en o s. n a  m a io r ia  d os ca so s ,, é  a  m u 
lh e r  q u e d e sm a n c h a  o la r . q u e  d e 
sa m p a ra  a  p ro le , 'que d e la p id a  a  fo r -  
tUDa. í f ã o  tsm o s  à  m ã o  e s ta t ís t ic a s , 
m a s p e lo  q u e n o s  te m  sid o  d ad o  ob 
serv a r  em  d eze sse is  a n o s  d e  p ro ílssS o , 
é  J u sta m e n te  o co n trá r io  q u e v e r if i
ca m o s”  (D a  co n d içã o  c iv il d a  m u 
lh e r  c a sa d a , p á g in a  9 5 1 . P a r »  C ap i-  
ta n t  “ a  In cap ac id ad e d a  m u lh er  p o 
d e ' s e r  co n s id era d a  com o  u m a  so b re-  
v iv ô n c ia  a tra sa d a  d e  co n ce p ç õ es  so 
c ia is  d esa p a r ec id a s  p a ra  se m p r e . N ã o  
cr e io  q u e r e s te  h ó ‘e en tre  o s  ilu s tre s  
u n i só  d e fen so r  d « t a  in ca p a c id a d e” . 
O s p ro p ó sito s  a  que v isa  o a tu a l p r o -  
3eto e s tâ o , a s s im  a e e ítc s  e  ex a lta d o s

! em  tod o  o m u n d o . E , co m o  d lr iá  B o n -

n e a c sse , ex a m in a n d o  a  le t fr a n c e s a  
d e  1928, “ a  co n q u is ta  fe m in ln »  
q u e  a c a b a  d e  m a r c a  a  leg ls*  
la ç ã o  n o v a  e s tá  d e lin it ív a m e n »  
te* a d q u ir id a , e  , ta l su c ed e  p o i   ̂
q u e  s e  en q u ad ra  r ig o ro sa m en te*  a *  
e s ta d o  c iv il  co n tem p o râ n eo "  (M a r ia -  
ê le s , ch e g o u  o in s ta n te  de con feri!1, 
â s  m u lh e r e s  c a p a c id a d e  c iv i l .  E  q u ej ’ 
rem os d e ix a r  re fe r id a , d esd e  lo g o , ~- 
grem  eleger  . . .  o s  h o m e n s . , A  fite. 
d e q u e p o ssa m  m elh o r  jo lab orar  cou»  
- o i  sBia oub w e d  sa ia q im n  ey  so ;;:  1 
-H od s'oViSJiP lap àou oo  o u  so so iou o .:  
EjnsicBSopriqsB o p is  s o iu s j ,  • {z í l  ’s.u 
- tS ç d  ‘x n c iu o u im n w  sata ia?H  H  
v a lio sa  con trib u ição  tra z id a  a  a p re 
se n ta ç ã o  <iesta p ro p o sta  p e lo  M ov i»  ■ 
m e n to  P o lít le o . F e m in in o  d e  S-^o , P a u 
lo  a tra v és  d e  á 3a - G o m i s a J q ^ d e E s - _  
tu d o s  J u r íd icos  e  S o c ia is . i X
„ V I __C o m -a s  p eq u e n a s  ln c d itJsB:oe.,i,
q u e  s ã  im o u n h a  èm  fa c e  à s  p e i i í s r i -  
d a d e s  d e  'n o ssa  leg is la çã o , r e p r iy u z i-  
m os n o  a r t ,  1 .°  ,e se u  p ará g ra fo  u n i
co  o a r t . 2 .°  d a  le i u r u su a ia  a s  
1838. E n ten d e m o s  q ue, n a  s o d e d a á s  
c o n ju g a l, sôbre to d o s  03 d em a is  , 
ter ê sse s  d ev em  p airar o s  d a  p ro ie . 
P o r  isso , e  ta m b ém  p orq u e a cr ed ita 
m o s  ç u e  cab e, em  rô£X£<, a o  m a n d o  
■orover a  su b s is tên c ia  do lar , o  p r o -  • 
je to  lh e  a sse g u r a  o  d ire ito  do o $ o r -s3  
a  q\\e a  m u lh er  ex e rça  p ro fissã o  o u  
em p rêg o . - N ão  esq u ecem os, por o u 
tro* la d o , q u e p o d e  h a v er , com o e x -  
plLcava C ló v is  B e v ila q u a , “m o tiv o s  
graves, d e o rú sm  ín tim a  ou  n ã o  ,QU3 
le v e m  o  m a rid o  a  con sid erar  in c c n -  
v e n ie i t e ,  ou  a té  in d ig n a , a  entrada, 
p a r a  o c a s a l d o s  b en s  d e  u m a  d e 
term in a d a  h e r a n ça ” . M u  a  razao  
p a rec e  e s ta r  co m  os  q u e  p ersm n tam  
p or q u e o leg is lad or  n £ o  arm ou  d-3. 
iç u a l ve to  a  m u lh e i q u an d o  0 r e c e 
b im e n to  d a  h e ra n ça , p e lo  m arid o , 
p u d esse  im p o rte r  e m , in d ig n id a d e .
O  p ro jç fo , en tr e ta n to , c o n c ilia  a s  
d u a s  te n d ê n c ia s .

T a m b ém  ju lg a m o s  op ortu n a  o ins«  
t a n te  p a ra  in s t itu ir  a  c o m u n lw o  p a r 
c ia l com o  reg im e le g a l d e  b en s n *  
c a sa m e n to . E m 'm e io  a  ta n ta s  cp i*  
n iõ es . q u e p od eríam os in vocar, p re 
fer im o s  s lr te tlsa r , com o  O rlan d o  G o
m es , q u e “o s  in c o n v e n ie n te s  m a n i
fe s to s  dêsse^ reg im e, o  da c u n h à o  u n i
la te r a l d ev em  ser a fa s ta d o s . .T o d í  
a co n se lh a  a  su a  suTxtitulçC o p e lo  
TCTímc d a  co m u n h ã o  p a rc ia l, com u 
n h ã o  3e  a q u e sto i, m a is  n s tu r a l e  
c o n s e c tá n e a  co m  a  fn d o le  d i  so c ie 
d ad e c o n ju g a l. ' T i’do t iu jn to  fo r  
ad nuiridu  n o  cu rso  d a  v id a  em  c o 
m u m  p ode se r  p rop ried ad e feos .côn 
ju ges , por is to  m esm o  que a  co lab o
ra çã o  n o  gru n o ia m i’ ir.T é a  lo n te  
d á  s u a  r iq u eza .1 con corren río  c a d a  
q u a l n a  m ed id a  d e  su a s  yossifciK dede". 
ó b v io  sèrá  a ju n ta r  q u e n e m  p er isso ,  
f ic a r á  ab o liá o  o  r e -to ie  d a  com u 
n h ã o  im iv ersa l p a ra  o s  n u b e n te s  q u e
o  p re fira m , a d o ta r . S õ m e n te  d e i
x a rá  d e  ser- o  re g im e  l e ’ a l ou , n a  
l in g u a g em  co rren te , 0 reg im e eom iirn . 
E m  ‘ co n seq ü ê n c ia  n ã o  m a is  h a v erá  
m o tiv a  p a r a  a  o tó i^ a to r ic ís d -  do r e 
g im e da sep a r a te  0 n o s  en ss^  tV s n f l-  
m ero s n ,  H I  e I V  do c a r á — 0 tin i-  
co  do a r t . 253 d o -C ó ^ ir o  C iv il.

C o n s t itu i 0 a r t .  3 .°  re rn ração  k  
grave in ju s t iç a , im p o s t i  a té  ago ra
&  m ã es  q u e con vo lam  n o v a s núp
c ia s  e  p erd em , p or isso  0 p i t r io - r o -  
d er (exp ressão  q ue. em  n o ssa s  le is , 
dorveria s i r  su b stitu íd a  • ~t tiá ír io  
d ever, c o m o -q u e r ia  0 sa u d o ,-> -M in is
tro  G o u la r t de O liv e ira ) fôb re os f i 
lh o s , d o  p rim e iro  le ito , en q u a n to  o  
m esm o  n í o  ocorre co m  o  p a i b í-  
n u b o . E sta  desisçualdade q u e P o n tes  
d e M iran d a  a n o ta v a  com n  d sr to a n -  
t e  d o  cr itér io  igus-lizador do a r t. 225 
do C ód igo  C iv il (P o n tes  e  E volu ção  
do D ire ito  C iv il, p á g . 2 6 ) , rJSo m i i s  
s e  J u stif ica  em  n o ssa  le s is la ç ã o .  
N em  se  a le g u e  q u e 'p re ju iz o s  d e  q " a l-  
quer esp éc ie  p oesa  ca u sa r  a o s  f ilh o s  
ta l .  d isp ositi.ro . P io r  in fltiE n iia  t e m  
a  m ii f r a s ta  - sôb re  c s  f n ‘r e ío s  e  a  
l e i  nfio  'cassa  a o s  b ín u b os o  p á tr io -
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p o d e r . F in a lm en te , do p o n io  de v is
t a  p a tr im o n ia l, o  te::to  d o  a r t . i« 6  
d o  Cácügo C ivil ii iip eá a  o  p a i e a  
m i e  n o  e x e r c id o  d o  p á tr io -j .o d cr  da  
"aiier.ar, h ip o teca r  c u  gra v a r  ds ô n a s  
r e a is  o s  im ó v e is  cios l i lh o s ,  c u  c o n 
tr a ir , ea i n oras d ô lee , o b r igações  que  
u ltr a p a sse m  os lim ite s  d a  s im p les  
a d m in is tr a ç ã o , e x e e to  p or n ece ss id a 
d e , ou e v id e n t;  u tilid a d e  cia p role, 
m e d ia n te  p rév ia  a u to r iz a ç ã o  d o  ju iz” . 
A  p a r te  f in a l do a rtig o , d e term in a n d o  
q i  “ os fru to s  d qs b en s d os f ilh a s  n '.o  
p e r te n c e r ã o  . .  n o v a  so c ie d a d e  co n 
ju g a l" , é  u m a  rssea lv a  ta lvez  c isp o .:-  
sá v e l, m a s  que tu d o  a c o n s e lh a  d ev a  
f ic a r  exprec.-a n a  le i, ta l ,  t a l  com o  
su c e d e u  a o  U ru g u a i.

F in a lm e n te . o tra to  co m  s s  d o lo 
r o s a s  q u e stõ e s  q u e  tr a n s ita m  p elos  
J u ízo s  de F a m ília  ex p lica  o  tex to  d o  
artig o  4 .V  que v em  reg u ia r , do m od o  
q u e  r.os p areee  m a is  ju sto  e h u m an o , 
a, s itu a ç ã o  àos f i lh o s  de c a s a í i  d e i 
ta d o s  p or  cu lp a  d e  a m b o s  o j  c t a -  
ju ?ea  (a r t i jo  320, 55 1.® •  2 .»  d o  
C ód igo  C i v i ) , A e r u c ien te  p a r tilh a  
e s ta b e le c id a  na le i v i i e n t e  e . ar.tas 
d e tu do, p reju d ic ia l à  so lid a r ied a d e  
e h a rm o  ú a  en tr e  o s  p róp rio s m en a -  
r e s .  S ob  yár io s  a sp c c to s , o  f ilh o  
r . i o  há n e g á - lo  — p er ten ee  n ia ls  á 
m ã e  d o  q u e  a o  p a i. 3 ò ffiê n te  quar.do  
v e r if ic a r  que c o n tr a r ia i  t a l  so lu ção  
à  boa fora; a çã o  m o ra l d os d escen 
d en tes  _  d iz o  p ro je to  —  p o c ie r i o 
Juis r e g u la r  d e  m aaelra - 'd iversa a 
s itu a ç ã o  dcá í í lh o s .

A lém  d o s  d em a is  d isp o sit iv o s  le'- 
n a is , q ue acaso  co lid em  co m  a n o v a  
le i, f ic a  e x n r e ís a m c n te  rev o ra d o  o 
a rtigo  G.°, I I  do  C ódigo  C iv li, que  
in c lu i a m u lh er  ca ;r .d a  en tra  ca in 
ca p a zes, r e ia t iv a m e n ts  a  certos r.:es. 
ou  à  m a n e ir a  d e  oa ex e rcer , ao lad o  
d os m en o res  p ú b eres , d o s  p ród i:oá  
e dos s iiv íc c la s .

V —  D e  m u ita s  im p er fe içõ e s , c e r 
ta m en te , so frerá  m p re se n te  in ic ia*  
t iv a .  A ín du  lür.a vez , a p e n a s  o fe 
re cem o s  ã  co n s id era ç ã o  dos n o ir e s  
r e p r e se n ta n te s  da N o çã o  n osso  
p o n to  d e  v ista , co n v o c a n d o  a colai, o- 
raçâo d e  to d o . a f im  de q u s a cen- 
v er ta m  com  a i  m o d if ic a  ;S es  que se  
im p u serem , em  s o lu ç ã o  p a ra  o s  p ro 
b lem a s  p u r a m e n te  d a  re a lid a d e  so 
c ia l" .

3.° — Distribuído, na d ou ta  Co
missão de Constituição e Justiça so 
eminente Deputadi Plinio Barreto, 
a quem tocara por Igual o encarna 
de examinar sugestão semelhante, 
embora mais restrita, do Instituto 
dos Adv^jaíos Brasileiros, nesíe 
passo llda.rsdt pela Dra. Roxy Me
deiros da Fonseca, o inslja,; repre
sentante paulista ofereceu substitu
tivo, cuja honra ncj cabe de repre
sentar , nesta legislatura, ao exame 
do CocsrssEo Nacional. B o se»uinta, 
em sua íntegra, o relatório Piinio 
Barreto, q ue nâo chejou a ser vo
tado pela Comissão. a que pertencia, 
e tanto exaltou com o seu talento, 
a  sua cultura, a coragem d e -suas 
oplnlOes e a constância de reu tra
te lh o : -

“O projeta .v,«' 481, de ::50, de au
toria do Br. Deputado Nelson Car
neiro, procura atenuar a incanaelda- 
de da mulher casada e dar aljumaa 
providín:ias :6bre o destino dos fi
lhos, nos casos de desqulte. Como 
êsse projeto trata do mesmo assunto 
que serviu de objeto ■ lon?o parecer 
meu, a propósito de uma represen. 
taçlo do Instituto dos Advogados 
Brasileiros, reuni dois trabalhos e 
aproveitei de ambos o que «e me afi
gurou melhor para constituir j subs
titutivo que. adiante, será oferecido 
ao exame desta Comiss&o. .

Tanto o meu parecer como ó pro- 
J-'to do Sr. Nelson Carneiro preten
dem corrigir a  anomalia jurídica e 
E!>elal que i  a Incapacidade da mu
lher casada, estabelecida no Código 
Civil. O meu projeto é mais ampla 
qua o do Deputado baiano. O dtete, 
conqvanto «tenda a capacidade d»

m u lh e r  ca sa d a , .m a n tém  d isp o sitiv o s  
que a  r e s tr in g e m . P o r  ê s s e  p ro je to , 
a  m u ilier  c a sa d a  p od erá  sem  a u to r i
z a ç ã o  d o  m arid o  :

a) a lien a r  os seu s d ire ito s  rea is  
só b re  im ó v e is  de ou trem  — CCódiao 
a r ts . 242, n .°  I I I )  ;

b) a ce ita r  t u t c l i ,  c u r a ts la  c u  ou 
tro m u n u s  p i it l ic o  (id em , ideai, n ú 
m ero  V )  ;

c) a c e ita r  m a n d a to  (id em , id em
n ú m e ro  I X ) . •

N ão  v e jo  r a z io  ~ a r i  m a n te r  tinas 
rc c tr iç õ es . E la s  r-io  sa  co m p a d ecem  
cc m  o r ig is ia  d c  ;~ '.:a !d a ie  c ir i l  q u e  
se  q u e r  e s t a b t l s s »  e n tr e  & m u liier  
c a sa  e o . m a r id o . A  m u lh er  sò  n ã o  
p o d e r i  p ra tic a r , sem  ' a n n ía c ia  d o  
m ark to . ca m a sa .o s  a to s  q u e êstá,' ta m -  
'c ím , n.ão p ode p ra tic a r  sea i a n u ê n 
cia  d a  m u lh er .

D isp õ e  o p ro je to  do S r . N e lso n  C ar
n e iro  çp.ie o j ia r id o  p»d2r& fo r m u 
lar . d e n t r o , em  60 d ia - , o p o siçã o  ju -  
S lcia l a o  exercíc io  p e la  m u lh er , d e  
q v a lg u e r  p rofissão , o f ic io , e m p r ê io  
car»o , isdV istria, com órcio , fu n ç ã o  ou  
a tiv id a d e , d erde q ne p a r a  Isso a p r e -  
s-snte Juss4 cj.u sa  q ue s e  r e la s io n :  
"cm o in ter esse  do la r  ou  cia fa m i-  
! !a . A  op osição  será  julya.-l.a d e  p la -  
i.o, n a  a u d iê n c ia  d e  c o a c i l ia c â o -r e a -  
ü ia S a  r.a f e r a a  da le i n ú m e ro  968, 
de 7 d e  d ezem bro de 1949, A ca u 
te la  p a r e c e -m e  a c e i t í / e l  u m a . vez 

q u s o m a rid o  è o c h e fc  d a  s o s ie d a d e  
cc'.'.j::;cl e  .c o a t ín u a r i  a  s 3 - lo .

N ão  é  p o ss ív e l quo l io  ex e r c íc io  da  
:u a  líb erd a d a  p ro r iss io n a l .. m u lh er  
v e n h a  u m a v e í  c a . o u tra  a co m o r o -  
m c-ttr a  v id a  car iu eia  s o s ‘:d a d e . N essa  
h ip ó te s e  o  Ju is s s s â i^ n t í  so'.ic ita?5o  
do- m a rid o  d irá  se  t ê m  p ro ce d ê n c ia  
ou  n ã o  a s  argtxicífcs d i s t s  co n tr a  os 
a to s  d a  m u lh e r .

D eterm in a-8 'ir .d a  o s r .  K e lso n  C ar
ne t o  q u e , em  n ã o  h a v en d o  c o n v e n 
ção  (ju an to  a o  reg im e d e  b en s  n o  
ca sa m en to , ou , sen d o  n ula ,, v igorará  
en tre  os eOnjugies • e, -d 5 ' V rom u n h S o  
p a rc ia l, cor.5n<?rada n e s  a r t ig o s  263, 
e 275 às d i ' r a  C ir í l .  O ,, d isp o s it i
vo p a r e c c -m s  razoãVÊl. urna v è z  que  
ss  co n ced em  às m u lh ere s  d treito s  p le 
n o s  sõm re  a  a d m in is tra çã o  e  d isp o 
s ição  dos b en s p ró p r ie s . '

R c r u la  a in d a  o p r o je to  d o  n osso  
c - ’sç>a o p á tr io  p od er d o  v iu v o  ou  
da v iu v a , ru a  c o n tra i n o v a s  n ú p c ia s  
s ib re  os fü h o s  do p r im e iro  m a tr i-  
m Jn ío  e sôbre o  d estin o  que terS o  os 
fru tos  d os b en s  p e r te n c e n te s  a o s  f i 
lh o s . A m i e  ou  p a i, n e s s e  c a so , c o n 
serv a rá , q u an to  a o s  f i lh o s  d o  le ito  
a n ter io r , o s  d ir e ito s  d o  p á tr io  poder  
e o s  fru to s  d os b en s  d ís s e s  f ilh o s  
-.S o  e n tr a r ã o  p ara  a n e v a  so c ie d a d e  
con  fu ç a i.

C on sid ero lou v á v e l tssei d ls o o s lt i-  
v o s . A Ju stam -se  p e r fe i ta m e n te  ao  
p o v o  s is te m a  d e  re la ç S e s  e n tr e  e ô n -  
‘u ^ s j  q u e d esejam o*  e s ta b e le c e r .

M a n d a  f in a lm ín te  o  p ro je to  d o  S e 
n h o r  N e lso n  C arn eiro  —  e  a c h o  q u e
o fa *  com  a c ír ta  — q u e , n o  d esq u l-  
fe Ju d ic 'a l eu . m elh or , n o  d esq u lte  
lit!? io s9 , q u an d o  cu!t>spdos a m b o s  03  

o s  f i lh o s  m e n o r e s  flca rfio  
■em o o í e r  d a  m u lh er , sa lv o  se  o  Jute 
v e r if ic a r  q u e  ta l s o lu çS o  e o n tra v êm  
Ik b o a  fo rm a çã o  m o r a l do» m e s 
m o s . . . .

Ao p ro ja to  d a  S r . N e lso n  C a r n e i
ro fo i  a o re se n ta d a  n o  p le n á r io , p e lo  
S r . D e n ” t s d o  A lfred o  S á . em en d a  
iW « r m in s r d o  n.ue n e m  a  m u lh e r  ; b - 
sadft n e m  o  m «rld o  p re c isa m  d »  a u -  
torl^a«lto r m  d o  o u tro  p a r a  s l le n a r  
o* im ó v e is  fiu e  p o ssu ía m  a n te s  do  
ca sa m e n to , .dcüds trae?. se ja m  ea sa d o s  
'íóm  ssu a ra c S o  i s  b « n s e  n l o  h á fa  
f in iiw  d o  cuírftl. P f?a  em e n d a  fâ  e s tá  
/“o n to reen d 'd a  n o  d isp o s it iv o  d o  p ro -  
le tr  <;ue p e r m ite  a o s  c ô n lú ç e s  d ls -  
POf«m  liv rem en te  d a s s e u s  b e n s  p r ó 
p rio» . ~

V e r if lc a - s s  d e  tu d o  q u a n to  r e m  
d ito  a  co n v en iê n c ia  d e  se  p roced er  
K r e m o d e ltr S o  do e s t a tu to  d a  m u 
lh e r  easafla  n reeon izn d a  o e lo ' m s t t -  
tu to  dos A d vogad os Brasileiros e es-

[boçadrt n o  p rojeto  do D ep u tad o  N e l
so n  C arn eiro  e no <iue tiv e  a h on ra  
d e  a p íe s s a ta r  a e s ta  C cm lssã o . P a r a

I con c iliar  a s  p eq u e n a s  d iv erg ên c ia s  e  
: su p rin d o  a s  . ía ih a s  de um  e ou tro  
d êrses p ro je to s , r e d i j i  o  segu in te  su 
b stitu tiv o . ”

4 .a —  P ê r m ;tiiç o -n o s , ap en as, c a n 
ce lar , n o  t^ x to  do a.-tigo 6 .°  do  su b s
t itu tiv o  P lín io  B arreto , a's p a lavras  
f in a is  <“ou  m a te r ia l" ) , a ara  ev ita r  
que os ju ize s  se  v issem  f/úase sem p re  
co -ip c H d o s  a p er.der p elo s  p ais, cm  
re çra  econ õm icrin ien te  m a is  forte  

| que as sn ãaes, no d es? u ;te .
Hnalmsnte, poderiimos ajuutar.âs 

considerações feitas eb 1S60, que a 
nova Conustituição da Heuública 
Francesa' incluiu, como priaisiro pos- 

.tulada de seu preâmbulo, a afirma
ção de (jus “te  lot p a n n tit à !a fem- 

17n?. dans tovs lis  ãomaines, âcs âroi- 
; *9 ttguux á esnx de 1’hcrr.Tns". P.e- 
ice.nterr.snte foi aprovado pelo Con- 
;.?resso Nacional, e pronuüjado nela 
•SSuno. ------ -  • - -

e s  tio

; .  ----------s vviK ni«irti\ a  2 ds m a.o de 104.3* com idêntica 
a s .e v e r a ç a o  (Projet'0 n .»  1.175-50)
S  t n a  7 .»  A ssem ’j le ia  d a  C om issão  
I iU era m o rlccn a  de M u ld h eres. r&uni- 
d a cm  S a n t ia jo .  C h ile , a  que co m -  
u areccu  b r ilh a n te  d e leg a çã o  de n os

: so p a is . t a l  p o stu la d o  fo i a in d a  u m a  
v.-z vitor»cso i.I>ÍLÍr:o d:i N c itrt 30 d D 
jiii io  d e  1951). .

A s e n c e r r fr  e s ta  jú st if ic a c ã o , que a 
re lev â n c ia  do a ssu n te  e a’ lea ld a d e  

'd s  ex p o s ito r  im p u sera m  fá s s s  d em a -  
s ia a a m e n te  lon ga , q uerem os renovar  

‘ a  c o n fia n ça .'em  q ue o C ongresso  N a
cion al n u o  se  d em orará  em  a s s s s u -  
rar à m u lh e r  ca.sa.da o s  d ire ito s  cu e, 
t s m b ím  n a  órb ita  c iv il, lh e co m p e
tem .

*̂ a s  S e s s õ e s , . . . .  d e  m arço  da 
15»2, —  ífclson Carneiro.

L H G ISL A Ç A O  c i t a d a

CliDIGO c r . l t  BRASILEIRO

A rt. 6 .°  —  s ã o  in ca p a zes  r e la t i
v a m en te  a c e r to s  a to s  (a rt, K 7, n . a 

r 1 ) , ou à  m a n eira  d e  o s  exercer;
I 1 — Cs maiores de H  e m^no- 
:res dc 21. anos (artijos 151 a S5Sü 
i , l!  — As mulheres casadas, enqitan- 
to subsistir a sccieíade canjuaal; 

nT - -  Os pródigos;
IV —  O s s ilv íco la s .

■ P a r ia r a fo  ú n ico  _  O s s ilv ico la s  f l -  
s a r ío  s u je ito s  a o  re g im e  tu te la r , e s 
tab e lec id o  em  le is  e  re g u la m en to s  e s 
p ecia is  e  ijue c e ssa r á  h m íd ld a  fle su a  
a d a p t a ç ã o .’.

A rt. JSâ —  N ão  h aven d o  co n v en 
ção , o u  se n d o  n u la , v igorará , o  p a n 
to  aos b en s, en tre  o s  côn ju ges , õ  r e 
g im e d a  co m u n h ã o  u n í - e m l .

P a r á s r a fo  ú n ic o . —  B ‘, p orém , 
ob rigatór io  o  d a  sep a ra çã o  de bens  
na c a sa m en to :  

r  — D a s  p esso a s  que o  ce leb rarem  
cam  in fr a r ã o  d o  e s ta tu to  do a rtig o  
183. n s .  X I  a X V I  (a r t . 2161:

II  —  D o  m a io r  d e  se s se n ta  e d a  
m aior d* c in q ü en ta  a n o s;

i n  — D e  órgão  d e  p a i e  m ã e . e m 
bora c a s e . n os têrm o s i o  á r t ic o  183, 
n ú m ero  X I ,  com  o co n se n tim e n to  d o  
tu to r  ou  curador;

IV — Do d e  to d o s os q u e d s p j n -  
d srem , p ara  casar, d e  au to r iía ^ fio  iu -  
d leia l (a r t ig o  '.83, n .  X I ,  384 n . °  i n ,  
428 n . I  t 4 3 3 '.

Alt. 29f> — Quando os contratan
tes deelárem ",ue adotam t> regime 
da comunhão limitada ou pardal, ou 
iisaTcm de expresses equivalentes, 
ertsnder-re-â que exeluím d* ccmu- 
nhãçot .

t  — Os bens que eada cônjujre pos
suir io  casar e os que lhes sobrevie
rem, na constancia do matrimônio: 
por doaçSo cu nicessSo:' .- .

H  — Or- adfjuirldos com. valores 
exclusivamente . pertencentes- a  cm 
d - -  cftniutes tm  subroaaçSo dos bens 
particulares.

A r t. 270 — I su a lm s n te  a i o  se  ee»  
m u n icem :

I  —  A s ob r ig a çõ es  an teriores a*  
c a sa m en to ;

II — As p ro v en ie n te s  dc a tos i l í
c ito s .

A r t .  271 — E n ir a m  n a  com u n h ão:
I  —  C s b e iis  ad q u ir id os n a  co n s

tâ n c ia  do ca sa m en to  p or t ítu lo  o n e 
roso, a in d a  qus só  em  n o m e  d s u m  
fios cô n ju g es; ' .

n  —  Os ad qu irid os p or fa to  even»  
tu a l, c c m  ou  co n cu rso  de tra»  

;b a lh c  ou  d esp esa  an terior;
; I I I  —  O s a d iu ir itla s  p or d o a çã o ,
! h era n ça  ou legad o , em  íaror , de a m -  
!b e -  03 cô n ju g es  (a r t . n . °  D ;

V — Os fru to s  d os b en s com u n s, 
ou  dos p artiou lares cie ca d a . cO nju- 
ge, p erceb id os n a  co n s tâ n c ia , do ca«  
sarn en to  ou p en d e n te s  a o  tem po de 
c r ssa r  a  co n r jn h ã o  dos ad qu irid os:
' V I — O s frvitos c iv is  do trab a lh a  
ou  in ii íô tr ia  d e  e s d a  côr .jú se , ou d e  
a jrb o s . .

A rt. 272 — São in co m u n icá v e is  os  
b ens cu;'o a q u :s i;5o  tiv er  por titu lo  
utt-i catw a an ter ior  ao c a sa m en to .

A rt. 273 — N o resítr .en  da com u 
n h ã o  p arc ia l, os con traS an tes f a r ío  
esp e c if ic a m e n te , n o  co n tr a to  sv.terjup»  
r !al, ou n o u tr a  'escritur® 'p ú b lic a 'a n «  
ter io r  a o  c a s s tr c n to . a d iscr içã o  d e s  
t e n s  m ó v eis  í*ue i i d a  r m  leva  p ara  o  
ea'sal sob p e n a  de se considerarem , 
cc^ io  a í ”i'ir id c s .

A rt. 2.71 — . A  a d m in istração  do* 
ib en s' d o  ca sa l ccm p ote  ao m arido , #  
|a r  d iv id es  p or ê s tè  co n tra íd a s  ob ri»  
I» m n ão  s í  os b en s co m u n s, ser.ço  
ír .inda. tm  fa lta  d âstes. o s  p articu»  
' l s r c s  d e  um ' e  outro cflnfuçe; m  ra»  
?ão do p roveito  íu e  ca d a  q u a l h c u v e f  
lusra'do. . ■ . ■

A rt, Í75 — S ’ a p licável a  d isp o ;!»  
ç í o  do a r t iso  a n te c e d sn te  às d iv id as  
co n tra íd a s  p e la  m " !'ier  n o s  cs-sos em  
nue os seu s  a to s  são  au torizad os n e io  
m arid o  ,se p resu m em  sS -!o , ou ex c u »  
?f*n .'au^orizacSn rarts, 242 e  24 ', 247, 
243 6 233 n . c V' .

A rt. 356 —  S en d o  o  desqu ite j u - .  
d icia l, ficariio  os f ilh o s  m en ores c o o i
0  cô n ju g e  In o cen te . .

5 1 . '  — S e  am bos fo rem  c u b a d o s ,  
a  m ã o  t e r i  d ire ito  d-r ca u serv sr  eafl 
su a  c o tm a s h í#  as filha.'; e n r o a n to  
m en rre s . e  o s  f ilh e s , a té  a  ida da d e  
se is  a n o s.

; 2.° — O s f ilh o s  m a io res  d i - seis 
a n e s , s erã o  en tragu es  à  g u ard a  d o  
p a ) .

A rt. 393 — A .m âe, n u e contra!, no
v a s  n ú u cia s , quan to  aos f ilh o s  do le i»  
to  a n ter 'o r  p erd e  o s  d ireitos' do n á -  
trio  p od er (a r t . 33SV; m as, en v iu »  
vatid o, os recu p era .

O  SR . PRESSIDENTB — Í s t 4  
f in d a  a  le itu ra  da e x s já ie n t*  ,

O  S 3 .  P P .F S ID E N T E  -  T-. n  *  
p a lavra  o S r . R u i . A rau jo , pa.'a ■ itm a  
ce m u n ic a c? '! . ’ „

O  SP .. R U ?  A P.A ÜJO  <lê % £«•  
nuinte comunicação) —  S r . P r e sU  
d e n te . P a r a -e s  h o m en s  d a  r s j iã ú  -m a »  
zô n lc a  r.3o d eve p a ssa r  •ie n  esn =cia l 
r e g is tro  & a u sp ic io sa  n o tic ia  óè tia* 
ver d eterm in ad o  o E x m o . S r . .Pre»  
s ld en te  d a  R ep ú b lica , a tra v és  dc d e»  
e r eto  ex ecu tiv o , com o con d irão  nre« 
cip u a  p a ra  a s  em u rêsas  . p r ic lu tfr .il 
de a r te fa to s  d e  l»rrá-»hft' o%teveiín' f o N  
n e c lm e á to  d e cot-as de trrtos cs tip os  
de s o m a  «tósttca  n a c io n a l du im p o r
ta d a , a  ob riga tor ied ad e d o  o ia v tio  úb 
s e r in r je lr a  c e r  m eio  d *  or?i.rl?acO a»  
p róp rias, n e la  D a rtic iia cS o  no c a p ita l 
d e e m n r ís? s  e sp ec ia lizad a , p ela  tc«  
m ad a  d e  títu lo s  ati eop traio?  « sp e
c ia ls  cc m  p esso a s  f fs ic a s  o y  1'ir'H icaf 
d ed ica d a s  lí  o la n tí^ -io  de sèrln?ue:rm , 
?f» ío p a s  d?spa c f ltw r a , «

T w t a - s s ,  S r . P resid en te; d» p m  
ato?' d s '  ex tra o r d in á r ia  r e p s r .r u s s '» . 
p j a r  o  d esen v o lv im en to  c s s n in i ic o  c a  
A r -a z ò n ia . ■■■■' ■•  ■ .

Á m ed id a  t  d e ta l  relcvftr.cla  e  t a 
m a n h a  s ig r if lc a ç S o  «ua. e s t í u l ■
1 bancada do meu Estado, sem dls« 
'erer^nela; há de exoresrar a seti !lú« 
bllo pelo aeírto com que se houve «



ANEXO C -  Projeto de lei n° 17 de 15 de março de 1982, proposto pela 
Senadora Laelia Alcântara, que altera artigos do Código Civil
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SUMARIO
1 —  A TA  D A  14’ S E S S Ã O , EM  15 D E  M A R Ç O  D E  1982

1.1 — ABERTURA
1.2— EXPEDIENTE
1.2.1 —  O fíc io s  do  S r . l^ -S e c re tá r io  d a  C â m a ra  d o s  D ep u ta d as

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos:
— Projeto de Lei da Câmara n? 1/82 (n? 5.495/81, na Casa de ori

gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
criação de municípios no Território Federal de Roraim a, e dá outras pro
vidências. . . .

— Projeto de Lei da Cãmàrá 2/82 5.617/81, na Casa de ori-
-gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera dispo
sições da Lei n? 5.887, de 31 de maio de 1973, referentes ao regime jurídico 
do Diplomata.

1.2.2 —  Leitura de projeto
— Projeto de Lei do Senado n? 17, de 1982, de autoria da Sr’ Senado

ra Laclia Alcântara, que altera artigos do Código Civil (Lei n'J 3..07I, de 1“ 
de janeiro de 1916), com as alterações posteriores.

1.2.3  —  C om unicação da Presidência

— Recebimento do Aviso n« 62/82, do Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas da União, encaminhando ao Senado o quadro de resumo das 
sanções aplicadas no período de 26 de janeiro a 18 de fevereiro de 1982, 
bem como a discriminação dos recursos providos no mesmo período por 
aquela Corte de. contas. .

1.2.4 D iscursos do E xpediente

SENAD O R JO RG E K A L V M E  — Reedição da obra Três Estadistas: 
Rui Nabuco —  Rio Branco, de autoria do Senador Luiz Viana Filho.

SENAD O R E V E LÂ SIO  VIEIRA  — Análise crítica do Governo Fi
gueiredo ao ensejo do transcurso do seu terceiro aniversário.

SENAD O R LO U R IV A L  B A P T IST S  — 3? ano do Governo do Presi
dente João Figueiredo.

SENAD O R H E N R IQ U E  SA N T IL L O  —■ Considerações sobre a ma
téria objeto de artigo, inserta no “Jornal do Brasil” , sob o título Procura
dores reclamam das pressões. '

S E N A D O R  H U M B E R T O  L U C E N A  — Reivindicando do Ministro 
da Justiça providências no sentido de assegurar o pleno exercício da Câ
m ara Municipal de Alagoinhas-PB, interditada por força policial do Esta
do.

SENAD OR JO SÉ  L IN S  — Observações sohre o assunto objeto do 
pronunciamento do Sr. Henrique Santillo, feito na presente sessão.

1.3 _ O R D E M  DO DIA
— Projeto de Lei da  Câmara n« 114/81 — Complementar, de iniciati

va do Senhor Presidente da República, alterando o Decreto-lei n^ 406, de 
31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais do direito tribu
tário, e dá outras providências. Votação adiada por falta de quorum.

-— Projeto de Lei do Senado n ' 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum.

— Projeto de Lei do Senado n9 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do T rabalho  
para fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam 
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum.

~ — Projeto de Lei do Senado n’ 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechat-do-Ar Eduardo Gomes, Patrono da Força 
Armada Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum.

— Projeto de Lei do Senado n° 352/78, de autoria do Senador Accto- 
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum.

— Projeto de Lei do Senado n9 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acresceata dispositivos à Lei n? 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13ç-salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum.

— Projeto de Lei do Senado n? 3 6 2 /7 9 , de autoria do Senador Hum 
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n° 6.718, de 12 de novembro de 
1979, Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n ' 33/82. 1

— Projeto de Lei do Senado n° 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil, e dá outras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n? 35/82.

1.4 — DISCURSOS APÓS A ORD EM  DO DIA
SENAD O R HUGO R A M O S  — Artigo da Sr* Sandra Cavalcanti 

publicado em órgão da Imprensa carioca, intitulado “ Vamos arrum ar a 
casa” .

SEN AD O R AD ERBAL JU REM A  — Telex recebido do Governador 
Ary Valadão, enfatizando a necessidade da brevidade da apreciação, pelo 
Senado, de pedido de empréstimo formulado pelo Estado de Goiás.

SENAD O R A L M IR  PINTO. — M edidas a serem adotadas pelo G o 
verno Federal visando manter a viabilidade do PROÃLCOOL como al
ternativa energética.

SEN AD O R AGENOR M ARIA —  Situação da classe trabalhadora 
do País, diante do modelo econômico adotado pelo Governo.
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P a r á g r a f o  ú n ic o .  N ão  p o d e r á  h a v e r  p ro g re s s ã o , p o r  
m e re c im e n to , d o  D ip lo m a ta  a g re g a d o  n o s  te rm o s  d e s ta  Lei, 
sa lv o  n o s  ca so s  d e:

a )  o c u p a n te  d o s  c a rg o s  d e  C o n s e lh e iro  e de M in is tro  d e  
S e g u n d a  C lasse , a g re g a d o s  de c o n fo rm id a d e  c o m  o  i t e m  V 
do  a r t ig o  4.°; e

b) o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  d e  S e g u n d o  S e c re tá r io  e  de 
P r im e ir o .S e c r e tá r io  a g re g a d o s  d e  c o n fo rm id a d e  co m  o  i t e m
V do  a r t ig o  4.°, p a r a  o  ex e rc íc io  d e  ca rg o , f u n ç ã o  o u  e n c a r 
go  n o s  G a b in e te s  C iv il e  M il i ta r  d a  P re s id ê n c ia  d k  R e p ú 
b lic a , b e m  co m o  n o s  ó rg ã o s  d e  a s s e s s o ra m e n to  d ire to  do 
P re s id e n te  d a  R ep ú b lica , p re v is to s  n o  a r t ig o  32 do D e c re to -  
le i  n .°  200, d e  25 de fe v e re iro  d e  1967,”

A r t.  2.° _ F ic a m  r e v o g a d a s  a s  d isp o siçõ es  e m  c o n trá r io .
A r t. 3.° E s ta  L e i e n t r a r á  em  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b lic a ç ã o .
B ra s í l ia ,  12 d e  n o v e m b ro  d e  1979; 158.° d a  I n d e p e n d ê n c ia  e  91.° 

d ã  R e p ú b lic a ,

i m  K .° 6 .857 , D E  19 D E  N O V EM B R O  D E  1980

A c re s c e n ta  in c iso  a o  .a rt ig o  4 .° e  a l ín e a  a o  p a r á g r a f o  
ú n ic o  d o  a r t ig o  8.° d a  L e i .n .°  5.887, d e  31 d e  m a io  d e  1973» 
q u e  a l t e r a  d isp o s içõ e s  r e f e r e n te s  a o  re g im e  Ju r íd ic o  do  D i
p lo m a ta ,  e  d a  o u t r a s  p ro v id ê n c ia s .

O  P r e s id e n te  ,da  R e p ú b lic a .

F a ç o  s a b e r  q u e  o' C o n g re sso  N a c io n a l d e c re ta  e  eu  s a n è io n o  a  
s e g u in te  L e i:

. A rt. 1 .° O  a r t ig o  4.0 :e -o  p a r á g r a f o  ú n ic o  do a r t ig o - 8.° d a  L e i 
n .°  5 .887 , d e  31 d e  m a io  d e  1973* a l t e r a d a  p e la s 'L e is  n .° s  6 .595 , d e

21 n o v e m b ro  d e  1978, e 6 .716 , de 12 d e  n o v e m b ro  d e  1979, f ic a m  
ac re sc id o s  d o  in c iso  IX  e  d a  a l ín e a  £<c3’, r e s p e c t iv a m e n te , c a m  a  
s e g u in te  r e d a ç ã o :

“A rt. 4 .° ..................................... .....................................................

IX  —  a f a s t a m e n to  p a r a  f r e q ü e n ta r  q u a lq u e r  c u rs o  p o r  
in d ic a ç ã o  d a  A d m in is tra ç ã o , com  p ra z o  d e  d u ra ç ã o  s u p e r io r  
a  s e is  m e se s, e x c e tu a d o s  a q u e le s  p ró p r io s  d a  c a r r e i r a  d e  
D ip lo m a ta .”

“A rt. 8 .° ............................................................. ...............................

P a r á g r a f o  ú n ic o .

c )  a f a s t a m e n to  n o s  te r m o s  do  in c iso  DC do  a r t ig o  4.°”
A r t. 2 .° É s ta  L e i e n t r a r á  em  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u b lic a ç ã o .
A rt. 3 .° R e v o g a m -s e  a s  d isp o s içõ e s  em  c o n trá r io .
B ra s í l ia ,  19 d e  n o v e m b ro  d e  1980; 159.° d a  In d e p e n d ê n c ia  e  92.° 

d a  R e p ú b lic a . —  J o ã o  F ig u e ire d o .

LEü ;N \0 6.359, D E  24 D E  N O V E M B R O  D E  1980

I n s t i t u i ,  n o  M in is té r io  d a s  R e laçõ es  E x te r io re s , Q u a d ro  
E s p e c ia l  in te g r a d o  p o r  d ip lo m a ta s ,  n a s  c o n d iç õ e s  q u e  m e n 
c io n a .

0  P r e s id e n te  d a  R e p ú b lic a .

F a ç o  s a b e r  q u e  o  C o n g re s so  N a c io n a l d e c re ta  e  eu  s a n c io n o  
a  s e g u in te  L e i:

• A r t. 1.° O s o c u p a n te s  d e  c a rg o s  d e  M in is tro  d e  P r im e ir a  C la sse  
e -M in is tro  d e  S e g u n d a  C la sse , d a  C a te g o r ia  F u n c io n a l  de D ip lo m a 
ta ,  C a r r e i r a  d e  D ip lo m a ta , cód igo  D -301, d o  G ru p o -D ip lo m a c ia , 
p o d e rã o  s e r . t r a n s f e r id o s  p a r a  ■ c a rg o s  in t e g r a n t e s  d e  Q u a d ro  E s 
p e c ia l  d o  M in is té r io  d a s  R e ía ç õ e s  E x te r io re s , n a  f o r m a  e s ta b e le c i
d a  p o r  e s ta  L e i

A rt. 2,°  A  t r a n s f e r ê n c ia  p a r a  o  Q u a d ro  E s p e c ia l a  q u e  se r e fe re  
o  a r t ig o  a n t e r io r  d a r - s e - á  e x  o ffic io  s e m p re  que , em  c a d a  s e m e s tre  
d o  a n o  civ il, n ã o  o c o rre re m , e m  v ir tu d e  d e  a p o s e n ta d o r ia :

1 —  d u a s  v a g a s  d e  M in is tro  d e  P rk n s- ira  C la s s e ;

H  —  u m a  v a g a  d e  M in is tro  d e  S e g u n d a  C la sse . .
. A rt. 3.° V e r if ic a d a s  a s  c o n d iç õ e s  d o  a r t ig o  a n te r io r , ,  a  t r a n s 

fe r ê n c ia  r e c a irá ,  n o s  fu n c io n á r io s  m a is  id o so s  d a s  r e f e r id a s  C a te 
g o r ia s  F u n c io n a is , m a n t id a  a  a tu a l  c la s s if ic a ç a o  n a  C a r r e i r a  de 
D ip lo m a ta , e  s e r á  e f e t iv a d a  n a  p r im e ir a  q u in z e n a  d e  j u n h o  è 
d ez em b ro , m e d ia n te  a to  d o  P r e s id e n t e . d a  J te ,púb lica .

A r t.  4 .° A s v a g a s  v e r i f ic a d a s  n a  s é r ie  de c la sse s  q u e  co m p õ em
o  Q u a d ro  P e r m a n e n te ,  e m  v ir tu d e  d e  t r a n s f e r ê n c ia  p a r a  0  Q u a d ro

E sp ec ia l, s e rã o  p r e e n c h id a s  e x c lu s iv a m e n te  a t r a v é s  d e  p ro g re s s ã o  
fu n c io n a l.

A r t. 5.° O  fu n c io n á r io  e m  M issão  P e r m a n e n te  n o  E x te r io r  
t r a n s f e r id o  p a r a  o  Q u a d ro  E s p e c ia l  s e r á  re m o v id o  p a r a  a  S e 
c r e t a r ia  d e  E s ta d o .

A rt. O s M in is tro s  d e  P r im e ir a  C la sse  e  de S e g u n d a  C lasse  
t r a n s f e r id o s  p a r a  0 Q u a d ro  E s p e c ia l o c u p a rã o  c a rg o s  de m e s m a  
d e n o m in a ç ã o , n a  S e c r e t a r ia  de E s ta d o , co m  a tr ib u iç õ e s  de  a sse sso - 
r a m e íi to  s u p e r io r  e v e n c im e n to s  de C r$ 100.069,00 (c e m  m il e 
s e s s e n ta  e n o v e  c ru ze iro s )  e  C r$  82,507,00 ( o i t e n ta  e do is  m il e 
q u in h e n to s  e  s e te  c ru z e iro s ) , r e s p e c t iv a m e n te , r e a ju s tá v e i s  p o r  
o c a s iã o  do  a u m e n to  g e r a l  d o  fu n c io n a lism o  e n a s  m e s m a s  b ase s  
d e s te .

§ 1.° Os c a rg o s  ’ de  q u e  t r a t a  e s te  a r t ig o  c o n s ld e ra r -se -ã o . 
a u to m a t ic a m e n te  c r ia d o s  co m  a  t r a n s f e r ê n c ia ,  em  c a d a  ca so , p a r a
0 Q u a d ro  E s p e c ia l e e x t in g u ir - s e - ã o  d a  m e s m a  fo rm a  q u a n d o  v a 
g a re m . ■

5 2 .° O  M in is tro  d e  S e g u n d a  C la sse  q u e  t i v e r  ex e rc id o , p o r  
do is  an o s , a s  fu n ç õ e s  d e  E m b a ix a d o r  t e r á  a s s e g u ra d o , n o  Q u á d ro  
E sp ec ia l, 0  v e n c im e n to  d e  M in is tro  d e  P r im e ir a  C la sse , e s ta b e le 
cido  n o  c a p u t  d e s te  a r tig o .

f 3.° O  c a rg o  d e  M in is tro  d e  S e g u n d a  C lasse  do Q u ad ro  
E s p e c ia l t r a n s f o r m a r - s e - á  em  ca rg o  d e  M in is tro  d e  P r im e ir a  C la sse  
do  m e sm o 'Q u a d ro , s e  0  r e s p e c t iv o  o c u p a n te  s a t i s f iz e r  os re q u is i to s  
d a  le g is la ç ã o  a p l ic á v e l à  C a r r e i r a  d e  D ip lo m a ta  p a r a  a  p ro g re s sã o  
fu n c io n a l, a n te s  de a t in g i r  a  id a d e - i im i te  p a r a  a p o s e n ta d o r ia .

A rt. 7.° O s d ip lo m a ta s  in t e g r a n t e s  do  Q u a d ro  E sp ec ia l, a lé m  
d os v e n c im e n to s  f ix a d o s  n o  a r t ig o  a n te r io r , só  f a r ã o  ju s  à  g r a t i 
f ic a ç ã o  a d ic io n a l p o r  te m p o  de se rv iç o  e  a o  s a lá r io - f a m íl ia .

A rt. 8.° A s d e s p e s a s  d e c o rre n te s  d a  a p l ic a ç ã o  d e s ta  L e i c o r re 
r ã o  p o r  c o n ta  d a s . d o ta ç õ e s  p r ó p r ia s  do  M in is té r io  d a s  R e laçõ es  
E x te r io re s .

Airt. 9.° E s ta  L e i e n t r a r á  e m  vijgor a  1.° d ç  ja n e i r o  de 1981.
A r t. 10. R e v o g a m -s e  a s  d isp o s içõ e s  e m  c o n trá r io .
B ra s íl ia , 24 d e  n o v e m b ro  d e  1980; 1-59.° d a  In d e p e n d ê n c ia  e 

92.° d a  R e p ú b lic a . — J o ã o  F ig u e ire d o .

■fÃ Comissão de Serviço Público Civil.)

O SR. P R E S ID E N T E  (C unha Lima) — O  expediente lido vai à publi
c a d o . . _

Sobre a mesa. projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. l 9-Secretãrio.

£  lido o seguinte 

P R O JE T O  DE LF.I DO SE N A D O  N? 17, D E  1982

Altera artigos do Código Civil (Lei n* 3.071, de 1? de janeiro  de 
1916, com as alterações posteriores).

O  Congresso N acional decreta:
A rt. í? Os artigos do  Código Civil (Lei n* 3.073, de 1? de janeiro  de 

1916. com  as alterações posteriores) abaixo m encionados passam  a vigorar 
com a seguinte redaçào.

’‘A rt. 70. É perm itido  à direção da fam ília destinaT um prédio 
para dom icílio desta , com a cláusula de ficar isento de execução por 
dívidas, salvo as que provierem  de im postos relativos ao mesmo p ré 
dio.

Parágrafo  único. -Essa isenção d u ra rá  enquan to  viverem os 
cônjuges e a té  que os filhos com pletem  sua m aioridade.”

"A rt. 224. C oncedida a separação , qualqueT dos cônjuges po
derá pedir alim entos provísionais, que lhe serão  arbitTados na form a 
do artigo 400.“

“ A rt. 233. A direção e  a representaçao  da sociedade conjugal 
cabem ao m arido e à m ulher, que a exercerão sem pre no interesse do 
casal e dos filhos, observadas as seguintes norm as:

I — H avendo divergência en tre  os cônjuges, fica ressalvada a 
am bos 0 direito  dc recorrer ao ju iz, desde que não  se  tra te  de m a
téria personalíssim a;

II — O s cônjuges suo obrigados a concorrer, na p ropo rção  de
. seus haveres c rendim entos, para  0 sustento  d a  fam ília c educação

. dos filhos, qualquer que seja o regim e de bens.
III — A adm inistração dos bens particulares com pete a cada 

cônjuge, perm itida a ou to rga de poderes de gestão de um ao outro .
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IV — A adm inistração  dos bens com uns com pete a am bos o s  
cônjuges.

V — Em casos de  malversação dos bens, judicia lm ente com 
provada, o ju iz  poderá atribu ir a adm in istração  a  apenas um  dos 
cônjuges.

VI — O dom icílio d.o casal será escolhido por am bos os cônju
ges, m as um e o u tro  poderào  ausentar-se do.dom icílio conjugat para 
atender a encargos públicos, ao  exercício de profissão , ou a interes
ses particu lares relevantes.”

“ A rt. 235. N enhum  dos cônjuges pode, sem  au to rização  do 
o u tro , exceto no regim e de separação absoluta:

a) alienar, h ipo tecar ou gravar de ônus real os bens im óveis ou 
direitos reais sobre imóveis alheios;

b) p le itear com o au to r o u  rèü acerca desses bens ou  direitos;
c) p resta r fiança; ' ' -
d) fazer doação  não  rem uneratória  de bens com uns ou dos que 

podem  fazer pa rte  da fu tura meação;
e) con tra ir obrigações que possam  im portar em álheação de 

bens do casal.’1

“A rt. 240. Ê faculdade de am bos os cônjuges acrescer ao seu
o nom e do consorte .”  ' '

“ A rt, 236. São válidas as doações feitas aos filhos, por oca- 
si3o de se casarem , ou estabelecerem  econom ia  separada .”

"A rt. 237. C abe ao ju iz  suprir a outorga quando  qualquer dos 
cônjuges a deneguesem  m otivo ju s to , ou lhe seja ím possível dá-la .’1

“ A rt. 238, O  suprim ento  judicia l valida os a tos au torizados 
mas nào  obriga os bens próprios do  o u tro  cônjuge.”

“ A rt. 239. A  anulação  dos atos praticados sem outorga , ou 
sem suprim ento  do  ju iz, sò poderá ser dem andada pelo cônjuge que 
a recusou, ou seus herdeiros (art. 178, § 9*, n* I, a , e n* II)."

“ A rt. 248. Q ualquer que seja o regime de bens, o  m arido  e a 
m ulher podem  livrem ente.

I — exercer o direito  que lhes com petir sobre  as pessoas e os 
bens dos filhos havidos antes do casam ento;

li  — p raticar todos os atos de disposição  e adm in istração  ne
cessárias ao desem penho de  sua profissão;

III — adm in istrar os bens p róprios e  deles dispor;
IV — desobrigar ou reivindicar os im óveis que tenham  sido 

gravados ou  alienados sem outorga do  o u tro  cônjuge, ou suprim en
to do juiz;

V —  dem andar a rescisão dos con tratos de fiança ou doação 
realizado pelo o u tro  cônjuge;

VI — reivindicar os bens com uns, móveis ou  im óveis, doados
ou transferidos peto o u tro  cônjuge ao  concub ino  ou à concubina, 
cabendo-lhe provar que os bens nào  foram  adqu iridos pelo esforço 
com um  dos concubinos, se o  casal estiver separado de fato há mais 
de cinco anos; . . . . .

VII — p raticar todos os atos que não  lhes forem  expressam ente
vedados.”  .

“ A rt. 249. As ações fundadas nos n*?s IV, V e  VI do aríigo  an
terior com petem  ao cônjuge prejudicado e aos seus herdeiros.

A rt. 250. È assegurado ao  terceiro p rejudicado, nos casos dos 
n?s IV c V do art. 248, o direito  regressivo con tra  o côn jugeòu  seus 
herdeiros, ' . .

A rt. 25 [. A qualquer dos cônjuges com pete a direção e adm i
nistração  do casal quando  o outro:

I — estiver em lugar rem oto, "ou não sabido;
II — estiver em cárcere por mais de dois anos;
III — for judicia lm ente declarado in terdito . . . .
Parágrafo  único. Nestes casos, cabe ao cônjuge: .
1. adm in istra r os bens com uns.
2. D ispor dos particu lares e alienar os móveis com uns e os do

ou tro . .
3. A dm inistrar os do o u tro  cônjuge.
4. A lienar os imóveis com uns e os do o u tro , m ediante au to ri

zação especial do ju iz .’1
"A rt. 274. A adm inistração  dos bens do  casal com pete a am 

bos os cônjuges c as dívidas p o r eles con tra ídas  obrigam  não só os 
bens com uns senao a inda , cm fafta destes, os particu lares de cada 
cônjuge, na razão  do  proveito  que cada qual houver luc rado .”

“ A rt. 277. A m bos os cônjuges são obrigados a con tribu ir 
para as despesas d o  casal na p roporção  dos rendim entos de seu tra 

balho e de seus bens» salvo estipulação em con trário  no con tra to  an 
tenup tia l.”

“ A rt. 329. A  mae ou  pai, que con trai novas núpcias, não  per
de o direito  a ter consigo os filhos, que só lhe poderão  ser retirados 
m andando o ju iz, provado que  um ou  o u tro  e o respectivo cônjuge 
nao os tra tam  convenientem ente.”  .

“ A rt. 380. D uran te  o casam ento , com pete o  pátrio  poder aos 
pais. N a falta ou  im pedim ento de um dos progenitores, passará o 
autt.o a exercê-lo com exclusividade.

Parágrafo  único. D iv e rg in d o  os progenitores quan to  ao 
exercício do pátrio  poder, qualquer deles te rá  o  direito  de recorrer 
ao juiz, para solução da divergência."

“ A rt. 385, O  pai e a  m ãe são os adm in istradores legais dos 
bens dos filhos que sé achem sob o seu poder, salvo o disposto  no

- art, 225." : _ ' _ . - - . -
“A rt. 407. O  d ireito  de nom ear tu to r com pete aos país e  aos 

avóa. C ada um a dessas pessoas o exercerá, no caso de falta ou  ínca- 
pacídade das que a antecederem , na ordem  aqu i estabelecida.

Parágrafo  único. À  nom eação deve constar de testam ento  ou 
de qualquer o u tro  docum ento  autên tico .1’

“ A rt. 409. Em falta de tu to r nom eado pelos pais, incum be a 
tutela aos parentes consangüíneos do m enor, po r esta  ordem ;

I — aos avós;
H — aos irm ãos, preferindo aos b ilaterais aos u in ilaterais e  o 

mais velho ao mais moço;
i l l  —  aos tios, sendo preferido o mais velho ao  mais m oço;”  
“ A rt. 454. O cônjuge não  separado judicia lm ente é, de d ire i

. . . .to,, .o .curador do ou tro , quando in terd ito ; na falta do cônjuge, os
.. pais do curatelado; na falta dos pais, o p aren te  m ais próxim o, fican

do  o ju iz  au to rizado  a escolher a pessoa mais indicada, na ausência 
de. parentes."

A rt. 2? Os C apítu los II e III do T ítu lo  II do Livro I (artigos 233 e 255 
passam a constitu ir o C apítu lo  I, sob a epígrafe “ D os dire itos e dos deveres 
do m arido  e da m ulher".

A rt. 3?. São revogados o § I? do artigo  178; o inciso IV do  art. 219; os 
artigos 235, 240, 242, 247, 253, 254, o parágrafo  único do art. 266, 275, 382, e 
o  inciso III do artigo  1.744, todos do  Código Civil, e m a is  disposições em  con
trário .

A rt. 4’ . Esta lei en tra rá  em vigor na data  d e  sua publicação.

Justificação
Este projeto à apresentado com base nas sugestões oferecidas pela 

' ‘Frente de M ulheres Fem inistas”  ao Congresso N acional.
O grupo de trabalho , que elaborou o antepro jeto  - constitu ído  pelas ad 

vogadas Silvia Pimentel e F loriza Verucci, assim justificou  a  iniciativa: ~ 

“ Até 1962, era  a m ulher casada considerada relativam ente in 
capaz e equ iparada, pela Lei Civil, aos p ród igos e silvícolas,

Com  o E sta tu to  d a  M ulher C asada , corrígiu-se esta situação, 
bem com o foram  in troduzidas algum as outras m odificações que di
m inuíram  desigualdades.

E n tretan to , hoje, em 1981, a inda há um a série de preceitos que 
. colocam  a mulher, especialm ente a  casada, em um a nítida situação  

de subaltern idade. Cube ao m arido, por exem plo, a  chefia da socie
dade conjugal, a adm inistração  dos bens do  casal, o direito  de deci
d ir em casos de divergência, o direito  de fixar o dom icílio  da família, 

Este trabalho  tem po r objetivo subsidiar a discussão e elabo
ração de um proje to  alternativo  de legislação civil, na parte  referen
te à mulher.

São seus pressupostos a plena capacitação  da m ulher para  ejtercer todos 
os  atos da vida civil e, po rtan to , a nào aceitação dos lim ites im postos pela lei 
civil à mulher, . . ..

- A creditam os ser oportuno  um esforço conjunto  po r parte  dos vários m o
vim entos de m ulheres, bem  com o ju ristas  e pessoas interessadas, no sentido 
dc realizar esta tarefa, que nos perm itirá o posterior encam inham ento  ao 
Congresso N acional de um proje to  efetivam ente representativo das aspi
rações da m ulher brasileira, consciente de suas potencialidades e direitos.

N este m om ento, em que grupos de mulheres de vários estados estão ini
ciando contatos e trocas, na busca de enriquecim ento m útuo e reforço na lu 
ta, esle trabalho  poderá servir de base para um a ação in tegrada ç unitária ,

Salientam os o significado político da p roposta  que visa a elaboração  pe
las bases de um proje to  de lei, quando vivemos no Brasil m om entos em que, 
em bora u palavra de ordem  seja “ dem ocratização”  (m esm o po r parte  do  go-
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verno!) praticam ente todas as leis (em grandes e pequenos pacotes) nos são 
im pingidas.

Este esboço reflete apenas a preocupação de conferir à  m ulher tra tam en
to igualitário  e maís ju s to  por parte  da  lei. N ào  h á  o questionam ento  dos ins
titu tos ju ríd icos consagrados no vigente C ódigo Civil, ta refa de sum a im por
tância, que, en tretan to , pensam os escapar aos propósitos do presente tra b a 
lho.

Fo ram  objeto de análise o Código Civil a tual, já  còm as m odificações in
troduzidas pela Lei do D ivórcio, de 12/77, a p rópria  Lei do D ivórcio, o  P ro 
je to  de Código Civil e ou tro s  pro je tos referentes à m ulher, o ra  em tram itação  
no Congresso N acional. .

C onstatou-se a  possibilidade do aproveitam ento  de alguns artigos do 
Projeto. Nestes casos há  referência expressa. V erificou-se, tam bém  que o con
teúdo de algum as p ropostas já  foram  obje to  de pro je tos de lei anterioTm ente 
apresentados. E n tre tan to , justifica-se èste trabalho , p o r ser m ais abrangente, 
detalhado e pretender servir de base estim uladora à discussão e ação política 
da m ulher brasileira, em relação à legislação civil. £  aqui ê im portan te  ressal
tar o desconhecim ento de p raticam ente todos nós em relação a pro je tos que 
nos dizem respeito, evidente m anifestação da distância existente entre  o  E sta
do e a  Sociedade.”  , _

As razoes acim a expostas justificam , à sociedade, a presente proposição, 
que, pela sua oportun idade, está  a m erecer integral apoio do C ongresso N a 
cional.

Salas das Sessões, 15 de m arço de 1982, —  Laélia Alcântara. ' 

L E G ISL A Ç Ã O  C IT A D A  _
C Ó D IC O  C IV IL  BR A SILEIR O  

(Lei n9 3.071, de 1* de janeiro  de 1916)

C A PIT U L O  V 

Do bem de família
A rt, 70. É perm itido  aos chefes de fam ília destinar um prédio para  do 

micilio desta, com a cláusula de ficar isento de execução d e  dívida, salvo as 
que provierem  dc im postos relativos ao  m esm o prédio.

Parágrafo único. Essa isenção du ra rá  enquan to  viverem  os cônjuges e 
até  que os filhos com pletem  sua m aioridade. .

A rt. 224. C oncedida a separação, a m ulher poderá pedir os alim entos 
provisionaís, que lhe serão arb itrados, na form a do art. 400,

A rt. 23 J.! O m arido  é o  chefe d a  sociedade conjugal, função que exerce 
com  a colaboração  da m ulher, no interesse com um  do casal e dos Filhos (arts. 
240, 247 e 251).

Com pete-lhe: . .
I. a representação legal da família;
II. a  adm in istração  dos bens com uns e dos particu lares d a  m ulher que 

ao m arido  incum bir adm inistrar, em virtude do  regim e m atrim onial ado tado , 
ou de pac to  antenupcia l (arts. 178, § 9^, n? I, c; 274, 289, n9 I, e 311);

III. o dire ito  de fixar o  dom icílio da  fam ília, ressalvada a possibilidade 
de recorrer a m ulher ao  Juiz, no caso de deliberação que a prejudique;

IV. prover a m anu tenção  da fam ília g uardadas  as disposições dos 'arts.
275 e 277. ....  '

A rt. 235. O m arido  nào  pode, sem consentim ento da m ulher, qualquer 
que seja o  regim e de bens:

I. A lienar, h ipo tecar ou  gravar de ônus real os bens im óveis ou dirèitòs 
reais sobre imóveis alheios (arts, 178, § 9p, n9 I, a; 237, 276 e  293).

II. P leitear, com o au to r ou  réu, acerca desses bens e direitos. -
III, P restar fiança (arts. 178, § 9?, n? I, b; e 263, n? X).
IV, Fazer doação, não sendo rem uneratóría  ou de pequeno valor» com 

os bens- ou rendim entos com uns (art. 178, § 99, núm ero  I, b).
A rt. 236. V alerão, porém , os dotes ou doações nüpciaís feitas às filhas e 

as doações fcítas aos filhos po r ocasião de se casarem', õu estabelecerem  eco
nom ia separada (art. 313).

A rt. 237. C abe ao Juiz suprir a ou to rga  d a  m ulher, quando  esta a dene- 
gue sem m otivo ju s to , ou  lhe seja im possível dá-la (arts. 235, 238 e 239).

A rt. 238. O .suprimento jud icia l da ou to rga autoriza o  a to  do m arido, 
mas não  óbriga os bens p róp rio s  da m ulher (arts, 247, parágra fo  único; 269, 
274 e 275).

A ri. 239. A anulação  dos atos do marido, p ra ticados sem ou to rga  d a  
m ulher ou sem suprim ento  do Juíz, só p oderá  ser dem endada p o r  ela, ou  seus 
herdeiros (art. 178, § 99> n9 I, a, e n’ ÍI). .

A rt. 240. A m ulher, com  o casam ento, assum e a condição de com pa
nheira, consorte  e  co loboradora  do m arido  nos encargos dc família, 
cum prindo-lhe velar pela direção m aterial e  m oral desta.

Parágrafo único. A m ulher poderá acrescer aos seus os. apelidos do m a
rido.

A rt. 248. A m ulher casada pode livremente:
I. exercer o direito  que lhe com petir sobre as pessoas e os bens dos fi

lhos do leito an terio r (art. 391);
II. desobrigar ou  reivindicar os imóveis do casal que o m arido tenha 

gravtfdo ou legado sem  sua ou to rga ou suprim ento  do  Ju iz  (art. 235, n? I);
III. anu lar as fianças ou doações feitas pelo m arido  com infração do 

disposto nos núm eros i l l  e IV do art. 235;
IV. reivindicar os bens com uns, móveis ou imóveis, doados ou transfe

ridos pelo m arido à concubina (art. 1.177);
P arágrafo único. Este direito  prevalece, esteja ou nao a m ulher em 

com panhia do m arido, c a inda  que a doação se dissimule em venda ou ou tro  
con trato .

V. d ispor dos bens adquiridos na conform idade do núm ero an te rio r e 
He quaisquer ou tro s  que possua. Livre da adm inistração  do m arido, nào sen
do imóveis;

VI. prom over os meios assecuratóríos e as ações que, em razão  do dote 
oo de ou tros bens seus sujeitos à adm in istração  do  m arido, con tra  este lhe 
com petirem:

V II. praticar quaisquer ou tros a tos não  vedados po r lei;
V III. p ro p o r a separação  judicial e o  divórcio.
A rt. 249. A s ações fundadas nos n9s II , III, IV e VI do artigo  antece

dente com petem  à m ulher e aos seus herdeiros.
• A rt. 250. Salvo o caso do n9 IV  do art. 248, fica ao terceiro, prejudica

do com a sentença favorável à m ulher, o direito  regressivo con tra  o  m arido  
ou seus herdeiros. '

A rt. 251. Â m ulher com pete a  direção e adm inistração  do casal, q uan 
do o marido:

I. Estiver em lugar rem oto, ou não  sabido.
II. Estiver em cárcere por m ais de dois anos.
III. For judicialm ente declarado interdito .'

... P arágrafo  único, N estes casos cabe à m ulher:
I. A dm in istrar os bens com uns.
II. D ispor dos particulares c alienar os móvçis com uns e os do  m arido.

. UL A dm in istrar os do m arido.
• IV. A lienar os imóveis com uns e os do  m arido m ediante au torização  

especial do Juiz.

A rt. 274. A  adm inistração  dos bens do casal com pete ao  marido, e as 
dívidas por esse contraídas obrigam , não  só os bens com uns, senão ainda, em 
falta destes, os particu lares de um  e ou tro  cônjuge, na razão  do proveito  que 
cada qual houver lucrado.

- A rt, 277. A  m ulher ê obrigada a con tribu ir para  as despesas do casal 
Com os rendim entos de seus bens na p ropo rção  de seu valor, relativam ente ao 
dos do m arido, salvo cstipuluçao em con trário  no con tra to  antenupcial (arts.
256 e 312). '

À rt. 329, A mãe, que con trai hovas núpcias, não perde o direito  a ter 
consigo os filhoSs que só lhe poderão  ser retirados, m andando  o Juiz, p rovado 
que ela, ou  o padrasto , não  os tra ta  convenientem ente (arts. 248, n9 1, e 398).

A rt, 380. D uran te  o casam ento , com pete o pátrio  poder aos pais, 
exercendo-o o m arido com a co laboração  da m ulher, N a falta ou im pedim en
to de um dos progenitores, passará  o  o u tro  a exercê-lo com  exclusividade.

Parágrafo único. D ivergindo os progen ito res quan to  ao exercício do 
pátrio  poder, prevalecerá a  decisão do pai, ressalvado à  m ãe o direito  de re
correr ao Juiz para solução da divergência.

- A rt. 385. O pai e, na sua falta, a mãe são os adm in istradores legais dos 
bens dos filhos que se achem sob o seu poder, salvo o disposto  no  art. 235.

A rt. 407. O direito de nom ear tu to r  com pete ao  pai, à mãe, aó  âvÔ p a 
te rno  e ao m aterno. C ada um a destas pessoas o exercerá no caso da falta ou 
incapacidade das que lhes antecederem  n a  ordem  aqui estabelecida.

Parágrafo  único. A nom eação deve consta r de testam ento  ou de q ua l
quer ou tro  docum ento  autêntico.
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A ri. 409. Em falta  de tu to r nom eado pelos pais, incum be a tu tela aos 
parentes consangüineos do m enor po r esta ordem :

I. A o avó paterno , depois ao materno» e, na falta  deste, à avô paterna , 
ou m aterna.

II. A os irm ãos, preferindo os bilaterais aos unilaterais; o do sexo m as
culino ao do  fem inino; o mais velho ao mais moço.

III. Aos tios, sendo preferido  o do sexo m asculino ao  do fem inino, o 
mais velho ao  mais moço.

A rt. 454. O  cônjuge, nào  separado judicialm ente, é, d e  direito , cu rado r 
do  o u tro , quando  interdito  (art. 455). _  _

§ 1? N a falta do cônjuge, é cu rado r legítimo o pai; na falta deste, a mãe; 
e na desta , o  descendente m aior.

§ 2? E ntre  os descendentes, os mais próxim os precedem  aos mais rem o
tos, e, den tre os do m esm o grau, os varões às m ulheres.

§ 3p N a falta das  pessoas m encionadas, com pete ao Ju iz  a escolha do 
curador.

(Ã Comissão de Consliiuição e Justiça.)

O SR. P R E S ID E N T E  (C unha Lima) —  O  pro je to  lido serã publicado e 
rem etido à C om issão com petente.

O  SR . P R E S ID E N T E  (C unha Lima) — A través do A viso n9 62/82 , de 
10 do corrente, o  Senhor P residente do T ribunal de C on tas da U nião  encam i
nhou ao Senado o q uad ro  de resum o das sanções ap licadas no período de 26 
de janeiro  a  18 de fevereiro de  1982, bem com o a  d iscrim inação dos recursos 
providos no mesm o período p o r  aquela C orte  de cofltas.

O  Expediente foi encam inhado, com ofício, à C om issão de F inanças, 
para conhecim ento . - .......

O  SR- P R E S ID E N T E  (C unha Lima) —  H á o radores inscritos.
C oncedo a palavra ao  nobre S enador Jorge K alum e.

O SR . JO R G E  KALUIVTE (Pronuncia o  seguinte discurso.) — Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: '

D esde 1952, sem conhecer Luiz V iana F ilho, já  o adm irava através de 
seu livro “ A Vida de R ui Barbosa'*, reeditado em 1949, quando do  centenário 
de nascim ento do em inente b iografado, nascido na Bahia. Li-o e gostei, p o r 
que desde m enino ouvia acerca da figura de R ui — glória  nacional, especial-' 
m ente pela sua condu ta em H aia — proclam ada m esm o com  devoção em  lu
gares mais d istan tes, com o no Acre, a inda sem  estradas, sem avião, sem tele
fone e sem telégrafo e cujo liam e com o T erritó rio  P átrio  era apenas o da  sua 
nacionalidade. .

O s intelectuais da m inha terra-m ater, que anualm ente viajavam  de navio 
a M anaus, Belém e raram ente ao  Rio de Janeiro , ao  reto rnarem , reciclados, 
utilizavam com o tem a central de suas conversações a figura inconfundível de 
Rui Barbosa. M eu pai e ou tras pessoas tam bém  m odestas disso se con tag ia
ram e em casa pregavam  os feitos da “ Ã guia de H aia” .

Pois bem, Luiz V iana F ilho, com o dom  intelectual e a disposição que 
D eus Ehe proporcionou , dedicou-se a escrever sobre as figuras preem ínentes 
que fizeram a H istória  e engrandeceram -na. D en tre  ou tros, m encionarei Rui 
Barbosa, Joaquim  N abuco , Barão do R io Branco, José de A lencar e M acha
do de Assis. Essa sua dedicação con tribu iu  para enriquecer os conhecim entos 
dos hom ens que apreciam  esses assuntos, en tre  os quais m e incluo.

A gora, sem a ten ta r para as suas ocupações resultantes de um a ativ idade 
política atribulada e  ou tros afazeres, esse estim ado e respeitável com panheiro 
reedita, a inda m ais enriquecida e  com mais vigor, op liíèn tada obra  denom i
nada ‘T rê s  Estadistas: R u i-N abuco-R io  B ranco", m erecendo encôm ios dos 
astros da inteligência brasileira, com o Josué M ontello , que nào  regateou  
aplausos à iniciativa, através de seu depoim ento, do qual destaco pequeno 
trecho;..

“ Luiz V iana sem pre teve o cõidado, na elaboração  de seus estu 
dos biográficos, de não  ceder ao  entusiasm o do seu tem a. A ntes de 
tudo, a busca da verdade possível na recom posição da g rande v ida” .

O utros que sc confundem  no estre lato  da cultura, não sop itaram  louvo
res a seus trabalhos publicados an terio rm ente còm o: O lívio M ontenegro, Jo 
sé L ins do Rego, G ilberto  Freyre, Eduardo P ortella  e T rístâo  de A thayde, 
que o cognom inou *‘ 0 príncipe de nossos biógrafos” .

Lendo um pensam ento da La Bruyere senti, pela sua pureza e atualidade, 
o  retrato  de um escrito r de porte  de Luiz Viana Filho e por isso vou repeti-lo: 

“ Q uando  um livro eleva o nosso espírito  e nos inspira senti
mentos nobres e corajosos, não  procures o u tro  critério  p ara  julgá- 
lo: é  um bom livro, escrito po r um m estre” . .

Veio a lum e, há poucos dias, essa nova ob ra  de 1.218 páginas, lançada 
pela conceituada L ivraria José Olym pio Editora, com  a partic ipação do 
M EC, através do Institu to  N acional do L ivro, dirigida peio culto  Escritor 
H erberto Sales. .

M erece o registro especial da nossa hom enagem  e p rofundo reconheci
m ento quem , com o o Bxógrafo-Acadêmico Luiz V iana F ilho, além  de perten 
cer a esta Casa e ao Congresso N acional desde 1934, se dedicou com  afinco 
até religioso à difícil ta refa de perpetuar em livros nomes de estadistas p a trí
cios quê dignificaram  a nossa Pátria, dando-lhe o u tra  dim ensão, inclusive no 
cenário in ternacional, nos cam pos das ciências, da diplom acia, d a  política, 
das letras e d a  ora tó ria . E Luiz V iana Filho, herdeiro  do espírito  paterno , des
de o verdor de seus anos não  tem  m edido esforços no sentido de servir à 
Bahia e ao Brasil, destacadam ente no setor cu ltural, d e  a lta  relevância p ara  a 
vida de um povo.

E ra o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (M uito  bem ! Palmas,)

O  SR. P R E S ID E N T E  (C unha Lim a) —  C oncedo a  palavra  ao nobre Se
nador Evelásio Vieira.

O S R . E V E L Ã S IO  V IE IR A  P R O N U N C IA  D ISC U R SO  QUE, 
E N T R E G U E  Ã R E V IS Ã O  DO O R A D O R , S E R Ã  P U B L IC A D O  
P O S T E R IO R M E N T E .

O  SR . PR E S ID E N T E  (C unha Lima) —  C oncedo a palavra, para um a 
breve com unicação, ao nobre Senador Lourival Baptista.

O  SR . LO U RIV A L BA PTISTA  (P ara um a com unicação.) —  Sr. Presi
dente, Sr$. Senadores:

O  ilustre Senador Evelásio Vieira abo rd o u  em seu discurso o transcurso  
do terceiro ano  do G overno  do P residente Joào  B aptista  F igueiredo. Em bora 
discorde da colocação do ilustre Senador, na qualidade de representante de 
uma das U nidades da Federação que foi m uito beneficiada pelo G overno de 
Sua Excelência, com o tam bém  integrante, com m uita h o n ra  das forças políti
cas m ajoritárias que o apoiam , usarei da palavra, nesta tribuna, pa ra  dizer o 
que penso dos três anos do  G overno  do Presidente João  B aptista F igueiredo.

" Ô  SR. P R E S ID E N T E  (C unha Lima) — N obre  Senador, V. Ex* pediu a 
palavra para um a breve com unicação.

O  SR . L O U R IV A L  BA PTISTA  — E vai ser breve, Sr. Presidente.
T rês anos decorreram  céleres, desde 15 de m arço de 1979, q uando  o Pre

sidente João  Baptista F igueiredo assum iu a Presidência da R epública e reafir
m ou, perante a N ação , o seu com prom isso histórico de fazer do Brasil um a 
verdadeira dem ocracia, nos parâm etros da im plan tação  do Estado de D irei
to, que sem pre foi, é  e será a aspiração m aior d a  nacionalidade.

Hoje, ao com em orar seu terceiro aniversário  na chefia do G overno , reu
niu o Presidente João  Baptista F igueiredo todo  o seu M inistério , con jun ta
m ente com o V ice-Presidente A ureliano  Chaves, com  a consciência tranqü ila  
de quem  enfrentou, com èxito incontestável, as  oscilações, sobressaltos, e de
safios de um a con jun tu ra sum am ente difícil, tan to  no plano in ternacional, — 
que atravessa um a fase de am eaçadora tu rbulência —  com o, sobretudo , in ter
nam ente, dentro  das nossas fronteiras, lu tando  nas duras pelejas quo tid ianas 
p ara resolver problem as, e crises de toda ordem , p rincipalm ente as conse
qüências decorrentes da inflação, das altas taxas de  elevação do  custo de vida, 
geradoras do desem prego conjuntural, e dos perigos de um a indesejável reces
são econôm ica.

Longe, porém , de se in tim idar d iante d a  m agnitude e dos im pactos dos 
problem as a serem resolvidos,, o P residente Jo ão  B aptista Figueiredo con
quistou a confiança de todos os brasileiros e desenvolveu, nestes três anos , 
um im pressionante desem penho, cujos resultados aí estão, à vista d a  N ação , 
em todos os planos, setores, níveis e áreas d a  a tuação  do P oder Executivo da 
Un iào.

N a ordem política  a concessão da anistia a  condenados ou  processados, a 
opção pelo p luripartidarísm o, o retorno  às eleições d ire tas de  governadores, a 
decisão irreversível da realização das decisivas eieições de Í5 de novem bro 
vindouro, o  aperfeiçoam ento  do processo eleitoral, o livre funcionam ento  dos 
partidos políticos, a mais am pla liberdade de im prensa.

O Sr. M oacyr Dalla —  M uito  bem!

O  SR . LO U R IV A L  BA PTISTA  — N a ordem econômicaf a im placável 
execução de  um a política an tiinfiacionária, que logrou reduzir de 110 p ara  
92,5 a  taxa anual de inflação; do reajuste sem estral dos salários, a recupe
ração na área do com ércio externo, com o superávit ob tido  de USX 1,2 bilhão 
dc dólares no ano  passado; a execução gradual de vastos em preendim entos, 
de N o rte  a Sul do  país, no tocan te à  energia, aos transportes, à construção  de 
habitações populares; a expansão e fortalecim ento d a  agropecuária; a im 
plantação  do  PR O V Ã R ZEA S —  em síntese, um ex traord inário  volum e de



ANEXO D -  Projeto de lei n° 377 de 15 de novembro de 1982, proposto 
pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, que altera dispositivo da Lei 
n° 3.071 de 1 °/01/1916 e do Decreto-Lei n° 4.657 de 4/9/1942, e dá 
outras providências
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se n a d o r  ju t a h y  m a g a l h ã e s  —

Melhoria de condições para em preendi
m entos de pequeno porte.

SENADOR MAÜRO BENEViDES— 25° 
aniversário da Universidade de  Mogt das 
Cruzes. . .

1.3.3 — Designação da Ordem do  
Dia da próxima sessão

' 1.4 —  EMCERIí AMÊNTÕ

2  — PORTARIA DO DIRETOR DA 
SUBSÉCRETARIA DE SERVIÇOS  
GERAIS — N" 3, de 1989

3  — ATAS DE COMISSÕES

4  — MESA DIRETORA

5 —  LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS

6  — COMPOSIÇÃO DAS COMIS
SÕ ES PERMANENTES

Ata da 184? Sessão, em 27 de noveknbro de 1989
3- Sessão Legislativa Ordinária, da 48- Legislatura

Presidência do Sr. Pompeu de Sousa

ÀS 14 HORAS E  30 M/MOTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aluízio Bezerra —  Nabor Jún io r— Leopoldo 
Peres —  Odacir Soares —  Ronaldo Aragão 
— Alexandre Costa— Edison Lobão —■ Mauro 
Benevides—  Humberto L ueena—  Francisco 
RoIIemberg — Jutahy Magalhães —  Ruy Bace
lar —  Jo ã o  Calmon — Jam il Haddad —  Nel
son Carneiro —  Ronan Títo —■ Pom peu de 
Sousa —  Meira Filho —  Mendes Canale — 
Rachid Saldanha Derzi— Leite Chaves— Car
los Chiarellí.

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de  Sousa)
—  A lista de presença acusa o  com pareci- 
me nto de 22 Srs. Senadores. Havendo núm e
ro regimental, declaro aberta a sessão.

pob a proteção de  Deus, iniciamos nossos 
trabalhos.

O  Sr. 1 “-Secretário trá proceder í  leitura do 
Expediente.

É  lido o  seguinte

EXPEDIENTE
Mensagem

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

De agradecimento de comunicação:
N5 312/89 (n" 829/89, na origem), de  27 

do corrente, referente à aprovação das m até
rias constantes das M ensagens da Presidência 
da República n :S 551, 552 e  553, de 1989.

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionados:

N’ 314/89 (n° 814/89, na origem), de  23 
do corrente, referente ao Projeto de Lei do 
Senado n ' 74, de 1988, de autoria" do Sénador 
Alfredo Cam pos, que  dá nova redação aos 
arts. 1? e  Z1 da Lei r r  3.557, de 17 de m aio 
de 1959, e  dá outras providências. (Projeto 
què se  transform ou na  Lei n1' 7.891, de 23 
de  novem bro de  1989.)

N° 315/89 (n°.822/89, na origem), de 24 
do corrente, referente ao  Projeto de Lei de 
Conversão ri” 34 , dé 1989, que dispõe sobre
o Plano Nacional .de Informática e Automação
—  PLAMíN. (Projeto que se  transform ou na 
Lei n“ 7.893, de  24 de novembro de 1989.)

M'- 3 J6 /89  ín ’ 823/89, na origem), de 24 
do corrente, referente ao  Projeto de  Lei de 
Conversão n?*35, de 1989; que dispõe sobre 
as contribuições para o Finsocial e  PtS/Pasep. 
(Projeta que se  transform ou na  Lei n- 7.894, 
de 24 de novembro de  1989).

N’’ 317/89 (n° 824/89," na órígem), de 24 
do corrente, referente ao Projeto de  Lei n° 47, 
de 1989-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao  Orçam ento Fiscal da União crédito 
s u p l e m e n t a r  a t é  o l i m i t e  d e . N C z *  
21,600.000,00, para os fins que específica. 
(Projeto que s e  transformou na Lei n" 7.895, 
de 24 de  novem bro de 1989.) _

N': 318/89 (n° 825/89, na origem), de 24 
do corrente, referente ao Projeto de Lei n 50, 
de 1989-CN, que autoriza o  Poder Executivo 
a  abrir ao O rçam ento Fiscal da União crédito 
especial até o im ite de HCzí 24.700.000,00, 
para o s fins que  especifica. (Projeto que se  
transformou na Lei r. 7,896, de 24 de novem
bro de 1989.) . .

Aviso do Ministro das Minas e Energia
N" 449/89, encam inhando esclarecimentos 

p restados pelo D epartam ento Nacional de  
Águas e Energia Elétrica — DNAEE; e  Cen
trais Elétricas do-Norte do Brasil S A  —  ELE- 
TRONORTEsobre quesitos constantes do Re
querimento n° 520, de  1989, do Senador Ita- 
rr.ar Franco. -

(Encaminhe-se cópia ao requerente.)

MENSAGENS DO GOVERNADOR 
DO DISTRITO FEDERAL 

Restltuindo autógrafos de Projeto 
de Lei sancionado:

hr 131/89-DF (n'‘ 120/89, na origem), 
de  22 do. corrente, relativa ao  Projeto de 

------ Lei do DF ri’ 47, de  1989, que cria funções

do Grupo Direção e Assistência Interme
diárias, nas tabelas de pessoal que m en
ciona.

(Projeto que se transformou nã Lei r. 
53, de 22 de  novembro de 1989.)

N? 132/89-DF (n? 122/89, na  origem), de 
24 do corrente, relativa ao Projeto de Lei do 
DF n« 59, de 1989, que dispde sobre a regulari
zação ou desconstituição de parcelam entos 
urbanos im plantados no território do Distrito 
Federal sob a  forma dê loteam entos ou con
domínios de fato. (Projeto que se  transformou 
na Lei n° 54, de 23 de novembro de 1989).

MENSAGEM Ns 133, DE 1989-DF 
(N” 123/89-GAG, n a  origem)

Brasília, 24 de novembro de 1989
À Sua Excelência o  Senhor 
Senador Nelson Carneiro . __ .
Digníssimo Presidente do Senado Federal 
Nesta

Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena
do Federal: .

Tenho a honra de encam inhar a Vossa Ex
celência o anexo projeto de lei que dispõe 
sobre os vencim entos dos integrantes da cate
goria funciona] de Assistente Jurídico, do Gru
po Serviços Jurídicos de que trata a Lei n° 
5 520 , de 19-9-73, e  dá outras providências.

' *
O s valores correspondentes aos vencimen

tos resultaram da absorção das demais retri
buições, exceto a representação no percentual 
de 200% (duzentos por cento), da m esm a for
m a que ocorreu na união, através da Medida 
Provisória r f  106, de 14 do m ês em  curso.

A medida faz-se necessária, tendo em  vista 
que os Assistentes Jurídicos ainda não inte
gram Carreira, encontrando-se com  os venci
m entos defasados em  relação aos dem ais ser
vidores.

De conformidade com o aludido projeto de 
lei o s servidores acim a referenciados, que nâo 
chegam  a com pletar três dezenas, serão regi
dos p e b  Estatuto aprovado pela Lei n? 1.711,
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Governo. Neste sentido, estaríam os dando  um 
passo  avançado em  relação a  outros países, 
desenvolvidos e em  desenvolvimento, em  que 
a tarefa d e  prom over a in tegração das mi- 
croem presas e em presas de pequeno porte, 
no núcleo central da  econom ia, é tarefa a 'car
go  do  Governo. ■

Nâo se  pode perder de vista, tam bém , què  
a  institucipnalização de  u m a  fonte de  recursos 
à .b a se  d as contribuições previstas no artigo 
8- d o  Projeto, além  de não pressionar as con
tas do Tesouro, porquanto oriundo de contri
buições da iniciativa privada, insere-se num a 
verdadeira política de  resgate da dívida social.

Do p o n to  d e  vista_ m acro e c o n ô m ic o , a  
transferência de recursos das grandes em pre
sas, a s  quais inegavelmente se beneficiaram 
da  elevada concentração de  renda, é m edida 
que s_e insere no ideário d as  m odernas d em o
cracias. _ _

Finalmente, dadas as notórias dificuldades 
de acesso  d a s  m icroem presas e em presas de 
pequeno porte aos em préstim os de  capital fi
xo, pela incapacidade de  oferecim ento de ga
rantias, foi incluído no artigo 10, parágrafos 
l 9 e  2° do  Projeto dispositivo que assegura 
recursos para a  form ação de reserva destinada 
àquele fim, m edida que, certam ente, terá g ran
de im pacto positivo no fortalecimento da  es
trutura econôm ico-financèira dessas em pre
sas, porquanto tais garantias som ente serão 
prestadas nos em préstim os a  em presas parti
cipantes de p rog ram as q u e  contem  com  a 
assistência técnica direta do Sisbrae/Ceags.

Erri face do exposto, peço o  apoio dos Srs. 
S enadores e D eputados para  este Projeto de 
Lei que tenho a honra de apresentar.

Sala das Sessões, em  27  de  novem bro de 
1989. —  Senador M ansueto d e  Lavor.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI N° 2.318,
DE 3 0  DE DEZEMBRO DE 1986

D ispõe sobre fo n tes de custeio  da Pre
vidência S ocia l e  so b re  a  adm issão de  
m en o res n a s em presas.

Art. 1? Mantida a  cobrança, fiscalização, 
arrecadação  e  rep asse  às eritidades benefi
ciárias das contribuições para o  Serviço Nacio
nal de  Aprendizagem Industrial (Seriai), para
o Serviço Nacional de Aprendizagem C om er
cial (Senac), para o  Serviço Social da  Indústria 
(Sesí) e para o  Serviço Social do  Comércio 
(Sesc), ficam revogados; ” .

I —  o teto  limite a  que se  referem  o s  artigos 
I? e  2? do Decreto-Lei n° 1.861, de  25 de  
fevereiro de 1981, com  a V edação dada pelo 
artigo I ” do  Decreto-Lei n" 1.867, de 25 de 
m arço  de  1981;

II —  o  artigo 3 ' do Decreto-Lei i t  1,861, 
de 25  de  fevereiro de 1581, com  a  redação 
dada pelo artigo 1? do Decreto-Lei n° 1,867, 
d e  25  de  m arço  de  1981.

À Comissão de Assuntos Econômicos
—  decisão terminativa.

PROJETO DE LEI DO SENADO N“ 377, 
DE 1989

Altera dispositivo da Lei n ? 3.071, ds 
P/01/1916 e do Decreto-Lein94.657, de 
4-9-1942, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
A rt 1 ” Dê-se ao  parágrafo 7° do artigo 7” 

do Deereto-lei n” 4 ,657 , de 4 de  se tem bro 
de 1942 (Lei de  Introdução ao  Código Civil 
Brasileiro), ã redação seguinte:

“A rt 7" ....................................................
5 7° O domicílio do pai ou da m ãe 

que tenha filhos sob a  sua guarda esten
de-se ao s filhos não em ancipados, e o 
do  tutor ou curador aos incapazes sob 
a  sua guarda."

Art, "2° D ê-se aos artigos aqui referidos da 
Lei n° 3 .0 7 1 ,de l°d e jan e iro  de 1916(Código 
Civil Brasileiro), a redação que se  segue;

§ 1? C essará para os m enores a  inca
pacidade;

1 —  por concessão  do  pai ou da  m ãe 
ou  por sentença do  Juiz, ouvido o  tutor, 
se  õ" m enor tiver 18 anos com pletos.” 

“Art. 7 0  _É permitido ao casal desti
nar um  prédio para domicGio da família» 
com  a cláusula de .ficar isento de execu
ção  por dívidas, salvo as que provierem 
d e  im postos relativos ao m esm o prédio.

- Parágrafo único. E ssa  isenção durará 
enquanto viverem os cônjuges e  até que 
os filhos com pletem  sua maioridade.”

“Art. 178.............. .................... ...........................

§ 9o .....................
I — ............................................................... ...........................

c  reaver do m arido os bens próprios 
confiados ã sua  adm inistração por pacto 
antenupcial."

“Art, 186. Em  "casó de divergência 
entre o casa), caberá recurso ao  Juiz, ou 
sendo o  casal separado, divorciado ou 
tendo sido seu casam ento  anulado, pre- 
valeceráa vontade do cônjuge com  quem  
estiverem o s  filhos.

Parágrafo único. Sendo, porém , ilegí
tim os o s  pais, bastará o  consentim ento 
do que houver reconhecido o  m enor ou 
se  este não for reconhecido, o  consen
tim ento m aterno.”

"Art. 2 2 4  C onced ida a  separação , 
qualquer dos cônjuges poderá pedir ali
m en tos provisionais, que lhe serão arbi
trados .na form a do art. 400 .'’ -

“Art. 231 ~ São deveres de am bos os 
cônjuges:

I —  fidelidade recíproca:
” II— vida em  com um , no domicílio con 
jugal; .

III —  respeito e consideração redpro- 
cos;

IV —  sustento, guarda e educação dos 
filhos."

“A rt 233 A direção e a representa
çã o  da sociedade conjugal cabem  ao m a
rido e  à mulher, que as exercerão sem pre

no interesse do  casal e dos filhos, obser
vadas as seguintes normas:

I —  havendo divergência entre o s côn
juges, fica ressalvado a am bos o  direito 
de recorrer ao  juiz, desde que  não se trate 
de matéria personalíssima;

II —  o s  cônjuges são  obrigados a  con
correr, na proporção de seus haveres e 
rendim entos, para o susten to  da famílía 
e  educação  dos filhos, qualquer que  seja
o  regime de  bens;

III —■ a  adm inistração dos bens particu
lares com pete a cada  cônjuge, permitida 
a outorga de poderes de gestão de um 
ao outro;

IV— a adm inistração dos bens com uns 
com pete a am bos os cônjuges:

—  V—  em  caso  de  m alversação dos bens, 
judicialm ente com provada, o juiz poderá 
atribuir a  adm inistração a apenas um  dos 
cônjuges;

VI —  o domicílio do casal será esco
lhido por am bos os cônjuges, m as um 
e  outro poderão ausentar-se do  domicílio 
conjugal para atender a encargos públi
cos, ao exercício de  profissão ou  a  interes
ses particulares relevantes.

“Art. 23 5 . N en h u m  d o s  cô n ju g es 
pode, sem  autorização do  outro, exceto 
no regim e de separação de  bens:

I— alienar, hipotecar ou gravar de  ônus 
real os bens imóveis ou direitos reais so 
bre imóveis alheios;

D —  pleitear com o“autor ou réu  acerca 
desses bens qu direitos; _

II! —  prestar fiança ou  aval;
IV —  fazer doação não rem uneratòria 

com  os bens ou rendim entos com uns, 
exceto, nos caso s previstos no art. 236;

. v  —: contrair obrigações que possam  
importar em  alienação dos bens do ca
sal."

“A rt 236. São válidas as doações fei
tas ao s filhos, por ocasião de  s e u  casa 
m ento ou  no estabelecim ento de econo
mia separada,”

“Art. 237. Cabe ao Juiz suprir a  o u 
torga quando qualquer dos cônjuges a 
denegue, sem  motivo justo, ou lhe seja 
impossível dá-la."

“Art. 238. O suprim ento judicial vali
da o s  atos autorizados, m as n ão  obriga 
os bens próprios do outro cônjuge.”

“A rt 240. Pelo casam ento , hom em  
e m ulher assum em  m utuam ente a condi
ção  de  consortes, com panheiros e res
ponsáveis pelos encargos da família.

Parágrafo único. É  faculdade de am 
bos os cônjuges que um  deles acresça 
aos seu s o s  apelidos do consorte.”

"Art 241. As dividas contraídas por 
qualquer dos cônjuges na  adm inistração 
dos b en s particulares e em  benefício des
tes, não obrigam  o s  bens com uns."

_ “Art. 24 6 . O s b e n s  d á  co m u n h ão  
respondem  pelas obrigações contraídas 
pelo m arido ou pela m ulher para atender 
aos encargos da  família, às despesas de 
adm inistração e às decorrentes de  im po
sição legal.
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Parágrafo único. A administração e a 
disposição dos bens que constituem o 
patrimônio particular competem ao côn
juge proprietário, salvo disposição con
trária no pacto antenupcial.”

“Aft '24S. Qualquer que seja o regi
me de bens, o marido e a mulher podem 
livremente:

I —  exercer o direito que lhes compete 
sobre as pessoas e os bens dos filhos 
havidos antes do casamento;

II — praticar todos os atos de dispo
sição e administração necessários ao de
sempenho de sua profissão;

III — administrar os bens próprios e 
deles dispor;

IV — desobrigar ou reivindicar os imó
veis que tenham sido gravados ou aliena
dos sem outorga do outro cônjuge ou 
suprimento do Juiz; .

V — demandar a rescisão dos contra
tos de fiança, aval ou doação realizados 
pelo cônjuge sem o consentimento do 
outro; - —  ■

VI —  reivindicar os bens comuns, mó
veis ou imóveis, doados ou transferidos 
sem consentimento pelo outro cônjuge;

VII — praticar todos os atos que nào 
lhes forem expressamente vedados.

Parágrafo único, Na hipótese do nú
mero V], se o casal estiver separado de 
fato por mais de cinco anos, cabe ao rei- 
vindicante provar que os bens são de sua 
propriedade comum."

“Art, 249. As ações fundadas nos 
números IV, V e VI do artigo anterior com
petem aos cônjuges e a seus herdeiros."

“Art. 250. É. assegurado ao terceiro 
prejudicado, nos casos dos números IV 
e V do artigo 248, o direito de regresso 
contra o cônjuge e seus herdeiros."

“Art. 251. A qualquer dos cônjuges 
compete a direção e a administração da 
sociedade conjugal quando o outro: '

I — estiver em lugar remoto ou não sa
bido; .

Ii — estiver em cárcere põr mais de 
dois anos; ' - -

III — for judicialmente declarado inter
dito. -

Parágrafo único. -  Messes casos, cabe 
ao cônjuge:

I — administrar os bens comuns;
II — dispor dos particulares e alienar os 

bens móveis comuns e os do outro;
i III — administrar os do outro cônjuge;

IV— alienar os imóveis comuns ê õs 
do outro, mediante autorização especial 
do juiz." .

“Art. 258,' Não havendo convenção 
ou sendo nula, vigorará, quanto aos bens 
entre os cônjuges, o regime de comu
nhão parcial.

Parágrafo único. Ê, porém, obrigató
rio o regime da separação de bens no 
casamento;

li— dos maiores de sessenta anos.”

“Art. 260. O cônjuge que estiver 
na poise de bens'particulares do outro 
cônjuge será pará com ele e seus herdei
ros responsável

1 — comousufrutuário, se o rendimen
to for comum;

II— como procurador, se tiver manda
to expresso ou tácito para os administrar;

III — como depositário, se não for usu- 
frutuário nem administrador.”

“Art. 263. São excluídos da comu
nhão:

— - X— a fiança ou aval prestada pelo ma
rido ou pela mulher, sem a devida outorga 
do outro cônjuge."

“Art 266! Na constância da socieda
de conjugal, a propriedade e posse dos 
bens é comum.”

“Ari. 274, A administração do patri
mônio comum compete a qualquer dos 
cônjuges e as dívidas por eles contraídas 
obrigam não só os bens comuns, senão, 
ainda, èm falta destes, os particulares de 
cada cônjuge, na razão do proveito que 
cada qual houver auferido.
. § Io A anuência de ambos os cônju
ges é necessária para os atos a título gra
tuito que impliquem cessão de uso ou 
gozo de bens comuns.

§ 2° Em caso de malversação de 
bens, o juiz poderá atribuir a administra
ção dos bens a apenas um dos cônjuges."

“Art. 277! ~ Ambos os cônjuges são 
' " obrigados a contribuir para as despesas 

da família na proporção dos rendimentos 
de seu trabalho e de seus bens, salvo 
estipulação em contrário no contrato, an
tenupcial."

"Art 329. A mãe ou ò pai que contrai 
novas núpcias não perde o direito a ter 

, consigo os filhos, que só lhes poderão 
ser retirados mandando o juiz, provado 
que um ou outro e o respectiyo cônjuge 

. não os tratam convenientemente,”
"Art. 360. Q filho reconhecido, en

quanto menor, ficará sob a autoridade 
parental do progenitor que o reconhecer,

— ese ambos o reconhecerem, sob a autori
dade .do pai e da mãe.

- § 1° Cabe a guarda do menor à mãe
que.o reconhecer, salvo se de tal solução 
advier prejuízo ao menor.

§ 2“ Verificado que não deve o me
nor permanecer em poder da mãe ou 

. do pai, deferirá o juiz a suá guarda à pes- 
_ soa notoriamente idônea, de preferência 

da família de qualquer dos genitores,”
‘Art 380. Durante a vigência da so

ciedade conjugal a autoridade parental 
compete ao pai e à mãe, conjuntamente. 
Na falta ou impedimentode um dos pro- 
genitores, passará o outro a exercê-la 
com. exclusividade. .

Parágrafo úniío. Divergindo os pro- 
genitores quanto ao exercício da autori
dade parental, qualquer deles terá o direí- 

... - to de recorrer ao Juiz, para solução da 
divergência.”

“Art. 382. Dissolvida a sociedade 
conjugal por morte de um dos cônjuges, 
o poder parental compete ao cônjuge so
brevivente.”

- "Art 393. - A mãe ou o pai que contraí 
novas núpcias não perde, quanto aos fi
lhos do leito anterior, o direito à autori
dade parental, exercendo-o sem qualquer 
interferência do novo cônjuge."

- - “Art. 407. O .direito de nomear tutor
compete aos pais e aos avós. Cada uma 

. dessas pessoas o exercerá, no caso de 
falta ou incapacidade das que lhes ante
cederem, na ordem aqui estabelecida.

Parágrafo único, A nomeação deve 
cqnstar de testamento ou de qualquer ou

-  tro documento autêntico.”
“Art 409.. Em falta do tutor nomea

do pelos pais, incumbe a tutela aos paren
tes consangüíneos do menor, por esta 
ordem: . ""

I — aos avós;
II — aos irmãos, preferindo-se os bila

terais e o mais velho ao mais moçcr,
III— aos tios, preferindo-se o mais ve

lho ao mais moço; ' ‘
Parágrafo único; Cabe ao Juiz decidir 

de outro modo, no interesse do menor.”
“Art 414. Podem escusar-se da tute

la todos os que comprovarem incapaci- 
tação física, afetiva ou financeira."

“Art. 454. . O cônjuge não separado 
judicialmente é, de direito, o curador do 
.outro, quando interdito; na falta do cônju
ge, os pais do curatelado; na faita dos 
pais, o parente mais próximo, ficando o 

. Juiz autorizado a escolher a pessoa mais 
indicada, na ausência de parentes.”

Art 3C Ficam revogados o parágrafo úni
co do art 36, o parágrafo 1“ e o inciso I do 
parágrafo 9- do art. 178, o inciso VII do art, 
183, o inciso ÍV do art 219, os artigos 234, 
242,'2Í3, 244, 245, 247, 253 e 254, o inciso- 
XII do art. 263, o parágrafo único do art. 266, 
o art 275 e o inciso Iü do art 1.744, todos 
da Lei n? 3.071, de i? de janeiro de 1916 (Có
digo Civil Brasileiro).

Art 4f Os Capítulos II e III do Livro I, Título
II — artigos 233 a 255 —, do Código Civil 
Brasileiro, passam a constituir o Capítulo I, 
sob a epígrafe "Dos Direitos e Deveres do 
Marido e. da Mulher", do mesmo Código,

Art. 5a Fica revogado, no Código Civil 
Brasileiro, Parte Especial, o Capítulo V, do Títu
lo ill, do Livro I, que estabelece regras sobre 
o regime total no casamento.

Art. 6° O Capítulo VI, do Título V, do Códi
go Civil Brasileiro, Parte Especial, passa a ter 
a epígrafe “da Autoridade Parental", substi
tuindo-se a expressão "Pátrio Poder" por “au
toridade parental” naqueles artigos, parágra
fos ou incisos que lhe fizerem referência.

Art. 1° Esta iei entra em vigor na data de 
sua publicação. ....:

Àrt7 8° Revogam-se as disposições em 
contrário. _

Justificação ' '■ '
O disciplinamento que rege a capacidade 

e as relações de mulher, no âmbito da família,
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está contido no Código Gvil Brasileiro, modifi
cado parcialmente pelo cham ado Estatuto da 
Mulher Casada, consubstanciado na Lei n“ 
4,121, de 27-8-62 e na Lei do Divórcio de 
n ' 6.515, de 26-12-77, que regulamentou a 
Em enda Constitucional n" 9, que pós fim à 
índissolubQidade do casam ento. .

O estatuto em  vigor representou; nã época, 
um  avanço no Direito de Família qúe,' estabe
lecido até então com  base no Código de Mapo- 
leão, definia ã  condição de sübalternidade da 
mulher, até suas últimas conseqüências.

A Lei n" 4.121 revogou o princípio de inca
pacidade relativa, (que equiparava à mulher 
casada, o s pródigos, os silvícolas e o s m enores 
entre 18 e 21 anos), bem  com o a perda do 
pátrio poder relativamente aos filhos havidos 
no primeiro' leito —  quando de novo casa
m ento da viúva —  entre outros absurdos. .

Alguns dos avanços dessa lei foram o  de 
dar à  m ulher o  recurso judicia!, em  caso  de 
divergência quanto aó  pátrio poder, o direito 
de ficar com  a guarda dos filhos m enores, 
salvo casos expressos, am pliando o' direito de 
constiruir bens reservados (direito de dispor 
livremente do produto de seu trabalho), des
vinculando o  exercício do trabalho da m ulher 
de autorização marital. . .

No entanto, o  Estatuto de 1962 manteve 
com o exclusivos do  marido; a  chefia da socie
dade conjugal, assim  com o a representação 
legal da família, a administração dos bens co
m uns e  particulares da mulher, o  direito de 
fixar o  domicilio da família, o  exercício prepon
derante das decisões de pátrio poder, entre 
outros princípios. " ' ;

A Lei do Divórcio trouxe novos avanços à 
organização da família, à igualdade de direitos 
e deveres dos cônjuges e ao regime de bens 
no casam ento. Por outro lado, em  11-6-75, 
portanto, dois anos e m eio antes da prom ul
gação da Lei do Divórcio, fora encam inhado 
ao Congresso Nacional o  Projeto de Lei n" 
634, que propunha a instituição de um  novo 
Código Civil. 0  projeto em  questão  fora elabo
rado por um a com issão d e  juristas, sob  a su
pervisão do professor Miguel Reale, com issão 
esta  designada, através do Decreto n” 61.239, 
de 25-6-67, pelo Presidente da República.

Mas som ente em  1984, o  projeto — já revis
to  e  aprovado pela Câmara dos Deputados
—  chega ao  Senado Federal, tram itando co- _ 
m o PL-CD n ? 118, ocasião em  que um a co
m issão especial é instalada, sob  a presidência 
do Senador Nelson Carneiro, Desde então o 
projeto acha-se em  estudo, m as o trabalho 
acabou sendo prejudicado pela instalação da 
Assembléia Nacional Constituinte. A Resolu
ção  n” 1, de 1987, determinou que o projeto 
dó novo Código C M  só poderia ser objeto 
de deliberação do Plenário, após a  conclusão 
dos trabalhos constitucionais.

Paralelamente, em  novem bro de 1982, a  
deputada Cristina Tavarès apresentou o  PL 
r f  6.023 que introduzia alterações no Código 
Gyil, na parte referente ao Estatuto Civfl da 
Mulher, e  em  1983, a  deputada apresentava 
o  projeto de Resolução n! 019/83 .que criava 
um a com issão especial para a  elaboração do 
Projeto de Lei Delegada, destinada a consubs

tanciar o  Estatuto da Mulher. Ambos os proje
tos foram arquivados. . .

O  PL apresentado pela deputada tinha co
m a  base o  anteprojeto elaborado a partir de 
consultas e debates organizados por grupos 
femininos e feministas, ao longo do ano de 
1981. A redação final é de autoria das advoga
das Florisa Verucci e Silvia Pimentel, que tive
ram  a colaboração e a  critica de em inentes 
juristas. _

Em bora 6  projeto do novo Código Gvil, no 
capítulo referente à '  nilia, contenha várias 
das propostas de m udança no Estatuto Civil 
da Mulher, referido acima, o PL em  estudo 
no Senado Federal não incorporou a  maior 
parte das propostas da sociedade civil, que 
revelavam :videme amplitude e adequação à  
nova realidc.de brasileira.

Atualmen'“ , boa parte destas propostas de 
alteração ao Capítulo IV do CCB encontram  
m aior significado e pertinência peio respaldo 
que lhes oferece a Constituição prom ulgada 
em  outubro do ano passado. E a  proposta, 
ora consubstanciada sob a forma de projeto 
de  lei, pretende dar um a contribuição, para 
que se aicancé o terceiro estágio no processo 
de acom panham ento da própria evolução do 
Direito m oderno, na  m edida em  que acredi
tam os na plena capacitação da m ulher para 
todos o s atos ..da vida. jurídica, independen
tem ente de seu  estado civil.

Não podem os m ais protelar a votação des
sas alterações do Código Civil Brasileiro, que 
asseguram  a efetivação de um  novo estágio 
do Direito de  Família, que  a s  representantes 
das mulheres de to d o o  país expressaram com 
tanta riqueza e  bom  senso  nessa verdadeira 
cam panha nacional, que teve lugar desde o 
primeiro ano desta década. .

Hoje, um  núm ero expressivo de mulheres
—  sejam  elas casadas, separadas, abando
nadas, viúvas, solteiras —  está na  chefia da 
família, assegurando para seus filhos a sobre
vivência física éãféÜva, a estabilidade e a segu
rança. Sejam elas trabalhadoras domésticas, 
nô comércio, na indústria, no carhpo, profis
sionais liberais, empresárias, funcionárias pú
blicas, todas elas ocupam  hoje um  espaço 
importante corrio profissionais e com o m ães 
e esposas, num  papel preponderante no âm 
bito familiar, bem  com o na sociedade.

Não é  possível que continuem os negando 
a  todas essas m ulheres a  garantia legal de 
direitos e deveres tã.o duram ente conquista
dos. Não é possível que  um a m udança no 
CCB, que vem sendo discutida há quase três 
décadas não se  concretize. Não é  possívei que 
esta Casa, que tem  estado à  frente de tantas 
m udanças imporantes no cam po legislativo, 
não  assum a d e  vez este papei que nossos 
eleitores, com  um  núm ero significativo de m u
lheres, anseiam  e exigem de nós.

Há m ais de um  ano prom ulgam os e assina
m os um a Constituição que, em  seu artigo 5°, 
afirma que “todos são  iguais perante a lei, 
sem  dislinção de qualquer natureza”, garan
tindo “a  ir.violabilidade do direito à  liberade 
e  à igualdade”, entre outros direitos e garantias 
fundamentais.

Urge, portanto, que se  formalize, na letra 
e  na  forma da lei, nos princípios e a s  práticas 
que atribuem à mulher, na sociedade brasi
leira, não m ais,aquela posição de subalter- 
nidade, m as de  sujeito pleno em  suas ações 
e  em  suas decisões.

Saia das Sessões, 27.de novembro de 1989.
—  Senador Fernando H enrique C a rd o so __

A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania —  Competência terminativa

- p  S R . PRESID EN TE(Pom peu de Sousa)
—  O s projetos lidos serão publicados e rem e
tidos às Com issões com petentes. (Pausa.) _ .

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
— A Presidência recebeu a Mensagem n- 313, 
de 1989 (n° 820/89, na origem), de 24 do 
corrente, pela qual o Senhor Presidente da 
República, nos term os do a rt 52, inciso Vil, 
da Constituição, solicita autorização para que 
a  Prefeitura Municipal d e  Em bu (SP) possa 
contratar operação de  crédito no valor corres
ponden te , em  cruzados novos, a 400.000 
Obrigações do Tesouro Nacional —  CTN de 
janeiro de 1988, para os fins que especifica.

A Matéria será despachada à Com issão de 
Assuntos Econôm icos. "

Ò  SR. PRESIDENTE (Pom peu de Sousa)
—  Há oradores inscritos. Concedo a  palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves, com o Líder.

O SR. LEITE CHAVES (PMDB —  PR. C o -.
m o Líder. Pronuncia o  seguinte discurso.) — 
Sr. Presidente, Srs. Senadores:

Em  nom e do m eu  Partido, o Partido do 
Movimento D em ocrático  Brasileiro, quero 
congratular-m e com  a Nação, com os brasi
leiros e com  o  Tribuna! Superior Eleitora], com  
a Justiça Eleitoral, pela m aneira tranqüila com  
que nos houvem os nas últimas eleições. De 
22 candidatos, .2 sobraram , e  m uitos até hoje 
pergutam  que causas determ inaram  essa es
colha, que fatores concorrem  para que essa 
escolha se processasse. s ,

Sr. Presidente, durante a  Constituinte, tive
m os a grande preocupação ém  evitar que Par
tidos surgissem  com poucos integrantes. Isso 
faria supor que estanam os atuando em  causa 
própria. Então, a Constituição permitiu que 
facilmente Partidos se  constituíssem e pudes
sem  ter candidatos, inclusive à Presidência da 
República, a  pónto de term os 22 candidatos.

Vamos agora para o  segundo turno. A moti
vação do segundo tum ojé no sentido de que 
o candidato vitorioso já tivesse, pelo meòos, 
um respaldo popular expressivo, um  respaldo 
suficiente para lhe dar credibilidade eleitoral 
e, conseqüentem ente, credibilidade política.

“Vamos agora para o  segundo turno, ante
vendo, tam bém , que o  candidato que não obti
ver sucesso  já está na ponta de Uma oposição 
organizada e expressiva. .

Os tem pos, Sr. Presidente, m udaram  seria- 
■riénte. A m udança que houve agora em  rela
ção às eleições foi m uito maior que a revolur 
ção ocasionada no processo eleitoral pelo voto 
secreto. Esta operou resultados muito mais 
profundos. Candidatos que não forem capazes 
de.convencec.dicetamente o eleitor, sem  inter-


